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N.º 6, DE 2024 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 300, de 6 de junho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de junho de 2012, que torna sem efeito, a 
Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de 
setembro de 2006, que outorgou permissão à Tradicional FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, visando a revogação do Decreto 
Legislativo n2 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União, de 20 de novembro de 2009. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 
- CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO (ART. 151, III, RICD)) 



MENSAGEM N''2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n 300, 

de 6 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de junho de 2012, que 

torna sem efeito, a Portaria n2 540, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 20 de setembro de 2006, que outorgou permissão à Tradicional FM Ltda., para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, visando 

a revogação do Decreto Legislativo n2 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União, de 20 

de novembro de 2009. 

Brasília, de de 2024. 

A 



7/7y 

EM n 00118/2023 MCOM 

Brasília, 23 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial 
via Concorrência n° 036/2000-SSRJMC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante 
denominada Tradicional FM Ltda. 

2. Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 
entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de 
inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de 
novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 
Concorrência n° 036/2000, Processo n° 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida 
vencedora, promovida pela Portaria n° 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada. 

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob 
referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional 
FM Ltda., mediante a publicação da Portaria n° 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente 
comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote 
as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo n° 
847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato 
de outorga, ora prejudicado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



68 /SSV 1677-7012 Diário Oficial da União - Seção 1 N° 114, quinta-tèíra, 14 dejunho de 2012 

decisão d Junta AdministraLiva de Recursos de Inírações - JART da 
1 SPRF; Relatar: Rane Evaldo Barbosa- Minisrno dos Transportes. 
Após apresentação do Parecer 370 2012. foi aprovado unani-
midade, decidindo o Conselho pelo não mantendo o pe-
nulidade. 50) Proecaso: 08660.002.tlO8/2009-14; Interessado: Lidiana 
Forginrini Assunção; Assunto: Recurso ittterposto pelo interessado 
contnt deeiso da Junto Adtninistrutivu de Recuisos de lnfntções - 

JARI da 9' SPRF; Relator: Rone Evaldn Birbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apreseittação do Parecer I31 2012, foi aprosado 
à unanimidade, decidindo e Conselho pelo não pros intento mantendo 
a penatidade. SI) Processo: 0866 l.003,52232008-57; interessado: Ju-
olor Ferreiro da Costa Santos: Assunto: Recurso interposto pelo in-
teressado contra decinào da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI da 2' SPRF; Relator: Rone Evaldo Barbosa- Mi-
sistõrio dos Transportes. Após apresrntação do Parecer 1372,2012. 
foi aprovado unanimidade, drcidittdo o Conselho pelo não pro-
viasteuto mantendo o pronlidade. 52) Processa: 00661.002.212 2007-
34: Interessada Fabio Jose Femandes Laos', ,ssanto: Rerarso in-
terposta pato interessado coatr.i decisão da Janta Administrativa de 
Recursos da Infrações - JARI da 2' SPRF; Relator: Rone Evaldo 
Harboso- Ministério dat Transportes. Após apreselttação do Parecer 
1366/2012. foi aprovado a unaotntidade, decidindo o Coeselho pelo 
são provimento nsantendo a pesulidode. 53) Processo: 
08655.005.036/2008-52, Interessado: Reginaldo do Sacramento Con-
ceição; Asoonto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 
da Junta Admtntstrattva de Recursos de Ittfrações - JARI da 10' 
SPRF; Rrlat r Ronr Evaldo Banhos, - Mittistãrio dos Transportes. 
Após apreseataçãa do Puroror 1373 2012. foi aprovado à rnaassi-
midaile, decidindo a Conselho pelo não prnviinento mantendo a pe-
utilidade. 54) Processo: 08655.800.355/2011-77; Interessado: Roque 
Luis Testo Santas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado con-
tra decisão da Janta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 
da lo' SPRF; Relatar: Rane 1/saldo Horbosa- Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação da Parecer 1374 2012, foi aprosado à 
attaninnidade. deeidiedo o Conselho peio não provimento mantendo a 
penalidade. 55) Processo: 08653.000.385 2009-09; Interessado: Rui-
monda Martins dc Paula; Assunto: Recurso interposto pelo interes-
sada contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI da 16' SPRF; Relator: Roitr Evaldo Barbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apresentação do Parecer 135 2012. foi aprovado à 
unanimidade, decidindo o Conselho pele oito provimento mantendo a 
penalkladn. 56) Processo: 08653.000.581/2010-97; Interessado: Pedro 
Guilherme Sobrinlso; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Janta Achttinistrativa de Recursos de lttfraçãoa - 

JARI da ló' St'RF; Relator: Rone 1/saldo Harbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apresentação do Parecer 1376 2012. foi aprosado A 
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento manlendo a 
prna)idadr. 57) Processo: 011652.000.3)2,2009-05; Interessado: Aga-
menon Japity Soam Santos; Assnttto: Recurso interposto peio in-
teressado coittra decisão da inata Administrativa de Recursos dc 
Infrações - JARt da 19' SPI1.F; Relatos': Roae Evatdo Bnrbosn- Mi-
oisterio dos Trattspoetes. Após opreseatuçào de Parecer 1377 2012. 
foi .tprovada à ananitnidude, decidindo o Conselho pelo não pro-
vimeato tnuotendo a penulidade. 58) Processa: 08652.006.244 2009-
80, listeressodo: Carlos Coteeia de Farias; Assunto: Recurso inter-
posto pelo interessado contra decisão da Janta Adn,inistrativa de 
Recursos de tnfruçôes - JAtO! da 19' SPRF; Relator: Rone Psaldo 
Barhosn- Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer 
1378 2012, foi aprovado à unanimidade, decidindo o Conselho pelo 
itâo provtmettta matttcndo a pcualidadc. 59) Processo: 
06666.008,643 010-60; Interessado' Jovanete Jose Banatto: Assunto: 
Recurso interposto pelo interessada catttra decisão da Junta Admi-
aistrutivo de Recursos de lttfi'açôes - JARI da 8' SPRF; Relatnr: Luiza 
Garante de Faria Viusna Mmistérma das Cidades. Após apresentação 
do Parecer li 9 2012. fot aprosado ii unanimidade, decidiado o 
Cattsetha pelo aão cooltecimeato 60) Processo: 08653.004.338 2008-
23; Interessodo' Valrisir Soares de Soma; Assunto: Recorta interposto 
pela interessado conira decisão da Janta Adotintstrativa de Recursos 
de Infrações - JARI do 16' SPRF, Relator. Laica Gomide do Faria 
Viunnu Ministério das Cidades. Após apresentuçào do Parecer 1380 
2012, foi aprovado unanimidade, decidindo o Conscllto pela pres-
crição. 6)) Processa: 06650,004.3 17 2008.66: Interessado: Alexandre 
Aparecido da Silva; Assuato: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão do Junta Administrativa de Recursos de lafroções - 

JARI da 6' SPRF; Relutar: Laica Gomide de Faria Viannu Ministério 
das Cidades. Após apresentação do Parecer 1381 2012. foi aprosada 
à unanimidade, decidindo o Conselho pele não contteciistenlo. 62) 
Processo: 08666.009.357/2010- tt; Interessado: Jalio Cesar Jukabiak; 
Aasunto: Recaeao ititerposta pela interessado contra decisão da Janta 
Adusinistraliva de Recursos de Infrações - JARI da 0' SFRP; Relator: 
Lt,izo Gomide de Faria Vianna Ministério das Cidades, Após apre-
sentação do Parcccr 1362 2012, foi aprovado à unanimidade, de-
cidindo o Cnttsclho pelo não eonhecimcttto. 63) Processo: 
08662.002.336/2010-13; tnteressado: Selim Jorge João; Assunto: Re-
cismo imttetposto pela ittteressado centro dreisãa da Junta Admiitis-
trativo de Recursos de InfauçOes - JARt da 1' SPRF; Relator: Luisa 
Gomide de Faria Viaaaa Ministério das Cidades. Após opcesenluçlo 
da Parecer 1383 2012. foi aprovado ii unanimidade, decidindo o 
Coasellto pelo não conhecimento. 64) I'mncessa: 08662.004.615 2009-
70; loteresaado: Antonio Stureos de Bana; Assanlo: Recarso inter-
posta pelo inieressado contra decisão da Janta Adntinislrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 1' SPRF'. Relator: Laica Gomide de 
Faria Vianna Ministério das Cidadeu. Após apresentação do Parecer 
1384 2012, foi aprovado à unanimidade. dcciditido o Conselho pelo 
tão conhecimento. 65) Processo: 88662.080.070/2011-11; Interessa-
da: Marilcitr tiabriel do Nascimeitto Pereira; Assunto: Recurso itt-
terposta pelo ittteressado contra decisão do Janta Administrativa de 
Recursos de tofrações - JARI da 8" SPRF; Relator: Luiza Gomide de 
Faria Viasna Ministério das Cidades. Após apresentstção do Parecer 
1385 2012, foi aprovado à unaaintidade. decidindo a Consolha pelo 

eàe cealteciotento. 66) Processo: 08655.003.616/2005-62; Interessa-
do: Roberto Frcitas da Crttz; Assunta: Recurso interposto pclo tn-
teressade contra decisão da Jaula Admattstrattvu dc Recursos dc 
Infrações - JARI da 10' SPRF; Relutar: Laiz Otavio Manel- Mi-
nistério da Saúde. Após apresentação do Parecer 1386 2012. foi 
aprovado à unanimidade, decidiado o Conselho pela prescrição. Nada 
usais havendo a tratar, forans encerrados os trabalhos pelo Senhor 
Presidente e determinada á lovraiura da presenie Ata qae, depois de 
aprosado, será assttsada pelos membros preseittes. rcprcsentatrtcs dc 
seus respectivos mittistártos 

JULIO FERRAZ ARCO VERDE 
Previdente 

JERRY ADRIANE DE SOUZA DIAS 
Ministério da Justiça 

RUi CESAR DA STLVEJRA BARBOSA 
Mintçt,,rto da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Transportes 

LUIZ oiÁvão MACIEL MIRANDA 
Ministéria da Saúde 

F'SMERALI)O MALHEIROS SANTOS 
Ministério da Edacação 

ãosÊ ANTÓNIO SILVÉRIO 
Ministério da Ciánein, Tecnologia e Inovação 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

POR'I'&RIA N' 300 DE 6 DF JUNHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
asa de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos 
Set'viços de Radiodifusão, aprovada pela Derreta o" 52.795, de 31 de 
ouwbra dc 1963, cm razão de sua decisão, profenida tia Despacho 
Misesterial de 08 dc fevereiro dc 2012. publicado ao DOU dc 
10/02 12, que aeolhctt o PARECER o' 15)4 20) t/SJL CGCE,CON-
JUR-MC/CGU AGU. desclassiOcando a licitante TRADICIONAL 
l'M LTDA. nas concorréncia 036 000, p acesso n.' 
53790.000189/2000, reutrlse: 

Analar o Portaria n 540, dc 13 do setensbro de 2006. pu-
blicada no DOU de 20.09.2006 que outorgou à licitante Tradicional 
FM Ltdo. n perntissào para execução dc serviço de radiodifusão 
sonora em frequêstcia modulada, no localidade de Arroio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N 2.705, DE 14 DE MAIO DE 2012 

Processo n' 53500.006993 2002. Declaro extinta, por renún-
cia, a partir de 26 dc murça dc 2012, a autorização otitorgada á 
TELEVISÃO REAL LTDA., NPJ MF a' 37.433.281/000) -86, por 
interntédio do Ato n' 40.834, de 28 de isovenibro do 2083, pstblicado 
nu Diário Oficial da União de 1' de dezembro de 2803, paro explorar 
o Serviço de Coasunicução Maltiinidia, interesse coletivo, por prazo 
indeterminado, sem curater de exclusividade e tendo cotou área de 
prcstoçào dc serviço todo o estado de Moto t.,rossn 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidcnk do Conselho 

ATO N5 2.753, DE li DE MAIO DE 2012 

Processo a 5350000 943 12 )'upede autoazaç8o a AL-
SOL - PRO\ EDOR DE INTERNET LTDA., CNPJ MF a' 
08.763,657 0001-12, para explorar o Serviço de Comunicação Mal. 
timidiu, por prezo todeteriamodo, sem caráter de eaclusmvtdude, em 
ãnibilo nsnioitol e internacional e temido como área de prestaçào de 
serviço todo o território nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ATO N5 2.754, DE 17 DE MAIO DE 2012 

Processo a' 53500.03069'2010. Expede autorizstçào à PE-
DRO ANTÔNIO TAVARES - ME. CNPJ MF o' 96.395.694/0001-02, 
para explorar o Serviço de Comunicação Maltimidia, por prazo in-
determinado. sem caráter de exclasividade, em ãmhito nacional e 
internacional e tendo como arca dc )srestnção de sct's'iço todo o 
território nacional. 

JOÃO HATISTA 1)1/ RI/RENDE 
Pmestdente do Cattaelbo 

ATO N5 2.755, DE 17 DE MATO DE 2012 

Processo a' 53500.002425'2012. Expedu auterizstçào à GUS-
TAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRES, CNPJ/MF rt' 
08.395.644/0001-38, para esplorur o Serviço de Camttnicação MuI-
liinídia. por prazo indeterminada, sem caráter de exclusividade, riu 
àmhito naciotial e ititentacioittl e Ictido rosno Ama de prestação dc 
sers iça Pra todo território racional.. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Prcsidrntc do Coosclho 

A'FO Nt 2.756, Dli, 17 1W. MAIO DE 2012 

Processo n'33500.00318312012. Expede oolonizaçào à JOSE 
CARLOS ROQUE OLIVEIRA & CIA LTDA., CNPJ/MF n' 
02.549.420/0001-57, para explorar o Serviço do Catttunicação Mui-
timidia. por prazn indeterminada, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como àrea de prestação de 
serviço tado o terrilório mtaciotsal. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidenie do Conselho 

ATO Nu 2.159, DE 17 DE MAIO DE 2012 

Processe it' 53500.001103/2011. Expede outurtzaçâo TV 
FILME SISTEMAS LTDA., CNPJfMF v' 02.194.067 0001-30. pura 
explorar o Serviçe de Comunicação Muttiintdia, por prazo indelnr-
minado, sem caráter de exclusividade, cm ãmhtto sacional e tu-
lemacionai e tetido couro área de prestação de sers iço todo o ter-
diário nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
I'resideate da Conselho 

ATO N 2.761, DE 17 DE MAiO DE 2012 

Processo a' 53500.001(s71/2012. Expede autorizaçàa à 
WEIõNET TELECOM LTDA., CNPJ MF n' I4.653.033/0001-45, pa-
ra explorar o Serviço de Comuimiençào Muttimtdia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em õerhito nacional e 
isternaciunul e teitdo conto área de prestação de serviço toda o 
território nacinaal 

JOÃO BATISTA DE REZ0ND11 
Presidente da Coasnilto 

ATO Nt 2.904, DE 24 DE MAIO DE 2012 

Processo e' 53500,024272/2011. Espede autorização 
SCFIAEFER & SEHNEM LTDA.- ME, CNPJ/MF o' 
08.953.154/000l-00, para explorara Serviço Especial de Supcri'isão 
e Controle, de interesse coletivo, por praco indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade e tendo rosne área ate prestação de serviço 
estada do Rio Gratidc do Sol. Outorga autorização de uso dc ra-
diofrequéncia á autorizada, associado à autorização para a esploração 
do Serviço. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ATO N 2.922, DE 24 DE MAIO DE 2012 

Processo n 53528.001132/2000. Expede autorização à P. T. 
H. Zubha, CNPJ MF n' 03.369.605 0001-36, para nxplurar o Serviço 
Especial dc Supervisão e Controle, de oiteresse coletivo, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo cõmo área de 
prestação de serviço a estado da Rio Grandn do Sal, exceto os 
maairipios de tmbó e Tromaadai, 'á autorizados por meio do Ato a' 
27466, de 23 dc Julho de 2002. Outorga aaunrização de isso de 
rashofruqaànura à aatortzada, associada a autorização para a expIo-
maçào do Servtçn 

JOÃO BATISTA DE REZENI)E 
Presidente do Consulta 

ATO N5 2.936 DE 24 DE MAIO DE 2012 

l'rocessu a' 53500.021947/2011. I'spede atitorizaçãn à IN-
VIOLÁVEL MARABÁ COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALARMES 
ELETRÔNICOS LTDA.. CNPJ/MF n' II 784.306/0001-05. para ex-
plorar o Serviça I'speeiol de Supers isão e Controle, de interesse 
coletivo, pos prazn iitdchertniaada, sem earoter de exclasividade e 
tendo como Arca dc prestação de serviço o munielpio de MurahàiPA 
Outorga autorização de ano de radiofreqaéncia à autorizada, associada 

autorização pura a explotuçáo da Serviço. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Coaseilta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrosico hap: svvvw.ia,1sv.h"mottnutieáInle.Inol, Oocametsto asxtitado dagitatnteate eottforase MP rn 2.280-2 de 24/08 2001. que ttsstmtom a 
pelo código 000120120614000f111 tafraestrctura dn Chaves Públicas Brasilnira - ICP-Br,isil. 
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" PUBUCADO NO Dh&RO 

OFICIAL DEJ.2á. 
Pçi:_ 

OADOPOR:k 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARiA N°- 540 , DE 13 DE SETEMBRO DE 2006. 

O MINJSTRO DE ESTADO DAS ÇOMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n9 

53790.000189/2000, Concorrência n2 036/2000-SSR/MC, resolve: 

Att 12 Outorgar permissão à TRADICIONAL FM LTDk para explorar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora. em freqüência 

modulada, no município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 

propostas. 

Àrt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 

de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob 

pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

nÉLIO COSTA 



 53790.000189/2000-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 370/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial
da União do dia 14 de junho de 2012, que torna sem efeito, a Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2006, que outorgou permissão à Tradicional
FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5836909 e o código CRC
88A55EFB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 5836909

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 9088/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Tornar sem efeito a outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 53790.000189/2000-56.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/04/2022, às 10:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721840 e o código CRC 2AE8AA99.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9088/2022/MCOM -  Processo nº
53790.000189/2000-56 - Nº SEI: 9721840
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO
DO PARTICIPANTE

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

D E L E G A C IA D O M C N O E S T A D O D O

R IO G R A N D E D O S U L

P o r t o A le g r e , R S

E D I T A L D A C O N C O R R Ê N C IA N ° . .O.~.~./..9..{J. ... S S R /M C

"

~ / l c . - ~ rnJ. (-A A L T Df)-

AM é l . A , o G ( ) C N - J . t . I

~OfW'C bJ-A.~
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PROCURAÇÃO

T R A D IC IO N A L FM L T D A , s o c ie d a d e c o m e rc ia l , c o m s e d e em J a g U a rãO '~

R S , n a R u a A n d ra d e N e v e s n o 8 2 2 , CNPJIMF n o 0 3 7 8 5 3 5 1 /0 0 0 1 -4 3 , n e s te

a to r e p r e s e n ta d a p o r s e u s ó c io g e r e n te Alexandre Ribas, b r a s i le i r o s o l te i r o ,

m a io r , em p re s á r io , r e s id e n te e d o m ic i l ia d o em J a g u a r ã o , R S , n a R u a U ru g u a i

n o 6 0 7 - a p a r tam e n to 2 0 2 , C I -S S P /R S n o 4 0 0 7 7 7 0 7 0 6 , C IC n o 5 9 9 7 3 7 8 1 0

1 5 , n o m e ia e c o n s t i tu i s u a b a s ta n te p ro c u r a d o r a , ELAINE KORMAN
MUNHOS, b r a s i le i r a , s o l te i r a , a d v o g a d a , r e s id e n te e d o m ic i l ia d a à R u a

S a n ta C e c í l ia n o 1 4 2 7 - a p a r tam e n to 8 0 1 n a c id a d e d e P o r to A le g r e , R S ,

p o r ta d o r a d a C I O A B /R S n o 4 4 .1 5 9 , a q u em o u to rg a p o d e r e s p a r a r e p r e s e n ta r

a O u to rg a n te em to d o s o s a to s d o E d i ta l d e C o n c o r r ê n c ia n ° 3 6 /2 0 0 0 -S S R IM C ,

p a r a a lo c a l id a d e d e Arroio Grande, RS, p ro m o v id a p e lo M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , p o d e n d o im p u g n a r o e d i ta l , f o rm u la r c o n s u l ta s s o b r e o

c o n te ú d o d o e d i ta l , a p r e s e n ta r D o c u m e n ta ç ã o d e H a b i l i ta ç ã o , a s s in a r e

a p r e s e n ta r a P ro p o s ta T é c n ic a e d e P r e ç o p e la O u to rg a , p a s s a r r e c ib o ,

r u b r ic a r d o c u m e n to s e in v ó lu c ro s , m a n if e s ta r - s e em n om e d a o u to rg a n te ,

a p r e s e n ta r im p u g n a ç õ e s , a s s in a r l i s ta s d e p r e s e n ç a e a ta s , d e s is t i r d e p r a z o

r e c u r s a l , in te r p o r r e c u r s o s a d m in is t r a t iv o s e im p u g n á - lo s , te r v is ta s d o s

a u to s , a s s in a r e v e n tu a l c o n t r a to d e a d e s ã o d e p e rm is s ã o c o m o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , r e q u e r e r r e g is t r o s e a rq u iv am e n to s d e d o c u m e n to s ju n to a s

r e p a r t iç õ e s f e d e r a is , e s ta d u a is e m u n ic ip a is , a u ta rq u ia s e ju n ta s c o m e rc ia is ,

b em c o m o p ra t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s a o f ie l c u m p r im e n to d e s te

m a n d a to , in c lu s iv e s u b s ta b e le c e r , c o m o u s em re s e rv a d e p o d e r e s .

J a g u a r ã o , R S , 2 6 d e m a io d e 2 0 0 0

T R A D IC IO N A L FM

A le x a n d r e R ib a s

S ó c io G e re n te
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~ ._ - -_ ._ - -

/

I

T R A D IC IO N A L FM L T D A

A le x a n d re R ib a s

S ó c io G e re n te r.
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CONTRATO SOCIAL

Q ue fazem entre si, ALEXAN D R E R IBAS, brasile iro, solte iro, m aior, com erciante ~

residente e dom iciliado em Jaguarão/R S, na R ua U ruguai, 607, apto. 202, C I-

SSP/R S 4007770706 E C PF 599 737 810 15 e CLAUDINEI BRANDÃO
GONÇALVES, brasile iro, solte iro, m aior, com erciante, residente e dom iciliado em

Jaguarão, R S, na R ua José Barbosa G onçalves n o 239, C I-SSP/R S 7080781318,

C IC n o 000 864 990 17, resolvem , de com um acordo, constitu ir sociedade por

cotas de responsabilidade lim itada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e

condições:

I

A sociedade girará sob a denom inação socia l de Tradicional
FM Ltda, da qual fará uso unicam ente o sócio A lexandre R ibas nos negócios

socia is, não podendo prestar fianças ou avais de favor.

11

A sociedade terá por objeto socia l a exploração de serviços de

radiodifusão de sons e radiodifusão de sons e im agens.

111
A sociedade terá sua sede socia l à

822, na cidade de Jaguarão/R S. é {f - :' "o

R ua Andrade N eves n o

CO

IV
A sociedade terá sua duração por prazo indeterm inado.

V

A sociedade poderá criar, por deliberação da gerência, filia is,

sucursais ou agências em qualquer parte do território nacional.

R $ 9.900,00

R $1.100,O O

(9.900cotas)

(1.100 cotas)
A lexandre R ibas

C laudinei B randão G onçalves

VII
A responsabilidade de cada SO CIO segundo preceitua a

legislação em vigor, é lim itada a tota lidade do capita l socia l.

VI
O capita l socia l da sociedade é de R $ 11.000,00 (onze m il

reais), d iv id ido em 11.000 (onze m il) cotas, tota lm ente subscrito e integra lizado,

neste ato, em m oeda corrente nacional, d istribuído da seguinte m aneira:
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VIII

A sociedade é adm inistrada pelo sócio Alexandre Ribas qU 1JA
não poderá prestar fianças ou avais de favor. . .-

IX

A representação da sociedade em juízo ou fora dele, cabe ao

sócio gerente, o qual pode constitu ir procurador com poderes de gestão. ~

X

A sociedade terá seu exercício socia l findo em 31 de dezem bro

de cada ano, ocasião em que se procede o balanço gera l para apuração do
resultado.

XI

O sacIo gerente poderá, em qualquer data, a lterar o dia do
encerram ento do balanço.

XII

O s lucros verificados em balanços anuais são divid idos entre

os sócios na proporção das quantidade de cotas de cada sócio, (ou seja, 90% para

o sócio A lexandre R ibas e, 10% para o sócio C laudinei B randão G onçalves). A

critério da adm inistração, os lucros poderão ser m antidos em conta de fundo de

reserva, ou, em suspenso, de acordo com os interesses da sociedade.

XIII

O s eventuais pre juízos apurados em balanços anuais serão

suportados pelos sócios na proporção das cotas de cada um , entretanto, será

facultado a adm inistração m antê-los em suspenso, a fim de com pensá-los com

lucros futuros, desde que perm itido pela legislação do im posto de renda.

XIV

As cotas de capita l são indivisíve is e sua transferência a

terceiros só poderá ser efetuada m ediante autorização expressa da sociedade,
assegurando o dire ito de opção para os sócios rem anescentes.

XV

É livre a cessão de quotas entre os sócios.

XVI

N a hipótese de retirada, m orte ou interd ição de um dos sócios

a sociedade continuará podendo adm itil com o cotista os legítim os herdeiros e

sucessores "do interd ito" ou do "de cujos", com a cota de capita l que aquele tinha

na sociedade, desde que, atendam os requisitos que a legislação específica exig ir.

XVII

N ão havendo interesse dos legítim os herdeiros ou sucessores

do interd ito ou do pré-m orto, em partic iparem da sociedade ou não ating irem os

requisitos da le i, a apuração do capita l será com base no últim o balanço da

sociedade e os haveres pagos em até 10 (dez) parcelas, sendo a p im ein.o ós
hom ologação de partilha e as dem ais, de trin ta em trin ta dias. ~

f0
Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 6



Ifi .

•.•. ..

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 7



•• I ..

. oi

•. , , ~
"
,, .. •

.• ..-. ,I'
, , • •. , • . • • •
"

, • ,, • • •
• , , • , • • • . •.

• .. o
, • . ~ • . • • . •

• • .., .., ~ • • .. .

XVII

Tendo em vista que sociedade pretende explorar serviço de~

radiodifusão em localidades dentro da Faixa de Fronteira, e, para atender a

legislação pertinente em vigor, fazem constar que:
1 - o capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a

pessoas físicas brasileiras;
2 - o quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de~

2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros;
3 - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa

da empresa caberão somente a brasileiros natos;
4 - as cotas representativas do capital social serão inalienável e

incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, e,
5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento sem

prévia autorização dos órgãos competentes.

XVIII

Os casos omissos neste instrumento de contrato social, serão

regidos pela legislação em vigor especialmente e expresso no Código Brasileiro de

Telecomunicações e Legislação Complementar.

XIX

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente

instrumento de contrato social juntamente com duas testemunhas que também o

assinam.

":PF 062 ~.1, s~~.'.::;;

')AS/HS 1-19 17?! 1

ALEXANDRE RIBAS

el~~..:.-\.,--'~-<;~~/;:o ~;;~~~"-
C UDINEI BRANDAO GONÇALVES

\\' D I \1lJ i ~~c-
-.:l7 . i~a M na Cestar; Arge t ~zz

CI-SSP/ S n o 4020819 7f CI-SSP/RS 1 68057916
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JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/ 04/2 OOO

SOB O NÚMERO:
43 2 0442332 1

Protocolo; 00/055538 - O
KAREN STAllBAUM

SECRETARIA-GERAl
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P. Alegrp-RS . . .
................. ~ Elfi TnlJellao ............. sÉ CARL:lS DA. LV Tab Substituto

JO ANTONIO DU 1; ,A B~UI _ _Esc. Autorizado
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O LUIS P EMOL RS

2.2 TAS LIa
Trav. Feo. Leonardo Tn 18, lO

AUTENTICO a presente (
nestas n"!as, conlo
apresentado, do qun

P. Alegm-RS

........j6iifêú:ll:ls )1, ~ L.,

O MARCO IINTO"iIO DU" ,li f3A,jI~
O CARLOSMARO PRIIDIE GO~.:;:lIlVc
O LUIS PAULO WESCI1ENFELUER _

EMOL RS
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5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

- Edital da Concorrência nO.036/2000-SSR/MC

- Serviço de Radiodifusão

- Localidades de Prestação do Serviço:

- Arroio Grande/RS

- Camaquã/RS

- Razão Social da Proponente: - Tradicional FM Ltda

- Conteúdo: - Habilitação Jurídica

- Qualificação Econômico-Financeira

- Regularidade Fiscal e demais

declarações
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04 \J ~
0 7 ~
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08
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5 . D O e 5 C e rtid ã o d o ca rtó r io d is tr ib u id o r C íve l d o 1 2

d ir ig e n te

6 . D O e 6 C e rtid ã o d o ca rtó r io d is tr ib u id o r C r im in a l d o 1 3

d ir ig e n te

7 . D O e 7 C e rtid ã o d o ca rtó r io d e p ro te s to d e títu lo s d o 1 4

d ir ig e n te

8 . D O e 8 C e rtid ã o d a Ju s tiç a E le ito ra l q u e p ro va q u e o 1 5

d ir ig e n te cum p riu a s o b r ig a çõ e s e le ito ra is

9 . D O e 9 B a la n ço d e A be rtu ra d a em p re sa re cém -c r ia d a 1 6

n a fo rm a da le i

1 0 . D O C 10 C e rtid ã o n e g a tiv a d e p e d id o d e fa lê n c ia o u 1 7

co n co rd a ta e xp e d id a p e lo ó rg ã o com pe te n te

1 1 . D O e 11 In s c r iç ã o n o C ada s tro N a c io n a l d e P e sso a s 1 8

Ju ríd ic a s eN P J /M F

12 . D O e 12 In s c r iç ã o n o C ada s tro d e C on tr ib u in te E s ta d u a l 1 9

1 3 . D O e 13 In s c r iç ã o n o C ada s tro d e C on tr ib u in te M un ic ip a l 2 0

1 4 . D O e 14 P ro va d e re g u la r id a d e com a P re v id ê n c ia S o c ia l, 2 1

C e rtid ã o d o IN S S

15 . D O e 15 P ro va d e re g u la r id a d e com o F und o d e G a ra n tia 2 2

p o r T em po de S e rv iç o - FG TS

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 13



ITEM CÓDIGO DESCRiÇÃO DO DOCUMENTO *OL~~J
16. DOC16 Certidão de regularidade fiscal com a 23

Receita Federal

W17. DOC17 Certidão de regularidade fiscal com a 24

Procuradoria da Fazenda Nacional

18. DOC18 Certidão de regularidade fiscal com a 25

Fazenda Estadual

~19. DOC19 Certidão de regularidade fiscal com a 26

Fazenda Municipal
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CONTRATO SOCIAL

Que fazem entre si, ALEXANDRE RIBAS, brasile iro , so lte iro , maior, comerciante Q4
residente e dom iciliado em Jaguarão/RS, na Rua Uruguai, 607, apto. 202, C I- ~

SSP/RS 4007770706 E CPF 599 737 810 15 e CLAUDINEI BRANDÃO

GONÇALVES, brasile iro , so lte iro , maior, comerciante, residente e dom iciliado em

Jaguarão, RS, na Rua José Barbosa Gonçalves n o 239, C I-SSP/RS 7080781318,

C IC n o 000 864 990 17, resolvem , de comum acordo, constitu ir sociedade por

cotas de responsabilidade lim itada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e

condições:

I

A sociedade girará sob a denom inação socia l de Tradic ional

FM Ltda, da qual fará uso unicamente o sócio A lexandre R ibas nos negócios

socia is, não podendo prestar fianças ou avais de favor.

\I

A sociedade terá por objeto socia l a exploração de serviços de

radiod ifusão de sons e radiod ifusão de sons e imagens.

111

A sociedade terá sua sede socia l à Rua Andrade Neves n o

822, na cidade de Jaguarão/RS.

IV

A sociedade terá sua duração por prazo indeterm inado.

V
A sociedade poderá criar, por deliberação da gerência, filia is,

sucursa is ou agências em qualquer parte do território nacional.

VI

O capita l socia l da sociedade é de R$ 11.000,00 (onze m il

rea is), d iv id ido em 11.000 (onze m il) cotas, to ta lmente subscrito e in tegra lizado.

neste ato, em moeda corrente nacional, d istribuído da seguinte maneira :

A lexandre R ibas (9.900cotas) R$ 9.900,00

C laudine i B randão Gonçalves (1.100 cotas) R$ 1.100,00

A responsabilidadeV I~e cada sócio segundo preceitua a~

legis lação em vigor, é lim itada a tota lidade do capita l socia l.
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IX
A representação da sociedade em ju ízo ou fora de le , cabe ao

sócio geren te , o qua l pode constitu ir p rocurador com poderes de gestão .

VIII

A sociedade é adm in is trada pe lo sócio Alexandre Ribas que,
não poderá presta r fianças ou ava is de favor.

,.•
• "

~ ,. • • • ..
•• • , • • • • • • •~

• • "
. • • •

"• , • • • • • •
• • -, • • • • • • . •
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X

A sociedade terá seu exercíc io socia l findo em 31 de dezembro

de cada ano, ocasião em que se procede o ba lanço gera l para apuração do
resu ltado .

XI

O sócio geren te poderá , em qua lquer da ta , a lte ra r o d ia do
encerram ento do ba lanço.

XII

Os lucros verificados em balanços anua is são d iv id idos entre

os sócios na proporção das quantidade de cotas de cada sócio , (ou se ja , 90% para

o sócio A lexandre R ibas e, 10% para o sócio C laud ine i B randão Gonça lves). A

crité rio da adm in is tração, os lucros poderão ser m antidos em conta de fundo de

reserva , ou , em suspenso, de acordo com os in te resses da sociedade.

XIII

Os eventua is pre ju ízos apurados em balanços anua is serão

suportados pe los sócios na proporção das cotas de cada um , entre tan to , será

facu ltado a adm in is tração mantê-los em suspenso, a fim de compensá-los com

lucros fu tu ros, desde que perm itido pe la leg is lação do im posto de renda.

XIV

As cotas de cap ita l são ind iv is íve is e sua transfe rência a

terce iros só poderá ser e fe tuada median te autorização expressa da sociedade,

assegurando o d ire ito de opção para os sócios remanescentes.

XV

É livre a cessão de quotas entre os sócios.

XVI

Na hipó tese de re tirada , m orte ou in te rd ição de um dos sócios

a sociedade continuará podendo adm itir como cotis ta os leg ítim os herde iros e

sucessores lido in te rd ito " ou do lide cu jos", com a cota de cap ita l que aque le tinha

na sociedade, desde que, a tendam os requ is itos que a leg is lação específica exig ir.

XVII

Não havendo in te resse dos leg ítim os herde iros ou sucessores

do in te rd ito ou do pré-m orto , em partic iparem da sociedade ou não ating irem os

requ is itos da le i, a apuração do cap ita l será com base no ú ltim o ba l nço da

sociedade e os haveres pagos em até 10 (dez) parce las, sendo a prim e ira p '

homologação de partilha e as demais, de trin ta em trin ta d ias.
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XVII

Tendo em vista que sociedade pretende explorar

rad iod ifusão em localidades dentro da Faixa de Fronte ira , e, para

leg is lação pertinente em vigor, fazem constar que:

1 - o capita l socia l, na sua tota lidade, pertencerá sempre a

pessoas fís icas brasile iras;
2 - o quadro do pessoal será sempre constitu ído, ao menos, de

2/3 (do is terços) de trabalhadores brasile iros;

3 - a responsabilidade e a orientação in te lectua l e adm in istra tiva

da empresa caberão somente a brasile iros natos;

4 - as cotas representativas do capita l socia l serão ina lienável e

incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas juríd icas, e,

5 - a sociedade não poderá alterar o presente instrumento sem

prévia autorização dos órgãos competentes.

f i.. - ' • . . . • • • ...
• • - • • • • • • . •
• . • • .. • • • •
• . . • . • • • . .. • lo

,- • - • • . .. .. . •
• . • ... • • .- -

XVIII

Os casos om issos neste instrumento de contra to socia l, serão

reg idos pela leg is lação em vigor especia lmente e expresso no Código Brasile iro de

Telecomunicações e Legis lação Complementar.

XIX

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em le i que os impeçam de exercer ativ idade mercantil.

E , por estarem assim justos e contra tados, assinam o presente

instrumento de contra to socia l juntamente com duas testemunhas que também o

assinam .

~~

Jag u a rã éS ' 2 3 d e M ~ rçod e 2 /

/ ......•

ALEXANDRE RIBAS

~P 'F Ü{,2 ~ .1 , s :~ .'.z ;

')A H iI{S N g 173 ! I
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JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/ 04/2 O O O

SOB O NÚMERO:
43 2 0442332 1

Protocolo: 00/ O55 538 - O
KAREN STALLBAUM

SECRETÁRIA-GERAL
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N" 76 QUARTA -FEIRA , 19 A13R 2000 DIÁRIO OFIC IAL

I ' i r;
I ,

SEÇÃO 1 3

JORGE LUIZ CARDOZO, CPF n 9 270.241.050-20, cedente, e a empresa

_ GRAN ITOSARRO IOGRANDENSEINDÚSTRIA E COMÉRCIODE M INERA IS LTDA ., CNPJ

nO 02.531.327/0001-15 , cessionária , referente à realizaçao de pesquisa

da substância m ineral G ranito , no local denom inado Serra das
Asperezas, Municlpio de Arroio Grande, na faixa de fronteira do Estado

d o R i . o G r a n d e d o S u l , d e a c o r d o c o m a i n s t r u ç A o d o s P r o c e s s o s D N P M

nO s 810.199/97 e 002.412/99 e a proposta do D epartam ento N acional de
Produç~o M ineral no O ficio n Q 265/00 - D IRE /D IROP, de 3 de abril de

2000.

o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da

Presidência da República, na condição de Secretário-Executivo do

Conselho de D efesa N acional ICDN ), nos term os da redaçAo dada pela
f.fed ida Provisória nº 1 .999-17 , de 11 de abril de 2000, aos arts. 2< .?,
parllgrafo 3°, e 4 ') da Lei n7 8.183, de 11 de .lbril de 1991, e 11 ,
p~ráqrafo único , da Lei nO 9.649, de 27 de m aio de 1998, e com base no
que dispõem a Lei nº 6 .634, de 2 de m aio de 1979, o D ecreto n< .?85 .064,
de 26 de agosto de 1980, e a Resolução do CDN nº 1 , de 12 de m aio de
1999, e, ainda, considerando o Parecer n9 004/94/A JU /SAE /PR , de 24 de

m aio de 1994, extrato publicado no D iário O ficial da União de 9 de
junho de 1994, reso lve: .

N ° 178 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa FM FARROUPILHALTDA ., para

executar serv iço de radicdi fusão sonora em freqüência m odulada, no
M uniclp io de São M iguel do Iguaçu , na faixa de fronteira do Estado do
Paraná, de acordo com a instruçAo do Processo MC nl'? 53740.000136/00 e .1

proposta do D epartam ento de Ou 'torga de Serviços de RadiodifusAo no
Parecer n9 095, de 10 de abril de 2000.

N ° 179 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa FM SOL DE MAIO LTDA ., para

executar serv iço de radiodifusão sonora em freqüência m odulada, no

M unicip io de São M iguel do Iguaçu , na faixa de fronteira do Estado do
Paraná, de acordo com a instrução do Processo MC nq 53740.000135/00 e a
. proposta do D epartam ento de Ou 'torga de Servi ços de Radiodi fusão no
Parecer n1 096, de 10 de abril de 2000.

N ° 180 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa RÁD IO ATUAL FM GUARAN IAÇU

LTOA ., para executar serv iço de radiodifusão sonora ~m freqU ência

m odulada, no Huniclp io de Guaraniaçu , na faixa de fronteira do Estado

do Paraná, de acordo com a instruç~o do Processo MC n? 53740.000132/00
e a propusta do D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no
D~rec~r n? 097, de 10 de ab~il de 2000. ~

181 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa PLANETA TERRA ' FM LTDA .,
para executar serv iço de radiodi fusão sonora em freqüência m odul;;l.da,
no M unicip io de SAo M iguel do ' Iguaç~ , na faixa de fronteira do Estado '
do Paraná, de acordo com a instrução do Processo HC nO 53740.000140/00
e a proposta do D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no
Parecer n ' 098 , de 'lO de abril de 2000.

U
O

182 - D ar J'o .ssentim ento Prévio à em presa PLANETA TERRA FM LTCA .,

para executar serv iço de radiodi fusão sonora em freqU ência m odulada,
no M unicip io de Santa Tereza do O este, na faixa de fronteira do Estado
do Parallã , de acordo com a instrução do Processo MC n~ 53740.000139/00
e a proposta do D epartam ento de Outorga de Serviços de RadiodifusAo no
Parecer n? 099, de 10 de abril de 2000.

NO 183 - D ar A ssentim ento Prévio à entidade ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA

CULTURALDE NOVALARANJEIRASDE RAD IOD IFUSÃO , para executar serv iço de

radiodifusão com unitária , no M unicip io de Nova Laranjeiras, na faixa
de fronteira do Estado do Paraná, de acordo com a instrução ' do
Processo MC n9 53740.000130/00 e a proposta do D epartam ento de Outorga
de Serviços de Radiodifusão no Parecer n2 100, de 10 de abril de 2000.

N ° . 184 D ar A ssentim ento Prévio à em presa SSBR - SOCIEDADE SUL
BRASILEIRA DE RAD IOD IFUSÃO LTDA ., para executar serv iço de

radiodifusão sonora em freqüência m odulada,' nos M un1c1pios de '
C apanem a, Guaraniaçu , Italpulândia, Santa Tereza do O esté é SAo M igu~l

do Iguaçu , todos situados na faixa de fronteira do Estado do Paraná,
de acordo com a instruç~o do Processo M e n9 53740.000129/.00 e a
proposta do D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiod1fus~o no
Parecer n9 101, de 10 de abril de 2000.

Il" 185 Dar A ssentim ento Prévio à ~mpresa SISTEMA PLUG DE

COMUNICAÇÕESLTDA .., para executar serv iço ' de radiodifusão sonora em

'eqüôncia m odulada, no M uniclp io de ItaipulA ndia, na faixa de
,')flte ira do Estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo

ctC n9 53740.000124/00 e a proposta do D epartam ento de Outorga de
Serviços de Radiodifusão no Parecer n?102, de 10 de abril de 2000.

N ° 186 Dar A ssentim ento Prévio à iem presa SISTEMA PLUG DE

COMUNICA .ÇÕESLTDA ., para executar serv iço de radiodifusão sonora em
freqüência m odulada, no M uniclp io de Iporã do O este, \la faixa de
fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo com a instrução d o

Processo MC n9.53740.000126/00 e a proposta do D epartam ento de outorga
de Serviços de Radiodifusão no Parecer n~ 103, de 10 de abril de 2000.

N ' 0 187 Dar A ssentim ento Prévio , à em presa SISTEMA PLUG DE

COHUN lCAÇÕESLmA ., para executar serv iço de radiodi fusão sonora em

freqüência m odulada, no M unicip io de São M iguel do Iguaçu , na faixa de
fronteira do Estado do Faraná, de ê1cordo com a instrução do Processo
BC n2 53740.000125/00 e a proposta do D epartam ento de Outorga de
Serviços de Radiodifus.!o no Parecer n ;' 104 , de 10 de abril de 2000.

N ° 188 Dar A ssentim ento Prévio à FUNDAÇÃONAVEGANTESDE PORTO

LUCENA , para executar serv iço de radiodifusão sonora em freqüência

m odulada, no M unicip io de Guarani das M issões, na faixa de fronteira
do Estado do R io G rande do Sul, de acordo com a instrução do Processo

MC n~ 53528.000204/2000 e a proposta do D epartam ento de Outorga ' de '
Serv iços de Radiodifusão no Parecer n ;' 105 , de 10 de abril de 2000.

ti" 189 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa RÁD IO PIN lIAL LTOA ., P V
executar serv iço de radiodifus~o sonora em freqU ência m odula , o
M uniclp io de IporA do Oeste, na faixa de fronteira do Estado de 5an a.
Cntarin~ , de acordo com a instrução do Processo M e n1 53740.00013 Op
a proposta do D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiodifus.!i
Parecer n? 106, de 11 de abril de 2000.

N ° 190 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa RÁD IO DUNAS f l I I LTDA ., pa a

executar serv iço de radiodifusão , no M unic1pio de ' Santa V itória do
Palm ar, na faixa de fronteira do Estado do R io G rande do Sul, de
acordo Gom a instruç~o do Processo MC n? 53528.000228/2000 e a proposta
do D epnrtam ento de Outorga de Serviço9 de Radiodifusão no Parecer
nO 107, de 11 de abril de 2000.

li" 191 - D ar l\ssentim ento Prévio à em presa ESTAÇÃO PLAZA . RÁD IO FM

LTDA , para executar serv iço de radiodifusão sonora em freqU ênC ia

tmodulada, no l-1unicip io de A juricaba, na faixa de fronteira do Estado

do R io G rande do Sul, de acordo com a instrução do Processo M e
n? 53528.000093/2000 e a proposta do D epartam ento de Outorga de
Serviços de Radiodifus~o no Parecer n? 108, de 11 de abril ,de 2000. .

N ° 192 - D ar A ssentim ento Prévio à ~m pr~sa RÁD IO DUNASFH LTOA ., para
executar serv iço de radiodifusão , no M tIn .iclp io de Chu1, na faixa de
fronteira do Estado do H io G rande do Sul, de acordo com a instruçao do
Processo MC n? 53528.000227/2000 e a proposta do D epartam ent~ de

Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer n '1 109, de 11 de ~bril
de 2000. .

N~ ]93 - D ar A ssentim ento Prévio é em presa TRAD IC IONALFM LTOA .) .para

executar serv iço de radiodifusão , nos M unicíp ios de A rro io G rande,
H erval, P inheiro M achado e Santa V itória do Palm ar, todos ~ ituad09 na
faixa de fronteira do Estado do R io G rande do Sul, de acordo com a
instruç~o do Processo MC n9 5)528.000241/2000 e a proposta do

D epartam ento de Outorga de Serviços de RadiodifuSAC? no .Parecer
n? 110, de 11 de abril de 2000.

NO 194 - D ar A ssentim ento Prévio à em presa TERRA DOCE, COHU IllCAÇÕES

LTOA ., para executar serv iço de radiodi fusão , no M unic1pio de 5300
V icente do Sul, na faixa de frur\teira do Estado do R io G rande dO ,Su1,.
dI? acordo com a instrução do Processo MC n9 53528.000242/2000 e. a
propostil do D epartam ento d~ Outorga de Serviços de Radiodifusão no
Parecet ng 111, ele 11 de abril de 2000.

W' 195 - D ar A~sentim enta Pr.év io à '?\llp resa RÁD IO SANTA TEREZA 0 0 OESTE

LTDA .I para executilr serv iço de .rad iodi fusAo, no M uniclp io -de Santa

Tereza do O este, na faixa de fronteir.a dó Estado do Paraná, de acordo
com a instruçào do Processo HC 1I9 53740.000143/00 e a proposta do
D epartam ento de Outorga de Serviços de . R adiodifusao no Parecer
n1 114, de 13 de abril de 2000.

lIO 196 - D ar A ssentim ento pJ:6vio à em presa RÁD IO ONDA FM LTOA ., para

executar serv iço rle radiodifusc1 .o , no M unic1pio de Santa Tereza do
O este, na f.J.ixa de fronteira du Estado do ,Paraná, de acordo com a
instruç~o do Processo MC n Q 53740.000<45/00 e a p;oposta do
D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer
n? 115, de 13 de abril de 2000.

N ° 197 - D ar A ssentirr,en to Prévio à -em presa RÁD IO MORENAFM DE XAX IH

LTDA ., para executar serv iço de, rad iodifusão , no M uniclp io de Santa

Tereza do O este, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acordo
com a instruç~o do Processo M e n? 53740 '.000146/00 e a proposta do
D epartam entp de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer
n9 ~16, de 13 de abril de 2000.

I

N° 198. - D ar A ssentim ento Prévio à em presa RÁD IO ABC FH LTOA ., para
executar. serv iço de radiodi fusão , no M uniclp io de IporA do Oeste, na

faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de acordo com a
instcuç!lo do Processo MC n Q 53740.000148/00 e, a ' p roposta do
D epartam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer
nQ 117, de 13 de abril de 2000.

lJO 199 - Q ar A ssentim ento Prévio à em presa PÁD IO PORTALFM LTOA .., para

executar setv iço de radiodifusão , no Huniclp io de Capanem a, na faixa

de f,conteira do Estado do Paraná, de acordo ' com a instrução do
Proce.";;' M C n? 53740.000149/00 e a proposta do D epartam ento de Outorga
de Serviços de Radiodifusão no Parecer n~ 118, de 13 de abril de 2000.

, • • 1

N° 200 Dar A ssentim ento à err.presa INDÚSTRIA CMRCIO E

11INERAÇÃOC l\HPOS NOVOSLTOA ., 02 .0 .854/0001-00 , para realizar

pesguisj! de TÂNTALO , em um a tlre situada na regiào do M édio

U rariquera, ~ !unlcíp ios de A lto A l e e Am ajari, na. faixa de fronteira
do Estadu de Horair.ta , de acg .R o com a instrução do Processo DNPM
n'; aü4 . 000/98 e d proposta dQ /1JepartC lm ento N acional de Produção M ineral
no O ficio n " 26,1 /00 .. D lP .E :/D IROP. de 31 de m a~ço de 2000.

ALBERTOMENDESCARDOSO
Secretário-Executivo do Conselho

de D efesa N acional

Doe :2
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~1U J 8 g

DECLARACÃO 3\ ~

o ab a ix o a ss in ad o , d ir ig en te d a Tradicional FM Ltda, d ec la ra

q u e :

a ) a en tid ad e n ão p o ssu i au to r iz a ç ão p a ra ex p lo ra r o m esm o tip o d e j
se rv iço , n a lo c a lid ad e Arroio Grande, E s tad o d o Rio Grande do Sul, e ~

q u e n ão ex ced e rá o s lim ite s f ix ad o s n o a rt. 1 2 d o D ec re to - le i n º 2 3 6 , d e 2 8 d e

fev e re iro d e 1 9 6 7 , c a so v en h a a se r co n tem p lad a com a ou to rg a ;

b ) a en tid ad e n ão se en co n tra d e c la rad a in id ô n ea p o r q u a lq u e r ó rg ão

d a A dm in is tra ç ão D ire ta o u In d ire ta d a U n ião , d o s E s tad o s , d o d o s

M un ic íp io s e d o D is tr ito F ed e ra l, o u a in d a , n ão e s tá com o d ire ito d e lic ita r e

co n tra ta r com o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s su sp en so ;

-
c ) n en h um só c io in teg ra o q u ad ro so c ie tá r io d e o u tra en tid ad e

ex p lo rad o ra d o m esm o tip o d e se rv iço d e rad io d ifu são n a lo c a lid ad e o b je to

d e s te E d ita l, n em d e o u tra s en tid ad e s ex p lo rad o ra s d e se rv iço s d e

rad io d ifu são em lo ca lid ad e s d iv e rsa s , a lém do s lim ite s f ix ad o s n o a rt. 1 2 d o

D ec re to - le i n º 2 3 6 , d e 2 8 d e fev e re iro d e 1 9 6 7 ;

d ) n en h um d ir ig en te e s tá n o ex e rc íc io d e m and a to e le tiv o , q u e lh e

a sseg u re im un id ad e p a rlam en ta r , n em ex e rc e c a rg o d e su p e rv isão o u

a sse sso ram en to n a A dm in is tra ç ão P ú b lic a , d o q u a l d e co rra fo ro e sp ec ia l;

e ) n en h um d ir ig en te p a r tic ip a d a d ire ç ão d e o u tra en tid ad e ex ecu tan te

d e se rv iço d e rad io d ifu são , n em d e o u tra s em p re sa s d e rad io d ifu são , em

lo ca lid ad e s d iv e rsa s , em ex ce sso ao s lim ite s f ix ad o s n o a rt.1 2 d o D ec re to - le i

n º 2 3 6 , d e 2 8 d e fev e re iro d e 1 9 6 7 , m esm o qu e a p ro p o n en te v en h a a se r

co n tem p lad a com a ou to rg a .

J ag u a rão , R S , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 0 0

A lex an d re R ib a s

C P F 599 7 3 7 8 1 0 1 5

(lJ
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D E C L A R A C Ã O

O a b a ix o a s s i n a d o , d i r i g e n t e d a Tradicional FM Ltda, d e c l a r a

q u e :

a ) a e n t i d a d e n ã o p o s s u i a u to r i z a ç ã o p a r a e x p lo r a r o m e sm o t i p o d e

s e r v i ç o , n a lo c a l i d a d e Camaquã, E s t a d o d o Rio Grande do Sul, e q u e n ã o , J I l .

e x c e d e r á o s l im i t e s f i x a d o s n o a r t . 1 2 d o D e c r e to - l e i n º 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o ~

d e 1 9 6 7 , c a s o v e n h a a s e r c o n t e m p la d a c o m a o u to r g a ;

b ) a e n t i d a d e n ã o s e e n c o n t r a d e c l a r a d a in id ô n e a p o r q u a lq u e r ó r g ã o

d a A d m in i s t r a ç ã o D i r e t a o u I n d i r e t a d a U n iã o , d o s E s t a d o s , d o d o s

M u n ic íp io s e d o D i s t r i t o F e d e r a l , o u a in d a , n ã o e s t á c o m o d i r e i t o d e l i c i t a r e

c o n t r a t a r c o m o M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s s u s p e n s o ;

c ) n e n h u m s ó c io in t e g r a o q u a d r o s o c i e t á r i o d e o u t r a e n t i d a d e

e x p lo r a d o r a d o m e sm o t i p o d e s e r v i ç o d e r a d io d i f u s ã o n a lo c a l i d a d e o b j e t o

d e s t e E d i t a l , n e m d e o u t r a s e n t i d a d e s e x p lo r a d o r a s d e s e r v i ç o s d e

r a d io d i f u s ã o e m lo c a l i d a d e s d iv e r s a s , a l é m d o s l im i t e s f i x a d o s n o a r t . 1 2 d o

D e c r e to - l e i n º 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 ;

d ) n e n h u m d i r i g e n t e e s t á n o e x e r c í c i o d e m a n d a to e l e t i v o , q u e lh e

a s s e g u r e im u n id a d e p a r l a m e n t a r , n e m e x e r c e c a r g o d e s u p e r v i s ã o o u

a s s e s s o r a m e n to n a A d m in i s t r a ç ã o P ú b l i c a , d o q u a l d e c o r r a f o r o e s p e c i a l ;

e ) n e n h u m d i r i g e n t e p a r t i c i p a d a d i r e ç ã o d e o u t r a e n t i d a d e e x e c u t a n t e

d e s e r v i ç o d e r a d io d i f u s ã o , n e m d e o u t r a s e m p r e s a s d e r a d io d i f u s ã o , e m

lo c a l i d a d e s d iv e r s a s , e m e x c e s s o a o s l im i t e s f i x a d o s n o a r t .1 2 d o D e c r e to - l e i

n º 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 , m e sm o q u e a p r o p o n e n t e v e n h a a s e r

c o n t e m p la d a c o m a o u to r g a .

A l e x a n d r e R ib a s

C P F 5 9 9 7 3 7 8 1 0 1 5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JAGUARAO
Ca~tó~io de P~otesto de Títulos

TABELIAO
Ismael Adao

~ u14

Viei~a<\~a~te

C E R T I D A O
======================

CERTIFICO a oedido ve~bal de oa~te inte~essada. que ~evendo o a~qUlvO

do ca~tó~io em meu oode~.nele ve~ifiquei que nao constam ate a o~esente

data titulo(s) o~otestado(s) em nome de: ALEXANDRE RIBAS.-***************

CPF: 599.737.810 - 15.-**************************************************

*************************************************************************

*************************************************************************

*************************************************************************

-- **
**

**
** **

**

O ~efe~ido é ve~dade e dou fé.-

Jaqua~ao. 24 de Ab~il de 2000.-

--J£~~-~---
Ismael Adao Viei~a Duarte-Oficial.

~

M
e
lO
o

~
(J)
(J)

w
a:

~Emolumentos R$ 4.50
MOO. 15.080/0 0.11 06/93

w~~t6r o da R9 stro

., I::d.•..113 e Especiais

. i ~r o-R
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RIO GRANDE DO SUL

***** CERTIDAO *****

.15

~. ulJ

AL

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUHTOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE:

ALEXANDRE RIBAS

ONDE CONSTA O SEGUINTE:

NUMERO DO TITULO 053705640450
ESTADO CIVIL SOLTEIRO
DATA DE N~SCIMENTO : 10/07/1972
FILIACAO (PAI): FERNANDO CORREA RIBAS

(MAE): ÀYDÀ MÀRIA RIBAS
PROFISSAO : ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS
VOTA NA ZONA : 025 SECA0: 0066
COM INSCRICAO DESDE : 16/06/1989
RESIDENCIA: RUA lS DE NOVEMBRO 832 CENTRO

CONSTANDO ÀS SEGUINTES FILIACOES:

PFL - PARTIDO DA FRENTE LIBERAL

CERTIFICO, MÀIS, QUE O CITÀDO ELEITOR ESTÀ REGULÀR.

CONSTANDO AS SEGUINTES OCORRENCIAS:

EM 25/08/1995: FILIADO A PARTIDO POLITICO - PFL - PARTIDO DA FRENTE LIBER

JAGUARAO, 11 de Maio de 2000

])oe CZ
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TRAD IC IONAL FM L TDA

Rua Andrade N eves, 822

Jaguarão-RS

CNPJ n° 03 .785.351/000143

BALANÇO DE ABERTURA

ATIVO
A tivo C irculante

D isponível

~. v i6 1.6

W

Caixa

PASSIVO

Patrim onio L iquido

Capital Social

R$ 11.000,00

R$ 11.000.00

R$ 11.000,00

R$ 11.000,00

ALEXANDRE RIBAS

SÓCIO GERENTE

NOTA EXPLICATIVA :

~I~~~~"~~ - .•

M1nchal eol." 'ro . 4- d/l,,'-
36 10CPF:498J12:100 ;5

JAGUARAO • RS

O Presente balanço está de acordo com as nom laS de contabilidade vigente.

O Patrim onio líquido é superior aso 10% exigidos ao item 5.33 do edital n°

03712000-SSR /MC

:Doe 9
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DIS.fRIBUIDOR DO FORO

CEJ(fIFICO Ol..lE.r;:E\ifJ'!DClU~:) F:E ....
GISTROS DE DISTRIBUICOES DE MA1.ERIA FALIMENTAR (FA-

LENCIAS E CUNCURDA.fAS). CONSTATEI NADA HAVER CUNTRA~

.JRADICIONAL FM. FIRMA INSCRI1.A NO CGC/MF SOB NR. 03.785.35

1/0001-43~ ESTABEL.ECIDA NA RUA ANDRADE NEVES, 822~ NESTA ~

O REFERIDO E' VERDADE. DOU FE'.

J)OC 10
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S e n h o r C o n t r ib u in te .

Confira o," nado," do Idontifir.açiio na Pessoa Jurídica o, 60 houvor qual'luor divornência,
junto li SRF a ';Ull atuallzaçiio cadastral.

I1rovid0r;'cio

S E C R E T A R IA D A R E C E IT A F E D E R A L

OOOOg:Jb~

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A - C N P J

VALIOADE DO CAR110

30/06/2002

DATA DE A.BERTURA

26/04/2000

II"UNlctPlO
JAGUARAO

C A R T Ã O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D A

P E S S O A J U R íD IC A

__________________ r- .••• __ - .••_. __ ~_. _.._ -~ __

II"IRRO/O"'R"O
CENTRO

CÓOICO ( o£sCll.lçlo DA fUYUAEZA JURIOICA

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA

T IT U L O 0 0 f5TABELEClIHNtO ( ~ O M [ D E F A N T A 5 1 A l
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.1 9
u19

NO CASO DE ALTERAÇÃO:
ASSINALE COM 'x' O(S) PRoeEDIMENTO(S) SOllCITADO(S) PREENCHENDO SOMENTE
OS CAMPOS E 8LOCOS INiJlCADOS ENTRE PARtNTESES

Lj
1 I ENDEREÇO Lj4NOME OU RAZÃo SOCIAL r---ro-71

SÓCIOS .
(1.5E2) (1.2,1.3, 1.4 E 1.5) I (1.4.1.5E7)

. 0 2 RAMO DE ATIVIDADE 0 5 NOME FANTASIA E m a CONTABILISTA
(1.5 E 4) (1.4,1.5, E 1.6)

0 3 CGCIMF 0 6 FORMA JURfDICA 0 9 END. PI CORRESP.
(1.4 EloS) (1.2,1.3,1.4,1.5, E 1.7) (1.5, E 3)

-:.':0!'.:' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
1,.}'~.Í\' ,i SECRETARIA DA FAZENDA
l!'~'v . ~"I~__1

~~~ FICHA DE CADASTRAMENTO.......,_,.Y

1 • PREENCHER EM TRtS VIAS,PERFEITAMENTE LEGIVEIS E SEM RASURAS
2. OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO CONTRI8UINTE

CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE:
ASSINALE COI.1 'x' O PROCEDIMENTO SOLICITADO PREENCHENDO
TODOS OS CAMPOS E 8LOCOS DESTE FORMULÁRIOS

- -rü1l CISÃO Lj4 INCORPORAÇÃO

O~ FUSÃO. . 05 MUDANÇA DE MUNIClplO

X 0 3 INCLUSAO 0 6 TRANSFERÊNCIA

~ ,
..v

::'3CÓD. LOG.

I 2.3 COD. LOG.

ORGÃO PÚBLICO

CONCESSION. SERV. PÚBL.

soe. ECON. MISTA

EMPRESA PÚBLICA

FUNDAÇÃO

1

1.4 INSCRiÇÃO CGCIMF

O 1 3 1 7 1 8 i5 1 3 ó

11

12

13

14

15

I .i 2.9 COD. BAIRRO

1.3 N' REG. JUNTA COM.

~

soe. COMANDITA PI AÇÕES

0 7 SOC, AN6NIMA

0 8 S/A DE CAPITAL ABERTO

I 0 9 SOCo CIVIL

~AUTARQUIA

1.5 NOME OU R"-ZÃO SOCIAL POR EXTENSO

T IL lD IC IO N .i iL F M L T D A

i1.5 DENOMINAÇÃO COMERCIAL OU NOME FANTASIA

,

BLOCO 1 . IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

i 0 ~ i~ '.rR O

BLoce :; .. ENDE'.REÇO PARA CORRESPONDÊNC!A

: ~.1 7:~:~,~,RUA. P~ÇA) 1_3._2_N_0_M_:: . _

134 f'ÚMER,~ I l ' 3.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO, ...) 1
3.6 DDD ! 3.7 TELEFONE

I
L j - ----------------- ~ __ !....L.._ l_L

13.b '-f\IRRO ó'u ,-llsmíTo .- - - ! 3-.9 -CÓ-D~~~IR-Ro-13. 10MUNICiplO

I 1 I I I I

,";SINALE COM 'X' A FORMA JURíDICA

: -1 0 1 l FIRI>I1AINDIVIDUAL .

1 - - i0 2 l soe. EM NOME COLETIVO

I
!~ -~ 0 3 .~ SOC PI COTAS RESP. LTOA.

0 4 I soe. CAPITAL E INDÚSTRIA

~ -_ . 0 5 - ' SOCo COMANDITA SIMPLES

L _ ~ - '- . .J

F :iL O C ~ :2 . . 'J: ../-\~I?-AÇÃO DO ESTABELECIMENTO

r'~1 r ,p l ; ,';v .. F :tIA . P R A Ç Ã ) I < '.2 NOME

;}]ji T ._JUWF~:rtE NEYES _
~." ~~,.h,': ,c.. i 25 CO~,1PLEMENTO (AP., SALA, BLOCO, ...)

8,2.2.J _ _

'. ' '\ I ," 'J .)1 ' í"STRIT'O

LOCO 4 • RArt.o DE ATIVIDADE

I COMPOSiÇÃO 00 CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICO: (SE MAIS DE UMA. INFORMI:: PELOS NiMI::ROS 1,2 E 3 A ORDEM DE IMPORTÃNCIA DAS ATIVIDADES)

I ~] " O O " " " " 'R A " " '''N 'R A e I t i 1 "'"""'" O " C O N " ,C 'O N " " N ro" 'C O N " ,C 'C ," '" '" ,O
3 INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO 7 COMERCIO ATACADISTA

4 INDÚSTRIA DE BEUEFICIAMENTO 8 COMÉRCIO VAREJISTA

~ INDÚSTRIA DE MONTAGEM X 9 _ _SERViÇOS E OUTROS

-j ;..

DESCREVA PELA OR~Dg IMP.0~T.Ã!'I~~QS i'i~~ lNCIPAIS PRODUTOS:

IH ;.D IO -- - -~ ; , : '- : . , <. .. ~ ." .,' ----.-- -
........ . .

1 -
".....:

~LOCO 5 - SUCEDI O•.. , . ,- ;n .. . ' . : : j'.7,'.1:~J-l:'.H~~

1
15

.1INSCRiÇÃO CGCIT:E '::'.'~1"1~ ~i f . ~.'.. 5.3 DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADA
(Assinatura do vendedor)

1 1 ~ I . 1 ;1 1 I I i I

1_5.2_N_O_ME_.. ~ __ W _ :- '. ~ _ :~ _ ~ :_ ,~ _ : ,_ . ,_ ~ : , .- t_ '_ ~_ _ -_ ~ _ '~ _ ._ ;_ 1 i_ - -_ : '-_ ." " " " ,_ _.• _ ~ ,_ ~ '_ l_ .t -_ -_ -_ '~ _ ~ _ l_ _ .~ -= - - - - - - - -~ - -~ - - ~ _ _ I ,
p n O C E .-1 G õ > , 5 ; ,1 '( '. '; MODELO 14
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2: EM ãü'tCONSTA'R NOBLOC07:'COMo SÓCIO(S) ou ACIONISTA(S). SOMENTE

PESSOAIS) FiSICA(S) RESIDENIE(S) OU DOMICllIADA(S) !'lO EXTERIOR OU EM
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇAO E 10U PESSOAIS) JURIDICA(S).~~~~u6.2 NOMEI"CPF .

I I ,:\ I

6.3 ENDER~ÇO

BLOCO 7 - TITULAR, SÓCIOS OU ACIONISTAS COM MAIS DE 5% DO CAPITAL DA EMPRESA
(EM CASO DE ALTERAÇÃO. NÃO IDENTIFICAR SÓCIOS REMANESCENTES)

CPF CGCIMF DATA INICIO

INFORME O NQ

DATASADA

I
CJ

-CL /10D IHE I JL ..d{D i\O uDNÇ;ILVE::)

ENDEREÇO

~ iUA JOSH D J'd illO SA GONÇ .:\LVES , 239

CPF CGCIMF DATA INICIO DATASADA

ENDEREÇO

H tM UR (jU ~1I, 607 J~'::'iTO202

CPF CGCIMF DATA INICIO DATA SAlDA

ENDEREÇO

SIÇÕES LEGAIS

DATA SAlDADATA INICIO

HOMOLOGO OIS) PROCEDIMENTO(S) CADASTRAL(AIS) ASSINALADO(S) NO

ANVERSO. APÓS A CONFERl:NCIA DO PREENCHIMENTO DESTA FICHA DE
CADASTRAMENTO

eB~R .Q
CONTABILISTA

.~

VÁLIDO ATI:: 31-03 .2001

ER MEU:; lIVRU:; ~I:;I,,;AI:; ~VHA uv
CONTABILISTA ACIMA QUALIFICADO. PARA

3" REGULAMENTO DO ICMS)

SIVO DA REPARTIÇAO

HfI rUA RFATR17 DA CUN OURA TFr.u.com.
RIJA f'lflRr.CHALOFnOORO 4t9/0~

CRCRS:~RS-06?364/0 CPF: 498.71?100-1~

r:r.p : '%300-000 JAGUARAO - RS

. ":';:

.' -....\,
C~1;UINTE

2C

oR

02
os

CPF

ENDEREÇO

PARA USO
. . .... - ;O '.

~~.'i•

.•f?f

PAOCERGS. SAT048
e Impressos GLOBO Padronizados 600163 3089.1. CNPJ 92.724.053/0004.16. Cachoelrinha-AS - Indústria Brasileira
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i." ~.. :. . I'

DADOS DO CONTRIBUINTE:
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CNPJ: 03.785.J51/0001-~3

NOME: TP~DICIONAL FM LTDA

ENDEREÇO: RUA ANDRADE NEVES, 822
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO

MUNICIPIO: JAGUARAO
ESTADO: RS

CEP: 96300-000

RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU

DE::3DE OUE NAO IMPLIQUE EM

H O V E L (Yi I " ! 'J lO V E L , O U D L R E IT O

1"LIC:~T~qAO'E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO

I~ ~NTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO,

ALIENACAO OU ONEHl\CAO, A OUJ\LOUE:RTITULO, DE BEM
A ELES RELATIVOS.

. ':l

E CERTIFICADO, NA

PARA A FINALIDADE

CERTIDAO EM NOME

DIREITO DE COBRAR

F O R f I l J i D C : D I :::a:' O :~ ;1 '1 ' I V O 1 m

DISCRIMINADA, INEXISTE

DO CONTRIBUINTE ACIMA

O U A L O U E R H J IP O R T A N C IA O U E

L E I : : : . :~ ; l : :~ 'J '~ } '; J l . r . . S e I7 \ : " [ \ '" .T I } . i , . . ' . ' , . • . . ,

D E B IT O I I '{ F 'E D IT I '..i;) T;, Ei!PEI!}!.:I\I) I ,E : : ; 'T 'I \

IDENTIFICl\DO r I - :E : : :< J ~ L V T l l lD O T\O H.E;::: O

' \ lE N H l- i . 1\ : : ;E R C O N : :d D E P J ID T \ D E V ID I \ .

VALI DA PhRA TODOB O:::ESTABELEC I IV jE N T O S DT\ EI'''lPRE::iA,rJIATRIZ E FILIA I~3.

A 1\eE1 T!-\CT iO

V A L ID A D E n / i

P I - ! lD E N C lI\

U!\ f'P.ESEI'.JTE C E P T ID l \O E::l'l'l-i. C O N D IC IO N I \D r~ T i V E P .IF l ( ~ 7 ~ r .~ T \O D I~ :~',Uh

I D l ' .E : .F J , jE T l,J() E N D E .R E C O : "yT'••r..J. rnf',3:3 . ~:::':!"l. b I ', O U E'j I )U T \L O U E P . f \C E : \} ( . '} l i D 7 \

: :~ C )C I7 \ .L ~ [}E\l]~F~T~ ~ 3 £ F ~ (}Ei;3I~F~\JI1I)11 T~ _ F I1. .J J ~ L J l [ } l \ I )E F\I~l~~l\C ) lJ l \L . r 'C 1 I E J , '1 . I r r 'I I ; r \~

E M I 'r I D A n o ] r :!.~: D E l '. 'I l ': . I O

VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSnO.

2 P .E V ID E N C IA : :~ O CIT \L .I: : : : ;E G U R lü )O R T ~ D O T E l i .B T ~ U m D O E D JU .: . ; : ; I L E IP .O ,

(

\
\
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- -2 ) A I/ . JO À O P E S S O A . 1 4 9 ~ - F O N ,,: 2 2 J .1 9 2 2

IWT N":fCilÇ;i
t" lJ tp r t , ic o a p r ,£ J e n w c 6 p ia l 'e p ro r t r é i lc a
'lA " . J .. :1 : le s ta n o ta .; 1 1q u a l c o rü e e ç o m

o '- 'l .~ . . : iJ , d o q u d o u fé .

P A 1 ...~ ~ GR E
o 2 IUN 2000

. . - - . \ je ;~ - i ; 'j - '- i~ ; 'B ~ .~i;;-;- ~ ;ã .1 - ie .d .é .A 'i~ ;1 ü ;r t i l '
T .lb d ~ ã

A 't;~ "m lloT:;u"l:::nori Koham-J
L e lllO O U M t< : d e A lb u q u e r '1 u e

c ; u h s t ltu to ~ IV ( l . .•'
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------------_ . .•_._-_. ._. ._------------~;-.,.• ._-
CA"A
C A IX A E C O N Ô M IC A F E D E R A L CRF - Certificado de Regularidade do FGTS

In s c r iç ã o
"

" ,~ .

037.'35351/0001,t3.

V a lid a d e

JA. J..1. ;'~OOO.

À C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A rt. 7 ° d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e a

e m p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S . O c.

c-p re s e n te C e rt if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a re c o lh im e n to s q u e n ã o te n h a m s id o g
e fe tu a d o s e q u e v e n h a m a s e r a p u ra d o s p e lo M in is té r io d o T ra b a lh o e E m p re g o . ~

~

,LH.:U.:\.LúO, 1,3 de 1 .:\1 ( ,: (J.,3 :?OOO.
L o c a l e d a ta d e e m is s ã o

o O 6 7 5 5 8 6 - O E s te C e rt if ic a d o é v á lid o s e m ra s u ra s o u e m e n d a s e a s c ó p ia s s o m e n te te rã o v a lid a d e m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d o o r ig in a l.

1.033.6 v01

/
(

\
I
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@)LJ A V . . )O À ~ ) P E S S O A . 1 4 ~ 4 - r -O N E : 2 2 3 -1 9 2 2

11(' HH UNlç -
'\uter "ieu a presente c6nia. ,'eproIj.!'M lc.a

~xtra' la '1 e ~ t< '1 notas a q U b . l confere com
o OI'iGwu.1, do que dlJu fé.

P ALEGRE o 2 JUN 2000

. "~~,;~;;.R '~~~~f.14fi;;to;.~.t i~ ; i ( ( e '( : fe ~ A t r~ q ü . iq ü ~
Ttlbeli5

Aro m ir[~ TSlIIfenori Koham .
,~iiiÇ)í " ' : . la r te d e A lb lJ q u e r '1 u 'l>

~ I . ':a t i t I } . " '~ , '

)
\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

S E C R E T A R IA D A R E C E IT A F E D E R A L

N Ú M E R O

.646.887

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. '

CNPJ: 03.785.351/0001-43
TRADICIONAL FM LTDA
RUA ANDRADE NEVES 822 CENTRO
CEP: 96300-000 JAGUARAO RS

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE 00 CONTRIBUINTE ACIMA; QUE VIEREM A SER
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ;ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADÉ,
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE-
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A, SITUACAO DO CON-
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN-
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA-

ZENDA NACIONAL.

VALIDADE ATE 16/11/2000- EMITIDA EM 15/05/2000

+-------------------------------------------~-------~-------~----~--+
:ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO :

+---------------------------~------------~--------------------------+
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA
: EXPEDIDA GRATUIT~ffiNTE :

+------------------------+

u ~ .J.i.l.O{ ../.'#!OV .
lRF -:J a g O liv : : . ir aP a c h e C O

F ra n c is C O G r lo ~ ORFlPel nO 2 0 /9 9

0 6 \e g . C O ~ ; l~ A ~ t~n ~ 10081

A p ro v a d o p e la IN /S R F n Q 8 0 /9 7
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P á g in a d a W 1 d e 1

24

~ u24

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D A F A Z E N D A N A C IO N A L ~

C e r t id ã o N e g a t iv a q u a n to à

D ív id a A t iv a d a U n iã o

N o m e : T R A D IC IO N A L F M L T D A

C N P J : 0 3 .7 8 5 .3 5 1 /0 0 0 1 - 4 3

RESSALVADO o DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS

DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS

DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO.

C e r t id ã o e x p e d id a c o m fu lc r o n a P o r t a r i a P G F N n O 4 1 4 , d e 1 5 /0 7 /1 9 9 8 .

(D O U 1 7 .0 7 .1 9 9 8 , S e ç ã o I , p . 3 7 ) .

E m i t id a à s 1 7 :2 6 : 1 2 d o d ia 2 6 /0 6 /2 0 0 0

V á l id a p o r 3 0 d ia s d a d a t a d e e m is s ã o .

Restrita aos registros da dívida ativa da unlao, excluídos,
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da

Receita Federal.

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA:

http://www.pgfn.fazenda.gov.br

Código de Controle da Certidão: 3 3 B D .O F 1 2 .B 2 3 A .9 E F B

h t tp : / /w w w .p g tn . t a z e n d a .g o v .b r / c e r t l d a o /c e r t l d a O _ 1 '1 e g a t lv a .a s p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Av. 27 de Janeiro, 422 - Fones (0532) 61.1999,

Telex 531 235 - Fax: (0532) 61.1922

Estado do Rio Grande do Sul

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO

Certijieamos, confor~ foi requerido por parte in teressada que

revendo os livros de lançamento do Serviço de Contabüidade desta

Prefeitura , deles verificamos constar que, TRAD IC IONAL FM LIDA ,

quanto à TRIBUTOS MUNIC IPAIS, nada deve(m ) à Fazenda M II.n icipal E ,

por ser verdade, passamos a presente certidão que assinamos aos vinte e três
dias do m is de maio do ano de 2.000. VALIDADE: 90 D IAS.

CONFERE:

MAC.

SECRET.

.1

NEG'

.~
CATIA C. PASSOS
D IR . DE NÚCLEO

ef'1 Wrn

])OC 19
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./' C .O N JÜ N TO Nº 1 _ D O C U M EN TA Ç A O D E H A B IL lTA Ç A O l __ J

Edita l da C oncorrência nº 036/2000 - SSR /M C

SER ViÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O

Localidades de Prestação do Serviço: Arroio Grande/RS

Camaquã/RS

Razão Social da Proponente: Tradicional FM Ltda

C onteúdo:

C onjunto n° 1 - D ocum entação de habilitação:

H abilitação Juríd ica
Q ualificação Econôm ica-F inanceira

e ularidade Fiscal C .'"')I1Iv"
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At10íO NEGA F/J1 ,LTf)
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO ESPECIAL DE ÃMBITO ESTADUAL - CEAElRS

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 'HABILITAÇÃO,

PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA REFERENTE AO

EDITAL N° 36/2000 - SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQÜÊNCIA MODULADA

LUCIANO
Presidente

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia

do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, córistituída
pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no
DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria nO 163/99, de 13110/99, DOU de 14/10/99, alterada pela
Portaria nO 136, de 24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento
Técnico. CAT/RS, constituída pela Portaria nO63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU
de 13/02/97, alterada pela Portaria nO 163/99, de 13110/99, DOU de 14/10/99, alterada pela
Portaria nO55, de 13/03/00, DOU de 16/03/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO
DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA
ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, da
Proposta Técnica e da Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a
outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, nas localidades de Ajuricaba, Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e
Camaquã, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item
9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1-
assinatura da lista de presença dos representantes legais das proponentes ou de seus
procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, que

serão anexadas à presente Ata. Presentes os representantes das proponentes Noiva do Sol Fm

Ltda. Alvorino Osvaldt & Cia Ltda, Rádio Difusora Fronteira Ltda, Rádio Lagoa FM Ltda,

Rádio Máxima FM Ltda, Tradicional FM Ltda, Rádio Mega FM Ltda, Sistema Nativa de

Comunicações Ltda, Herval Comunicações Ltda, Rádio Comparsa FM Ltda, Rádio

Benvenuta FM Ltda, Rádio Prado Ltda, Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda-ME, Rádio

Difusora São Carlos de Anta Gorda Ltda, Piccinini & Lucca Ltda, Sistema Plug de

Comunicações Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Rádio Mundial FM Ltda, Rádio FM Ajuricaba

Ltda, Estação Plaza Rádio FM Ltda, Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda. 2-
abertura dos invólucros contento a Documentação de Habilitação das proponentes acima
nominadas e rubrica da mesma pela Comissão e representantes das proponentes. 3- declaração,
pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 17 horas

e cinquenta minutos, e que os envelopes de Proposta Técnica e de Proposta de Preço serão
conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das
Comunicações no RS. Informação aos representantes das proponentes, que será dado vistas aos
documentos a partir do dia 06/07/00, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00h; somente
será autorizado um procurador ou representante legal das proponente, simultaneamente, na sala

de vistas da Secretaria da Comissão.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CATIRS e

pelos repres ta es das pr on teso

E ÂMBIT ESTADUAL - CEAE/RS:~

NCESCHINUNES ~~~UX
Membro
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Rádio Lagoa FM Ltda,

Rádio Máxima FM Ltda,

Tradicional FM Ltda,

Rádio Mega FM Ltda,

S istema Nativa de Comunicações Ltda,

Rádio Ben e

Rádio Prado Ltda,

Rádio Cult a de Arvorezinha Ltda-ME,

usora São Carlos de Anta Gorda Ltda,

Estação P laza Rádio FM Ltda,

Frequencia Brasile ira de Comunicações Ltda
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE

HABILITAÇÃO, TÉCNICA E DE PREÇO EDITAL N°36/2000 - SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA

ARROIO GRANDE

r
~

Aos cinco dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia

do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, constituída

pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no

DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.o 2/2000, de 01/06/00, DOU de 05/06/00, reuniu-se a

Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, constituída pela Portaria n.o 2, de 01 de julho

de 2000, publicada no DOU de 05/06/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO De
FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA

ROSSI , para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os documentos de Habilitação,

Proposta Técnica e Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a outorga

de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na

localidade de Arroio Grande, indicada no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na

conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na

seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais das

proponentes ou de seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença do

público visitante, que serão anexadas à presente Ata. Presente a Rádio Difusora Fronteira Ltda,

representada por Luiz Carlos Santos Ferraz, RG n.o 6044851068 SSP/RS; Rádio Mega FM

Ltda, representada por Angela Oliveira Pires Braun RG 1024898205 SSP/RS; Herval

Comunicações Ltda, representada por Hegino ltalo Germani CREA 68610; Rádio Comparsa

FM Ltda, representada por Argeu Wolff RG 4204105-0 SSP/PR; Tradicional FM Ltda,

representada por Elaine Korman Munhos RG OAB/RS 44159; Frequencia Brasileira de

Comunicações Ltda, representada por Felipe Rasera RG 7070571-0 SSP/PR; Sistema Nativa

de Comunicações Ltda, representada por Claudio Ornar Morales Haubmann. 2- abertura do

invólucro contendo a documentação de Habilitação das proponentes acima nomeadas, e rubrica
dos documentos pela Comissão e representantes legais das proponentes. 3- Declaração, pelo Sr.

Presidente da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 15 horas e trinta

minutos, e que o documento de Proposta Técnica e Proposta de Preço serão conduzidos para a

sala de guarda, nas dependências da Delegacia do Ministério das Comunicações no RS.

Informação aos representantes das proponentes, que será dada vistas aos documentos, no
horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00h; somente será autorizada um procurador ou

representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da 11,
Comissão. çyv
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e J

aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo rt
representante da pr onente. ~.

- I
COMISSAODES SSO MENTTÉCNICO-CA:::s=?~

LUCIANO De ~x ~
Presidente Membro
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE

HABILITAÇÃO, TÉCNICA E DE PREÇO EDITAL N°36/2000 - SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA

CAMAQUÃ

PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX

Membro
LUCIANO
President

Aos cinco dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia
do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, constituída
pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no

DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.o 136, de 24/04100, DOU de 25/04/00, reuniu-se a
Comissão de Assessoramento Técnico -eA TlRS, constituída pela Portaria n.° 1, de 02 de março
de 1998, publicada no DOU de 05/03/98, alterada pela Portaria n.o 55, de 13 de março de 2000,
DOU 16/03/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO DE FRANCESCHI NUNES e de
seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA ROSSI, para recebimento e
rubrica dos invólucros contendo os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de

Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração k.
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Camaquã,
indicada no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da
lista de presença dos representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente
constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente

Ata. Presente a Rádio Máxima FM Ltda, representada por Luiz Carlos Santos Ferraz RG ~
6044851068 SSP/RS; Alvorino Osvaldt & Cia Ltda, representada por Cláudio Lorini CREA r.
51.369-0; Sistema Plug de Comunicações Ltda, representada por Argeu Wolff RG 4204105- i:"
8 SSP/PR; Tradicional FM ITda, representada por Elaine Korman Munhos OAB/RS 44.159;

Rádio Lagoa FM Ltda, representada por Portalício Bier Filho RG 1021050354 SSP/RS; ~
Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda., representada por Felipe Rasara RG 7070571-

O SSP/PR; Sistema Nativa de Comunicações Ltda, representada por Claudio Ornar Morales

Haubman RG 1019074317. 2- abertura do invólucro contento a documentação de Habilitação das
proponentes acima mencionadas, e rubrica dos documentos pela Comissão e representantes
legais das proponentes. 3. Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos

trabalhos da presente reunião, às 16 horas e cinco minutos, e que o documento de Propost
Técnica e Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da
Delegacia do Ministério das Comunicações no RS. Informação aos representantes das
proponentes, que será dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às
17:00h, a partir do dia 06/07/00 e que somente será autorizada a presença de um procurador ou
representante legal da proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da

Comissão.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e ~
aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo 'e'-
representan a proponente
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T E R 1 \ l I O D E J U N T A D A

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s L f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : 3Y
N ° d e s t a f o l h a : -Io3.J.-<9-<---
t '~ o s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : ,(;0

B r a s í l i a , ~ d e ( ~ _ _ d e 2 0 0 0 .

P 'YYll
N I e s ~ i ; s V t ~ i t e B r a s i l

S e c r e t á r i a S u b s t i t u t a
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M inistério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiod ifusão

Comissão Especial de Licitação

CONCORRÊNCIA N°:036/2000 - SSR lMC

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Licitante: TRADIC IONAL FM LTDA .

c.G.C.: 03.785.351/0001-43

Endereço: RUA ANDRADE NEVES, 822 - CENTRO - JAGUARÃO - RS.

N° do Processo Específico da Licitante: 53790.000189/00 .

I Resultado: I H_A_B_I_L_IT_A_D_A _

UF

RS

RS

Localidade

ARROIO GRANDE

CAMAQUÃ

Serviço

FM

FM

Grupo de Enquadramento

A

A

P
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S E R V iÇ O PU B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IFU SÃ O

C O M IS sA o E S P E V IA L D E L IC IT A Ç Ã O

A TA D E R E U N IÃ O

A o s 2 8 (v in te e o ito ) d ia s d o m ê s d e a g o s to d e 2 0 0 0 , à s1 5 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o , n a S o b re lo ja d o E d if ic io S e d e d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ,

B lo c o "R ," E sp la n a d a d o s M in is té r io s , n e s ta c id a d e d e B ra s í l ia , D is tr i to F e d e ra l , re u n iu -s e a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o , c r ia d a p e la P o r ta r ia M C n ° 8 1 1 d e 29 d e d e z em b ro d e 1 9 9 7 ,

a lte ra ç õ e s su b se q u e n te s , c om a p a r t ic ip a ç ã o d e se u P re s id e n te , M an o e l E lia s M o re ira , d o s e u

V ic e -P re s id e n te A n to n io C a r lo s T a rd e li e d o s m em b ro s , A le x a n d re A n tô n io d e S o u z a , Á lv a ro

A u g u s to d e S o u z a N e to , J o s é A n c e lm o N o g u e ira , A n a c le to R o d r ig u e s C o rd e iro e N ap o le ã o

E m an o e l V a la d a re s , c om o o b je tiv o d e d a r p ro s s e g u im en to a o s tra b a lh o s re fe re n te s à fa s e d e

h a b il i ta ç ã o d e p ro p o n e n te s , c om re la ç ã o à s C o n c o rrê n c ia s in d ic a d a s a s e g u ir , c om p re e n d e n d o ,

e n tre o u tra s , a s a tiv id a d e s : (1 ) . O S e n h o r P re s id e n te a p re s e n to u p a ra e x am e e a p ro v a ç ã o d a

C om is s ã o o s re su lta d o s a b a ix o in d ic a d o s re la t iv o s à a n á lis e d e d o c um en to s d e h a b il i ta ç ã o . (2 )

A p ó s a s d e v id a s v e r if ic a ç õ e s , a C om is s ã o a p ro v o u a s c o n c lu sõ e s c o n tid a s n o s "R e su lta d o s "

c o n s ta n te s d e s ta A ta , a u to r iz a n d o o P re s id e n te a a s s in á - lo s e a d o ta r a s p ro v id ê n c ia s n e c e s s á r ia s

a o d e s e n v o lv im en to d a s lic i ta ç õ e s . N a d a m a is h a v e n d o a se r tra ta d o , o P re s id e n te d e u p o r

e n c e r ra d a a p re s e n te s e s s ã o , la v ra n d o a p re s e n te A ta q u e , l id a e a c h a d a c o n fo rm e , v a i a s s in a d a

p e lo s m em b ro s T itu la re s d a C om is s ã o .

R E SU L T A D O N °

6 0 3 e 6 0 4

6 0 5 a 6 2 5

6 2 6 a 6 5 3

6 5 4 a 6 8 1

6 8 2 a 7 0 6

Á L V A R O A U

,,-

/
/

C O N C O R R EN C IA N °

0 1 0 /2 0 0 0

0 3 6 /2 0 0 0

0 3 7 /2 0 0 0

0 3 8 /2 0 0 0

039/l 0 0

A N A C L E T O R O D R IG U E S C O R D

T itu la r /-

I~ ~ -

N A PO L E Ã O EM A O E L V A LA

.• T itu la r
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/SSN 1415-1553
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Seçao 3 35

FUNDAÇÃO IN ST ITU TO DE PE SQ U ISA

ECONÔM ICA A PL ICADA

D ire to r ia d e E stud o s M acroecon ôm ico s

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 6004/2000

Número do Contrato: 4/1997

N' Pr~cessol 03011000028199711

Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOHICA

APLICADA

CNPJ Contr~tado: 28871366000155

contratadol: ARGOS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Objeto: Alteração das Cláusulas Primeira, Segun

da e Sétima do Contrato de Prestação de servi

ÇOB de limpeza e conservação, com fornecimento

de material.

Fundamento Legal: Aiinea B, Incisso 11, Artigo

23, Lei 8666/93.

Vigência: 01/08/2000 a 30/06/2001

Valor Total, R$ 66.105,27

Fonte de Recurso Nota de Empenho

100000000 2000NE000463

Data de Assinatura: 31/07/2000

( SICON - 28/08/2000 )

f ,(":.1_ l" I '.' ',' _ ," • • ,. •. .':;

~"",ii1i~téHodá s C or illJh ità çõ es '
kj;".:

SECRETAR IA EXECUT IVA

Sub secre ta r ia d e P lan e jam en to ,
O rçam en to e A dm in istra ção

RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRtlNCIA N' 3/2000

A Comissão Especial de Licitação, após o encer-
ramento dos trabalhos de julgamento e valoração
das propostas de preços, em 25 de agosto de
2000, comunica aOB interessados o seguinte re-
sultado: Denison Brasil Publicidade Ltda., 35
pontos; Agnelo Pacheco Criaç$o e Propaganda
Ltda., 29 pontos., Publicis D&M, 23 pontos; ST
Marketing Ltda., 11 pontos, Artplan Comunicação
S/A, 2,5 pontos e ZN Harketing Publicidade e

Promoções, 0,5 ponto. Em conformidade com o
item 10 do Edital, a Publicie D&M, vencedora da
proposta técnica, concordou em firmar o contra-
to para prestação dos serviços de publicidade

com a proposta de menor preço, apres~ntado pela
Denison Brasil Publicidade Ltda. Brasilia 25 de
agosto de 2000.

GILBERTO MANSUR
P res id en te d a C om issão

SIDEC • 28/09/2000

SECRETAR IA DE SERV iÇO S DE
RAD IO D IFU SAO

AVISO
CONCORRí\NCIAS N' S 72 E 114/97-SFO/MC

A C om issão E ." 'p ec ia l d e Âm b ito N ac ion a l d a s C on corrên c ia s

'N°s 072 c 114/97-SFO/MC, para a execução du Serviço de Ra-
d iod ifu são S onora em F rcqU ên c ia M odu lad a , n a s l(lCalid~llres d e B re .

v es , M on te A leg re . O r ix im illá , S an tan a do A ragua ia , T om é A su . n o
E stad o d o P ará , tom a púb lico qu e a reun ião p ara a d e .•,'o !u çao uo s
in vó lu cro s fech ad o s con tend o a s P rop o sta s T écn ica s d a s P rop on en tes

d esc la ss if icad a s c p ara a ab er tu ra d o s in vó lu cro s con tend o a" P ro -

~~W~~d~en~d1~8í1~lc°s~\~~~br~~iePí(>l;)~e~teÜ9~Ôs~r,~~(.la~;,i~~~
legad a do M in istér io d a s C om un ica çõ es Sup erv isa ra . n o E stad o lJo

P ará . n o segu in te end ereço : T ravessa R osa M ore ira . 476 - B a irro
T e lég ra fo , B e lém /PA , em con fo rm id ad e com o item 9 do E d ita l d essa

C on corrên c ia , e con voca n s re !'p ec tiv ils L ic itan te s e d cm a is in lcr("~-

sad o s p ara d e la p ar tic ip a rem .

FREQuêNCIA BRASILEIRA DE CO. FM 53790.000IB5/00 IIABlLlTADA
__ t!11[tlEóCQES [,TOA. • _

__ RÁDIO PRA_º--O--.1,;A. _EM_ :!ll2!1QQQ!m- UNH!.!IM2t. _
__ B~[l!QJlENVlitl_\ITt\J~LlJ'~ _EM_ SJ1'IQ.P()()lg8({l9__ HABILlTADA. _

BS__ tNgÚ~~~~N~~';.,SILElRA DE CO- FM - 53790 (lOO I85/00-- IIABIUrÃDA-
MUJ'I.J.ÇAçQ~_!J:r')A. _ ------

__ rMl2lçlO~óU:~'.!;rQA~ . _EM _ :!J:W.ººº!s2(m __ !!ÓBIL!TÓPA
SISTEMA NATIVA DE COMUNICA- FM 53790.000190100 IIABlLlTADA

~£fJfuL1?:uSORA FRONTEIRA u- ~ 53790.oooi'lj;;OO- iiÃmuTÃj),\-
___ [lA. --- ---------
__ MI2lQ __"-U;QA_~.LL]"~ __ . EM_ :!3790.QQQ!.2Y1J!L_ !!b!!!!-lTA!~'L _
____ [JER.YAU:.Q.I£JllJÇAÇQlitiIDA. __ f..M _ m29.00Q!2,J/!1Q !!Ó~ILIT""1A
___ RAPJQ.ÇPMI'ARSlll'M_I,TDA, __ ._ fM. 5}7lJO.()(X)llJ.II(X) "Anll.ITADA

RS ~~~M~'W6iÃ1iRÃSILElRA' DECÕ:---j'i.i--- 53790iXXii85f(X) -- íiÃiiijjjÃiíÃ
__ M!)N!ÇAÇº~J.TOA- . ----.--" ---.

SISTEMA PLUG DE COMUNICA. FM 53790.0001 86/()() IIAIlILlTAOA
__ çQ!1,U.I!2A -
___ NQ!YbJJ'o SOL FM LIDA. _1.:"-'_ s,1J.90.QOO.l2Jl!(j(J__ IIÓBILlTAI?A __

RS__ ~~t~~~I~-nRASILEIRA DE CO- ~ 5}7lJO()()()jS5/00-- jiÃiijjJTAiiÃ-
MUNICAÇ.QliU,TOA_. _ .. _
SISTEMA PLUG DE COMUNICA- FM 53790.()()()186/00 "ABII.lTADA

__ çQES LIDA. _ _

_ r[{_A--ºlçLONó--LJ:MJ"TM~ ._---'-'M_ :!379Q.ººº!!!2LOQ UA!!!!--!IóRb _
SISTEMA NATIVA DE COMUNICA- FM 53790.()()()I90/()() IIABILlTADA

-- ~2JTI<fIPtXIMó1'M-í':[M~ _~-- ~I2.-QOO!)~!!1ill!L- i1óif!iTi'óijó
t.LYQBI}I.JtQS.YM-Jl.L--'~_J:!tdJ:!2t\. _EM _ m2!!.QQ!@uQ!! __ !!A!!I!.!lNM
RADlO.J,.AGOA_FM LTDA. FM 517 O_OOO~:!/OO "A1lJi.--'JAJl!'---_

ANEXO 111- CONCORRtiNCIA N' 37/2()()()

R'SUL cmrrJ,.o,Çnll]lsd_eUropnn~l!leí.l-- Jieuiço_J.:.doJ'roecsso____ Rcs,;Jj;;;jõ---

- -- i'lü:ijuliNClABRÃSlLEIRÃ--DECO. -"M -- 'iJ79õ.õõiij7iiiij(j-- ii"iiiiíi'Ãi)"

MUNIC"'-ÇQI;,S---1IJ2A.
SISTEMA PLUG DE COMUNICA. FM 53790.()(X)20R/(X) IIABILlTAr),\'-

_' _ ÇÕES LIDA_ _ _
SISTEMA NATIVA DE COMUNICA. FM 53790.000210/00 11AIJILlTMlA

--- ~8~Jt~£'6E-RÃDIODlrtJsÃÕ EX.-FM - 5J790(XX)2iiiêiO---.-- iiÃiliíXj'ÃiJÃ
TREMO SUL LTOA.. _==:: RÁDio Dj)NÃSI:i\i LTOA. FM ill'l9J)OO~l.2L(J(_)__ II;\BlLlJ!'oºb_

RS CIDREIRA . _
---- ffiEQuliNCIA BRASILEIRA DE CO- FM 53790.000 I791()() IIABILlTADA
____ M!JN!çAç.c:~r~U.TQA~ . . ._ - -.• - ... - .--.

SISTEMA PI.UG DE COMUNICA. FM 5J790.!XX)20R/(X) "ABILlTADA
__ ç.clIJ.UTQé\. • . ---.- ---.------

PR~jA __RADLQDlFUSAO___'.:IIM_._ -fl lJ12.Q..QOOH:!!OO !!A!!!!.rrA!M_
RÁDIO OCEÂNiCA CIDREIRENSE FM 53790.()()()2141OO "ABILlTADA

__ t.JQ .!l~_____ --- --------
RS__ .aQR~_Q1LCUt:!UA_ .. _ _ . _

FREQUf!NCIA BRASILEIRA DE CO. FM 5J790.!X)()179/00 IIABILlTADA
MUNICAÇÜES LTDA. . _

____ ~ÃD!Q ~!Ã:Ot:!II:(ÇAUTDA. r:~1__ m2º.()QQ!9.2!!~L_ !!~BI!.!TAnb
__ . RÁIlIO YRAPO.l:J'l)b._ ... _. . .EM SmO.!!O<)2QOf(XI.. _ IIAIII1.lT~IJ~

__ !~I(~(J.t:!IJ.:.l.lJ.C(,d.u:n).1\_. 1:M__ m2!I.Q!K!~º.l'-!1!!__ !!M!!.!J!'oné\ _
__ RAOI!U.:JllTQI3A_..MAOl~ __!"l:P_Jh __ !N._ :!~I2.Q.!JQ!t•.!H (Q Q _. "t.!!!I-ITAP~ __
__ I;P_CQ~1U1'!IÇ.b_ÇQ!.iS_J"mô.___ EM_ m2Q.!!!!Q •.QM~l__ !!é\!!!!.!Tóo,L_

SISTEMA rl.UG DE COMUNICA. FM 5J79(J.(X)()20B/(XI "A 11II.1TADA
___ C--õ!.i~UJPA_.__ _ ---------
BS__ . º-!'.IJlJ,IQ..YARÇillS . _

FREQuf,NCIA BRASILEIRA DE CO- FM 53790.()(X1I79/IXl IIAIlILlTMM
__ ~11lliIÇAÇº-I,',S__LTDA. _. _
___ B~RJ!U'~liBANÇA I],O!L ~_ mNQQ!)12:!!.!1Q __ !!01l!["lTóRA _

CAMARGO E VASSALI - EMPRE- FM 53790.000 I96/()() IIAIlILlTADA
SA DE RADIODIFUSÃO l:roA.

==:: ~1ru1~~~t~tlttIP .!\.--=- =H~-m ~l~~i~{~H~gFHl1g~:-

INAlJILlTA~

INABILlTAOA

INABlUTADA

INAIJILlTADA

INAIJILlTADA

INAIJILlTADA

53670.000BBI/00

53670.0008BI/00

FM

I'M

FM

FM

nrasOia . DF. 28 de Agosto de 2000
MANOEL ELIAS MOREIRA

P res id en te d a C om issão

RESULTADOS DE IIABILlTAÇÃO
CONCORRêNCIAS DE N~ 10. 36, 37. 38 E 39/00

ANEXO li • cONcolmt\NCIA N' 36/2000

ANEXO I . CONCORRêNCIA N' 10/2000

.-.!lL ld>eJl)i!!-,!-,teLJIQJl.Q_DJ~!!te{~---º-º- !!ARRO ALTO
KYNO FILMES I'RODUÇOES CINE-

~~Gct:6~:S-LTOA.

KYNO FILMES PRODUÇOES CINE.
t>1AIQQRÁFlCASJ.1ÜA-ºº_ LU-S.SARA
KYNO FILMES I'RODUÇOES CINE. ~ 53670-C1OOBBI/00
MATQQRÁFlCAS LTDA:----ºº-. ~iÕ NUYlnüí-----
KYNO FILMES PRODUÇOES C1NE-

___ Mt.JQQMELCAS __j,:[OA
QQ RlQ Q llliNJ_E __

KYNO FILMES PRODUÇOES CINE.
"'1ATOGRÁFICAS LTDA.

LAGOÃS COM-UNjCAÇAO LTOA. ~ 53670.000B97/00

=-Gõ_ SÀ~!!JJ!-EL Da ARAGWI"'--_ === _ _
KYNO FILMES PRODUÇOES CINE. FM 53670JX)()RRllOO INAIJILI1i\DA

. MAT9.9J~M.'.!çóSJ"TQt., _-º9_ S_ENAD-ºRJ&1'!çJ;J1L~ _
KYNO I~LMES PRODUÇOES CINE. FM 53670.000BBI/00
M AIQ Q ghrl A L: D .

Nos lermos da Portaria MC nOBII, de 29 de de7.embro de 1997. alterada pela Portaria MC n°
136 , d t" -'lA . d e ab r il d e 2000, e em con fo rm idnd e com os E d ita is d e L ic ita ção resp ec tiv o s , i1 C om issão

E sp ec" L ic itn ç50 tom a púb lico , p o r m eio d este A v iso e seu s A n exo s , o resu ltad o d a aná lise d a

docU!_ lo de habilila,ão das Iicilanles das Concorrências de nOs 010. 036. 037. 038 e 039/00-
SSR IM ,--. r e la tiv o s a lo ca lid ad es d o s E stad o s d e G o iá s e R io G rand e d o Su l.. ,

O s :llI to s d o s p rocesso s e sta rão d isp on fv c is p ara a s lic itan te s , n o p er íod o d e 11 a 15 d e se tcm bro

d e 2 ()(X ). n a resp ec tiv a S ecre ta r ia d a C om issão d e A ssesso ram en to T~cntco da D e lcgac ia d o M in istér io

da~C om un ica çõ cs Sup crv iso ra , n o s end ereço s in d icad o s ab a ixo , ond e d everão ser p ro to co lizad o s ev en -

tu a is recu rso s . .
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

D E L E G A C IA N O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E Â M B IT O E S T A D U A L - C E A E

TERMO DE ANEXAÇÃO

. / ) N e s t a d a t a , a n e x e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o a d o c u m e n ta ç ã o c o n s t i t u í d a d e

cJ ~ f o lh a s , e x c lu in d o e s t a .

# f o lh a a n t e r io r : );:2
# e s t a f o lh a : 9:::

# d e m a is f o lh a s ju n t a d a s : ~ à 6 '"r

P o r t o A le g r e , d e d e 2 0 0 0 .

Luciano De Franceschi Nunes
P r e s id e n t e d a C A T /R S
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L u iz C a rlo s S an to s F e rra z
ADVOGADO

A o

P re s id en te d a C om issão E sp ec ia l d e L ic ita ç ão

L ic ita ç ão d e R ad io d ifu são - SSRlMC

BRA S ÍL IA - D F

MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇOES
CO~~I~C:fI() nF ô c :C; n:c~"r()/RS

RÁDIO D IFU SO RA FRON TE IRA L TDA . e s tab e le c id a

n a ru a Jo sé B on ifá c io n ° 41 em A rro io G rand e /R S , in sc rita n o CN P J sob o n °

89 .0 04964 /0 001 -1 1 , n e s te a to rep re sen tad a po r seu p ro cu rad o r, ui in s trum en to d e

m and a to in c lu so , n a cond ição d e p a rtic ip an te h ab ilitad a n a C on co rrên c ia d e nO

036 /2 000 -S SR lM C , p a ra a ex ecu ção do se rv iço d e rad io d ifu são so no ra em freq ü ên c ia

m odu lad a n a c id ad e d e A rro io G rand e lR S , v em , com re sp e ito e aca tam en to ,

in co n fo rm ad a com a d ec isão d e ssa C om issão qu e d ec la ro u h ab ilitad a a con co rren te -

T RA D IC IO N A L FM LTDA , d e la re co rre r , o q u e e fe tiv am en te fa z a trav é s d a

in te rp o s iç ão do com pe ten te R ECU R SO , con fo rm e p rev is to n o a rtig o 109 , in c iso I ,

le tra "a " n a L e i nO 8 .6 66 , d e 21 d e ju nho d e 1993 , e , n o E d ita l a c im a re fe rid o , n o item

13 . 1 , le tra "a " , ap re sen tad o n a fo rm a do d isp o s to n o s iten s 13 .5 e 13 .5 . 1 , fo rte n a s

ra zõ e s d e fa to e d e d ire ito ab a ix o a lin h ad a s .

A h ab ilita ç ão d a con co rren te ac im a nom ead a n ão pod e se r

m an tid a v is to q u e su a p ro po s ta n ão a ten d e ao s te rm o s do E d ita l nO 036 /2 000 -

S SR lM C . C om efe ito , a fa lta com e tid a p e la R eco rrid a é flag ran te e sa lta ao s o lh o s

p e la s im p le s v e rif ic a ção do B a lan ço d e A be rtu ra , e fe tu ado em da ta an te rio r à

co n s titu iç ão d a so c ied ad e .

AV . ITA JA Í, 1 16 /1 01 , C E P 90470 -1 40 , PA BX (051 ) 3 88 -4 322 , PO R TO A LEG R E I R S
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L u iz C a rlo s S an to s F e rra z
ADVOGADO

i((n
I .

D e aco rd o com o su b item 5 .3 .2 d o E d ita l a s p ro p o n en te s

c r ia d a s ex c lu s iv am en te p a ra a ex ecu ção d o se rv iço d e rad io d ifu são d ev e rão com p ro v a r

su a q u a lif ic a ç ão eco n ôm ico -f in an ce ira m ed ian te a ap re sen ta ç ão d o b a lan ço d e

ab e rtu ra , le v an tad o em a té 30 d ia s ap ó s a d a ta d a su a co n s titu iç ão , ( g rifam o s) e

em con fo rm id ad e com to d o s o s req u is ito s d a leg is la ç ão so c ie tá r ia e com e rc ia l.

A C om issão E sp ec ia l d e L ic ita ç ão ao re sp o n d e r co n su lta

fo rm u lad a p e lo s ig n a tá r io n o sen tid o d e q u a l m om en to em qu e a em p re sa se co n s titu i,

a p a r tir d o q u a l se co n ta r ia a d a ta d e 3 O d ia s p a ra o lev an tam en to d o b a lan ço d e

ab e rtu ra , fo rm u lo u su a re sp o s ta a trav é s d o o fic io 1 2 1 /2 0 0 0 - C E L /S SR /M C , com da ta

d e 2 1 -0 6 -2 0 0 0 , a trav é s d a re sp o s ta n ° 0 4 2 /0 0 , e s tab e le c en d o q u e " a co n s titu iç ão d a

em p re sa co in c id irá com a d a ta d o a rq u iv am en to n o ó rg ão com pe ten te d o seu

in s trum en to co n tra tu a l" .

N a rea lid ad e , a C on co rren te e o ra R eco rr id a n ão a ten d eu ao

m en c io n ad o su b item po rq u e ap re sen to u seu B a lan ço d e A b e rtu ra d a tad o d e

2 0 /0 4 /2 0 0 0 , d a ta e s ta an te r io r ao a rq u iv am en to d e seu C on tra to S o c ia l n a Ju n ta

C om e rc ia l, q u e se d eu p o s te r io rm en te , em 26 /0 4 /2 0 0 0 , c ircu n s tân c ia q u e co n tra r ia

o r ien ta ç ão ex p re ssa d e ssa co len d a C om issão .

N e s ta s co n d içõ e s , a h ab ilita ç ão d a em p re sa n om in ad a é

in adm iss ív e l, p o rq u e n ão a ten d id a ex ig ên c ia ex p re ssa d o E d ita l, a c a rre tan d o ,

c e r tam en te , ofensa ao Princípio da Isonomia, n a m ed id a em qu e o s d em a is lic ita n te s ,

in c lu s iv e a o ra R eco rren te , d ilig en tem en te , ap re sen ta ram reg u la rm en te su a

d o cum en ta ç ão .

C om o é ced iço , em m a té r ia d e lic ita çõ e s , a e s tr ita

o b se rv ân c ia d o P rin c íp io d a Iso n om ia é co n d iç ão sine qua non p a ra o tra tam en to

ig u a litá r io en tre o s co n co rren te s , rep re sen tan d o a su a p re te r iç ão , fav o re c im en to

in a c e itá v e l a a lg um lic ita n te .

C e rtam en te , e ssa co len d a C om issão , p o r m e ro lap so , n ão

co n s ta to u a in v a lid ad e d o re fe r id o B a lan ço d e A b e rtu ra . Im põ em -se , ag o ra , d ian te d o

p re sen te R ecu rso , re a liz a r n o v o e d e tid o ex am e no c ita d o d o cum en to , c ircu n s tân c ia

q u e co n firm a rá o q u an to se a leg a , f ic an d o o b rig ad a a re co n s id e ra r su a d ec isão an te r io r

p a ra o fim d e d ec la ra r in ab ilita d a a o ra R eco rr id a .

AV . ITA JA Í, 1 1 6 /1 0 1 , C E P 90470 -1 4 0 , PA BX (051 )3 8 8 -4 3 2 2 , PO R TO A LEG R E I R S
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Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

Não há espaço para qualquer outra decisão, até porque a

Adm inistração Pública está obrigada a cumprir estritamente os termos do Edital que

preside a Licitação.

A doutrina é uníssona em considerar como princípio basilar

das licitações o da vinculação da adm inistração ao edital. Neste sentido têm -se o

ensinamento de M aria Sylvia Zanella di Pietro, "in" D ireito Adm inistrativo, 4 a edição,

São Paulo, 1994, pág. 262:

"Ademais, pelo próprio princípio da vinculação ao instrumento convocatório

(art. 3°, caput), quando a adm inistração estabelece, no edital ou na carta-

convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do

futuro contrato, os interessados apresentarão as suas propostas com base

nesses elementos; ora,. Se for aceita proposta ou celebrado contrato com

desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os

princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois

aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela

melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou."

Também a Jurisprudência não discrepa deste entendimento,

sendo oportuno transcrever decisão a respeito da exigência de fiel observância do

princípio que determ ina a vinculação da Adm inistração aos termos do edital:

"EMENTA.
ADM INISTRA TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO.

I - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação ao edital, que obriga

tanto a pública adm inistração, quanto aos licitantes a sua estreita observância.

11 - Não é lícito a adm inistração, salvo expressa disposição legal, fazer

exigências não constantes do edital do certame.

m - Negado provimento à remessa oficial." (REO , n° 0137466, de 1994, TRF

1, 2 3 Turma, decisão de 10.09.96, reI. Juiz Carlos Fernando Mathias, D J de

11.11.96, pág. 85865).

AV. ITAJAÍ, 116/IO I, CEP 90470-140, PABX (051) 388-4322, PORTO ALEGREI RS
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L u iz C a r lo s S a n to s F e r r a z

A D V O G A D O

N e s ta s c o n d iç õ e s , p o r n ã o a te n d e r a o e x ig id o n o s u b i te m

5 .3 .2 d o E d i ta l , n o q u e r e s p e i t a a d a ta d e r e a l i z a ç ã o d o B a la n ç o d e A b e r tu r a , d e v e a

c o n c o r r e n te TRADICIONAL FM LTDA., s e r c o n s id e r a d a in a b i l i t a d a n a p r e s e n te

c o n c o r r ê n c ia .

I s to p o s to , e a v i s ta d a s r a z õ e s o r a a p r e s e n ta d a s , r e q u e r a

RECONSIDERAÇÃO d a d e c i s ã o d e s s a C o m is s ã o p a r a c o n s id e r a r a c o n c o r r e n te

a c im a n o m e a d a c o m o in a b i l i t a d a , o u , i s to n ã o o c o r r e n d o , a s u b id a d o p r e s e n te

RECURSO à a l t a a p r e c ia ç ã o d o S r . M in i s t r o d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a q u e p o s s a

p r o d u z i r to d o s o s s e u s ju r íd ic o s e le g a i s e f e i to s .

T e rm o s em q u e e s p e r a d e f e r im e n to .

P o r to A le g r e , 1 2 d e s e te m b ro d e 2 0 0 0 .

A V . IT A JA Í , 1 IG / IO I , C E P 9 0 4 7 0 - 1 4 0 , P A B X (0 5 1 ) 3 8 8 - 4 3 2 2 , P O R T O A L E G R E /R S
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SE R V iÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

SE C R E TA R IA D E SE R V IÇ O S D E R A D IO D IFU SÃ O

COM IS SÃ O E S PE C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

O fíc io nO 1 2 1 /2 0 0 0 - C E L /S SR JM C

B ra s ília - D F , 2 1 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .

P re z ad o s S en h o re s ,

E n c am in h am o s p a ra co n h e c im en to d e V o ssa s S en h o r ia s , em an ex o ,

re sp o s ta s d e n ~ 0 4 2 a 0 4 5 /2 0 0 0 , à s 2 (d u a s ) c o n su lta s fo rm u lad a s so b re o s E d ita is d a s

C o n co rrê n c ia s d e n ~ s 0 0 1 a 1 2 5 /2 0 0 0 -S SR lM C , p a ra ex p lo ra ç ão d o s S e rv iç o s d e

R ad io d ifu sã o S o n o ra e d e S o n s e Im ag en s , p e la s se g u in te s e n tid ad e s /in te re s sa d o s :

1 . L u iz c a r lo s S an to s F e rra z ., d e 1 5 /0 6 1 2 0 0 0 ; e

2 . S is tem a d e C om un ic a ç ão S o c ia l C irq u ito Á g u a A zu l L td a ., d e 2 0 /0 6 /2 0 0 0 .

!
A ten c io sam en te ,._

/

.1
I I .

I ! . 0

I' ~~2--774:r~d ~
iM A 1 fóE £ "E L ;fK s ' ~ IR A

P re s id 'in te 1 a C om issã o /E sp e c a I d L ic ita ç ão

,

\

A o s in te re s sa d o s n a s

C o n co n -ên c ia s d e n ~ s 0 0 1 a 1 2 5 /2 0 0 0 -S SR JM C (L o te s 5 e 6)
S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o S o n o ra e d e S o n s e I .m ag en s

O F iC IO 1 2 1 _ "C O O LO T E 5 e E "E R G & R E S PO STA S 21C 6 .Z lC C D O C
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S E R V iÇ O P U B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

sEcro::r AmA DE S E R V IÇ O S DE R A D IO D IF U S .Ã O

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L lC lT A Ç Ã O

I C E L /C O N C O R R Ê N C IA N .o 0 3 6 a 0 3 9 /2 0 0 0 - S S R lM C - R E S P O S T A 0 4 2 /0 0

R e s o s t a d a C o m is s ã o E s e c i a l d e L ic i t a ã o à : L u iz C a r lo s S a n to s F e r r a z

IR • • ~ o . t a à p e r g u n ta ( 1 ) : A c o n s t i t u i ç ã o d a e m p r e s a c o in c id i r á c o m a d a t a d o a r q u iv a m e n to

c o m e te n t e d o s e u in s t r u m e n to c o n t r a tu a l .

\ C E L /C O N C O R R Ê N C IA N .o l0 5 /2 0 0 0 - S S R J l \ IC - R E S P O S T A 0 4 3 /0 0

R e s o s t a d a C o m is s ã o E s p e c i a l d e L ic i t a ç ã o à : S i s t e m a d e C o m u n ic a ç ã o Á g u a A z u l L td a .

R e s o s t a à e u n ta 1 ) : A d a ta c o r r e t a é 2 8 /0 2 /6 7 .

l
I

n o ó r g ã o I
I

I C E L /C O N C O R R Ê N C IA N . o 1 0 5 /2 0 0 0 - S S R lM C - R E S P O S T A 0 4 4 /0 0

R e s o s t a d a C o m is s ã o E s e c i a l d e L ic i t a ã o à : S i s t e m a d e C o m u n ic a ã o

R e s p o s t a à p e r g u n ta ( 1 ) : O te rm o c o r r e to é 1 8 .

u a A z u l L td a .

C E L /C O N C O R R E N C IA N .o 1 0 5 /2 0 0 0 - S S R JM :C - R E S P O S T A 0 4 5 /0 0

,R e s p o s t a d a C o m is s ã o E s p e c i a l d e L ic i t a ç ã o à : S i s t e m a d e C o m u n ic a ç ã o Á g u a A z u l L t~ a .

i R e s p o s t a à p e r g u n ta ( 1 ) : I g u a l r e s p o s t a 1 5 .
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PROCURAÇÃO

RÁD IO D IFU SORA FRONTE IRA LTDA . estabe lec id a na rua Jo sé

B on ifác io nO 41 em A rro io G rande /R S , in sc rita no CN PJ sob o n°

89 .004964 /0001 -11 , n este a to rep resen tada pe lo seu sóc io -ge ren te JOÃO
CARLO S SARA IVA , b rasile iro , casado , técn ico em ele trôn ica , po rtado r da

ca rte ira de id en tid ade de n ° 7031093573 , exped id a pe la SSP/RS, in sc rito no

CN PF sob o nO 049 491 020 -87 , res id en te e dom ic iliado na rua Jo sé B on ifác io ,

29 em A rro io Grande/RS; nom eia , e con stitu i seu bastan te p rocu rado r LU IZ

CARLO S SANTO S FERRAZ b rasile iro , casado , A dvogado , d ev id am en te

in sc rito na OAB -R S sob o n° 6 .694 , com CN PF sob o n° 009 492 560 -72 ,

com esc ritó rio p ro fiss iona l n a c id ade de Po rto A leg re /R S , na A v . Ita ja i n °

116 /1 01 , onde recebe in tim ações , ao qua l ou to rga poderes para rep resen tá -la

em todo s o s a to s da C onco rrênc ia n ° 036 /2000 -SSR lM C , lo ca lid ade de A rro io

G rande /R S , p rom ov ida pe lo M in is té rio das C om un icações , podendo ap resen ta r

D ocum en tação de H ab ilitação , P ropo sta T écn ica e P ropo sta de P reço pe la

O u to rga , p assa r rec ibo , rub rica r enve lopes e docum en to s , ap resen ta r

im pugnações , a ss in a r lis ta d e p resença e a tas , fazendo os reg is tro s que ju lg a r

conven ien tes e necessá rio s , d es is tir d e p razo recu rsa l, in te rpo r recu rso s e

im pugná-lo s , te r v is ta do s au to s e requere r cóp ia de docum en to s re la tivo s às

dem ais p ropo stas ap resen tadas e p ra tica r todo s o s dem ais a to s que se fize rem

necessá rio s ao bom e fie l cum prim en to do p resen te m anda to , in c lu s iv e

sub stabe lece r.

A rro io G rande , 23 de m aio de 2 .000

~~(Ç(Q)[N]!Hl~ç(Q)~(Q)[ffi~~ú¥1J~lLl}{]~INl~ffi\A F IRM A ,

IN D ICADA COM A SETA U SUAL DESTE

O F ÍC IO , de João C arlo s S ara iv a .- . D ou fé .-

EM TESTEM UNHOl!.LDA VERDADE .

A RRO IO G (R S ), 2 IMAI012000.

TABELL40: ~
el. Amadeu ,wald daSilva

Em o l.: R $ l ,30 - ne (053 )26 :: 828 - 10 :10 :45
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Presidente da Comissão Especial de Licitação
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC
Ministério das Comunicações
Brasília/DF

Impugnação

Localidade: Arroio Grande/RS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
COMISS,ÃO DF. ASS TÉCN1CO/RS

1.1111.110De Franc 8chl Nunlls

CIItI, i1. servlço.D~MC/RS
M It. OABI R:; ;!3 .9 11

TRADICIONAL FM LTOA, proponente na Concorrência n
o 036/2000-SSR/MC, por sua procuradora, ELAINE KORMAN MUNHOS, residente e
domiciliada em Porto Alegre, RS, na Rua Santa Cecília n o 1247 - apartamento 801,
OAB/RS 44 159, vem IMPUGNAR recurso administrativo promovido por RÁDIO
DIFUSORA FRONTEIRA LTOA, pelos fundamentos que passa a expor:

A Recorrente alega em seu recurso que a recorrida não
pode ser mantida habilitada em vista de ter apresentado Balancete de Abertura,
efetuado em data anterior à constituição da sociedade. A Recorrida chegou à tal
conclusão com base em resposta à consulta formulada pelo signatário, Dr. Luiz C. S.
Ferraz à essa Comissão por ofício datado de 21.06.00.

A Recorrente está completamente equivocada ao
promover tal recurso, conduzida a erro pela Comissão Especial de Licitação.

DA DATA DE CONSTITUiÇÃO DA SOCIEDADE

A resposta n o 042/00 fornecida pela comissão através do
ofício n o 121/2000, estabelecendo que a constituição da empresa coincidirá com a
data do arquivamento no órgão competente do seu instrumento contratual, não é
aplicável à sociedade recorrida, a qual foi constituída na regência da Lei Ordinária n o

8.934, de 18 de novembro de 1994 e seu Decreto regulamentador n o 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins.

A Lei Federal menciona, de forma clara, na subseção I -
DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS E ARQUIVAMENTO, em seu art. 36, o seguinte:

A rt. 36 - Os docum en to s re fe r id o s no in c iso 1 / d o a rt.

3 2 de ve rão se r ap re sen ta do s a a rqu ivam en to na

Jun ta , d en tro de 30 ( tr in ta ) d ia s con ta do s de sua

ass in a tu ra , cu ja da ta re tro ag irã o os e fe ito s do

a rqu ivam en to ; fo ra de sse p ra zo , o a rqu ivam en to só
te rá e ficá c ia a pa rtir d o de spacho que o con cede r

(grifos nosso).
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o inciso II do art. 32 citado, diz:

Art. 32 - O registro compreende:
1- ....

/I - o Arquivamento:
a) dos documentos relativos à constitu ição,
alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis

individuais, sociedades mercantis e cooperativas
(grifo nosso).

o Decreto regulamentador não poderia discrepar, deixou
ainda mais claro e cristalino, senão vejamos sua redação:

Art. 33 - Os documentos referidos no inciso /I do art,

32 deverão ser apresentados a arquivamento na Junta

Comercial, mediante requerimento dirig ido ao seu

Presidente, dentro de trinta dias contados de sua

assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do
arquivamento (grifo nosso).

Parágrafo Único - Protocolados fora desse prazo, os

efeitos a que se refere este artigo só se produzirão a

partir da data do despacho que deferir o
arquivamento.

o Art. 32, do citado decreto, diz:

Art. 32 - O Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins compreende:
1- ...

/I - o arquivamento:

d) dos atos constitutivos e respectivas alterações das

demais pessoas jurídicas organizadas sob a forma

empresaria l mercantil, bem como de sua dissolução e
extinção (grifo nosso).

Pelo que diz a Legislação de Registro de Sociedades

Mercantis, a constituição das sociedades se perfectibiliza de duas maneiras:

a) ou pela data da assinatura do instrumento pelos sócios, se protocolados - levados

a arquivamento - dentro dos 30 (trinta) dias, após firmado o contrato social;

b) ou, passado os 30 (trinta) dias da assinatura, à data em que for deferido o

arquivamento;

Vamos agora a cronologia dos atos jurídicos realizados
desde a constituição da sociedade:

1) o contrato social da sociedade mercantil denominada Tradicional FM Ltda foi

assinado em 23 de março de 2000, conforme cópia juntada ao processo;

2) o contrato social foi protocolizado - apresentado a arquivamento - na Junta

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, em 31 de março de 2000, ou seja,

apenas 08 (oito) dias após a assinatura, conforme certidão emitida pela Junta

Comercial (anexa). Junta essas certidão, em virtude de não constar na etiqueta

adesiva ao contrato social apresentado a data do protocolo, apenas o número;

3) o Balanço de Abertura é datado de 20 de abril de 2000.

Pelo disposto na lei e decreto das sociedades mercantis,

consubstanciado com os atos praticados, constata-se, sem qualquer outro tipo de
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17 ~
interpretação, que os efeitos do arquivamento da constituição retroagiram ao dia 23 de
março, em decorrência do ato ter sido apresentado a arquivamento na Junta Comercial,
em 31 de março de 2000, ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias legais da data de
sua assinatura.

Contando-se 30 (trinta) dias da verdadeira e legal data de
sua constituição - 23 de março de 2000 - chegaremos ao dia 22 de abril de 2000.

o Balanço de Abertura tem data de 20.04.00, portanto,
levantado dentro do prazo estabelecido no subitem 5.3.2. do Edital, com 02 (dois) dias
anteriores ao prazo final.

Provado o levantamento do Balanço de Abertura dentro
do prazo estipulado no Edital, questionamos, agora, a pertinência e utilidade de
apresentação de tal papel pelas proponentes constituídas com o fim único de exploração
de serviços de radiodifusão não sujeitas a exibição do Balanço Patrimonial ou porque são
inativas, ou recém criadas dentro do exercício social.

o que é o Balanço de Abertura senão a reprodução do
que está escrito na cláusula do contrato social que trata do capital social. A simples leitura
dessa cláusula, faria com que a Comissão soubesse qual o valor subscrito do capital
social, qual a importância integralizada e a integralizar e se o patrimônio líquido é igualou
superior a 10% (dez por cento) do valor do Preço Mínimo da Outorga, enfim, todos os
elementos comprovadores da qualificação econômico financeira da proponente.

Considerando que a Lei de Licitações não exige a
apresentação do Balanço de Abertura; considerando a possibilidade de pequenos erros
na elaboração do documento ou interpretações divergentes pelas proponentes
motivadoras de recursos contra a habilitação, como o presente que ora impugnamos;
considerando o desembolso para a contratação de um contabilista para a elaboração do
documento é de se indagar: Não deveria ser dispensado a apresentação de documento
sem qualquer serventia?

Diante do exposto, requer o não provimento do Recurso
Administrativo apresentado pela proponente RÁDIO DIFUSORA FRONTEIRA LTDA, por
ser desprovida de qualquer fundamento jurídico, mantendo HABILITADA a recorrida por
ter atendido a todas as exigências editalícias.

TERMOS EM QUE

PEDE DEFERIMENTO

Porto Alegre, RS, 02 de outubro de 2000

QLCl~~
p.p. Elaine K rman Munhos
OAB/RS 44.159
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SEDAI

JUCERGS

JUNTA COMERC IAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Página:

Certificamos aue as in formacões aba ixo constam dos documentos arau ivados nesta Junta Comercia l.

Nome Empresaria l:

TRAD IC IONAL FM L TDA

Número N IRE (Sede) CGC /MF: Data de Arqu ivamento do Data de In íc io

43 2 0442332-1
A to Constitu tivo

26/04/2000 23/03/2000

Endereço Comple to

Logradouro : RUA ANDRADE NEVES

Número: 822 Complemento :

Ba irro :
N /INF Cep: 96300000

Municíp io :
JAGUARAO UF:RS

A tiv idades Econôm icas

92215 ATIV IDADES DE RAD IO

Capita l: R$ 7.000,00
M icroempresa ou E .P .P . P razo de Duração

(SETE M IL REA IS )

INDETERM INADO

Capita l In tegra lizado: R$ 7.000,00

(SETE M IL REA IS )

Sócios/Partic i pação/Condição

Nome /CPF ou CGC Partic ipação no cap ita l (R$) Condição

ALEXANDRE R IBAS 6.300,00 SOC IO Gerente

599.737.810-15

CLAUD lNE I BRANDAO GONÇALVES 700,00 SOC IO

000.864.990-17

U ltim o arqu ivamento Data : 26/04/2000 Número: 43204423321 S ituação

Evento : CONSTITU ICAO /CONTRA TO ATIVA

Observações:

CERTIF ICO MAIS QUE O DOCUMENTO FO I PROTOCOLADO EM 31/03/2000 SOB NR 00/0555538-0 .

PROTOCOLO :00/172320-0 FN

PORTO ALEGRE - RS , 29 de setembro de 2000

~~/_-

ROSANE MACHADO ROLLO

SECRETÁR IA -GERAL

ReBp I: :,. ~;t.LOr c!p Ccrtidõe.

W. ~.JUCER

11111111[11111111111111111111111111111111

4320442332.1
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L u iz C arlo s S an to s F e rraz

ADVOGADO

A o

P res id en te d a C om issão E sp ec ia l d e L ic ita ção

L ic ita ção d e R ad iod ifu são - SSR lM C

BRA S ÍL IA - D F

~{li;
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
CO ~~ IC :< ;Ã () I\C Il c :< ; rtr,f\llcnIRS

N 2
• • • _ - - - - _ . _ - . _ _ e • • _ _ • • • • • • • • • • • • •

R Á D I O M Á X I M A F M L T D A . , com sede n a A v . C o sta

D oce n ° 160 , n a c id ad e d e A ram baré , n e s te E stado , d ev id am en te in sc rita no

CN P J/M F sob o n ° 03 .768 .287 /0001 -92 , n es te a to rep re sen tad a po r seu p ro cu rado r,

uI in s trum en to d e m anda to in c lu so , n a cond ição d e p a rtic ip an te h ab ilitad a n a

C onco rrên c ia d e n ° 0 3 6 / 2 0 0 0 - S S R l M C , pa ra a ex ecu ção do se rv iço d e rad iod ifu são

sono ra em freqü ên c ia m odu lad a n a c id ad e d e C a m a q u ã / R S , vem , com resp e ito e

aca tam en to , in con fo rm ada com a dec isão d essa C om issão que dec la rou h ab ilitad a a

conco rren te T R A D I C I O N A L F M L T D A , de la reco rre r , o qu e e fe tiv am en te faz

a trav és d a in te rpo s ição do com pe ten te R E C U R S O , con fo rm e p rev is to no a rtig o

109 , in c iso I, le tra "a" n a L e i n ° 8 .6 66 , d e 21 de junho de 1993 , e , n o E d ita l ac im a

re fe rid o , n o item 13 .1 , le tra "a" , ap re sen tado na fo rm a do d ispo s to no s iten s 13 .5 e

13 .5 .1 , fo rte n as razõ es d e fa to e d e d ire ito ab a ixo a lin h ad as .

A hab ilita ção d a conco rren te ac im a nom eada n ão pode se r

m an tid a v is to qu e su a p ropo s ta n ão a tend e ao s te rm o s do E d ita l nO 0 3 6 / 2 0 0 0 -

S S R l M C . C om efe ito , a fa lta com e tid a p e la R eco rrid a é flag ran te e sa lta ao s o lho s

p e la s im p le s v e rif ic ação do B a lan ço de A bertu ra , e fe tu ado em da ta an te rio r à

con s titu ição d a so c ied ad e .

D e aco rdo com o sub item 5 .3 .2 do E d ita l a s p roponen te s

c riad as ex c lu s iv am en te p a ra a ex ecu ção do se rv iço d e rad iod ifu são d ev e rão

AV . ITA JA Í, 116/101, CEP 90470 -140 , PA BX (051 ) 388 -4322 , PO RTO A LEGRE I R S
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L u iz C arlo s S an to s F e rraz
ADVOGADO

com p rova r su a qua lif icação econôm ico - frn an ce ira m ed ian te a ap re sen tação do

ba lan ço de ab e rtu ra , lev an tado em a té 30 d ia s apó s a d a ta d a su a con s titu ição ,

( g rifam os) e em con fo rm id ad e com todo s o s requ is ito s d a leg is lação so c ie tá ria e

com erc ia l.

A C om issão E spec ia l d e L ic itação ao re sponde r con su lta

fo rm u lad a p e lo s ign a tá rio no sen tid o de qua l m om en to em que a em p resa se

con s titu i, a p a rtir d o qua l se con ta ria a d a ta d e 30 d ia s p a ra o lev an tam en to do

ba lan ço de ab e rtu ra , fo rm u lou su a re spo s ta a trav és do o fic io 121 /2000 -

C EL /SSR lM C , com da ta d e 21 -06 -2000 , a trav és d a re spo s ta n ° 042 /00 ,

e s tab e lecendo que " a con s titu ição da em p resa co in c id irá com a da ta do

a rqu iv am en to no ó rg ão com pe ten te do seu in s trum en to con tra tu a l" .

N a rea lid ad e , a C onco rren te e o ra R eco rrid a n ão a tend eu

ao m enc ion ado sub item po rque ap re sen tou seu B a lan ço de A bertu ra d a tado de

20 /04 /2000 , d a ta e s ta an te rio r ao a rqu iv am en to d e seu C on tra to S oc ia l n a Jun ta

C om erc ia l, q u e se d eu po ste rio rm en te , em 26 /4 /2000 , c ircun s tân c ia qu e con tra ria

o rien tação exp re ssa d essa co lend a C om issão .

N esta s cond içõ es , a h ab ilita ção da em p resa nom in ada é

in adm iss ív e l, p o rqu e não a tend id a ex ig ên c ia exp re ssa do E d ita l, a ca rre tando ,

ce rtam en te , ofensa ao Principio da Isonomia, na m ed id a em que o s d em a is

lic itan te s , in c lu s iv e a o ra R eco rren te , d ilig en tem en te , ap re sen ta ram regu la rm en te su a

docum en tação .

C om o é ced iço , em m até ria d e lic itaçõ es , a e s trita

ob se rv ân c ia do P rin c íp io d a Isonom ia é cond ição sine qua non pa ra o tra tam en to

igu a litá rio en tre o s conco rren te s , rep re sen tando a su a p re te rição , favo rec im en to

in ace itáv e l a a lgum lic itan te .

C e rtam en te , e ssa co lend a C om issão , po r m ero lap so , n ão

con sta to u a inv a lid ad e do re fe rid o B a lan ço de A bertu ra . Im põem -se , ago ra , d ian te

do p re sen te R ecu rso , rea liza r novo e de tid o ex am e no c itado docum en to ,

c ircun s tân c ia qu e con firm ará o quan to se a leg a , ficando ob rig ad a a recon s id e ra r su a

d ec isão an te rio r p a ra o fim de dec la ra r in ab ilitad a a o ra R eco rrid a .

AV . ITA JA Í, 116 /l0 1 , C E P 90470 -140 , PA BX (051 ) 388 -4322 , PO RTO A LEGRE I R S
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Luiz Carlos Santos Ferraz
ADVOGADO

3

Não há espaço para qualquer outra decisão, até porque a

Adm inistração Pública está obrigada a cumprir estritam ente os termos do Edital que

preside a L icitação.

A doutrina é uníssona em considerar como princípio

basilar das licitações o da vinculação da adm inistração ao edital. N este sentido têm -

se o ensinamento de Maria Sylvia Zanella di P ietro, "in" D ireito Adm inistrativo, 43

edição, São Paulo, 1994, pág. 262:

" Ademais, pelo próprio princípio da vinculação ao instrumento

convocatório (art. 3°, caput), quando a adm inistração estabelece, no edital

ou na carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas

essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão as suas

propostas com base nesses elementos; ora,. Se for aceita proposta ou

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas,

burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre

os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser

prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os

desrespeitou."

Também a Jurisprudência não discrepa deste

entendim ento, sendo oportuno transcrever decisão a respeito da exigência de fiel

observância do princípio que determ ina a vinculação da Adm inistração aos termos

do edital:

"EMENTA .

ADM INISTRA TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO .

I - Em sede de licitação vige o princípio da vinculação ao edital, que obriga

tanto a pública adm inistração, quanto aos licitantes a sua estreita

observância.

fi - Não é lícito a adm inistração, salvo expressa disposição legal, fazer

exigências não constantes do edital do certam e.

m - Negado provim ento à remessa oficial." (REO , n° 0137466, de 1994,

TRF 1,2 8 Turma, decisão de 10.09.96, reI. Juiz Carlos Fernando M athias,

D J de 11.11.96, pág. 85865).

AV. ITAJA Í, 116/101, CEP 90470-140, PABX (051)388-4322, PORTO ALEGREI RS
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L u iz C a r lo s S a n to s F e r r a z

A D V O G A D O

N e s ta s c o n d iç õ e s , p o r n ã o a te n d e r a o e x ig id o n o s u b i t e m

5 .3 .2 d o E d i t a l , n o q u e r e s p e i t a a d a ta d e r e a l i z a ç ã o d o B a la n ç o d e A b e r tu r a , d e v e a

c o n c o r r e n te TRADICIONAL FM LTDA., s e r c o n s id e r a d a in a b i l i t a d a n a p r e s e n te

c o n c o r r ê n c ia .

I s to p o s to , e a v i s t a d a s r a z õ e s o r a a p r e s e n ta d a s , r e q u e r a

RECONSIDERAÇÃO d a d e c i s ã o d e s s a C o m is s ã o p a r a c o n s id e r a r a c o n c o r r e n te

a c im a n o m e a d a c o m o in a b i l i t a d a , o u , i s to n ã o o c o r r e n d o , a s u b id a d o p r e s e n te

RECURSO à a l t a a p r e c ia ç ã o d o S r . M in is t r o d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a q u e p o s s a

p r o d u z i r to d o s o s s e u s j u r íd i c o s e le g a i s e f e i to s .

T e rm o s e m q u e e s p e r a d e f e r im e n to .

P o r to A I~ g r e , 1 2 d e s e te m b r o d e

A V . IT A JA Í , 1 1 6 /1 0 1 , C E P 9 0 4 7 0 - 1 4 0 , P A B X (0 5 1 ) 3 8 8 - 4 3 2 2 , P O R T O A L E G R E I R S
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M IS S .~ O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

O f í c i o n O 1 2 1 /2 0 0 0 - C E L /S S R lM C

B r a s í l i a - D F , 2 1 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .

P r e z a d o s S e n h o r e s ,

E n c a m in h a m o s p a r a c o n h e c im e n to d e V o s s a s S e n h o r i a s , e m a n e x o ,

r e ~ p o s t a s d e n ! 0 4 2 a 0 4 5 /2 0 0 0 , à s 2 ( d u a s ) c o n s u l t a s f o rm u la d a s s o b r e o s E d i t a i s d a s

C o n c o r r ê n c i a s d e n 2 s 0 0 1 a 1 2 5 /2 0 0 0 - S S R /M C , p a r a e x p lo r a ç ã o d o s S e r v i ç o s d e

R a d io d i f u s ã o S o n o r a e d e S o n s e Im a g e n s , p e l a s s e g u in t e s e n t i d a d e s / i n t e r e s s a d o s :

1 . L u i z c a r l o s S a n to s F e r r a z . , d e 15106/2000; e

2 . S i s t e m a d e C o m u n ic a ç ã o S o c i a l C i r q u i t o Á g u a A z u l L td a . , d e 20106/2000.

/ 11 A te n c io s a m e n t e , ._

/ ( ' /' 1 '
/ ,i /. /J /,
(M A ~ ~ d ~ ~ IR AI, / '

P r e s i d ~ n t e ~ a C o m is s ã o 'B S p e c ' a I d e L i c i t a ç ã o

,

\

A o s in t e r e s s a d o s n a s

C o n c o r r ê n c i a s d e n 2 s 0 0 1 a 1 2 5 /2 0 0 0 - S S R /M C (L o t e s 5 e 6 )

S e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o S o n o r a e d e S o n s e Im a g e n s

OFICIO 12'_rvOO LOTE 5 e E PER::'; & RESPOSTAS 2 ',0 € ,2 0 0 0 . 'X )C
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S E R V iÇ O PU B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U SÃ O

C O M IS S .~ O E S P E C IA L D E L I C lT A Ç Ã O
- .: .

4 '; ,

_ LX" _..
C E L /C O N coR R tN C IA N .o 0 3 6 a 0 3 9 /2 0 0 0 -S S R /M C - R E S PO S T A 0 4 2 /0 0

R e s o s ta d a C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o à : L u iz C a r lo s S a n to s F e r ra z

R e sp o s ta à p e rg u n ta (1 ) : A c o n s ti tu iç ã o d a em p re s a c o in c id irá c om a d a ta d o a rq u iv am en to

I c om p e te n te d o s e u in s tm m en to c o n tra tu a l ,

'.

i

I

n o ó rg ã o i
I
!

I C E L /C O N C O R R Ê N C IA N .o 1 0 5 /2 0 0 0 -S S R /M C - R E S PO S T A 0 4 3 /0 0 1

IR e sp o s ta d a C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o à : S is tem a d e C om u n ie a £ ã o Á g u a A zu l L td a }

IR e sp o s ta à p e rg u n ta (1 ) : A d a ta c o r re ta é 2 8 /0 2 /6 7 , = = 1 _

I C E L /C O N C O R R Ê N C IA N.t l l0 5 /2 0 0 0 -S S R lM C - R E S PO S T A 0 4 5 /0 0

i R e sp o s ta d a C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o à : S is tem a d e C om u n ic a ç ã o

IR e sp o s ta à p e rg u n ta (1 ) : Ig u a l re sp o s ta 1 5 .

.Á .g u a A zu l L td a .

I
Á g u a A zu l L td a . I

lvr-
\~ \ .

,--
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PROCURAÇÃO

R Á D IO M Á X IM A F M L T D A ., c o m s e d e n a A v . C o s ta D o c e n ° 1 6 0 , n a

c id a d e d e A ram b a r é , n e s te E s ta d o , d e v id am e n te in s c r i ta n o C N P J IM F s o b o n °

0 3 .7 6 8 .2 8 7 /0 0 0 1 -9 2 , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo s e u s ó c io - g e r e n te P A U L O

R IC A R D O K R E IS D E S O U Z A , b r a s i le i r o , s o l te i r o , m a io r , e m p r e s á r io ,

p o r ta d o r d a c a r te i r a d e id e n t id a d e d e n ° 2 0 2 2 3 6 3 0 0 2 e x p e d id a p e la S S P /R S ,

em d a ta d e 1 6 .0 2 .8 1 , d e v id am e n te in s c r i to n o C N P F s o b o n ° 5 3 3 3 3 2 3 3 0 -5 3 ,

r e s id e n te e d o m ic i l ia d o à ru a M a n o e l d a S i lv a P a c h e c o , n ° 1 5 0 , a p a r ta m e n to

0 1 , e m C am a q u ã IR S , n o m e ia , e c o n s t i tu i s e u s b a s ta n te s p ro c u r a d o r e s L U IZ

C A R L O S S A N T O S F E R R A Z e Â N G E L A O L IV E IR A P IR E S B R A U N ,

b r a s i le i r o s , c a s a d o s , A d v o g a d o s , d e v id am e n te in s c r i to s n a O A B -R S s o b o s n O s

6 .6 9 4 e 3 8 .5 9 8 , r e s p e c t iv am e n te , c o m C N P F s o b o s n O s 0 0 9 4 9 2 5 6 0 -7 2 e 4 8 0

5 4 8 6 0 0 -7 2 , c o m e s c r i tó r io p ro f i s s io n a l n a c id a d e d e P o r to A le g r e /R S , n a A v .

I ta ja i n ° 1 1 6 /1 O 1 , o n d e r e c e b em in t im a ç õ e s , a o s q u a is o u to r g a p o d e r e s p a r a

r e p r e s e n tá - la em c o n ju n to o u s e p a r a d am e n te , in d e p e n d e n tem e n te d a o rd em d e

n o m e a ç ã o , e m to d o s o s a to s d a C o n c o r r ê n c ia n ° 0 3 6 /2 0 0 0 -S S R /M C ,

lo c a l id a d e d e C am a q u ã /R S , p ro m o v id a p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

p o d e n d o a p r e s e n ta r D o c u m e n ta ç ã o d e H a b i l i t a ç ã o , P ro p o s ta T é c n ic a e

P ro p o s ta d e P r e ç o p e la O u to rg a , p a s s a r r e c ib o , r u b r ic a r e n v e lo p e s e

d o c u m e n to s , a p r e s e n ta r im p u g n a ç õ e s , a s s in a r l i s ta d e p r e s e n ç a e a ta s , f a z e n d o

o s r e g is t r o s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s e n e c e s s á r io s , d e s i s t i r d e p r a z o r e c u r s a l ,

in te r p o r r e c u r s o s e im p u g n á - lo s , te r v i s ta d o s a u to s e r e q u e r e r c ó p ia d e

d o c u m e n to s r e la t iv o s à s d em a is p ro p o s ta s a p r e s e n ta d a s e p r a t ic a r to d o s o s

d em a is a to s q u e s e f iz e r em n e c e s s á r io s a o b o m e f ie l c u m p r im e n to d o p r e s e n te

l '. .m a n d a to .
'<..T~

4. (/a

'<4JÍ.1J ~);
3>(;l/4 o am a q u ã , 2 5 d e m a io d e 2 .0 0 0

U lZeawlo jI.dt !J
P A U L O R IC A R D O K R E IS D O

S ó c io -G e r e n t e

C N P F s o b o n ° 5 3 3 3 3 2 3 3 0 - 5 3

n i c : ; to m u •

. : l " T I ; :c ;u i i .
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Ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC
Ministério das Comunicações
Brasília/DF

Impugnação

Localidade: Camaquã/RS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
COMIC::C::,õ.()nJ= "SS TÉCNICO/RS

N!!••••••

I..lIClano De Fra c9schl Nunes
Chtt. '" Servlç .DRMC/RS

1loitI, OAdI il ~ 33.ull

TRADICIONAL FM LTOA, proponente na Concorrência n
o 0.2000-SSR/MC, por sua procuradora, ELAINE KORMAN MUNHOS, residente e
domiciliada em Porto Alegre, RS, na Rua Santa Cecília n o 1247 - apartamento 801,
OAB/RS 44 159, vem IMPUGNAR recurso administrativo promovido por RÁDIO MÁXIMA
FM LTOA, pelos fundamentos que passa a expor:

A Recorrente alega em seu recurso que a recorrida não
pode ser mantida habilitada em vista de ter apresentado Balancete de Abertura,
efetuado em data anterior à constituição da sociedade. A Recorrida chegou à tal
conclusão com base em resposta à consulta formulada pelo signatário, Dr. Luiz C. S.
Ferraz à essa Comissão por ofício datado de 21.06.00.

A Recorrente está completamente equivocada ao
promover tal recurso, conduzida a erro pela Comissão Especial de Licitação.

DA DATA DE CONSTITUiÇÃO DA SOCIEDADE

A resposta n o 042/00 fornecida pela comissão através do
ofício n o 121/2000, estabelecendo que a constituição da empresa coincidirá com a

data do arquivamento no órgão competente do seu instrumento contratual, não é
aplicável à sociedade recorrida, a qual foi constituída na regência da Lei Ordinária n o

8.934, de 18 de novembro de 1994 e seu Decreto regulamentador n o 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades
Afins.

A Lei Federal menciona, de forma clara, na subseção I -
DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS E ARQUIVAMENTO, em seu art. 36, o seguinte:

Art. 36 - Os documentos referidos no inciso /I do art.

32 deverão ser apresentados a arquivamento na

Junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua

assinatura, cuja data retroagirão os efeitos do

arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só
terá eficácia a partir do despacho que o conceder
(grifos nosso).
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o inciso" do art. 32 citado, diz:

Art. 32 - O registro compreende:
1- ....

1 /- o Arquivamento:
a) dos documentos relativos à constitu ição,

a lteração, dissolução e extinção de firmas mercantis

individuais, sociedades mercantis e cooperativas

(grifo nosso).

o Decreto regulamentador não poderia discrepar, deixou
ainda mais claro e cristalino, senão vejamos sua redação:

Art. 33 - Os documentos referidos no inciso 1/ do art,

32 deverão ser apresentados a arquivamento na Junta

Comercia l, mediante requerimento dirig ido ao seu

Presidente, dentro de trinta dias contados de sua

assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do

arquivamento (grifo nosso).

Parágrafo Unico - Protocolados fora desse prazo, os

efeitos a que se refere este artigo só se produzirão a

partir da data do despacho que deferir o
arquivamento.

o Art. 32, do citado decreto, diz:

Art. 32 - O Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins compreende:

1- ...

1 /- o arquivamento:

d) dos atos constitutivos e respectivas alterações das

demais pessoas juríd icas organizadas sob a forma

empresaria l mercantil, bem como de sua dissolução e
extinção (grifo nosso).

Pelo que diz a Legislação de Registro de Sociedades

Mercantis, a constituição das sociedades se perfectibiliza de duas maneiras:

a) ou pela data da assinatura do instrumento pelos sócios, se protocolados - levados

a arquivamento - dentro dos 30 (trinta) dias, após firmado o contrato social;

b) ou, passado os 30 (trinta) dias da assinatura, à data em que for deferido o
arquivamento;

Vamos agora a cronologia dos atos jurídicos realizados
desde a constituição da sociedade:

1) o contrato social da sociedade mercantil denominada Tradicional FM Ltda foi

assinado em 23 de março de 2000, conforme cópia juntada ao processo;

2) o contrato social foi protocolizado - apresentado a arquivamento - na Junta

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, em 31 de março de 2000, ou seja,

apenas 08 (oito) dias após a assinatura, conforme certidão emitida pela Junta

Comercial (anexa). Junta essas certidão, em virtude de não constar na etiqueta

adesiva ao contrato social apresentado a data do protocolo, apenas o número;

3) o Balanço de Abertura é datado de 20 de abril de 2000.

Pelo disposto na lei e decreto das sociedades mercantis,

consubstanciado com os atos praticados, constata-se, sem qualquer outro tipo de
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interpretação, que os efeitos do arquivam ento da constituição retroagiram ao dia 2~ d~ 7
março, em decorrência do ato ter sido apresentado a arquivam ento na Junta Com ercial,
em 31 de março de 2000, ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias legais da data de
sua assinatura.

Contando-se 30 (trinta) dias da verdadeira e legal data de
sua constituição - 23 de m arço de 2000 - chegarem os ao dia 22 de abril de 2000.

o Balanço de Abertura tem data de 20.04.00, portanto,
levantado dentro do prazo estabelecido no subitem 5.3.2. do Edital, com 02 (dois) dias
anteriores ao prazo final.

Provado o levantam ento do Balanço de Abertura dentro
do prazo estipulado no Edital, questionam os, agora, a pertinência e utilidade de
apresentação de tal papel pelas proponentes constituídas com o fim único de exploração
de serviços de radiodifusão não sujeitas a exibição do Balanço Patrim onial ou porque são
inativas, ou recém criadas dentro do exercício social.

o que é o Balanço de Abertura senão a reprodução do
que está escrito na cláusula do contrato social que trata do capital social. A sim ples leitura

dessa cláusula, faria com que a Com issão soubesse qual o valor subscrito do capital
social, qual a im portância integralizada e a integralizar e se o patrim ônio líquido é igualou
superior a 10% (dez por cento) do valor do Preço M ínim o da Outorga, enfim , todos os
elem entos com provadores da qualificação econôm ico financeira da proponente.

Considerando que a Lei de Licitações não exige a
apresentação do Balanço de Abertura; considerando a possibilidade de pequenos erros
na elaboração do docum ento ou interpretações divergentes pelas proponentes
m otivadoras de recursos contra a habilitação, com o o presente que ora im pugnam os;

considerando o desem bolso para a contratação de um contabilista para a elaboração do
docum ento é de se indagar: Não deveria ser dispensado a apresentação de docum ento
sem qualquer serventia?

Diante do exposto, requer o não provim ento do Recurso
Adm inistrativo apresentado pela proponente RÁDIO M ÁXIM A FM LTDA, por ser
desprovida de qualquer fundam ento jurídico, m antendo HABILITADA a recorrida por ter
atendido a todas as exigências editalícias.

TERM OS EM QUE

PEDE DEFERIM ENTO

Porto Alegre, RS, 02 de outubro de 2000

~~v~~/
p.p. Elaine orm an M unhos
OAB/RS 44.159
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL SEDA I
JUCERGS

JUNTA COMERC IAL DO ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

P ág in a :
001/001 //'7

~( f'j

CERT IDÃO S IMPLIF ICADA

Certificam os que as in fo rm acões aba ixo constam dos docum entos a rqu ivados nesta Jun ta Com erc ia l

N om e Em presa ria l:

TRAD IC IONAL FM L TOA

Núm ero N IRE (Sede) CGC /M F : Da ta de A rqu ivam en to do Da ta de In ic io

43 2 0442332-1 A to Constitu tivo

26 /04 /2000 23 /03 /2000

Endereço Com p le to

Log radouro : RUA ANDRADE NEVES

Núm ero : 822 Com p lem en to :

Ba irro :
N /INF Cep : 96300000

M un ic íp io :
JAGUARAO

UF :RS

A tiv idades Econôm icas

92215 AT IV IDADES DE RAD lO

Cap ita l: R $ 7 .000 ,00
M icroem presa ou E .P .P . P razo de Duração

(SETE M IL REA IS )

INDETERM INADO

Cap ita l In teg ra lizado : R $ 7 .000 ,00

(SETE M IL REA IS )

Sóc los /Pa rtlc i pação /C ond lção

Nom e /CPF ou CGC Partic ipação no cap ita l (R $ ) C ond ição

ALEXANDRE R IBAS 0 .3 0 0 ,0 0 sacIo G o ro n lo

599 .737 .810 -15

CLAUD INE I BRANDAO GONÇALVES 700 ,00 SOC IO

000 .864 .990 -17

U ltim o arqu ivam en to Da ta : 26 /04 /2000 Núm ero : 43204423321 S ituação

Even to : CONST ITU ICAO /CONTRA TO AT IVA

Observações:

CERT IF ICO MA IS QUE O DOCUMENTO FO I PROTOCOLADO EM 31/03 /2000 SOB NR 00 /0555538-0 .
PROTOCOLO :00 /172320-0 FN

PORTO ALEGRE - RS . 29 de se tem bro de 2000

~ ~ /_ '- - - -

ROSANE MACHADO ROLLO

SECRETÁR IA -GERAL

11111111111111111111111111111111111111111

4 3 2 0 4 4 2 3 3 2 .1

G I:-'.(l:~~ ) O " , .1. ~U ll1

J te ~ r I .,' .. ~1 1 1 I I ,t'rtiJõe fl

Mnl.l. lJ (a ;~ ,l) ,\ l . J U lJE llC
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o B O U T . 2000

4 Q T A B E L IÕ I \J A rO
/ lU , . . , G E N E R ,o ,L C Á M ~ R I \ . 3'. '$

B e l . R L J b e n s R e m o F a r in l l

i A . B E L t A .o
J o e l m a d e C á s s i a G o n ç a l v e ,

f a í . f I la A r J r 'a n a P e d ro s o

~ a f ia d e IG lJ r d e s Cosr;

~ ~ ~ . " . : . ~ ~ ~ l J t o r i Z O d O '
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V I Ç O S D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M I S S Ã O E S P E C IA L D E L I C I T A Ç Ã O

T E R M O D E J U N T A D A

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s ~ f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : {S-
N ° d e s t a f o l h a : [ 6 .

N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : ri::;..

B r a s í l i a , / 6" d e n d e 2 0 0 1 .

C : \A n c e lm o \M e u s d o e u m e n t o s \ T e r m o d e j u n t a d a . d o e
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SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

COM ISSÃO ESPEC IAL DE LIC ITAÇÃO

INFORMAÇÃO N ° 2051/2001 /L6 /CEL-SSR lMC

Referênc ia : P rocesso nO 53790.000189/00

de 05 /07 /2000 da

Concorrênc ia nO036/00 - SSR lMC .

Loca lidade(s)/Serv iço (s): A rro io G rande e Camaquã, RS

(FM )

I - INTRODUÇÃO

1. RÁD IO MÁX IMA FM LTOA ., qua lificada nos au tos do processo sob

re fe rênc ia , vem in te rpor Recurso con tra a to desta Com issão que hab ilitou a

concorren te TRAD IC IONAL FM LTOA ., a legando o descum prim ento de exigênc ias

do Ed ita l, re la tivam ente a de te rm inados d ispos itivos pertencen tes à fase de

hab ilitação , re lac ionados no item 5 do Instrum ento Convoca tó rio .

2 . A Recorren te desenvo lveu sua petição tom ando por base o item 13 do

Ed ita l, ded icado aos Recursos e Im pugnações, a lém de citações de d ispos itivos

lega is pertencen tes ao Esta tu to das L ic itações e Contra tos da Adm in is tração Púb lica

(Le i nO8.666 , de 21 .06 .93).

3 . Por consegu in te , está o ped ido am parado no sub item 13.1 , a línea "a",

do Ed ita l, que tra ta espec ificam ente dos questionam entos sobre hab ilitação ou

inab ilitação de proponentes.

11 - FUNDAMENTOS LEGA IS /COMENTÁR IOS

4. In ic ia lm ente , há que se conhecer das razões do con trad itó rio fo rm ado

pe la Recorren te , em cu ja expos ição reg is tra que :

"... D e acordo com o sub item 5.3 .2 do Ed ita l as proponentes

criadas exc lus ivam ente para a execução do serv iço de rad iod ifusão deverão

com provar sua qua lificação econôm ico-finance ira m ed ian te a apresen tação do

ba lanço de abertu ra , levan tado em até 30 d ias após a data da sua constitu ição ,

(g rifam os) e em confo rm idade com todos os requ is itos da leg is lação soc ie tá ria

e com erc ia l.
A Com issão Especia l de L ic itação ao responder consu lta

fo rm u lada pe lo s igna tá rio no sen tido de qua l m omento em que a empresa se

INFORMAÇÃO COMPLETA (MQ.lIr pr~ l N - 2051.200'-l6"'Reç2mCEl.SSR.MC - MEM 20103101. 11 26 ..-m F , li"
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constitu i, a partir do qual se contraria a data de 30 dias para o levantamento do

balanço de abertura, formulou sua resposta através do ofíc io 121/2000 -

CEUSSRlMC, com data de 21-06-2000, através da resposta nO 042/00,

estabelecendo que "a constitu ição da empresa coincid irá com a data do

arquivamento no órgão competente do seu instrumento contra tua l"."

5 . Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a

ótica da Recorrente, re ferem -se a requis itos para a habilitação de proponentes,

conforme transcrições seguin tes:

"5 .3 .2 - Para as proponentes que, de acordo com a leg is lação, na

data de apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não

tenham apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro

exercíc io socia l, e para as proponentes criadas exclusivamente para a

execução do serviço de rad iod ifusão e inativas, apresentação do balanço de

abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constitu ição e em

conform idade com todos os requis itos da leg is lação socie tária e comerciaL"

6. Esses requis itos são cabíve is ante aos prece itos legais para a outorga

de perm issão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edita l

contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder

para descumprir d ispositivos legais e ou normativos que possam resultar em pre ju ízo

à Adm in istração. Deve o agente, no entanto, tra tar o excesso normativo com caute la

para que, no cumprimento incondic ional da norma, não cause, igua lmente, pre ju ízo

à Adm in istração.

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos

Edita is, que acabam sendo compostas pelo Poder Judic iário que, em ju lgados

recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor

excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos lic itantes, que são

perfe itamente superáve is e que em nada pre jud icam o interesse da pessoa ou da

sociedade.

8. É nesta linha que os estud iosos oferecem seus ensinamentos sobre

esta espécie de desvio nas lic itações públicas, que ora cito por entender que são

úte is à conclusão que adiante se chegará.

9. Marça l Justen F ilho, em seus "Comentários à Lei de Lic itações e

Contra tos Adm in istra tivos", tra ta das questões re la tivas às irregularidades

superáveis no procedimento Iic ita tório , assim dizendo:

"Existem atos vic iados de

irregularidades irre levantes. O defe ito não é

apto a impedir a rea lização do interesse

público nem sacrifica o in teresse privado.

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem

hipóteses em que a realização do in teresse

INFORMAÇÃO COMPLETA (negllr P l'ov) N . 2051-2001:L6"Ree2"CEL.SSR.MC. MEM 20103101.11:26 •• m F.2/4
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pro teg ido pe la norm a pressupõe a prá tica de

ou tros a tos . É necessário suprir a

irregularidade, ratificando atos anteriores ou

renovando outros.

Há tendênc ia re fo rçada a reconduz ir

os v íc ios ju ríd icos , no cu rso da lic itação , ao

cam po das irregu la ridades superáve is . N ão se

pode am p lia r a re levânc ia ju ríd ica da fo rm a

sobre o fundo . Tem a cons ide ra r-se que a fo rm a

é ins trum en ta l. Consiste na via de garantia à

realidade do interesse público , de repressão

ao abuso de poder e de tute la à boa-fé . Não

há sen tido em tu te la r d ire tam en te à fo rm a e

in fring ir ind ire tam en te os va lo res ju ríd icos

consagrados constituc iona lm en te .

A ava liação dos víc ios dos a tos

adm in is tra tivos tem de subord ina r-se ao princ íp io

da razoab ilidade (p roporc iona lidade). Devem

ponderar-se os in teresses em jogo e avaliar-

se a extensão das conseqüências da decisão

adotada. Não será vá lida dec isão que , pa ra

rea liza r ce rto va lo r, p roduza o sacrifíc io in teg ra l

de ou tro va lo r (igua lm en te tu te lado pe lo D ire ito )."

1O . He lly Lopes M e ire lles acrescen ta que :

"O princ íp io do proced im en to fo rm a l,

todav ia , não s ign ifica que a Adm in is tração deva

ser "fo rm a lis ta " a pon to de faze r ex igênc ias

inú te is ou desnecessárias à lic itação , com o

tam bém não quer d ize r que deva anu la r o

p roced im en to ou o ju lgam en to , ou inab ilita r

IN F O R M A Ç Ã O C O M P L E T A (M o e r p r o v ) N ° 2 0 5 1 .2 0 0 1 - l e = R l i lC 2 -C E L .S 5 R .M C . M E M 2 0 1 0 3 1 0 1 . ' 1 U 1 liam F.314
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Licitantes, ou desclassificar propostas diante de

simples om issões ou irregularidades."

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intu ito de

ver alterada a decisão desta Com issão que habilitou a mencionada empresa, podem

ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes

dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual re lação a

ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público.

111- CONCLUSÃO

12. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especia l o

que dispõe o Edita l, representativo que é da le i interna da licitação, proponho aos

senhores membros da Com issão Especia l de Licitação,

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da

Com issão que habilitou a proponente concorrente TRADIC IONAL FM LTOA.,

nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na

referência desta Informação.

13. Após exame, pela Com issão, dos termos da presente Informação, em

especia l seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata

própria a decisão tomada, e encam inha-se para providências de publicação.

Em vO
I

de 2001

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N . 2051.2001"le~ec2~CEL.SSR.MC • MEM 20103101. 11:26 ym F.4'4
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SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

COM ISSÃO ESPEC IAL DE LIC ITAÇÃO

INFORMAÇÃO N° 2052/2001/L6/CEL-SSR lMC

Referência : P rocesso nO 53790.000189/00

de 05/07/2000 da

Concorrência n° 036/00 - SSR /MC .

/-1jW

Loca lidade(s)/Serv iço(s): A rro io G rande e Camaquã, RS

(FM )

I - INTRODUÇÃO

1. RÁD IO D lFUSORA FRONTEIRA L TOA., qua lificada nos autos do

processo sob referência , vem interpor Recurso contra ato desta Com issão que

habilitou a concorrente TRAD IC IONAL FM LTOA., trazendo em sua petição o

embasamento lega l que ju lgou sufic iente para sustentar a motivação de seu

requerim ento , a legando que determ inadas exigências formais previstas no Edita l

não foram cumpridas, o que ense jaria , no seu entend imento , a não observância do

princíp io da vincu lação ao instrumento convocatório .

2 . A Recorrente desenvo lveu sua petição tomando por base o item 13 do

Edita l, ded icado aos Recursos e Impugnações, a lém de citações de dispositivos

lega is pertencentes ao Esta tu to das L ic itações e Contra tos da Adm in istração Pública

(Le i nO8.666, de 21.06.93).

3 . Por conseguin te , está o pedido amparado no sub item 13.1 , a línea "a",

do Edita l, que tra ta especificamente dos questionamentos sobre hab ilitação ou

inab ilitação de proponentes.

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS /COMENTÁR IOS

4. Do exame das razões que fundamentaram o contrad itório formado pela

Recorrente , verificou-se que a base de toda a motivação que insp irou o Recurso,

está contida no item 5 do Edita l, a té porque o proced imento lic ita tório a inda está

superando a fase de habilitação de proponentes no certame.

5. Deste modo, consta tada, basicamente , a mesma linha de

argumentação trazida no Recurso ora in terposto , decid im os pela adoção, na ín tegra ,

da INFORMAÇÃO N° 2051/2001/L6/CEL-SSR lMC , para conclu ir o que se segue.

INFORMAÇAO SIMPLIF ICADA (neo.r prov) N - 2052.2Q01sl6 .Ree2-CEL-S$R .MC MEM 20103101.11:33 F .1 /2
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111- CONCLUSÃO

6. Pe lo expos to , e á lu z da leg is lação que se rve à maté ria , em espec ia l o

que d ispõe o Ed ita l, rep resen ta tivo que é da le i in te rna da lic itação , p roponho aos

senho res m em bros da Com issão Espec ia l de L ic itação ,

_ nega r p rov im en to ao Recu rso in te rpos to , m an tendo o a to da

Com issão que hab ilitou a p roponen te TRAD IC IONAL FM L TOA ., nes ta

C onco rrênc ia , com re lação ao se rv iço e loca lidade inc lu ídos na re fe rênc ia

des ta In fo rm ação .

7 . Após exam e, pe la C om issão , dos te rm os da p resen te In fo rm ação , em

espec ia l seus fundam en tos lega is e a conc lusão p ropos ta , cons igne -se em ata

p róp ria a dec isão tom ada , e encam inha -se pa ra p rov idênc ias de pub licação .

f70t O de 2001

IN FORMAÇÃO S IM PL IfiCADA (rl(!~ r p rov) N . 2052 -2001"'L6 "'R ec2"CEL .SSR -MC MEM 20103r'01 . 1133 F ,2J2
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SERV iÇO PÚBL ICO FEDERAL

M IN IS TÉR IO DAS COM UN IC AÇÕ ES

SECRETAR IA D E SERV iÇO S DE RAD IO D IFU SÃO

COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITAÇÃO

IN FO RM AÇÃO N ° 2053 /2001 /L6 /C E L -SSR lM C

R e fe rênc ia : P ro cesso nO 53790 .000189 /00

de 05 /07 /2000 da

C onco rrên c ia nO036 /00 - S SR /M C .

Loca lid ade (s )/S e rv iço (s ): A rro io G rande e C am aquã , R S

(FM )

I - IN TRODUÇÃO

1 . TR AD IC IO NAL FM L TO A ., qua lificada nos au to s do p ro cesso sob

re fe rênc ia , vem ap re sen ta r Im pugnação aos R ecu rso s in te rpos to s pe la s

conco rren te s R ÁD IO M ÁX IM A FM L TO A . e R ÁD IO D IFU SORA FRONTE IR A

L TO A ., con tra a to des ta C om issão que hab ilito u a Im pugnan te , tra zendo em sua

pe tição o em basam en to le ga l que ju lg ou su fic ie n te pa ra sus ten ta r a m o tiva ção de

seu reque rim en to , bu scando m an te r sua pa rtic ip a ção no ce rtam e .

2 . A Im pugnan te desenvo lveu sua pe tição tom ando po r base o item 13

do E d ita l, d ed icado aos R ecu rso s e Im pugnações , a lém de c ita ções de d ispos itivo s

le ga is pe rte n cen te s ao E s ta tu to das L ic ita ções e C on tra to s da A dm in is tra ção P úb lica

(Le i nO8 .666 , de 21 .06 .93 ).

3 . P o r consegu in te , e s tá o ped ido am pa rado no sub item 13 .5 .1 do E d ita l,

d ed icado aos R ecu rso s e Im pugnações .

4 . C ons ide rando que os R ecu rso s o ra im pugnados não ob tive ram os

p ro v im en to s reque rid o s , a teo r da IN FO RM AÇÃO N ° 2051 /2001 /L6 /C E L -SSR lM C ,

a C om issão en tende que o ob je to da Im pugnação es tá exau rid o , dando cab im en to

à conc lu são que se segue .

li-C O NC LUSÃO

5 . P e lo expos to , e à lu z da leg is la ção que se rve à m a té ria , em espec ia l o

que d ispõe o E d ita l, re p re sen ta tivo que é da le i in te rna da lic ita ção , p roponho aos

senho re s m em b ros da C om issão E spec ia l d e L ic ita ção ,

- da r p ro v im en to à Im pugnação aos R ecu rso s in te rpos to s pe la s

conco rren te s R ÁD IO M ÁX IM A FM L TO A . e R ÁD IO D IFU SORA FRONTE IR A

IN FO RM AÇÃO CO LET IVA .IM PUGNAÇAO (d8. p<ov ) N . 2053 -2001 -'l6 " 'R ec2 -C E L -SSR .M C M EM 20103101 .1138 F . 1 /2
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LTOA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a impugnante, nesta

Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta

Informação.

6. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em

especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata

própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação.

~

Em (;; de

I

INFORMAÇÃO COLETIV A.IMPUGNAÇÃO (dar provI N. 2053-2001 =L6zRec2=CEL.SSR-MC MEM 2010310', 1138 F. 2J2
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S E R V iÇ O PU B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U SÃ O

C O M IS SÃ O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

A TA D E R E U N IÃ O

A o s 1 1 (o n z e ) d ia s d o m ê s d e a b r i l d e 2 0 0 1 , à s 1 5 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a C om is s ã o

E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o , S o b re lo ja d o E d if íc io S e d e d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , B lo c o

"R ," E sp la n a d a d o s M in is té r io s , n e s ta c id a d e d e B ra s í l ia , D is tr i to F e d e ra l , re u n iu -s e a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic ita ç ã o , c r ia d a p e la P o r ta r ia M C n ° 8 1 1 , d e 2 9 d e d e z em b ro d e 1 9 9 7 ,

e su a s a lte ra ç õ e s su b s e q u e n te s , c om a p a r t ic ip a ç ã o d e s e u P re s id e n te , M an o e l E lia s M o re ira ,

d o s e u V ic e -P re s id e n te A n to n io C a r lo s T a rd e li e d o s m em b ro s A le x a n d re A n tô n io d e S o u z a ,

Á lv a ro A u g u s to d e S o u z a N e to , J o s é A n c e lm o N o g u e ira , A n a c le to R o d r ig u e s C o rd e iro e

N ap o le ã o E m an u e l V a la d a re s , c om o o b je tiv o d e c o n c lu ir e e n c e r ra r o s tra b a lh o s re fe re n te s à

a n á lis e d o s re c u rso s e im p u g n a ç õ e s in te rp o s to s p e la s l ic i ta n te s , o s q u a is c om p re e n d e ram ,

e n tre o u tra s a tiv id a d e s : ( l) . O S e n h o r P re s id e n te a p re s e n to u p a ra e x am e e a p ro v a ç ã o d a

C om is s ã o a s in fo rm a ç õ e s c o n te n d o a a n á lis e d o s re fe r id o s re c u rso s e im p u g n a ç õ e s . (2 ) A p ó s

a le i tu ra d o s d o c um en to s , a C om is s ã o a p ro v o u o d e s e n v o lv im e n to e a s c o n c lu sõ e s c o n tid a s

n a s In fo rm a ç õ e s c o n s ta n te s d e s ta A ta , a u to r iz a n d o o P re s id e n te a a s s in á - la s e a d o ta r a s

p ro v id ê n c ia s n e c e s s á r ia s a o p ro s s e g u im en to d a s lic i ta ç õ e s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r tra ta d o , o

P re s id e n te d e u p o r e n c e r ra d a a p re s e n te s e s s ã o , la v ra n d o a p re s e n te a ta q u e , l id a e a c h a d a

c o n fo rm e , v a i a s s in a d a p e lo s m em b ro s d a C om is s ã o .

C O N C O R R E N C IA IN FO RM A Ç Ã O

N .O N °

0 3 6 /0 0 2 0 4 5 a 2 0 5 9 ,2 2 1 1 ,2 2 1 3 ,2 2 0 3 a 2 2 0 6 ,2 0 9 7 a 2 0 9 9 /L 5 /C E L -S S R /M C

0 3 7 /0 0 2 3 5 3 a 2 3 5 6 ,2 3 4 9 a 2 3 5 1 ,2 3 5 8 , 2 3 5 9 ,2 4 0 9 a 2 4 1 1 ,2 2 1 4 a 2 2 1 8 ,

2 2 2 0 a 2 2 2 3 ,2 3 4 3 a 2 3 4 5 ,2 2 0 7 , 2 2 1 0 ,2 2 7 0 a 2 2 7 3 /L 5 /C E L -S S R /M C

0 3 8 /0 0 2 0 3 0 a 2 0 4 4 ,2 0 8 9 a 2 0 9 4 /L 5 /C E L -S S R lM C

0 3 9 /0 0 1 7 0 9 a 1 7 2 9 ,2 0 0 0 a 2 0 0 2 ,2 0 2 0 a 2 0 2 2 ,2 0 0 3 ,2 2 1 9 ,2 0 2 3 a

2 0 2 9 ,2 0 8 5 ,2 0 8 6 ,1 9 6 0 e 2 0 9 5 /L 5 /C E L -S S R lM C
' .

~~
A N TO N IO C A R L O S T A R D E L I

V ic e -P re s id e n te

"~I

/ (1 ~
t> /M A ~ ~ Ê L fd 6 íi i iR A /

/ P re s id e n te ./
,

l

í

A L E 1N D R E A N TÔ N IO D E SO U Z A

T itu la r

Á L V A R O A

•

T O D E SO U Z A N E T O

itu la r

p....)
" I

~
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Õ~Q...e.~ •• ~

T i t u l a r •

\ A N A C L E ~ ~ IR O

T i t u l a r

C O N T I N U A Ç Ã O D A A T A D O D I A 3 0 . 0 3 . 2 0 0 1 C O N e . N ° s 0 3 6 A 0 3 9 / 2 0 0 0 1 L 5

O s re s u lta d o s d e a n :lis e d e re c u rs o s e

im p u g n a ç õ e s , o b je to d a s I n f o r m a ç õ e s

c o n s ta n te s d e s ta a ta , fo ra m p u b lic a d o s n o

D O q ,d e 1 7 .0 4 .2 0 0 1 . •
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ANEXO 111

PROPOSTA TÉCNICA DA LOCALIDADE

DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
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2

ANEXO III

Proposta Técnica

Razão Socia l da P •.oponen te: T •.ad ic iona l FM L tda CNPJ/M F: 03 .785 .351 /0001-43

Ed ita l da C onco •.•.ência n º 036 /2000-SSR lM C Loca lidade: C am aquã

1 . T em po to ta l d iá rio d e fu n c io n am en to d a em isso ra (A): 1440 (m inu to s)

2 . P ro g ram as jo rn a lís tico s , ed u ca tiv o s e in fo rm a tiv o s .

D a ta : 0 5 /0 6 /0 0

U F : R S

T em po do s p rog ram as em m inu to s (% )

p rog ram as jo rn a lís tico s , ed u ca tiv o s (B ) (B /A )x 100

e in fo rm a tiv o s I 1 5 ,2 8

3 . S e rv iço no tic io so

T em po do s p rog ram as em m inu to s (% )

p rog ram as d e se rv iço no tic io so (B ) (B /A )x IO O

1 15 ,2 8

4 . P ro g ram as cu ltu ra is a rtís tico s e jo rn a lís tico s p ro du z id o s e g e rado s n a lo ca lid ad e ou no m un ic íp io ao qu a l p e rten ce a lo ca lid ad e

ob je to d a ou to rg a

P rog ram as cu ltu ra is , a r tís tico s e jo rn a lís tico s p ro du z id o s e g e rado s n a p róp ria T em po do s p rog ram as em

lo ca lid ad e ou no m un ic íp io m inu to s (B ) (%)

ao qu a l p e rten ce a lo ca lid ad e ob je to d a ou to rg a (B /A )x IO O

57 ,6 4
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5 . S e rv iç o n o t ic io s o p ro d u z id o e g e r a d o n a p ró p r ia lo c a l id a d e o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a

3

P ro g r am a s d e s e rv iç o n o t ic io s o p ro d u z id o s e g e r a d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e T em p o d o s p ro g r am a s em (%)
o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a . m in u to s ( 8 ) ( 8 /A )x I 0 0

5 7 ,6 4
6 . P r a z o d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o em c a r á te r d e f in i t iv o

P r a z o p a r a in ic ia r e x e c u ç ã o d o s e rv iç o em c a r á te r d e f in i t iv o

7 . J a g u a r ã o , R S , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .

A le x a n d r e R ib a s

S ó c io -g e r e n te

m e s e s

9 (n o v e )
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ANEXO 111

PROPOSTA TÉCNICA DA LOCALIDADE

DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
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2
ANEXO III

Proposta Técnica

R az ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te : T ra d ic io n a lFM L td a

E d ita l d a C o n c o rrê n c ia n º 0 3 6 /2 0 0 0 -S S R /M C

C N P J /M F : 0 3 .7 8 5 .3 5 1 /0 0 0 1 -4 3

L o c a lid a d e : A rro io G ra n d e

D a ta : 0 5 /0 6 /0 0

U F : R S

.
l~",

1 . T em p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am en to d a em is so ra (A): 1 4 4 0 (m in u to s )

2 . P ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s e in fo rm a tiv o s .

T em p o d o s p ro g ram a s em m in u to s (% )

p ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s (B ) (B /A )x 1 0 0

e in fo rm a tiv o s 1 1 5 ,2 8

3 . S e rv iç o n o tic io so

T em p o d o s p ro g ram a s em m in u to s (% )

p ro g ram a s d e se rv iç o n o tic io so (B ) (B /A )x 1 0 0

1 1 5 ,2 8

4 . P ro g ram a s c u ltu ra is a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a lo c a lid a d e o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e

o b je to d a o u to rg a

P ro g ram a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia T em p o d o s p ro g ram a s em

lo c a lid a d e o u n o m u n ic íp io m in u to s (B ) (% )

a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a (B /A )x 1 0 0

5 7 ,6 4
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5 . S e rv iç o n o tic io so p ro d u z id o e g e ra d o n a p ró p r ia lo c a lid a d e o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a

3

P ro g ram a s d e se rv iç o n o tic io so p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e T em p o d o s p ro g ram a s em (0 /0 )

o u n o m un ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a . m in u to s (8 ) (B /A )x l0 0

5 7 ,6 4
6 . P ra z o d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o em c a rá te r d e f in it iv o

P ra z o p a ra in ic ia r e x e c u ç ã o d o s e rv iç o em c a rá te r d e f in it iv o

7 . J a g u a rã o , R S , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .

A le x a n d re R ib a s

S ó c io -g e re n te

m e s e s

9 (n o v e )
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.o. 036/00 -

SSRIMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE

AJURICABA, ANTA GORDA, ANTÔNIO PRADO, ARROIO GRANDE, BOM JESUS e

CAMAQUÃ

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois m il e um , às 9h (nove horas), no auditório da

Delegacia do M inistério das Comunicações no Estado do R io Grande do Sul, situado na Av.

Princesa Isabel n.° 778, Porto A legre, sob a supervisão e controle da Com issão Especial de

Licitações, constituída pela Portaria do M inistério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro

de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de

24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Com issão de Assessoramento Técnico -CAT/RS,

constituída pela Portaria n.o 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99,

alterada pela Portaria n.O2, DOU de 1/06100, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE

FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA

SANTANA FEIJÓ , para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas

das proponentes habilitadas para as localidades de Ajuricaba, Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio

G rande, Bom Jesus e Camaquã. Presentes os representantes legais das proponentes,

devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir,

os trabalhos tiveram seu processamento em conform idade ao Edita l, na seqüência seguinte: 1-

Abertura dos envelopes n.O 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Rádio Mundial

FM Ltda, Estação Plaza Rádio FM Ltda, Rádio FM Ajuricaba Ltda, Freqüência Brasile ira de

Comunicações Ltda, para a localidade de Ajuricaba; Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda,

Rádio D ifusora São Carlos de Anta Gorda Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, P iccin in i & Lucca

Ltda, Freqüência Brasile ira de Comunicações Ltda, para a localidade de Anta Gorda; Rádio

Prado Ltda, Rádio Benvenuta FM Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Freqüência Brasile ira de

Comunicações Ltda para a localidade de Antônio Prado; Rádio Mega FM Ltda, Tradicional FM

Ltda, S istema Nativa de Comunicações Ltda, Herval Comunicações Ltda, Rádio Comparsa

FM Ltda, Freqüência Brasile ira de Comunicações Ltda, para a localidade de Arroio G rande;

Noiva do Sol FM Ltda, S istema Plug de Comunicações Ltda, Freqüência Brasile ira de

Comunicações Ltda, para a localidade de Bom Jesus; Tradicional FM Ltda, S istema Nativa de

Comunicações Ltda, Rádio Máxima FM Ltda, Rádio Lagoa FM Ltda, A lvorino Osvaldt & Cia

Ltda, S istema Plug de Comunicações Ltda, Freqüência Brasile ira de Comunicações Ltda,

para a localidade de. Camaquã, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da

CATIRS que a Empresa Radiodifusora Fronteira Ltda apresentou Declaração desistindo da sua

participação no presente procedimento. Declarou, ainda, que a Empresa Sistema Plug de

Comunicações Ltda não apresentou proposta técnica para a localidade de Anta Gorda. 3 - Por

fim foi declarada a finalização dos trabalhos da presente reunião, às 09:55 horas.

Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, fo i lavrada a presente ata, que depois de lida e

aprovada, fo i subscrita pelos membros da Com issão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e:,..
pelos representantes das proponentes.

ME irO TÉCNICO - CAT RS:
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RITA DANIELA SANTANA FEIJÓ

Membro

PROPONENTES:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC I T A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s

e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o r :L .
N ° d e s t a f o l h a : 2? . /'
N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : . J ~ _ - t J_ _ a Q/

77

( { ) f o l h a s s e g u i n t e s ,

B r a s í l i a , é2L; d e

e u i n t a s

S e c r e t á r i o

d e 2 0 0 1 .
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SERV iÇO PÚBL ICO FEDERAL

M IN IS TÉR IO DAS COM UN IC AÇÕ ES
SECRETAR IA D E SERV iÇO S DE RAD IO D IFU SÃO

COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITAÇ ÃO

CONCORRÊNC IA N .o 036/2000. SSR lM C

LO CAL ID ADE : ARRO IO G RANDE ESTADO : R S

ATA DE REUN IÃO

. .i
~ .' i J

r . j.', /.,/.1
I 4 ~i A ' ,;'J .)t~1,,"""'"

:/' " ,11;,/ i/V' d/o-..;}~: ~
. ,.r ,l., v .."

A LEXANDRE AN Tõ "N IO D E SOU ZA .

'- T itu la r

A os 03 ( trê s ) d ia s do m ês de ou tub ro de 2001, às 15:00 ho ra s , na sa la de reun iõ e s da C om issão

E spec ia l d e L ic ita ção , na S ob re lo ja do E d ifíc io S ede do M in is té rio da s C om un ica ções , B lo co "R " da

E sp la nada dos M in is té rio s , n e s ta c id ade de B ra s ília , D is tr ito F ede ra l, re un iu -se a C om issão E spec ia l

d e L ic ita ção , c ria da pe la P o rta ria M C n .o 811, de 29 de dezem b ro de 1997 e suas a lte ra ções , com a

pa rtic ip a ção de seu P re s id en te , M anoe l E lia s M o re ira , d o seu V ice -P re s id en te Lu iz F e rnando D o labe la

G u im a rães e dos m em b ro s N apo leão Em anue l V a la da re s , Á lva ro A ugus to de S ouza N e to , A le xand re

A n tôn io de S ouza , A nac le to R od rig ues C o rde iro e José A nce lm o N ogue ira , com o ob je tivo de conc lu ir

e ence rra r o s tra ba lh o s desenvo lv id o s po r e s ta C om issão , o s qua is com p reende ram , en tre ou tra s

a tiv id ades : a ) aná lise da P ropos ta T écn ica com a e labo ra ção do docum en to denom inado R esu lta do

da P ropos ta T écn ica da (s ) P roponen te (s ) re la c io nadas no docum en to R esu lta do da A va lia ção das

P ropos ta s T écn ica s , re la tivo à conco rrê n c ia a c im a c ita da , pa ra ou to rga de pe rm issão pa ra a

exp lo ra ção do S e rv iço de R ad iod ifu são em F reqüênc ia M odu lada , na lo ca lid ade de ARRO IO

G RANDE /R S ; b ). a C om issão E spec ia l d e L ic ita ção , deu segu im en to aos tra ba lh o s re la tivo s à

C onco rrê n c ia a c im a ind icada , com a p rá tica dos segu in te s a to s : 1 ) le itu ra dos docum en to s

denom inados R esu lta do da P ropos ta T écn ica e R esu lta do da A va lia ção das P ropos ta s T écn ica s

e suas ap ro va ções po r to dos os m em b ro s da C om issão E spec ia l d e L ic ita ção . N ada m a is havendo a

se r tra ta do , o P re s id en te deu po r en ce rra da a p re sen te se ssão , la v rada a p re sen te a ta que , lid a e

aC ha /con fo rm e , va i a ss in ada pe lo s m em b ro s da C om issão .

~ ~R E IR A LU IZ FERNAN ~ IM ARÃES

en te V ice -P re s id en te '

/

a t~
Á LVARO AU ?1 TO DE SOUZA NETO

\ T itu la r

AN AC L~~~RO
T itu la r
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Comissão Especial de Licitação

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

Razão Social

Concorrência 036/2000

RS Arroio Grande

F M

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado

F R E Q U Ê N C I A B R A S I L E I R A D E C O M U N I C A Ç Õ E S L T I M 7 9 0 . 0 0 0 1 8 5 / 0 0 A C l a s s i f i c a d a

A C l a s s i f i c a d a

A C l a s s i f i c a d a

A C l a s s i f i c a d a

A C l a s s i f i c a d a

A

(

5 3 7 9 0 . 0 0 0 1 8 9 / 0 0

5 3 7 9 0 . 0 0 0 1 9 0 / 0 0

5 3 7 9 0 . 0 0 0 1 9 2 / 0 0

5 3 7 9 0 . 0 0 0 1 9 3 / 0 0

5 3 7 9 0 . 0 0 0 1 9 4 / 0 0

T R A D I C I O N A L F M L T D A .

S I S T E M A N A T I V A D E C O M U N I C A Ç Õ E S L T O A

R A D I O M E G A F M L T D A .

H E R V A L C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A .

R A D I O C O M P A R S D A .

l
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M in is té rio das C om un icações

~ Secre ta ria de Se rv iços de R ad iod ifusão

C om issão E spec ia l de Âm b ito N ac iona l

Resultado da Proposta Técnica Lote 5

W do P rocesso : 53790 .000189 /00

R azão Soc ia l: 'TRAD IC IONAL FM LTOA .

CNPJ: 03 .785 .351 /0001 -43

•
Conco rrênc ia : 1036 /2 .000 I Loca lidade : I..•A.rr.o.io.G.r.a.nd.e •• 1 DF : ~

Serv iço : IFM - F requênc ia M odu lada IG rupo Enquad ram en to ~

leuenda da Prouramação :

T1 = P rog ram as jo rna lís ticos , educa tivos e in fo rm a tivos
T2 = P rog ram as de se rv iço no tic ioso
T3 = P rog ram as cu ltu ra is , a rtís ticos e jo rna lís ticos , ge rados na loca lidade
T4 = P rog ram as de se rv iço no tic ioso ge rados na loca lidade

Pon tuação re f. ao pe rcen tua l de tem po de func ionam en to da em isso ra (T1+T2+T3+T4 ): I 62 ,000 .

P on tuação re f. ao p razo pa ra execu ta r se rv iço ca rá te r de fin itivo : I 32 ,000 .

Tem po to ta l d iá rio de p rog ram ação .6 ,000

Pon tuação da P ropos ta Técn ica ( PT ) : I 100 ,000 .

I CLASS IF ICADA •
Observações:

------------- .-..11

u usto de Souza Neto

mbro Titular

Luiz Fernando Dolabela Guimarães

Vice-Presidente

~
~ ~ .lU ... 0:0

Napoleão Emanuel a

MembroTitu

..-

An~eÍeto Rodrigue Cordeiro

Membro Titular
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.o 036/2000 - SSRlMC

LOCALIDADE: CAMAQUÃ ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO

lÍ5t
TO DE SOUZA NETO

jTitular

ANACL{l-T~~ÉIRO
Titular

~ -
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES

Vice-Presidente
I

ALEXANDRE ANTÔNIO DE SOUZA
Titular

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CAMAQUÃlRS;
b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu
por en errada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada

pelos' embros da Comissão.
i

1;//7 .-1

1/. r ,/J

NAP LEÃO EMANUEL LADARES
Titular \
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

Razão Social

Concorrência 036/2000

RS Camaquã

FM

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LT[M790.000185/00

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA

TRADICIONAL FM LTOA.

SISTEMA NA TIV A DE COMUNICAÇÕES LTOA

RAOIO MAXIMA FM LTOA

AL VORlNO OSV ALOT & CIA. LTOA.

RAOIO LA OA FM LTOA.

53790.000186/00

53790.000189/00

53790.000190/00

53790.00020 lIOO

53790.000202/00

53790.000205/00

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

A 100.000 Classificada

~\
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M in is té rio das C om un icações

Secre ta ria de Se rv iços de R ad iod ifusão

Com issão E spec ia l de Âm b ito N ac iona l

Resultado da Proposta Técnica Lote 5

N ° do P rocesso : 53790 .000189 /00 CNPJ: 03 .785 .351 /0001 -43

R azão Soc ia l: ITRAD IC IONAL FM LTOA .

C onco rrênc ia : 1036 /2 .000

I
• Loca lidade : I..•c.a.m.a.qu.ã ••• UF : ~

Serv iço : IFM - F requênc ia M odu lada IG rupo Enquad ram en to ~

legenda da Programação:

T1 = P rog ram as jo rna lís ticos , educa tivos e in fo rm a tivos
I

T2 = P rog ram as de se rv iço no tic ioso
T3 = P rog ram as cu ltu ra is , a rtís ticos e jo rna lís ticos , ge rados na loca lidade
T4 = P rog ram as de se rv iço no tic ioso ge rados na loca lidade

Pon tuação re f. ao pe rcen tua l de tem po de func ionam en to da em isso ra (T1 +T2+T3+ T 4 ) : I 62 ,000

Pon tuação re f. ao p razo pa ra execu ta r se rv iço ca rá te r de fin itivo : r 32 ,000

Tem po to ta l d iá rio de p rog ram ação 6 ,000

Pon tuação da P ropos ta Técn ica ( PT ) : I 100 ,000

I CLASS IF ICADA I

Observações:
_____________ i

. ~~.\ ~

Napoleão Emanue

Membro Titular

Luiz Fernando Dolabela Guimarães

Vict;ente

Alexandre ~ntOlh.o de Souza

Membro Titular

Ó!0Ltti
Álvaro ~gU to de Souza Neto

embro Titular
J
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COMlssAo ESPECIAL DE L1CITAçAO

TERlVIO DE JUNTADA

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as _a.4.Jolhas seguintes,

em conformidade com os dados abaixo indicados:

N° da folha anterior: _1_1__
N° desta folha: <lt .
N°s das demais folhas juntadas :~q~3~_a gf

Brasília, ~ del004.

D:\Meus doeumentos\Ancelmo .Meus documentos\Tenno de juntada.doe
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I
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I
,
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..,-:. ..-: .•. .;--:'..~ ..- .•. ,. ~

i
'.i

O.ASSl1JCADA

a.ASSI !1CADA

C1..ASSl!1CADA

( C~\~.~

.;';~\~

v.. ~~¥I'.
.,-'" :---- .. - _ ~~.-

. '. 65' ~:. ~...,

P,TIç RESIJLTADO

ClASSmCADA

100.000 ClASSmCAD.~

. 100,000

100.000 O.ASSIFlCADA

, .. .",,..;.,

1.00,000 . ClASSIFlCADA

lXoi

"00.000

100,000

100.000

100.000. . CLASSInCADA

11!!.!W... ç':.l~tltcli!/.\ .'
U~..M~!.!.. ~~_("l•.\~'It]CJv.-\~.:.

'/SSN /415-/553

-f~\b~ ri-" - é6uV\'='F0'~/ ti
06Lí /J4')~ -~fo

'* P<~.-h'ccV);.5 ~n= =f '~

• o .•••••• __ ••••••••• " •••••••• _ ••••••••••

3

BilISflia.DF, 23 de outubro de 2001 .

MANOEL EUAS MOREIRA
Prc.sidcnlC: da Comissão

. ANEXO I - CONCORRêlCIA N' 125IJ997-SSRlMC

5J800.txJOO9.lJ98

UF

CE

" • 'I I' 'II~:I J

•• lo ": •• :. '.: .' A conr:lgem do prazo de cinCo dias úteis, para a interposição de CVelIIU:n. recursos, seguirá as

"'gnu do :utigo !09. inci."" J, alíoea .". e ~5' e .rtigo 110, da Lei n"-8-.666. de 21 de junho de
1993. .' ".

.:..

. li''''

.,'# •

UF Sa- N" do>I'nx<uo 'r:r~';::,:;;.' 'R£sIiL7ADO.~.
1':(.,

RO I ••••••

.I00JX)O' .;.'çU~flÇAllA __

FM SJ8OO.llOlXJ9<WlI: 100,000 . .:... 'O.ASSIFlCADA

'.
GUAroJUt OB COMUNICA-. SISTEMA FM 5J300.000l91198 100,OOQ .' . CLASSlFJCADA

;': SlSTEM~ J~~ ~.aJMUNlCAÇÁO FM 538OO.1lOOO92.'Ja 100.000 . . O.ASSJnCADA
:

: SUPER.NET COMIJNICAçOEs SIC II- FM 53800.OOOl9309l1 100,000 O.ASSUICADA

Á. iu

'AZO'''' CARO ITOA. '1 1001. 7

R..J _.: •• ~. _. •

!l~t1L1!I.Ç ~£!}tj:;j':P.lili..H:kUP..h~..QM-!:~ l".!...'!l!H!1lIl'j

'. ~_~I~~~M '1 fl1:!!{j J}J]~:.-=-j~~J~.l1.l!f~~Ú~.~~~!~

I'-"~,<,,: ~:'~:'~~::i~.i~..:~~n ."'~:;:~~
•••••• ~ '••• - - ••• 0.0 _ •••••• _ •• _ •••• _ • '.

; ~.09b30
BNDES -"

.._-~._------ .._--------------._---_._----- ------_._- ---"'~'.-..:...•. - .

0'0 "

i .

........... -•.~•..- .•... ~_.•" ..•..• - --_ .•..-_._--

N' 204. quarta-feira, 24 de oUlUbi'o de 2001

(SIDEC: 33/10n001) 113601'-11303 -300l}IEOOOO~5

REDE FERRoVIÁiuA FEDERAL S/A
EM LIQUIDA CÃO

CNPJ N' 33.613.332Jooo1'{)c}

EXffiATO DE CONTRATO

Entrego. das Propostas I '07/11/~001 à•.
Endereço I SBS • Od. 01 -'Bl, J - Ed.
160. andar • Audit6rio ,.

Setor BancArio Sul - BRASILLA - DF
IDfo~çõeB Geraisl Edital. nio pago.

HAIUA ROSA DOS SANTOS SILVA
. _,' Pregoeira

.~.. , ....: ....,....'Ministéti-º~dasComunicaçõ~ '.. :.~"

. : ':~ . SE~ DE SERhços DE RÁDIODIFU~ .
• - ..•.. ". ~;, ..•..•.. ". :AVISO .' '. .. .. )' _.: .

. . A'ComiuJo Especi . il,açJÓ. coo~tilurda pela Poctari. Mc..n~-~Jd~'de ~":mbro ~" .,..

97, suas aJleraçôe.s e, em éonformi a ~m-v-Edil3/;-1Omrpdb!iCõiiue a >es.são para a abalur.! dos

.U/ucroo.~~"" ... de't'I~~'d.ü'ProPol1Cm"" cl=iflCada. ll&~. e...:Ja",~e~~I7-
'OIMC.,j<ijJJ@._ -_' ~ "~iíillIbíj;ser:l cealizada DO dia 3O~~~1'~.I.s
00 horas, "" Delegada do ,ruSlA!rio das ComunieaçÕ<. •• Supervisora 00 Esla<lõ á111'iri,~ ílõ seguinle
J.:rcço: Rua Alu:u Amofo.o UIJ);&, 822 - PilU~ SaJ,aJorIBA: Ftcam convuc.dos o, pankipes da
LlÇão. bem como coovid.1dos dcmili intcrcs~o~ em ~ompanhar ~ lr.1baJhos.. .

. B..rasOia-DF...lJ de ouiubro de 2001 .

~ MANOEL EllAs-MORElRA 100.000. ,.:a.ASSlFlCADA.

:.....(. :E:/ .. :. ,::: ~:~~~i~;~:~:'~d-;'.:..::.:.:..::~'-"'.'''.,;U,': .•.••...•...""""'•..~~". "'''~ .":
- ••.. ....• . <AVISO DE REllFJCAÇA , ...•. ' ':.' " ..•. :.;

" •••~ - .•••..••_ ••u ••.••• _ ••• ..- :. • • " •

7• ..;S~~~~:u-~:~< .
. : .. :" .\'Üo publicado "!> Di!rio Oficial da União N' 176, de I~ool. Seção 3. ~gs. /78 e

• Jl() Anexo XV'" . Concom!nci. n.' 0331200 I-SSRlMC, no Resulrado de h.biJitaçlo da proponente.
IRAL &: MAYRINK LIDA .. onde se I~: INABILITADA. lei ••«: HABII.ITADA (1'0,.." to,h. "'
Jirl*1).

_Ó .' ' •••• ;.: '4

Tipo de n' do InSlrumento: ConlnlO n' 026/RFFSAJ2ool. Cuntralasue: Rede Fcm"iári. Federal S/A, em
liquidação. Conlr:lL1do: CIEEIPE • Centro de IOlC:gração Emp"'sa Escola de Pcm.unboco. Objeto: Ope.
rxiOQaJi,..aç~o de esrjgim dcsri~os :I eSludanles de n(vc:1 médio e superi('l:' Valor TOlJ1: RS 31.758.26.
Pr= de vigéncia: 12 (doze) meses. D.", de Assin,"ur.!: 17/1012001. Nome c Cargo dos SÕj;n3.Lirios: Pela
~A: AnáJi.3 Fl'ilndsca Ferreira Martins .• Liquidante. Pelo Contr.uado: Gcimano Coelho • Supe-nnt.endenlC E1ecUti ••.O. .

...
•No Aviso publiado no Dw;o Oficial da União N' 181; de :zo.w.200J. Seção 3. ~g. 66, no

xo VI - Conoorrtncia n.' 017I2ool-SSRlMC. no Resultado dc babiliL1ÇJo da proponente EMPRESA

COMUNlCAÇAo iRANS1E. LIDA .. onde se '~:.HABIUTAOA. localidade de X"oque-XiqoelBA, ..
se: HABILITADA. localidades ~.S •• bn'eXique-Xique~Estado da Bahia.

. ~Bniiruã.DF,-23-de outubro de 2001 .: .. : :..•. ,
. "'-'. .. MANOEL ELIAS MORElRA----Z c.... : •.... :'

(

. PresidenlC: da C<>miUão ,,:!;' '~ ..: .. :'

. ' ..... '!"',':" L~..l: 'f~)"""""

.~"~ .•''- ~''''''J''~~''"'t';-.~'-;''~~~!~'~'.:t:;iíl~•.~~~t ~ "~'I : • •

,~o,•.•..,.",.,:. i~J!I:'J;~.!?.s.r..~9!2g~.~..~,:,¥' "':';".: ':":':'" ':.
A C'prnis speciaJ de Lici!JlÇão, DOS lermos da Portaria MC n' 811;'d,; 29 ~'ebémbro ~:

!lu'~ a1ttDçiSes: ern-roarÓnnidadc: com os 'respectivos Editais de lJci~. torm público;por mc10

Aviso e seus Anexos, osrc.ulwlos da .I"'nluaçào das Proposta.> Técnicos IP.Téc1 das licilallles
Iada., nas Concorrênci •• de n •• 12511997, U2711998.-021.-036;037;1l39, 045, 058, 061, 069. 077.

J89. 096 e 09712000.SSRlMC, ",Ialiva. o locaJid,des dos Eslados do Ceará; Espírito Sacto, Goiás.
Grus.so. Minas Ger.us, Par.má. Rio Grande d~ Sul e São Paulo.' .'

lOs. "sulOS dos proceSsoses~o com visu franqueada a partir do di:l30 de OUl1Jbro de 2ool •.n•
.:li ••a St..'Ql;:uuia da Comiss.ãu de Asscssommcnrn Técnico da Dclcg3Ci.l do Ministério das Co-'
:,1,çi"ics SUp..:'n'isord, nos cndcreçcn. indicados abai:to. locais es~e.s onde deverio ~ protoeolizad~ os

uaisn;C'.urw~.. '. ".~.I,'!:.i1::.;I"'.' ..::,'.' .. :".~.;::

lC'iJ Supc~i~hl ~o', I

)a. __ ._ •.I_ .•.•.. _~. . ". '.~ .. ~~~+.

.:.~:..•~=::~~.rf.;;f!?~~~~r.~~;~Srz:i;;;7\~;;~~~~~.===~=.:=j.

ESCRITóRIO REGIONAL DE CAMPOS

EXffiATO DE CONTRATO

lípo e. .nsrrumenlo: a;nlrIIO n' OIOlERCAM!200J. Conlr'abnlC:: RedC ~viw F~J 'S/A, em
iquid.>ção, £scrilÓrio Regional de Campos. Cuntr.uado: Wilk Dias de Oliveira Objeto: Locação de sala

,JIZlI instalação de esailório jurídico. VaJor. RS 4.800.00. Vigéncia: 14.1>9/01 • 1:MJ9/02. Oara da As-
"natura; 14109/01. Signatários: PeJa COntralanlC:, Rui Fiuza M311h&s e Mária Auxili,dOr.J Duua'de
\bn:u, pela Conuala<Ü, W'~kDW de.Oüvcir.L .
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. ANEXO V • CONCORR~NCiA N" '037nOOO-SSR/MC
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ANEXO IV • CONCORRÊNCIA N" 03612000-SSR/MC
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q.~-------
RADIODIFUSORA SÁo CARLOS De
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P1. I INI l TOA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s ta d a ta , ju n te i a o p r e s e n te p ro c e s s o , a lém d e s ta , a s & ~ o lh a s s e g u in te s ,

em c o n fo rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

N ° d a fo lh a a n te r io r : ÇIf
N ° d e s ta fo lh a : /Y L

N ° s d a s d em a is fo lh a s ju n ta d a s : _ (_ LO__ a 4~

B ra s í l ia ,
/ i}
U d e d e 2 0 0 5

G U IL H E R M E Q U IN T A S

S e c re tá r io

D :\A n e e lm o \M e u s d o c u m e n to s \T e rm o d e ju n ta d a .d o e
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nJ 167 -'Ê . t.~rç;.~(ei~<t29'dê ~gi:>'stode 'iôoó' .
tSSN 1415-155]

JS
\ ....

~\:~
't ••

FUNDAÇAo INSTITUTO DE PESQUISA

ECONÔMICA APLICADA

Diretoria de Estudos Macroeconômicos
3IOEC

GI!.5Z.~ro !O,.'1s;n.
i'z.e-side:l:e da.. COCd.5São

a/08/2000

;CCQN • 28/08/2000 1

~;bero do Cont:raco: 4/1997

~. ?rocessO: 03011000028199711

Coo:ratante: :NS~=~O DE PESOO~SA ECONOMIC' • AVISO
CONCORRENCIAS N' S n E 114i97.SFOII-IC

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE
RADIODIFUSAO

3(~Slii:\ • DF. :3 de AcOSto de :!!f:-')
MANOEL EUAS ,\IOREIR,\

Pr-:siderHe uJ. Comi"'5.1o

_ r\ Cllllli~ .~ jo ~~~pc::j;,.1 de I\mhito N .1cin ll.:l.!e1a.'i C!,)n l.:rH 'TL-~I;;
~3 .0/2_ e IIJJ\)I.SI'O/MÇ': i":lr.'I J elccuç~U do SCr.'IÇ'J l..!:: !,.
dlodlrU~JO S()nN~ em £7rcq'.lenctJ ~tooUI.ll.JJ. n:..s locJlid:lt.kli de B.

~cs, ~lnntc r \ l ~ ç r c . Orixi.!!,i.n:i. 5J.ntJ.n::. dO,!\rJ~uJ.iJ.. lume A";'J, '.
t..'itJdo do £':1:":1. tom:1 puallcn t.;uc J. r:UnI:lO PJr.l ;'l uevoiuç:;1l .l.

invólucros fCC:t;1l1t1S conlcnUO J,S Pro~l.l ..s Téc;-,:c:a U.1.'i mrollc::::

I.lt:..scl~'i.uiic:ú.:!.~ e p;1r~ .1 ::.bc~t1r.J (111.' invól\Jcro~ conlc:ujo .:..< r~
po.<lJ..'i ue Pn:<to N:IJ. OutargJ dJ,S Proooncnlcs ci:l'l'\iric.111;'..'. ' •...
rc.:!.lit.:H IJ. no ~13 t)l Jc setemoro de 2C()Q.'J.s 0'J:30 hor:-.s. ~J i;.

IcpciJ do .\tinist~rio d.1.~ Comunic~~c\e.s Surcrvisor.l. no £~I:lCO .
P:U3. no <cªuinle :m.!en:,o: Tr.:!.v.e:"5J KOSJ. Mo(cirJ. ~7ó - :\J l:""

Tc!égr.Jfo. [3clê:1vr,\. cm conicnnlt.1JcJe ::(lm o ilcm 9 do F.dilJI t.:l'(
C(,)ncurr~nciJ. ;;: convOl.:J JS :"CH,"='C:l'''JS Licit3nl~ e de,".:!.,,, In"'r"

li.,UO, r:1r.3 dcb pJ.rtlcip:ucm. . ' •.

?ESOLt'AC .c Z)!: .;uLG'\ •.'i!S":'O

CO:lCO~~~C~ ~t J/2000

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejamento,
Orç<lmento e Administração

À Comissão ~s?e~ial d~ ~i=i=aç3o. ~?ÓS o e~cer'
:a=enco dcs c=abal~os ce ~ulg~en:o e ~alo:ação
das p:oposc~s de preços. ~~ 25 d~ agosto de
2000, co~~~iC3 aos i~ce:ess~dos o seçuin=e :e.
:'H.:ltado: :Joe:l!son 9rasil ~llc:=ade :,,:.da., )S
pontos: Àq=elo ?ac~eco C::3çio ?=cp~~and3
L:.::1a .• 29 ';)oac.os,. C"'..:.bl.!.c.!.s O~M. :::J ';)0:1.:09: S7

Ma::<et:::q :':da., :'l poc.:as. Ar':.?l.ln Coouoicaç.io

S/A, 2.5 ?oacos e Z~ ~~ke:ing ?~li=icade ~
?ro!:1o,;:3es. ':l.S ponca. 1:::1 con:::o:c~id.sde CO:l o

.!.te~~o ~o !d1:al. a ~~licis n~~. ~enc~do:a da
?rOpOS~3 :éc~lca; COc.co:cou eo :.!.:~4: o con::a-

eo para ~resca~io dos serviços de publicidade

~o:a de 'E '::'lpen.. ••.••o

2000NEC004 6 J

n/07/2000
:00000000

~aca de ~s9L~aturs:

>..?L I C \ D J \ .

~?~ Cont:at~do: 2987:J660001SS

c~ncratadol, .~GOS SERV::OS EM?RES~~rÀ!g L7DA

Objeco: Al~e:açao ~as C~áusula9 ?:i:ei:a. Se~Jn

da. t! Sél:i=Ja do Conc:a:o de '?:es::ação de se: •••.i

y~8 de ~im?e:a e conservaç3o, cc~ :orneci~eneo

ce !:1at:.erial.
~damenco Legal: Alinea B. !ncisso I:. ~tigo

:3. Lei 3666/93.

Vigencia: 01/08/2000 a JO/05/200l

?alor ~otal: RS 66.~OS.:7

:~n:e de ?eC~:BO

,1:"AOILlTADA

RESULTADOS DE llAfllLlTAÇÃO
CONCORRÉNCIAS DE:-:" lO. 36. },. ]8 F. 39/00

i'Jos termO_lO d.1 ron:JriJ ~IC n ...• 8 t 1 . dc 29 éc detembro de 1997. :1ltCr.l:J3 rI:! ?ort~r'Ü Me ir"

!)~ ~c: 24 ue .:lbril de :!(x ''O , c: e;m coniormid::If.J.: com os Edil;~is de: LicilJçio rcs~c~i\("~. :J COlllis~:.o
c t de Licit:1ç:3.o (Orna publico. por meio deste: ,\Vi50 c ;.cus Anexos. (,) re:sultJ.rio d:1 :.:dlisc J..J
.;, ~nl;:ç.iu de h:Jbilil:::ç~o C.1.lõ liciuntc..o:; dJS Cor:corrê:nci:u l.!e n"s 010. 0)6. O};. O}~ ~ 039100.

SSru-MC. rC!:Jti ••:,., :J locJlidJdcs dos Est~úos de; Goiis e Rio G(Jr.d~ do Sul..
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EUSABE1l{ ALVESDA sn.VA BRAGA

5<1532015/0001-20 ~ Da ~)

KmzOIGI DmPDm Da 8UDIlU L~

UllSQ, 5US)4. CZlIIDD. -. ~
. . PIIOrIalIODL lUa 'AIltD ....: "~"o. ,_.':

b~_l • &ftl*IXl. CUL08 . Lnar' .'. ':.,_.

. 'ê?l-7~', 1'... ..
." '

0~i~2"/0002-5S
u:L%ASOn' UUIL LmA
ms;., 15S031. JmC-tIIIrnlUZIlAIm FZDDAL Da 11.\0
'AI1LO/I' .
a •• pcma4_1 '. r' n&a:%1ICI) DA. M::ID. C%AII

OSO""7/0001''71 - ~"Da ~). ::.:"5;0"U5/0001'0 • (aDOQ.OO DJl 0%lUTUXD'Z0) "_ •.72t20S7/0001'01 • CI.Dcnoo Da 0JlUTI.AIan0)
ex'tmlliOJUl: CDDO ~ Da ftOCLOau. • .':.. XIc::lIOIQU ClCKDCIO DJl IDODuIo. L!1IA' . LI"1'aIIrm D.UIUOaft:lI CllI.ftIVI:lI L'tlll.
:tJIJ'ClJlDcAD . . .... . . .•.. lIUQ, 15S0U: - lDlC.amvzuIIWIJI n:zlD.I.L Da lUO UllSQ, 1.200U' CIlI'tZO rzcam uzOzaUCUL
mso, 310052 .' DaLZa.-.a,' 1lO, nu/lUa',.tJlU) . ~/I' ':~_.,,",:' .. bapcmúTal , IIDDDI"tZ 'tKIDnA
bllpOD&l_l ., DJIaLO lIIlm :". '.' ..•..,.. .' '. :bepcaa4ftl , ftAlIiC:I.Ial z:a M:l'n llL\S ':":""~"._

o . o.. '. ., -: , .., • '. .~ 175 •• S0'/0001'52
OS750"7/0001'" ~ (aJ:IIOVl..C:ao Da ~). '. '05"101/0005-02 • laDcnoo cz ~) •. lIXIILDr unzaancoa CXWDCIU' L'tIlA
FLUO &lIl:lJtIIXIm LmA .' Bntlla:L IlIDl7Bnn a CXWDCIO 1.1.. ;.. ':- aua 170m. DFTDUCD Da ADalIU'tUoo DO
lWIO, 1'75015 '. ;.c:&m/au.nLUL lI. ~ - 1IUQ'. 5U441' aabc:n &DClttIV •••111 a"anlo Ia/';' . o.
ar 8J\O 'ADIoO," .' • ...'. ":' ftZf/l. .

bllpOnal._l • DDlllJ. LDmDl. m .. CAIftO .•.. bapcmNftl'i ZOULJ:IIJ." IIUIA BAUCI8O'aanaa' .••• p•••••••.ft1 .:. CUL08 lLBazo CCZ1:IIUO laLI:U'

OU70S7'/0001-0 _ .... : :;.::' .•.•.•: .:,-.. :,:...•, .r.' '.:~.; : •..•017~501/0001.0~ .' ~.:o .. ~,'. ~;." . ':i'. ":;..~::,.;.;.~'; . "Õ02U2/0001-'0 • CI.Dcnoo. DJl ~)

GILDA A77OIIaO LOPU •• • .. IIAVIIl r.a..-nr •••• ".:;'l"!:, •",.. - ..•.:~ .•.. OLIlXILJ' CXWDCIO L'tlll. ••

lWIO. 110.57.. .,... 1). ~. APOIO •.. lIUQ, 2'010' • IJIlr'tn.&J.C.I)" aua, S10052. llZLm.aao. DO ftU/1L\O 'ACLO
lIA 21. DI MU/I' . . ' nag •••• ACIAD.I.J.OXP08 • lIC't b~b .•1 , IIUCELO KI1lJ.

bçon"_l • lrU.COS .aJJl:lOlm) 'DI'tO . ~apcmNft1 ! Jtwl ll1lIllZL VUOCD c.a J.LDmA. 7S05U55/0001.S7. (aDOnoo Da 00IlASnAIaImJ)

US558U/0001-21 .. ~ ca CJ.DUn.UID'1o) . : 12'1&711/0001'15 _ (UlIl:I'D.oo ca C1IlU'tUXaTo)' .azrna Ilol IXI.n PDSnA."
VJ.LIlzconao 'KiDO'tOIi QCIXICXllI L~ . JIO'nCO lO.'tD.UU DJl acznouo I:IIPOJt%Aoo. UABO, 5UUS • ,aat.:::u. .1:x&Ctif---'-I".~.... ar
lWIO, 135325. CiOJIAII-IZJl. ~/IP o::IIDCIo L'tlll. !ICltOCAUIS'

b.po..-'_1 . 1 • o.aLOlI &LIlZlCO auoa . ' •. :.. , UUO, lS00.7.. c~ o' ftDD&L ., ~ " DA bapcmNft1 , '-UXIaDO IZlaIlIl'O Da JI:lUZa
. '. AaaICl7LnlU • I' . o, .' I, •.

.,10"27/0001-13 -' ~ ca 0IlU'tUXD'1'D) obapcmNft1, VUU lI'tA a:.:xICllDo IILn. o . 7S110251/0001-25 • ~ msa ClDU'taAlxlul
Qat1PO IICVO.U~ .",1n.n"D'1O~ ,.:. .' .. ' . . -: "PIIQ:'LZV 8Zala a lmLlrADOII L'tIlA

l/C L~ . .' ',.' '21301U/0001'02 • (aDcVJ.CllD Da 0IlA8'tUXD't0). .CUQ, 511SI1.' .maD.~ u:oz. DlU
lI7.8Q. 51UU. ....1wczA. &DCVtXV •••.•• I.' o1IJ8j •. ,eaaaau.u Da C"'AaICII lDr'tZZAL LmA.' ".;'. &li ftAJIO.

DO &.10 'KZ'l'O/I~. :. aua. 15S031 - lDlC'llIaVZUm&Da n:zlD.I.L Da.~ •• ~ .•• 1. JEIDa) I'tOZUl1
bllpOD&l_l , UlIZlaA JlmIXa. IDL%A zx. ~ .ACLO/I' ': o. o, ••.•• ,; ••••••;t...... . . • .

. o : "'apcmNftl • ftAlIiC:I.Ial. Dto. M:l'n Dn8'. (.'0-;-' : :.':.:.' . . '. .
1I~~ •• H/0001'U - ~ Da ~)'::." .' '.. •...• • ' .• ~'.' :: Art. 5 •.••• ta portaria e:t.ra _ rl;or
)1' ""3' I)~ '.' Da ~"' .•. u : 15030SU/0001-77 • ~ ca 0DA8'tZAXD't0) _:da.ta da __ p>b11e.çlo.
X. • lDDO Lm . . . . ;.~ JJJ8&11lOa.IA a AVJ.LUalU. aic L'l'llA. -.
JABO, .•.'7.0131.,~,.cnPr:!lC'n. Da ~JlO"'tlJ.8g. 115015. CUD/QD..rILLLLDJl~ .-.: ••~J!":~.:...:-,.
'7/8' .:.:\' :. '. .. . . . . ar lUa .AIltD '" . . . . . o.',!., .

~1IpOD&l-~ • ~. ~ ~.1aUU :.~apcmNft1 • 'nDllIJ L1XDDr Da CAIftO° 0';".0( (~.Él.DIJ.6W200I)

.. . 036. ; fl,f ANTAOORDA .IIS' RÁDIO CULlUR.A DE A1t- RÁDIO DIFtlSORA SÁo...
~"".' 0;:' • " . .. VOREZINHA UDA. • ME. CARLOS Di~~A GOR..;"

DA L
:

036 FM
~::;.,Oo. R.S nccrmw. gA.1..lJCCALT. RÁD.IO f.D~ARA MAGIA.

• 03ó. 'FMo ; :ANTONIO o 'IU . FREQU£NaA BRASI1B- RÁDIO EDITORAMAGIA
PRADO !tA Dl! ~~lCAçOES . LIDA.

:

036 FM ~OIO RS RÁDIO ~l."" FM LT. nADIClONAL FM LTDA.'ANnI:

036 'FM ~;]g~: RS RÁDI~I~~ !'RO~ TllADIClONAL FM UDA.

-
. R.S: RÁDIO MEOA FM UDA. ~ISTEMA NATIVADE ro..

036 FM .~OIO
. IANn~

03ó . f}.( '. ARROIO .~ FREQU£NaA BRASILEI. HERVALCOMUNICA•
GRANDE ll.A DE az~~lCAçOES • çOES LTDA.

'C!J6 FM .~~'?: RS RÁDIO~I~~ !'RON- HERVALCOMUNlCA-

03ó FM CAMAQUÃ RS RÁDIO ~lMA FM LT- TllADIClONAL FM LTDA.

03ó FM CAMAQUÃ RS RÁDI0J',~~ FRON- TllADIClONAL FM LTDA.

03ó FM CAMAQUÃ RS RÁDIO ~lMA FM LT. SISTEMA NAnV\~ACO-

03ó FM CAMAQUÃ RS FREQu£NoA' BRASILEI. SISTEMA NATIVADE C0-
RA DE ~~~ICAçOES MUNICAçOES LTDA.

036 .FM CAMAQUÃ RS ALVO~~ r~:LDT A SISTEMA NA~\~ACO-

036 FM CAMAQUÃ RS FREQU£:NaA BRASlLEl- ALVORlNQOSVALDTA.
RA DE a;>~~ICAçOES CIA.:LIDA.

~
036 FM CAMAQUÃ RS RÁDIO ~MA FM LT. ALVORINOOSVAlDT A.

ClA lmA
036 FM FLORES DA RS PICCININI A. LUCCA LT. FREQu£NCIA BRASlLEI.

.etOOiA DA. RA DE ~~ICAçOES

037 FM aruI RS FREQU£NClA BRASlLEI. SISTEMA NATIVADE C0-
RA DE COMUNlCAçOES MUNlCAçOES LTDA.

LmA
037 FM aruI RS FREQU£NClA BRASIUI. EMPRESA DE RADIOOI-

RA DE COMllNlCAçOES FUSÃO E.'ITREMO SUL
r.r.-:.' LIDA-o;;-T~l ClDRFlRA R!; rRL~MA RAr.in[)IF'JS,~O iÚ.DIO OI..••:.l.~;;.::\ Ci.
LmA

.037 FM
~~A

RS PlCONlN1 gA~UCCA LT. RÁDIO MAGNIFlCATLT.
DA

037 FM FLORES DA RS PICClNINI &; LUCCA LT. EOCOMUNlCAçOES LT.
-Ctn-iJiA I I [lA, r DA I

,"

'.

..,

GABINETE DO MINISTRO ., ..
. • :.!l'~.............

.....

., : .!:; ••..•. : .~' .•... Em 2 de abril de 2001' '.'
.: •. : '. I'.' .

••••••• 'lo

ON- R. LOCALlDA- VF RECORJU:NTE CONTRA HABILITAÇÃO
JR. ';0 DE DE:
~CIA

36 FM AJURJCABA RS FREQU£NClA BRASILEI. RÁDIO MUNDIAL fM.LT.
RA DE COMUNlCAçOES DA.

16 FM AJURJCABA RS FREQU£NClA BRASILEI- ESTAÇÃO PL\ZA RÁDIO
RA DE COMUNICAçOES FMLTDA.

16 FM ANTA GORDA RS PICONlNl &; LUCCA LT- RÁDIO EDITORA MAGIA

'6 FM ANTA GORDA RS FR£Qu£NClA BRASILElo RÁDIO EDITORA MAGIA
RA DE COMUNlCAÇOES I.mA.

--_._- .-_. ___ -lID.i
6 FM ANTA GORO). R5 PICCINTNI&. LUCC.-. LT. FREQlIl":lCIA nR...\3ILEI.

DA. RA DE COMUNICAÇOES

6 FM ANTA GORDA RS FR£QU£NClA BRASILEI. RÁDIO DIFUSORA S),O
RA DE COMUNlCAÇOES CARLOS DE ANTA GOR-

::URSOS CO~ A HABILITAÇÃO DE TI:RCEIROS - CONHEClDOS E N),O PROVIDOS

".

H<>moIogo. com "- Da ~ ali ';I"l' • Editais dII LlcitaçIo, •• cIcciaões r.omadas pela ;.,

miado EJpcciaI dII ~ (conotiJuIda pcI.a Ponaria MC ~. 111. do 29 de dezEmbro de 1997••

• a1lcnç&s~ ~ pelas húe>rUll!Ç&aconrIIn ••••cb ~ prDClCS!OI,rclüivamema

:curs:c::. intapoRJl na ra. de h...btl~ de Popcx •..•.tt:s. com rd.tçio ia. ClXX:tA ic!uciu em m.. ~ ..

lCUlO pera 0UI0rp do ..mç.. dII r8di0dituüo, do a:onIo com o Iu>a.o.. . •

ANEXO

PIMENTA DA VEIGA
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QJ9 FM SÃo BORlA RS FREQUâlCIA BRASILEI • RÁDIO SÁo FRANCISC

RA DE C?~~ICAçOES DE BORlA LTDA.

039 FM SÃo BORlA RS RÁDIO~~~ .•DO lIlJ. lÁD2£l SÃO FRf'~

Ol9 FM SÃo BORlA RS RÁDIO ~~~ .•DO 181- ü1' .t.5:sc:''::''fllCA

0]9 FM SÃo BORlA RS FREQU£NoA BRASILEI. OI' A JCR COMUNICA

RA DE a;>~~ICAÇOES çOES LTDA.

QJ9 f!d SÃo BORlA RS FREQUOClA BRASILEI. J.5. RAOIODIf1JSÃO L:

RA DE C?~~ICAçOES DA.

QJ9 FM SÃo BORlA RS FREQU£NclA BRASILEI. RÁDIO PORTAL DO IR

~ DE a;>~!J!IICAÇOES aJl LTOA.

QJ9 FM SÁOJOS~ DO RS FREQUtNaA BRASILEJ. lÁDlO MAGNmCAT L:

NORTE RA DE a;>~u:oc"çOES DA.

OJ9 FM SÃO JOS~ DO RS FREQUbiaA BRASlLEl. SISTEMA NATIVA DE C

NORTE RA DE a;>~~lCAçOES . WUN!CAçOES lIDA.

QJ9 FM SÁOJOS~ DO RS RÁDIO MAR GROSSO DE ~NATIVAOE(

NORTE SÃO. JosE ~ NO~ LT. MUNlCAçOESlIDA.

QJ9 FM SÁ'l.n~
RS MINUZZl COMUNICA. ~~,~~

QJ9' FM SÃ'l.nvtgF
RS RÁDIO lf'~éRJO fM ~~,~lJIo-

QJ9 FM SÃ~g;m
RS W~_COMUNICA. JlÁ[)IO ~ DO 57

QJ9 FM SÃ'l.n~
RS M~ ••9'~ICA.

SISTEMA PLUO D£ ex:

QJ9 FM SÃOV1CEN'T1! RS. CAMARGO E VASSAU • S1S1CMA rwa D£ o

DO SUL EMPlt~g~~PIODI-
MUN1CAçOES lIDA.

QJ9 FM SÃ?J'~
RS M~ES9'~'

JlÁ[)IO lf'~Wo FI

QJ9 FM SARANDI lU CAMARGO E VASSAU • SARMlll FM soc:m:
EMPllESADERADlODI- DE LTOA.

OJ9 FM SARANDI RS RÁD~s~~F ~~~Tn~

0]9 FM SARANDI RS CAMAllGO E VASSAU • RÁDIo SEM FJtONre

EMPRESA DI! RADIOOI. !tAS FM U'DA.

QJ9 FM $ARANDl RS FREQU£NaA BRASILEI. JlÁ[)IO SEM FJtOtrrE

RA DE a;>~~lCAçOES
!tAS FM LTOA.

0]9 FM SAIWIDI lU CAMARGO E vASSAU • SOC1EDADE RÁDIO P,

EMP~Ág~~IOD1.
MEIRA U'DA.

0]9 FM SARANDI RS fREQU£NclA BRASILEJ. SOCIEDADI! RÁDIO P.

RA DE a;>~~ICAçOES
~LTDA.

QJ9 FM SARANDI lU RÁD~~S~~~-
socu:;t?~~~~~O P.

QJ9 FM SARANDI RS FREQU£NaA BRASIW- SOCJEOADI! RÁDIO 5

RA DE a;>~urCAGOES
TA FWClDAD£ UL

QJ9 FM SARANDI lU RÁD~~sS~~'
~ADI!RÁD'?J

QJ9 FM SARANDI lU CAMARGO E VASSAU • SOCIEDADE RÁDIO S

EMPRESA DE RADIODI- TA FWClDADI! UI

039 FM SARANDI RS CAMARGO E VASSAU • RÁDIO An.).NnCA

EMP~Ág~ ~~IODI:
CONSTA/'fTlNA LTt:

039 FM SARANDI RS fREQu£NaA BRASILEI. CAMAWO E VASSA

RA DE a;>.~~ICAçOES
EMPRESA DE RADIC

039 FM SARANDI RS MIN~cep~~ICA. SISTEMA PLUO ~!.:
.

QJ9 FM SARANDI RS CAMAllGO li VASSAU • SISTEMA PUJO DE

EMPRESA DE 'RADIODI. MUNICAçOES LTt:

039 FM SARANDI RS FREQu£NaA BRASILEI. RÁDIO DIGITAL FM

RA DE a;>~~ICAçOES
IlANDI UVA.

OJ9 FM SAIlANDI RS RÁDJ~sS~~'
RÁDIO D~grr •.••~?'

""N
• ___ 0 ___ -.----- • 5SC:!:!".1nr:: RAnlO'

OJ9 FM VILA flOKcS i ~ FK.EVUt.l"Ci'\ [,r ..\~::':!
PA DE a;>:~_i~NICAÇOES

TA FELICIDADE L1

OJ9 FM VILA FLORES RS RÁD~~cS~ ~~I. ~~I~~n~í~l~l

0:>9 FM VILA FLORES RS CAMARGO E VASSALI •
SOCIEDADE RÁDIO

EMPRF~s"ÁPE RADIODI.
TA fELICIDADE L1

Q..LmA

-,
~.
~'-
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037 FM GETÚLIO RS CAMARGO E VASSAU • RÁDIO UJRAPURU U'DA.

VAllGAS EMPRESA DE RADIODI.

037 FM GE1ÚUO RS NOVAllOSK1 A CfA. LT. RÁDIO UlRAPURU LTDA.

037 FM RS CAMAllGO E VAS$AU. SOCIEDADE RÁDIO SANo

EMPRESA DE RADIOOI. TA FEUClDADE LlDA.

037 FM' RS . Jt.ÁDIO SIDERAL LTOA. SOCIEDADE RÁDIO SAN-

037 FM RS RÁDIO SIDERAL LTDA.

037 FM OETÚLlO RS ~~~~~~
VAllGAS

037 FM oET1Íuo RS CAMARGO E VAS$AU • JlÁ[)IO MAUNIFlCAT LJ'.

VAllGAS EMPRESA DE RADIODl. DA.

037 FM OETÚLlO RS RÁDIO SIDERAL LIDA. RÁDIO DIFUSÃO BYTl'

037 FM oETúLIo RS CAMARGO E VASSAU • JlÁ[)IO ESPERANÇA LJ'-

VARGAS EMPRESA DE RADIOOI. DA.

~. 037 FM RS RÁDIO SIDERAL LIDA. RÁDIO ESP£ItANÇA LJ'.

~
037 FM RS CAMAllGO E VASSAU - RÁDIO ESTRflA DO SUL

, : EMPRESA DE RADlOOl~ n.c LTOA.

QJ7 FM RS RÁDIO S~pERAL LTOA. NOVAlCOSK1 A DA. lI-

037 FM CiET1ÍUO RS CAMARGO E vASSAU • NOVAJCOSK1 Ao DA. LJ'-

VAllOAS EMPRESA DE RADIOOI. DA.

Ol7 FM HERVAL RS fREQUtNaA BRASILEI. SISTEMA "NATIVA DE c0-
RA DE COMUNlCAçOES MUNlCAçOES U'DA.

em FM LAGOA VER. RS FIlEQUOCIA BRASILEI. FUNDAÇÁO EDUCATIVA

ME.lliA RA DE COMUNICAÇOES NORDESTE

QJI FM LAGOA VER- RS FIlEQU£NaA BRASILEI. RÁDIO DIFUSÃO BEJEL

MEUIA RA DE COMUNlCAçOES LTOA.

QJI FM LAGOA VER. RS FUNDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO DIFUSÃO BEJEL

QJI FM LAGOA VER. RS FI1NDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIO ESPERANÇA LJ'-

031 FM LAGOA VER. RS FIlEQUOCIA BRASlLEJ. RÁDIo ES7f\lANÇA LJ'.

MEUIA RA DE COMUNlCAçOES DA.

001 FM LAGOA VER. RS NOVAX()S)(l Ao OA. LT. JlÁ[)IO ESJ'DANÇA LT.

QJI FM LAGOA VER. RS FIlEQU£NaA BRASILEI. SOCIEDADE RÁDIO SAN-

MEl..HA RA DE COMUNlCAçOES TA FEUODADE U'DA.

QJI FM LAGOA VER. RS FI1NDAÇÃO EDUCATIVA RÁDIo COMPAllSA FJ,(

QJI FM PARAOP~ RS VJP FM LTOA. D.W. COMUNICAÇÃO LT.

Oll FM PARAOP~ RS VIP FM LIDA. }JIVA RADlOOIf\lSÃO

Oll FM PARAOP~ RS FI1NDAÇÁO EDUCATIVA RÁDIO ES7f\lANÇA LT.

031 FM PARAOPE RS FREQU£!.IClA BRASILEI. RÁDIO ESPERANÇA LT-

RA DE COMUNICAçOES DA.

Oll FM PARAOP~ RS NOVAlCOSKI oi CIA. LT. RÁDIO ESPERANÇA LT.

Oll FM PARAOP~ RS VlP FM LIDA. TADEU PlNIZ DA COSTA

Oll FM PARAOPE RS VlP FM LTDA. RÁDIO pARANHANA FM

031 FM PINHEIRO RS FUNDAÇÁOEDUCATIVA RÁDIO COMPAllSA FM

OJI FM ROLA.NrE RS VlP FM LTOA. D.W. COMUNICAÇÃO LT-

031 FM ROUNre RS VIP FM LTDA. ATIVA RADIODIFUSÃO

OH FM i
KULANTé. i jor.S r-UNG,\Ç} •..) EDt.:C ..l.:n',",'. . rJ.OiO ES?ER ..••l'IÇA LT-

.__________ .~RPf.sTL--

OJa fM ROLANTE RS fREQU£NCIA BRASllEI- RÁDIO ESPERANÇ" LT-

RA DE COMUNICAÇOES DA.

Oll FM ROLANTE RS NOVAKOSKI &. DA. LT. RÁDIO ESPERANÇA LT-
A

Oll fM SANTA VITÓo RS RÁDIO ARco-lRIS fM TRADICIONAL FM LTOA.

RIA DO PAL. LTOA.

__ 1-1'-"8-
OJa fM SANTA VITÓ. RS RÁDIO ARCO.IRIS FM SISTEMA NATIVA DE ce-

RIA DO PAl. LTDA. MUNICAÇOES LTOA.

MA
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EXTRATOS DE COl'ITRAT05

EM PRESA BRAS ILE IRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

OI • Con",IO n.' 10.68612001: Dau de A.JJinarun: 3010'12001; Con.
tru:Jd.l: lt3.Utee Inrormir1ca SoÁ.• Grupo luutee: Phileo; Vigenci3:
inicU na chu de SU.1a.s.sin.uurJ. e teci dun.ção de 36 (trinu e seis)
meses. após esu da", Objeto: 1.ocaçlo de 337 Esuçõcs de Tnb.Uho
(83 ÚI>çÕes Multimidi>, 46 Esuções Gdfic:ue 208 ÚI>çÕes de
Desenvolvimento). incluindo manutençio prevmtiva e eorretiu;
Clusifi<.JÇ.!o Crçunentitia: Aéviebde: 05.2.0Z. Con •• 2.23; Origem:
Cooconinci~ n' 02612000 - CEUAC; VJ.lor cU Contr:uaç1o: RS
1563.861.95: Sigrot.itios: Hasson Gebrim • Presidente da COOtr.l.
Unte. AlTanio Rodrigues Junior. Diretor de Administr:lÇ.io d.1 co[)~
tr:Ibnle e Waldcmu GirnC"Ce'ZGomes • RC"pTCSCTluntcda Contr3-
ud.a;

OI. Conmlo n.- 10,69312001; Data de Assin.atur:l: 0510612001; Coo.
tr:It.1dJ: Nov.JdJ..u Sístenus e Computadores S/A.; Vigencia: inicia na
dw de sua assin.1tun e temUru em 12 (doze) meses,. após cstJ dJu;
Objr:to: Aquisiç.1o de imprc:ssora.s: (3!S impressor::u laser monOC1"O-
milica. 132 impressoras 13.SC1'coloridJ e 1.459 impres.sons jaro de

rinta colorid1); Clusific3Ç.io Orçamentiri.t: Projeto: 17.1.06. Coou
3,02; Origem: Concorrência n- 024/2000 • CEUAC: Valor cU Con.
tr:It1Çio: RS 3.735.144.90; Signatirios: H.1SS31lGcbrim •. ~idenle
d.1 Contnwue. Afr.t.nio Rodrigues Junior. Ditelor de Administr.Jç.io
d.1 Concn~te e Pedro Luiz Rondon Pinheiro • Rcpt'C"$e'flUl:ltedJ.
Contnu.d.a: O~ • Con~ n- 10.692'2001; Oau de Auirwun.:
05/<:>611001;Contr:u.JdJ: No\'adtt.1 Si5te1Tl.1S~ Comptrt3do~ S/A;
VigincTa 24 (\inle c qU3tro) meses .a iniciu-se a partir dJ dJu de
emistio do Prirr.:::o T:rmo de J\c:iu.;.iJ. re!.uivo a primdr'.l mtrC'K.3;
Objeto: PresuçJ.o de Serviços de Assistinci~ Técnica.. com nunu-
tenç.io Prevcnli\'J e: Corrc:.liva d.J.s impresSOC".1.SL3sc-r Monocrom.itiCJ..
Impres.sons L.ucr Colondl. e Impres.sor.a' Juo de Tinu Colorid.l..
incluindo a SUbsliruiç.io de peç.u: CIJ:SSificaç.lo Orç:unenwiJ..: An.
vidJde: 05.2.02: Conu 2.05; Orkem: Concorrênci.a. n. 0241'2000 •
CEUAC; Valor da Contr.l~o: RS Jl5.015.91: SigtUtitios: Hus.m
Gebrim • Presidente d.1 Contr3untc. Afnnio Rodrigues Junior. Di.
relor de Adminisnç.io d.J Contr3unle e Pedro Luiz Rondon Pinheiro
• RepresenUCle dJ Contraud3.

OI • Conmto n.• 10.68-'/2001: O:Ju de Assin.arun:: 2810512001: Con~
tr:J:udJ.: Procomp 'ndu.sui.t Eletrõnica 1IdJ..: vígenci.l: inicia nJ. d3t.1
de SUl as.sin.1rut'3c tcr.i dul'3Çio de 36 (trinu e seis) meses.. após e:su
êJ,u: Objeto: LocJç.io de: 7.963 EsUÇÕo:Sde Tnb.Jlho COO\'eociOIUJ,
incluindo manutenção preventiva e COrT'C'tivl:CI:u.sifiaçào Orç.amen.
tiria: AtividJde: 05.2,0.2. Conu. 2.23: Oris:em: Conc:orrênciJ na
016.'1000 • CEUAC: \'310r da Con",,,,;o: ~ 20.658.917.85: Sigo
nat:irios: HUSJn Gebrim • Presidente: dJ COntr3U1lt.e. Afnnio Ro--
drigues Junior. Diretor de AdminisO'1.Ç.3odJ. ContraUOle c £ric Jan
Roorcb • Rcp~unle dJ. ConU":lud.1;

OI • Contr:1to n.• 10.69012001; Dac de A.s.siruNr.il: C-Sl06.''200I: Con.
tr'JudJ.: Procomp Anuzõnia IndúsaiJ EIetr'Ó..uc.1S/A: vígencia: inio3
n.1 d.Ju de sua wtn.uun e tenniru em 11 (doze) tne::Se:s..1.pÕSesu
dJu: Objeto: Aquisicio de Solução Inlegnd.j" de Equip3Jllentos do
Sislcou SCADA (LS8l EsUÇÕC"Sde TrJh.úho SCADA- 816 Impres.
sons AutentiC3dor::IJ SCADA e 867 Lc:ilores l..1se:r de Código de
Barns): CIJ.SSit1CJ..C.ioOrç.a.mC'T1tiria: Projeto: 11.1,03. Conu 3.02;
Origem: ConcorrênciJ na 02312000 • CEUAC; Valor da Concn.uç.lo:
RS 5.2 I 5.80..20: Si=tirios: H= Gebrim • Presidente da Con.
tr'3UIlte. Afr.:U'lioR~sucs Jumor • Diretor de Aôninistnç.io dJ
CODtrJUOIC c Erie JU! Roord.:t - Rcpn:senunte d.t Cootraud.t.: 01 •
Contnlo o- 10,69.1.'2001; D3u de A.s1irurura: ()4.'Q6.'200I; COOtr3.
ud.1; Procomp Anuzóni3 IDdlisaia EleC"ÓniC'.1S/A; Vi2endt 15 (qu;o.
ze) meses a inici.1I.se a pJJTir d.1 d.J.u de c:miss.io da6Primeiro Tamo
de Aceit.lçl0. r:l.:&ri\'oJ prime in en~.t; Objeto: Prc:suç.io de Ser-
viços de AssistcrteiJ TêcniC3.. com mal,ulcnç,io Prevenn\'a e CO~V3

dos equipJ.mC':ltos do Sistc:m.1 SCADA lmlcrocompuudores. impre:s-
som AUlenllC3dor.lS e leilot'J,S Laser de Códil!o de BJ.ti1S). incluindo
a subsntuiç.io c:!e pe'Ç.u: C!assificJç.io e>r=çJ.ment.iri.1: Ari\id.1de:
05.1.0::: Conu 1.05; Orisem: ConcolTcnciJ n- 01.3/:!OOO • CEUAC,:
Valor d.1 Cont:'J,uc.3o: RS 5;9,533.iO; Si2TUtirios: HJ.S.S.U1Gebrim •
Presidenle c!.J ContrJume. Afnnio R~eues Junior. Diretor de:
AdministrJ.;il> cU Contr'3t.Ultc ~ Eric Ja.o Roord.1 • Re-prescnunte d.1
Cont:"J.t.1dJ..

OI • Contrllo n.' 10.685/2001: D.lt.1 de: Assin.1t".1I"J:28:0512001: Con.
tr3:.1d.l: Unisys Bl"35i1lldJ.; \oí{:cnciJ: inicia nJ dJu de SU3 a.ssin.ttu1"3
e teri dunç.i" d;: 36 frrinLJ e seis) meses. 3pOS esu óu: Objo::to:
J.C\.:.,ç., ...• ~: ,~~ ~ ..•f.~ .,\"~ .::, i;-.:: .•< :'I'!" í. ':".,~N!7~.' :-:,.'''.-:n :;' •.;! c ::.:.r.

;..:t •.• ..;. U.J.)slli';l.;i'J ü :;a :n ::r.I:lrt:J : A II\ió '::~ : 05.2.02. Conu .2.1J:
Í);'l"(";T:' C(l~"oITi'r,:i~~'C'2'5."'~'0(1 . C E L .V:> ' ..,"ll::-•• ~1 C ••.•!1 ~ "l!.1 ::";)

RS J,:S5(,J.3;,.~Ll, ~I~"i.~t.irios: HJSsJn G~bnm . PrcsiC::n:,; d.l Con.
rrJl.Jn[~. Afranio Rodn':t1~s JUnior. DIretor d~ Adrninistncio dJ
Conrt"3tJ.nle' e WJlte~ Aimo::idJ B3rbo;;J . R::p~C'S.:nu:l.te d.J Cot:rt'J,.
.uck ....•... __.. .
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19,06.01

A Comiss.io E.sp.."CIJId:: LiciU;io. constituidJ pel3 PoruriJ
MC n" 811. de 29 de do:::cm:-ro de 199i. SU3S 31tCT3Ções e. em
con(orTnld.1dc com 0$ Ediuii de licl:.Jdo. lotT'.J p1iblico que as
reuniões PJn .lbaturJ dos ln\olucros cO:llendo as Proposus Tecnie.u
dJ..s Proponentes h3billu.:l.J..s. sa:io re3hLJd.J.s de acordo com o in.
dlC.ldO no qU3dro ab.1i:\o. nJ O<lo::-gJCIJdo Ministirio d.u Comu.
nic.lcõcs Supel"\'UOr.l no £.suJo do Rio Gr::lOde do Sul. 00 seguinle
endereco: A\., PrincC$J. 1S.l..~1.77S. r Arld.t.t. SJ.b 302 • S.:anUlU.
POrtl,)Alecre.'RS. Ficam cC'n\OCu.!Oi os pJlticlpe5 d.1 Iiciuç30. bem
como con~idJ.dos demais i~ter:-SSJdos e:n :acompanh.v os tr3balhos,

19.~01

: o.u d~ ' Hor-irio I CGOcorn::Jcu lOCAlIO.Ul[S I CF
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AVISOS

Gerência Regional • Regional 08

RESULTADO DE JULGAME:o.,.O
PREGÃO AMPLO N' 112001

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E

R A D IO D IF U S Ã O

A Agêocia NacioaaI de TelecomumC3ÇÕes • Anatel. tornJ.
püblico o rcsuludo do Pregão Amplo o' 001I2ool.ER8. Processo o'
'355-1.00026212001. cujo objelO i: • contnt:>ç.lo'de emp= espe.
ci.tli.ud3. pan execução de serviços de segunnç.J. integr3d1. composto
de ~Ç3 patrimonial artD.1d.1e monitOr3.mento elez:rónico. a scmn
presr.a.1os na sede do Escritório Regional dJ A.n.1.tt1.D.1 Est.1Çào de
GerecciJ e Monitoramento do Espectro Eletrom.t.gDCrico de 1L1pul.,
ambas em S31vador. e 11.1Esução de Radiomooitot'3g:em .de São Gon-
ç.310 dos Campos. decl.arando vencedora i empre:s.t Maldes .& Fer.
rein SegunnÇ3 Patrimonial LtdJ... DO vw " tot1J anu.tJ de RS
1:77.923.00 (duz.enlOS e sctent.1 e sele mil DOVccentos e vinte e tres
r"".....:Us).A presente contr.1taç3o roi homolog3d.t pelo Gaente GC'T'31de
Admini=ão em 08.06.200 I.

HENRlQUE 5,,"""OS MESSIAS DE FIGt:ElREDO
Pregoeiro

(o r. EI. n' .'9/0112001)

A ComissJo Especi31 de LiciuçIo. cocstituidt pcLJ PorurÍ3 ; 19/06/01

MC n. 811. de 29 de dezembro de 1997. sw.s :alrC"l"aÇõcs.em con- f I
(ormid1de com os Editais. tornJ público que :a reuniio pJ.n .l .abertUI:1 I
dos in\'ólucros contcndo as Proposw Técnic.u d.t.s:Proponer.tC'S hJ.
bililUbs nu Concorrenciu de o-s 001 c ~&'2000-SSR:1oofC. 1.x3.
lidJ,des de COI1uc:iro Seco. M:uibondo c Coruripc. EsUdo de Ab~oJ.i.
s.eri re.Jlizad.t no d..iJ 19 de junho de 2001. ã.~09:C() h0t'35. r,J [).:.
k~J,;iJ, do Minislêrio d.ts ComunicJ.çõcs Supervisot'J, no Est.J.do do:
P;r.lJmbuco. no se~'Uir:lC'cn~:::cço: Rl:.J.Oturenu c Oit,). 1~9 _ P
AnJ.tr • BailTo Espinheiro. Recifc:/PE. FiC3J'n con\'OC.1dos os p,:)r'
lici~ êJ, liciuçio. ~m como con\'id..1dos dCm.JilõinlerCS5.1dos em
acompJ..."'Ihu os nb.alho$,

A Comiss.io Especial de Liciuçio. consriruidt pela POfUn:a
MC n- 811. de 19 d..: c:!ezcmbro de 1997. su.u :ahen.çlks. em con-
(ormid.ldc com o Ediul. 10m3 publico que 3 reuniio p:!n a a~1'l'UrJ
dos invólucros conlendo as Proposus Téc:'lIC3Sd.Js Proponenles hJ..
biliUdJ.s nJ. ConcorrC'nci.1 n- OS5t:OOO.SSR/~tC. loc.:&lid.tdcs de- CJ.
sinh.u. útende. P.lucblho. Rio Formoso. Salgueiro e Trind.1dc • E.s-
bdo de Pem3JTlbuco. ser:i re:lliL1d.J no diJ 19 de: junho de 2001. ois
09:00 hor:lS. n.l OcI«:1Ci.l do Ministmo d3S ComwuCJ.:;Õo:S Super.
visorJ no úudo de P~mbuco. no seguinte endcrc:ço: Rl.L1OuJ.tcnlJ
e Oito. I~9 • P And.1t - Bairro Espinheiro. Recife 'PE. Ficam con-
vocJdos os pJ.tTicipcs dl liciuçjo. bem como convid.1dos dem3is
inte:res~os em acompUlhu os tnbJlhos.

A Comis.s.io Espccúl de Liciuçjo. consliruid.l pela POfUnJ
M e o- 811. de 29 de dezembro de: 1997. SU3Saher.1ÇÕC'S.em con-
(ormidJ.de com os Edit.1is. 10m3 publico que .1 f'eWli50 ParJ. .1 abc:Ttun
dos in\.ólucros contendo as Proposus Tecnic.u du Proponentes b3.
!>iliud1s n.1S ConcOlTênci3S de n"s 017 e 028.1998.SSR. 'M e . loca.
id.ldes de Alvorad..1 O' Oeste. C.a.:o,]1.Colondo do Oeste (F.\f " O~IJ.
Gwj.1."':i.Mirim. J:uu. Mir:ultc d.J.SCTT:l.Ouro Pr.:to do Ol:'$tc. Piment.l
Bueno. Pono Velho. Presidemc Mêdici. Sio Mlp.1CJ do Gu.J.pore e
\ílhrna. Esudo de Rondõni.1.. seri rcaliZJ.<U no di.! 1Q de junho d.:
2001. is 09:00 hons. n3. Delcg3(Ú do Ministmo d.ls Comunl\:.Jçõe-i
SUf'C'T""-jSOr.lno Esudo do Anuzon.:lS. no SC1UU'lteendereço: RUJ.
BorbJ. MS - CJ.Chocirinh.1.. MJJ\Jus.' '\'\1. fic.:un COO\.OC.1~OsOi pJ.t.
licipcs ciJ liciuç.io. bem como con\;d.1dos dmuis imere5S.1dos em
acomp.J.tlhJ.t os tr3.b3.lbos.

~ 1 9 ,0 6 1 0 1 • IO h O OA ComissJo E.speciJJ de LicitJ.cio. consrttuidJ. pelJ, PortJ.tÍ.:&
MC n. 811. d~ 29 do::dezembro do:: 1<)97. Sl.l.U~!IC'i.lC'ÕCS,~m con.
formid.Jde eom o Ediul. 10m3 publico que J re:J.1i.io par:1 a abcrtur:1
dos in\õlueros conte:ndo as Proposus T~"'Cnic.ud1s Proponenh."S hJ.
biht.lciJ.s nJ ConcorrcnciJ n- 15~"I99i-SSR"'MC. 1000000id.1d••"S do::Ari.
quemes. Cacoal e Ji.P3.t3Jll. Esudo do::Rondônia. seri re.lliudJ. no
di3 19 de junho de 200 I. às 10:00 hoI'J.S. nJ Ddc;JCI3 do Ministi'no
das Cornunic.1ções Supervisora no Esl.Jdo do AmJ.Zon.1.S.no seguinte : 19,()oI)iOI ).abQoJ

endereço: Rm Borba. 698 - C.1chl,."leirinha.~tJ:.JUS A~L Fic3m con.
\'OCJd,,)s os p3J'ticip..."SêJ, liciuç.i". bl:m comI) con\ idldos do::m3is
intercss.1dos em J.Comp.1."LhJ.tos tr3b3Ihos.

A Comissão Es!,,-"C'i.11de Liciu.;io. cor,slltuidJ pclJ PorunJ
.~!C n" 811. de 29 de co::zembro d~ 1997. s\w JIt:r3CõC'.) e:, em
C'onformid.:&do::com os Edit.1is de Liciucio. lom.:&rublico quo: .1.i
reunilX-s pJr:1 abcrrurJ. dos im.õJucroi conto::ndo 3..; Pru~'Slli T ê'cni..:.:l.. _. ._. __._...
(b ~ P :,';,..•:,~'r.:'.:.• h ,t--il::;'I~ ' .•. $.:r:i.• r~ .,!i7 :"~ ,1 :':é,. .I,;",'. l.' ,.•..:

~ :j~ :.~ ,)r.~' GtI:"'!r •..• .:l:>:t:,.••. tlJ l)d\,..~.J::IJ do '\lilll$ l ••..ri.•' 11...••..•Cúí.lu.
r.ic .l.;õ •...; S':J;'<ni;;~.:-J r(l ::::::ll!O c': GO:3-'i. :i'.J s ':f.':::::~ . ':íl~ ~ .r •..•, •••. Ruo>

13. é-IS . Set.,)r Ocsa..:. GIJiiniJ.GO. FicJrn coO\o..:.1,;os os PJltjcl~s
dJ. licit.Jc:io. Ixm como con\'id3do .•. demJis: inle:r~s.Jd,,,>:,e:m 3com.

p.1!1~JrE!!~b_.:&Y'E's.;_~ •• • .• _._ ._ ••• _.c.O:..El,"n~_1.63,~OOI1.

I:
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. . . 036. i n. iANTA GORDA JU' RÁDIO CUUl1RA DE Alt. RÁDIO DlFUSORA SÁ. . . .
.' '",,'''''' .' :.' VOREZINHA UDA. - ME.. CAlU.OS DE ANTA ao-. . ' " • n .• 'TTU

:
036 fM ANrf>~O . 'IU PlCClNIN1 A LlJCCA LT- RÁDIO EDITORA MAC

I'!U . , DA. lmA
• 036, 'fM' . ; .,a.m-()NIO . ~ ' FREQUtNaA BRASllEl. RÁDIO EDITORA MAG

PRADO , RA Dl! ~~lCAçOES UVA.
. :.

036 fM ~;;~~. lU RÁDIO MÁXIMA n. LT- iTRAnlOONAL FM lTC
DA.

036 'fM
~2~~ lU RÁDI~I~~ no~ TRADICONAL fM UV

fM' -
'1lS: RÁDIO MEGA fM UDA. SlS1CMA NATIVA DE C036 .:~;;~~

036 .FM '.ARROIO ;~ FREQU£NaA BRASllEI. HERVAl COMUNICA,
GRANDE U DE C?~~ICAç()ES • çOES LIDA.

'l!36 fM
. ~ ~ ~ llS RÁDI~~ noNo HERVAL COMUNICA.

0J6 fM CAMAQUA llS RÁDIO MÁXIMA FM LT. TRADIOONAL fM lID,
DA-

036 fM CAMAQuA llS RÁDI0.JII~~ FRON- TRADIOONAL fM lm,

036 FM CAMAQUÃ llS RÁDIO ~MA fM lT- ~ISliMA NATIV~l~A~

CJ,; f M CAMAQUÁ llS FREQu£NaA' BRAS IlEI. SISTEMA NATIVA DE cc
RA DE Ct[~~ICAçOES MUNlCAçOES lIDA.

0J6 ,FM CAMAQUÃ RS ALVo'h~ ~:-wr A ISTEMA NATIVA DE cc
UIlNlrÁCOES lIDA

QJ6 fM CAMAQUÃ RS FREQU£NaA BRASllEI. ALVORlN~ OSVAlDT .t.
RA DE C?~~lCAçOES CL\: UVA.

~

QJ6 FM CAMAQUÃ RS RÁDIO ~~MA FM lT. ALVosw:..0 8iri::m.t.
036 FM FLORES DA llS PICONINI AlUCCA lT. FREQu£NctA BRASllEl.

. e t . I J f f iA DA. RA DE C?~ICAÇúE.li

037 fM CHU1 RS FREQU£NClA BRASllEI- SISTEMA NATIVA DE CO
RA DE Ct[~'TICAçOES MUNlCAÇóES lIDA.

037 FM CHU1 RS FREQU£NOA BRASllEI- EMPRESA Df RADIOOI.
RA DE COMUNlCAçOES FUSÃo EXTil.EMO SUL

r RS

____ lTIJ."- __ f - - _ _ . J . L D , , , " - _ _ .

0J7
I fM CIDREIRA PRlSMA RADIOOIFUSÃO I RÁDIO OCEÀNICA CI,

-- --- ITI1A , - [ ) : ! F I R ~ E .m _

,0]7 FM
~~..oA llS PICONrNl .t. lUCCA lT. RÁDIO MA~IFlCAT LT.

OA.

031 fM
~~..oA llS PlCONINf 8t lUCCA lT- EOCOMUNK:AçOES lT.

DA nA

. '

' .'. . . .

" .

GABINETE DO MINISTRO
.; :'."00:

. • _ r

DESPACHO DO MINISl1tO

:, : .!:: ••..•. : .7 ' .•. ' . E m 2 cIrabr'J cIr2001' '..
. : . ~: . . . . . . . ' .

. ' . . ~ .-.
••••.• 0-.:•."

. . . . . .

'N- SER. LOCAUDA- vr R..ECOJUU:NTE CO~ HABJUTAÇÃO
,R- VIÇO DE DE:

" •.•••CIA

N"-

036 FM AJURlCABA lU FREQU£NClA BRASllEl. RÁDIO MUNDIAL FM.lT-
RA DE COMUNlCAçOES DA.

Q J 6 fM AJURlCABA RS FREQU£NClA BRASlLEI. ESTAÇÃO PUZA RÁDIO .
RA DE COMUNlCAçOES fMlIDA.

036 FM ANTA GORDA RS PICClNINI 8t LUCCA lT. RÁDIO EDITORA MAGIA

Q J 6 fM ANTA GORDA RS RÁDIO EDITORA MAGIA
LIDA.

---------
O J 6 F M ANTA GORDA RS

036 FM ANTA GORDA RS

RECURSOS co~ A HABIUTAÇÀO DE TERCEIROS - CONHEalXlS I! NÃO PROVIDOS

PIMENTA DA VEIGA

• Hoonologa. cem bae ••• lcP!açio em ~p • EditaJa d l r ücitao;io. • doc:io&o lcrIalas pela ,.,

CcxniaJo' E2peciaI da ~ (conotitldda pcIoPor1ario M e ~ e 111,da 29cIrdc:rmbn> ele 1991,•

-- oJlençÕd~ ~ pcIas lofarmoç&.~ ••• dao ~ ~ relatMmeDto

• recu:n:oI ~ !LI IDa de hDl~ de proponc:ntcI.. cora rdaç:Io à.couc:aiâxiu e t I : I & ) - . ~ • .

domemo ~ 0UI0rp da ..mço. de r-liodifusia, da ll:lCO'docem o ADaD. , •

" .
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL

TERMO DE JlJNTADA

N e s ta d a ta , ju n te i a o p r e s e n te p r o c e s s o , a lé m d e s ta , a s o t) fo lh a s s e g u in te s ,

e m c o n fo r m id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

N ° d a fo lh a a n te r io r : f o

N ° d e s ta fo lh a : ) Q !

N ° s d a s d e m a is fo lh a s ju n ta d a s : 10 J. a J / o

B r a s í l ia - D F , jJ1
I

d e 2 0 0 5

C:\Meus documentos\Tenno de juntada doc
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA DA

LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
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ANEXOIV .

Proposta de Preço pela Outorga

P ro p o s ta s in té t ic a d o P re ç o p e la O u to rg a , p o r lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o :

~ } . ~ a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te :

~ a d ic io n a l F M L td a

2 . C N P J /M F : 0 3 . .3 5 1 /0 0 0 1 -4 3

3 . E d ita l d a C o n c o r rê n c ia ' Q 0 3 6 1 2 0 0 0 -S S R lM C

iç o d R a d io d ifu s ã o S o n o ra e m F re q ü ê n c ia M o d u la d a

U F :R S

R $ 3 4 .0 0 0 ,0 0 ( tr in ta e q u a tro m il re a is )

1
3

P a rc e la : R $ 1 7 .0 0 0 ,0 0 (d e z e s s e te m il r e a is )

2 3 P a rc e la : R $ 1 7 .0 0 0 ,0 0 (d e z e s s e te m il r e a is )

J a g u a rã o , R S , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .

A le x a n d re R ib a s

S ó c io -g e re n te

.-
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA DA

LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
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ANEXO IV

Proposta de Preço pela Outorga

P ro p o s ta s in té t ic a d o P re ç o p e la O u to rg a , p o r lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o :

1 . R a z ã o S o c ia l d a P ro p o n e n te :

T r a d ic io n a l F M L td a

3 . E d i ta l d a C o n c o r r ê n c i : º 0 3 6 /2 0 0 0 -S S R lM C

4 . S e . o d e R a d io d i f u s ã o S o n o ra em F re q ü ê n c ia M o d u la d a

U F :R S

R $ 6 5 .0 0 0 ,0 0 ( s e s s e n ta e c in c o m il r e a is )

} 3 P a rc e la : R $ 3 2 .5 0 0 ,0 0 ( t r in ta e d o is m i l e q u in h e n to s r e a is )

2
a
P a rc e la : R $ 3 2 .5 0 0 ,0 0 ( t r in ta e d o is m i l e q u in h e n to s r e a is )

t'--__ ----

A le x a n d re R ib a s

S ó c io -g e r e n te

J a g u a r ã o , R S , 0 5 d e ju n h o d e 2 0 0 0 .
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S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

C O M IS S Ã O D E A S S E S S O R A M E N T O T É C N IC O D O D IS T R IT O F E D E R A L

A T A D E R E U N IÃ O

C O N C O R R Ê N C IA N Q 0 3 6 /2 0 0 0 - S S R lM C

A B E R T U R A D O S IN V Ó L U C R O S é O N T E N D O P R O P O S T A S D E P R E Ç O S .

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O S O N O R A

E M F R E Q Ü Ê N C IA M O D U L A D A (F M ),

P A R A A S L O C A L ID A D E S D E : A J U R IC A B A ,

A N T A G O R D A , A N T Ô N IO P R A D O , A R R O IO G R A N D E , B O M J E S U S E

C A M A Q U Ã

N O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L .

A O S Q U IN Z E D IA S D O M Ê S D E J U L H O D O A N O D E D O IS M IL E C IN C O , À S

N O V E H O R A S , N A S A L A D E R E U N IÃ O D A C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E

L 1 C IT A Ç Ã O -C E L , N A S O B R E L O J A - S A L A 1 0 7 , D O E D IF ÍC IO S E D E D O

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S , B L O C O R , E S P L A N A D A D O S

M IN IS T É R IO S , B R A S ÍL IA , D F , S O B A S U P E R V IS Ã O E ' C O N T R O L E D A

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O , C R IA D A P E L A P O R T A R IA M C N º 8 1 1 ,

D E 2 9 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 7 , P U B L IC A D A N O D O U D E 3 0 D E D E Z E M B R O

D E 1 9 9 7 , R E U N IU -S E A C O M IS S Ã O D E A S S E S S O R A M E N T O T É C N IC O D O

D IS T R IT O F E D E R A L , C O N S T IT U ÍD A P E L A P O R T A R IA D O P R E S ID E N T E D A

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O N º 1 (A L ÍN E A G ), D E 0 2 D E M A R Ç O D E

1 9 9 8 , P U B L IC A D A N O D O U (S E Ç Ã O 2 ) D E 0 3 D E M A R Ç O D E 1 9 9 8 , E

A L T E R A D A P E L A S P O R T A R IA S D O P R E S ID E N T E D A C O M IS S Ã O E S P E C IA L

D E L IC IT A Ç Ã O N º 3 (A L ÍN E A B ) , D E 1 0 D E M A R Ç O D E 1 9 9 8 P U B L IC A D A N O .

D O U (S E Ç Ã O 2 ) D E 1 2 D E M A R Ç O D E 1 9 9 8 , E N º 3 D E 1 6 D E F E V E R E IR O D E

2 0 0 1 , P U B L IC A D A N O D O U (S E Ç Ã O 2 ) D E 2 3 D E F E V E R E IR O D E 2 0 0 1 E N º

6 , D E 5 D E D E Z E M B R O D E 2 0 0 2 P U B L IC A D A N O D O U (S E Ç Ã O 2 ) D E 0 9 D E .

D E Z E M B R O D E 2 0 0 2 , C O M A P A R T IC IP A Ç Ã O D E S E U P R E S ID E r '1 T E

G U IL H E R M E G O N Ç A L V E S S O A R E S Q U IN T A S E D E S E U S M E M B R O S : J O S É

A N C E L M O N O G U E IR A , A L B E N Z IO T R A J A N O D E M O R A IS , G E R A L D O

R O S A L V O T E IX E IR A D A R O C H A , IR O N L O P E S D E O L IV E IR A E S E R G IO

A U G U S T O B E Z E R R A D E M E D E IR O S , C O M O O B J E T IV O D E R E A L IZ A R A

A B E R T U R A D O S IN V Ó L U C R O S C O N T E N D O P R O P O S T A S D E P R E Ç O S ,

A T E N D E N D O A P U B L IC A Ç Ã O N O D O U N Q 1 3 0 , D E 8 D E J U L H O D E 2 0 0 5 ,

S E Ç Ã O 3 , P Á G . 7 3 , D A S P R O P O N E N T E S C L A S S IF IC A D A S N A C O N C O R R Ê N C IA

0 3 6 /2 0 0 0 -S S R lM C , P A R A O U T O R G A D E P E R M IS S Ã O D O S S E R V IÇ O S

R A D IO D IF U S Ã O S O N O R A E M F R E Q Ü Ê N C IA M O D U L A D A (F M ), P A R A
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P á g i n a 2
C O N e . 0 3 6 / 0 0 - S S R lM C

óas C
~ . O , . ,

A a . : 107 ~
, R L C l I t c l I . . J

S E S S Ã O 1 5 / 0 7 / 2 0 0 5 ( F M ) U)'

A Vú's"1 C ;

LOCALIDADES DE:AJURICABA, ANTA GORDA, ANTONIO PRADO, ARROIO
GRANDE, BOM JESUS E CAMAQUÃ NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
(I)ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇAS DO PÚBLICO E DAS PROPONENTES
QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA.(II)AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA
AS LOCALIDADES DE:AJURICABAfRS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE

COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO MUNDIAL FM

LTDA. PROCESSO 53790.000177/00, RÁDIO FM AJURICABA LTDA

PROCESSO 53790.000178/00 E ESTAÇÃO PLAZA RÁDIO FM LTDA

PROCESSO 53790.000180/00.ANTA GORDA/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO CULTURA

DE ARVOREZINHA LTDA PROCESSO 53790.000181/00, RADIODIFUSORA

. SÃO CARLOS DE ANTA GORDA LTDA. PROCESSO 53790.000182/00,

PICCIN IN I & LUCCA LTOA. PROCESSO 53790.000183/00 E RÁDIO EDITORA
MAGIA LTOA PROCESSO 53790.000184/00.ANTÔNIO

PRADO/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.

PROCESSO 53790.000185/00, RÁDIO EDITORA MAGIA LTOA PROCESSO

53790.000184/00, RÁDIO PRADO LTOA. PROCESSO 53790.000187/00 E

RÁDIO BENVENTURA FM LTDA. PROCESSO 53790.000188/00.ARROIO

GRANDE/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.

PROCESSO 53790.000185/00, TRADICIONAL FM LTOA PROCESSO

53790.000189/00, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO

53790.000190/00, RÁDIO MEGA FM LTOA. PROCESSO 53790.000192/00,

HERVAL COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000193/00 E RÁDIO

COMPARSA FM LTDA PROCESSO 53790.000194/00.BOM

JESUS/RS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA.

PROCESSO 53790.000185/00, SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA.

PROCESSO 53790.000186/00 E NOIVA DO SOL FM LTOA PROCESSO

53790.000198/00.CAMAQUÃlRS:FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000185/00, TRADICIONAL FM

LTDA. PROCESSO 53790.000189/00, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES

LTOA. PROCESSO 53790.000190/00, RÁDIO MAXIMA FM LTOA. PROCESSO

53790.000201/00, ALVORINO OSVALDT & CIA. LTOA. PROCESSO

53790.000202/00 E RÁDIO LAGOA FM LTOA. PROCESSO.

53790.000205/00.(III)A PROPONENTE RÁDIO MEGA FM LTDAAPRESENTOU,
TEMPESTIVAMENTE SUA DESISTÊNCIA PARA A LOCALIDADE DE ARROIO

GRANDE/RS (PROTOCOLO SICAP N°200290179940 DE 27/11/02 E SSR/MC

SICAP N° 0299430586 DE 09/12/02) E A PROPONENTE FREQÜÊNCIA

BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTOA. APRESENTOU

TEMPESTIVAMENTE SUAS DESISTENCIAS PARA AS LOCALIDADES

DE:CAMAQUÃ - CPROD 53000033951/05, BOM JESUS - CPROD N°

53000033952/05, ARROIO GRANDE - CPROD N° 53000033953/05, ANTÔNIO

PRADO - CPROD 53000033954/05, ANTA GORDA - CPROD 53000033955/05

E AJURICABA - CPROD 53000033956/05, QUE SERÃO ANALISADAS PELA

COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO.EM PROSSEGUIMENTO AOS

TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO

TÉCNICO DEU INIC IO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE

PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE AJURICABA/RS:RÁ

MUNDIAL FM LTDA. R$36.000,00(TRINTA E SEIS M IL REAIS); '010 FM
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CONe. 036/00-SSRJMC Página 3 SESSÃO 15/07/2005 (FM)

AJUR ICABA LTDA R$15 .200 ,OO (Q INZE M IL E DUZENTOS REA IS ); E

ESTAÇÃO PLAZA RÁD IO FM LTDA R$51 .111 ,OO (C INQUENTA E UM M IL ,

CENTO E ONZE REA IS ).ANTA GORDA /RS :RÁD IO CULTURA DE

ARVOREZ INHA LTOA R$62 .500 ,OO (SESSENTA E DO IS M IL E QU INHENTOS

REA IS ); RAD IOD IFUSORA SÃO CARLOS DE ANTA GORDA LTOA .

R $42 .672 ,OO (QUARENTA E DO IS M IL , SE ISCENTOS E SETENTA E DO IS

REA IS ); P ICC IN IN I & LUCCA LTDA . R $30 .100 ,OO (TR INTA M IL E CEM REA IS );

E RÁD IO ED ITORA MAG IA LTOA . R $60 .002 ,OO (SESSENTA M IL E DO IS

REA IS ).ANTÔN IO PRADO /RS :RÁD IO ED ITORA MAG IA LTOA

R$120 .002 ,OO (CENTO E V INTE M IL E DO IS REA IS ); RÁD IO PRADO LTDA .

R $210 .000 ,OO (DUZENTOS E DEZ M IL REA IS );E RÁD IO BENVENT !JRA FM

_ LTOA . R $43 .900 ,OO (QUARENTA E TRÊS M IL E NOVSCENTOS

REA IS ).ARRO IO GRANDE /RS :TRAD IC IONAL FM LTOA . R $34 .000 ,OO (TR INTA

E QUATRO M IL REA IS ); S ISTEMA NAT IVA DE COMUN ICAÇÕES LTOA .

R $22 .500 ,OO (V IN TE E DO IS M IL E QU INHENTOS REA IS );HERVAL

COMUN ICAÇÕES LTOA . R $32 .220 ,OO (TR INTA E DO IS M IL , DUZENTOS E V INTE

REA IS ); E RÁD IO COMPARSA FM LTDA R$33 .810 ,OO (TR INTA E TRÊS M IL ,

O ITOCENTOS 'E DEZ REA IS ).BOM JESUS /RS :S ISTEMA PLUG DE COMUN ICAÇÕES

LTDA . R $44 .800 ,OO (QUARENTA E QUATRO M IL E O ITOCENTOS REA IS ); E NO IVA

DO SOL FM LTDA R$22 .000 ,OO (V IN TE E DO IS M IL

REA IS ).CAMAQUÃ lRS :TRAD IC IONAL FM LTOA . R $65 .000 ,OO (SESSENTA E C INCO

M IL REA IS ); S ISTEMA NAT IVA DE COMUN ICAÇÕES LTDA . R $84 .240 ,OO (0 ITENTA E

QUATRO M IL , DUZENTOS E QUARENTA REA IS ); RÁD IO MAX IM A FM LTDA .

R $111 .990 ,OO (CENTO E ONZE M IL , NOVECENTOS E NOVENTA REA IS ); A LVOR INO

OSVALDT & C IA . LTDA . R $54 .101 ,OO (C INQÜENTA E QUATRO M IL , CENTO E UM

REA IS ); E RÁD IO LAGOA FM LTOA . R $80 .020 ,OO (0 ITENTA M IL E V INTE REA IS ).(IV )

A DOCUMENTAÇÃO FO I RUBR ICADA POR TODOS OS MEMBROS DA

COM ISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCN ICO DO D ISTR ITO FEDERAL .

(V )NADA MA IS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRES IDENTE DA COM ISSÃO

ENCERROU OS TRABALHOS ÀS DEZ HORAS , TENDO S IDO LAVRADA ESTA

ATA QUE APÓS L IDA E ACHADA CONFORME , VA I ASS INADA PELOS

MEMBROS COM ISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCN ICO DO D ISTR ITO

FEDERAL . c----- ':\.
COMISSAO: ~

GU ILHERME ~O~ÇA .l-\I'soARES QU INTAS

PRÉSI[ E
/.

GERALD

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS
MEMBRO
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FOLHA~

SER ViÇ O PÚ BLIC O FED ER AL

M IN ISTÉR IO D AS C O M U N IC AÇ Õ ES

SEC R ET AR IA D E SER ViÇ O S D E C O M U N IC AÇ ÃO ELETR Ô N IC A

C O M ISSÃO D E ASSESSO R AM EN TO TÉC N IC O D O D ISTR ITO FED ER AL

R ubricaR G nQ /U F

6'3"<'01; 5S'r:;/F

c!L . / q J / S Jm Jé~

_ LISTA D E PR ESEN Ç A D O PÚ BLIC O -

N om e

D ATA: .i ~ /o~/JJOO~

\ SER ViÇ O : F!vt
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FOLHA N!. (1
S E R V iÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Õ N IC A

C O M IS S Ã O D E A S S E S S O R A M E N T O T É C N IC O D O D IS T R IT O F E D E R A L

_ C O N C O R R Ê N C IA N ° > 6 /CIC) - S S R /C E L lM C

S E S S A O : A B E R T U R A D E E N V O L U C R O S C O N T E N D O P R O P O S T A S

S ó c io /A c io n is ta ( )

_ ro c u ra d o r (X)_
S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r----
S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r (

S ó c io /A c io n is ta (

P ro c u ra d o r

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r ( )

S ó c io /A c io n is ta ( )

P ro c u ra d o r (

L IS T A D E P R E S E N Ç A D A S P R O P O N E N T E S .e o - k . . . .

I L O C A L ID A D E S : 0..~.JJV-' .. I a v J A 30'Jo-.J ~ ..I(h~
'P j\o..b I Q .. ,\R o - . . - o czrÚV'et...~ ~ ~ ;Y - - 'V ) J . . .~ / R S

R u b r ic a R G n º /U FN o m e d o re p re s e n ta n te le g a l

o u P ro c u ra d o r

R a z ã o S o c ia l d a

P ro p o n e n te

D A T A : ; I ~/o11 c2Oo~

[S E R V iÇ O : f= IVl
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕ ES

SECRETAR IA D E SERV IÇO S D E COM UN ICAÇÃO ELETRÔN ICA
COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITA ÇÃO

TERM O DE JUN TADA

N esta d a ta , ju n te i ao p re sen te p ro cesso , a lém desta , a s £ fo lh as segu in te s ,

em con fo rm id ade com os dado s ab a ixo ind icado s :

N ° da fo lh a an te rio~ : ,1/ O
N ° desta fo lh a : Ia .
N °s das d em a is fo lh aSjun tad as : IIf!- a IIr

;; 1

B ras ília , rJ 7 de 4# de2005

• GU ILH E lU v ffi Q U IN TA S

S ec re tá rio

SJrn1n (;J"'7;1<i;.'''''' q..;,'c~ .'r ....' :.,;•.(.r,.~,;...,.}S~lJs..;.o- "/1."SZJI> .•,,,~ v ....../,! ." .il\ • .•• ... _~ p~U ""-

M al. 3 ' 1 8 ' , ..

~,embro da CO !l1 :t:são d. \.,~ ;'.~ SC ra lT ,;;n t'J récn ico

MC/SSCEI ~ CA I-D F

D :\A nee lm o \M eu s docum en to s \T e rm o de jun tad a .do e
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SERV iÇO PÚBL ICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

COM ISSÃO ESPEC IAL DE L IC ITAÇÃO

CONCORRÊNC IA N ° 036 /2000 • SSR /MC

LOCAL IDADE : ARRO IO GRANDE - ESTADO : RS

ATA DE REUN IÃO N ° 383 /2005

Aos 24 (v in te e qua tro ) d ias do m ês de agos to de 2005 , às 15 :20 ho ras , na sa la de reun iões da

Com issão Espec ia l de L ic itação , na Sob re lo ja do Ed ifíc io Sede do M in is té rio das C om un icações , B loco

"R " da Esp lanada dos M in is té rios , nes ta c idade de B ras ília , D is trito Fede ra l, reun iu -se a Com issão

Espec ia l de L ic itação , c riada pe la Po rta ria MC n .° 811 , de 29 de dezem bro de 1997 e suas a lte rações ,

com a pa rtic ipação de seu P res iden te subs titu to , Ja rbas S ilves tre de O live ira e dos m em bros , José

Ad ilson Beze rra To rqua to , M arce lo E lm okd is i D im a tteu e M aria Ivagna Fe rre ira M endes Re is , com o

ob je tivo de conc lu ir e ence rra r os traba lhos desenvo lv idos po r es ta C om issão , os qua is

com preende ram , en tre ou tras a tiv idades : a ) aná lise do docum en to denom inado Re la tó rio da

P ropos ta de P reço pe la O u to rga (Anexo V ), re la tivo à conco rrênc ia ac im a c itada , pa ra ou to rga de

pe rm issão pa ra a exp lo ração do Serv iço de Rad iod ifusão em F reqüênc ia M odu lada , na loca lidade de

ARRO IO GRANDE /RS ; b ) ve rificação da con fo rm idade desses docum en tos com os dados con tidos

na P ropos ta de P reço pe la O u to rga , ap resen tadas pe las lic itan te (s ), con fo rm e o Ed ita l dessa

Conco rrênc ia ; c ) aná lise do docu 'm en to Pape is de T raba lhos . C lass ificação das P roponen tes . A

Com issão Espec ia l de L ic itação , deu segu im en to aos traba lhos re la tivos à Conco rrênc ia ac im a

ind icada , com a prá tica dos segu in tes a tos : A p rovação do Re la tó rio da P ropos ta de P reço e

Resu ltado F ina l - A nexo V - Lo te 5 - anexo à p resen te a ta . 1 ) ap rovação do docum en to Papé is de

T raba lho - C lass ificação das P roponen tes , re la tivo à conco rrênc ia ac im a c itada , anexo à p resen te

a ta , no qua l cons ta a c lass ificação das p roponen tes quan to ao Va lo r Ponde rado da pon tuação

ob tida na P ropos ta Técn ica e da P ropos ta de P reço pe la O u to rga . A Com issão Espec ia l de

L ic itação ence rra os seus traba lhos , p ropondo com o vencedora a p roponen te TRAD IC IONAL FM

L TDA ., que ap resen tou o m a io r Va lo r Ponde rado en tre as lic itan tes , pa ra a loca lidade de

ARRO IO GRANDE /RS . N ada m a is havendo a se r tra tado , o P res iden te deu po r ence rrada a p resen te

sessão , lav rada a p resen te a ta que , lida e achada con fo rm e , va i ass inada pe los m em bros da

Com issão .

?7
-~~

RCEL~KD IS I D IM ATTEU

T itu la r

M AR IA IVAGNA FERRE IRA MENDES RE IS

T itu la r

!VÇ'/~ /~
S S ILVESTRE DE OLIVE IRA

P res iden te Sub is titu ro

;í--
. 11. ../ _

T itu la r

JAR
I

Pub licado no DOU de ;J r;, / (J.z, /2005.
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Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes

M in is t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

, S e c r e t a r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

Y C o m is s ã o E s p e c ia l d e L ic i t a ç ã o

Concorrência

L o c a l id a d e RS Arroio Grande

S e r v iç o FM

036 I 2000

V a lo r M in im o 10.000,00 G r u p o E n q u a d r a m e n t o

Pontuação

A

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PI) ( P P ) ( V P )

53790.000189/00 TRADIGIONALF..M_LIDA. 34.000,00 100.000 85.294 98,529

53790.000194/00 RA"OIO COMPARSA FM LTÕt\. 33.810,00 100.000 85.211 98,521

53790.000193/00 HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. 32.220,00 100.000 84.481 98,448

53790.000190/00 SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 22.500,00 99.879 77.777 97,669

Comissão Especial de Âmbito Nacional

('

___Iu1J~,.f{~'<d--~-!_
Jarbas Silvestre de Oliveira

í
PreSidenteSUbstituzto .

---"-!b ~--_ .. --
J sé Adilson Bezer~~J:. rquato

Membro Tij_r

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis

Membro Titular

~ c ~Marcelo mokdisi Dimattell

Me bro Titular
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.. Ministério das Comunicações
~ Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Comissão Especial de Licitação

R e la tó r io d a P ro p o s ta d e P re ç o e R e su lta d o F in a l - A n e x o V - L o te 5

N° do Processo:

Razão Social:

1 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /0 0 I

ITRADICIONAL FM LTOA.

C N P J : 1 0 3 .7 8 5 .3 5 1 /0 0 0 1 -4 3 I

I
Concorrência: 1 0 3 6 /2 .0 0 0 I Localidade: I.•A.rr.o.io.G.r.a.nd.e

1II

1 UF: W

Serviço: IFM - Frequência Modulada IGrupo Enquadramento: W

IVERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital?

10BSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA:

II SIM II NÃO

1 X ,

RESULTADO FINAL

P o n tu a ç ã o d a P ro p o s ta T é c n ic a ( P T ) : 1

P o n tu a ç ã o d a l 'ro p o s ta d e P re ç o p e la O u to rg a (1 '1 ') : I

V A L O R PO l\ 'D E R A D O D A PR O PO S T A (T é e n ic a e P re ç o ) : I

1 0 0 .0 0 0 ,

Observações:

,------------ •••••..1

M a ria Iv a g n a F e r re ira M en d e s R e is

M em b ro T itu la r
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. , SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA

COM ISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 036/2000 - SSR/M C

LOCALIDADE: CAM AQUÃ - ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO N° 385/2005

Aos 24 (vinte e quatro) dias do m ês de agosto de 2005, às 15:40 horas, na sala de reuniões da

Com issão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do M inistério das Com unicações, B loco

"R" da Esplanada dos M inistérios, nesta cidade de Brasília, D istrito Federal, reuniu-se a Com issão

Especial de Licitação, criada pela Portaria M C n.o 811, de 29 de dezem bro de 1997 e suas alterações,

com a participação de seu Presidente substituto, Jarbas Silvestre de O liveira e dos m em bros, José

Adilson Bezerra Torquato, M arcelo Elm okdisi D im atteu e M aria Ivagna Ferreira M endes Reis, com o

objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Com issão, os quais

com preenderam , entre outras atividades: a) análise do docum ento denom inado Relatório da

Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acim a citada, para outorga de

perm issão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência M odulada, na localidade de

CAM AQUÃ/RS; b) verificação da conform idade desses docum entos com os dados contidos na

Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conform e o Edital dessa

Concorrência; c) análise do docum ento Papeis de Trabalhos - C lassificação das Proponentes. A

Com issão Especial de Licitação, deu seguim ento aos trabalhos relativos à Concorrência acim a

indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e

Resultado Final- Anexo V - Lote 5 - anexo à presente ata. 1) aprovação do docum ento Papéis de

Trabalho - C lassificação das Proponentes, relativo à concorrência acim a citada, anexo à presente

ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação

obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Com issão Especial de

Licitação encerra os seus trabalhos, propondo com o vencedora a proponente RÁDIO M AXIM A FM

L TDA., que apresentou o m aior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de

CAM AQUÃ/RS. Nada m ais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente

sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conform e, vai assinada pelos m em bros da

Com issão.

- -0-~
ARCE~~M OKDISI DIM ATTEU

Titular

M ARIA IVAGNA FERREIRA M ENDES REIS

Titular

/1 /.
- /Í--~'---/./
ADILSON BEZER

Titular

IJwtI //~
JARBt\~ SILVESTRE DE OLIVEIRA

Residente Subistituro
./

." / <:""-
Publicado no DOU de oLC> / 0[;;;. /20u5.
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s

, S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

C o m i s s ã o E s p e c i a l d e L i c i t a ç ã o

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes

C o n c o r r ê n c i a

L o c a l i d a d e R S C a m a q u ã

S e r v i ç o F M

036 I 2000

V a l o r M í n im o 17.383,00 G r u p o E n q u a d r a m e n t o

Pontuação

A

N° Processo Razão Social Valor Ofertado ( P T ) ( P P ) ( V P )

53790.000201100 RAOIO MAXIMA FM LTOA 111.990,00 100.000 92.239 99,224

53790.000190/00 SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTOA 84.240,00 100.000 89.682 98,968

53790.000205/00 RAOIO LAGOA FM LTDA. 80.020,00 100.000 89.138 98,914

53790.000189/00 TRADICIONAL FM LTDA. 65.000,00 100.000 86.628 98,663

53790.000202/00 I ALVORINO OSVALDT & CIA. LTDA 54.101,00 100.000 83.934 98,393
I

Comissão Especial de Âmbito Nacional

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis

Membro Titular
if'

..:,,.

e M ' "
o Elmokdisi Dimatteu

Membro Titular
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Ministério das Comunicações

:; Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Comissão Especial de Licitação

R e la tó rio d a P ro po s ta d e P reço e R esu ltad o F in a l - A n exo V - L o te 5

N ° do P ro ce sso :

R azão S o c ia l:

153790.000189/00 1

ITRADICIONAL FM LTOA.

CNPJ: 103.785.351/0001-43 1

I

C onco rrên c ia : 1036/2.000 1 L oca lid ad e : I...•c .a .m .a lliq .u a .- .1 UF: ~

S e rv iço : IFM - F requ ên c ia M odu lad a 1G rupo E nqu ad ram en to : ~

IVERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

A p ropo s ta d e p reço e s tá d e aco rd o com as cond içõ e s d o E d ita l?

IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA:

II SIM II NÃO

I X •

RESULTADO FINAL

P on tu ação d a P ro po s ta T écn ic a ( 1 '1 ' ) : I

P on tu aç iio d a P ro po s ta d c P rcço p e la O u to rg a (1 '1 » : [

V A LO R PO ND ERADO DA PRO PO STA (T écn ica e P reço ): I

100 .0 001

86 .6 28~

Observ(JÇljes :

I~ ----- ~I

M aria Iv agn a F e rre ira M end es n e is

M em b ro T itu la r
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61 /SSN /677-1069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 165. so'ta.foi", ~6 de agoste do 2005

D IR E T O R IA R E G IO N A L D E S A N T A C A T A R IN A

A\"ISO DE L1CIT-\ç,iO
CII ..\.\IA.\IE:"oiTO PÚBLICO ~ o Z/20u:;.

A Emrm.:..:" llrasikir.:t de Correio .• ..: Td~g:ralo". Din:toria
Rc!.!ional de S.lnt:1 Catarina. :ma\ ~s di} Prc.;.idcntc da Comis.sno Per-
ma~cllt~. de Ucira,àn. avisa aos intcrcs-:aJlw Gue rcalizarâ () Chn.
mamcr.fn Puhlico. t ) L ju a l tem por ohj.:to o Crcl!cnó:ll11cnto de pcs.
"OJ" li .•icas prc.<:I:\l.lOf.:lSlI..: ser"iços do: assist~ncia m~l,jjca c ooetn-
rológica em toJo.; os municipi(l .• 1tx,,,lilaJos no Estado de S.lnla
Catarina. cuja pn.:SIJ":1tl de sCf\'iço abrangera os empregados ativos. c
inativos c seus Jcpcn"kntcs. hl.:ndiciario •• da E e T c caJa.straJo •• no
CorreiiJ:iSJúdc. O Edital estará disponível na Gcrc:ncia de Rccur"os
Humanos. sito oi Praça XV de Non:mhro. 2.n. sala 2:5 - Ccntro -
rlorianôpoliSlSC. no pcrioJo dc 29(1):-:12005a 2:-t1()~t1006.da~ n~:no
as 12:00 hora" e das 1~:OOas 17:00 hora •••nnde podem '\l:r obtida"
olllra ..• infoml<\çõc~ atra\ês dotekfon..: tOH .Jíil 2~1I•.JJI2 e du lã,:
(0,;( .J~l 2:lJ •.J301.

i\lIRIAM TAM[)OSI

D IR E T O R IA R E G IO N A L D E S Ã O P A U L O .IN T E R IO R

AVISO [)E Rf.\"()(;.\Ç..\O
PRf.Ci.-\() ELETltÔ"iICO S~ n:,::nu:,

A Diretnri" R.:giorl.ll de S,ln rauln Illlerior. pl'r me!ll da
Pn:g(\dr.:t de .•ign.:tl!.:t.ll'rna pt'Jl'llicoa r.:\ IIg"ç.1o do Pr.:gjl\ [ktróni~'l)
n.' 0(,5 'Z005-DRISPI. eujo nl'ljeto c a ;l.qlli<;iç:\od.: ti,rmlllário<; coo-
linthlS I 50 ~'aixas de UI ".i" c 7XOcai X"" de 112\ia"l. por r':lLll':.• de
inleresso: pübli~'I\.

S()i\"IA R((jISA OOR(j[S i\IARC[LO

31 SegunJo Tenno Adili\-n an Contrato n~ tI~':;IH).l. contral.lda: To:br
Celular S.A.. objeto: adir.lmo:nltl Je :!.l,.t" •• no \.alor ~lol'lal. allerandll
para R.'5 IOO.39::!.45. dat;l d~ assinalur;l: :!~'07/05. \-ig~ncla:
~5.',,7"l)5;

-lI Pnmo:iro To:nno AJiti\o ;l.0 Contrato n~ 112US,iOJ.contratad.\: Em.
pres;l. I3rasileira Je T~kcomunieaç'\k ..• S/A - [moratc!. obj~to; pror-
ro~aç.:ill pM ma i.••dOlC m~.•cs. \ igcncia: UI! I0,0-1 a 30/(1905. data lk
as..•inatllrJ; 311'!N'lJ.J:

51 S~timu To:rrno Aditivo ao Contrato n! 1)1571l)~. contratada: rK
Equipamcntos Para [scritór:v Ltd3 .. obj.:to: prorrogação por mais s.:is
meses. \";g~ncia: 30,07-05 ã :!1I10I!06. data dc aS<i:inatura:27/07,05:

61 Quarto Termo Aditivo ao Contrato n! 9.Jlí()1, conlratada: ElclCC
SistcmJs Eletrõnico,'i de Di\-ulgação LIda .. objeto: prorrogaç'31) por
mais dOle mo:ses. \'ig~ncia: I}I '0~!O5 à 311f)7/06. dala de :L.'i••inatura:
NrU7/1l5:

71 l\lOtralO n~ 16(H15. data de ilS"inatura: 1"1/07OS. eonlralada: OK
Consultoria ~. S.:rúç'o" Ltda .. \i~cncia: OI 'OS,05 J. 31,01.'06. objCIO:
prcstaçãu de $cr\"iços de dig:itJç':i()de !.lados rcfo:rcn!cs ao c-ndo:rcçoe
CEPo por meio de sistema de ••.ideocodilic3ç.:i0. Jns nbjetos po.:;tais
n.:lO identilicadu.:; po:la triagem autnmatilada. Licitaç'ão: Prcgão nO
5nno001.(j[RAD'DRISP\1. dc U7/11J;lJ5. da~ .•íticaç.io orçamentá.
riacllnt.ihil: 7~OIIA.J.JH3.IJUOr)I. \'alur da cuntrataç5.o: RS
2.3'P,t)7J.2S. \alor do descmholso 00 e'tercicio: RS 91-1915552.

,.\\'ISOS DE : \1 ) ( , - \ , '1 E:"iTOS
PI{EG.-\O ElETRO,'iICO S~ 5 0 0 1 1 0 & 1

Comunicamos a toJo.:; o .• inlcre" .•ados o adiamenlo ""in.:
die" do Preg:lú Elclrônico o' 5000tl61 • GERAD'DR iSP~l. que tem
ror ohjeltl .\ Contralaçào Je Serviço ..; de Transpone de Carg,a Po.•tal
alr;n-.:.:;das linha de tr:J.n"r"Imerq;ilmal ILTR .00002 e LTR. OOO::!ll.
para alleraç.:lo do o:dital. O adso desta licit:lç,iu foi puhlicadl) no DOU
n~ 160 de ItJl)~I'::OU5.Seç.io 3. pãg:ina 6:.

PREC;.\O [lETR()~IC() ~~ 511unON2

t\)municamo" .:l todos os int.:re"sadns I) adiamcnlo "sine
dic" dI) Pr.:g;\o C!clróoico n~ 5011UII~:• UERAD,DR iSP,\1. que tem
rl1r ohjelo ~ Contralação de Ser-. i~os dc Tr.:lns~or1ed.: Carg.:l Post.:ll

~ d i~ ~ ~ ~8ed~7~~~~s~~.:lln~~Ç~l~a~~in~~I~hJj'j~ ;l:' biJ1 al~c;ralç;7~~
IÓiOS'::!005.S..:çlo J. páglOJ H.

A:"JTOSIO CARLOS DOS SANTOS
Pregoelnl

'\vISO DE ASl'LAÇ,io
nnUD\ DE PREÇOS N' 5lUlOUlft

;'tJos tennos do Par.Í!.:rafo Terceiro do Arti\.!o .J"I d.1 Lci n"
S,66(),Q} comunicamos a todõ~ O'i inter,:sS.1dos que t.oram ••crificad~

~~~~â?~~n~~1 [~ i~ : : :ó ~ r~ I~ ~ j~ ~~m~~~~J~~d~orPr~~~ig~!m5e~~&)16
(EI'Ul • UERAO'DRtSP,\I. cujo objclO': a preslação do: serviç'os de
ofX'rJçil). m.\n.ohra. cooscr\-açán. ma~u!.:nçàll pre\"cnri\a c corrcti ••a.

~c~!o~ ~~~~~~ll~~~:Od~~ s~~~~~s co:~~~~i~~~"eehi~~%~~~~:'i~~~l~J~~Pn.1~
Edificio Sede tl3lneos I. 11c 1111.loealilado na Rua :'oh:rgen!halcr n"
5"12 • Vila Lcopoldina - São Pal:ll0/SP. conforme C!'õpccllkaçõ~s .Têc-
nicas e d.emai" enndições do [dl!JI e S':lI'i Anexos. c q,uo:delcrmmam

D ,t~ U 3 ~ 1 ,~ ~ 1 : f .~~Sl~oJ:s~J~~a a~:rd~O:~~~~~)3~otr~I~C~~~d ~
adlamcnto toi pll~lle:.ldo no b _ o U n" 151. SCÇà\l3. r3.~lna 5"1. de
W<.l)~20115.().; JIliL)" do pmcesso .::.•!.:io(ranqlleaL!,,'"pa~:.l~on..;ulta por
partI.' dl's inreres .•al!os

H E L IO [)U : - ';

rresiJcnt~. Ja crL

AVlSQ DE I.IclT.\ç.io DESERTA
PREGA0 ElETRO:\ICO ; ' I i~ 5nnOII'1U

• . Comunicamo.:; a lodo" tlS inlo:re••~Jl!o" 411eo PR[G ..\O [L[-
TROSICU .n~_5nOOtl'lO • (;[R:\D DR,SP\1. oh.lcto: .\,quisiç'il) de
.\la!ê~ia..• \lcdlCOS. rc:':Wtl"U[S[RTA" por não .1~'udlr inferc,,:s,\dos.

D IR E T O R IA R E G IO S A L D E S Ã O P A U L O

:- 'IE T R O P O L lT A N A

EXTRATOS DE I:"STRl"IE.'iTOS CO'iTR.\TU."S

I I Contr310 n' 0162U5. d"t" de assinatura: l),H)1(U5. contratada:
Z0110 InJümi.:t (jr.iril'a Ltda .. \igcm::ia: O.J,o:-t05 à OJ,J)X,06. I,hjelir
aqllisiç.:lll anual d.: .:anôcs de \i~lta I,.'onfo:ccionadl)em C;l.Il.:l0op.\line
hranco. com impress..lo no .\O\'er"o. Di"pcns..1.de Licitação 500060.1 -
<.i[RAD,DRISP~I. de In,OS,O:,. ela:.:siliea",ãll orçamentirialcont3.l'lil:
7Z011..J.J.JO:.1l201101.\alor da eontrat.W.:lo: RS .J.6';'6..JO. vaI,,, lla
d~"~mhlll"ll no ~xer~.i\,:i,,:RS 1."10953:

2) Ata d~ R..:~i_"trud~ Preço", n' 016305. dal.l da assinatura
117"1)7'05: contral:lda: Papelaria \\o"e"'piLtda .. \'ig~neia: 117'11705 .i.
06 U7 06. Ilhjo:to: rorne~imo:nto J~ material dI,.'~~erittlrio. Lil,.'jtaçil)'
Pre~àu n1 . SUIIOOII • (j[RADrDR SP\1. J~ 10 OS,U5. clas."itieaçàu
!lrçamenrária:"cnnr:i.hil: 7:,UII:':;U.O:UUlII. \alor d.l I..ontra!.l~.ão' RS
71_(l-1~A".•• alllr ,,!lI J~"em"'nl';l\ no ~xerl,.'icill:R.~ }.J6.if).06;

PREC;.-\O ELETRONICO ,"i' 5 1 1 0 t lo s n

Comunicamo .• a toJos os inlercs,.:adns o adiamcnto "sin~
dic" dI) Prl.'g.:lo[lctrllnico n! 50l)1l0S,O• GERADrDR.lSPM. quc rem
por ohjeto a Contratação dc Ser-. iço.:;de Transporte de Carga Plhtal
atra\.:s d~ linha de transpone nacional (LT:-.J- iSl. para Jlteraç,io.do
~llital. () a\-'i.•o dl.•.:;ta lieilaç.:lO foi publicado no DOU n~ 157 de
16,n..o(f~oIl5.Seção 3. pã!:!in" .Ji'.

ANTONIO CARLOS DOS S\STOS
Pregoeiro

pnn;.\o ELr.TI~O'ICO " 5uunmu

Cortlllnic::.:nos a ltll!ns o.:; interessaJI)s o adiamento "<;inl.'
dic" do Prcg:io Eletrônico n~ 5UlltlOSI - GERADIDR ISP\l, que lem
r11r nhi~to a C(,ntrataç'ào de Serviç'os de Transpon.: de Carga Pos!al
atr<l\':s de linha d.: tran~purt.:: nacional (LTN. MO. para alteraç'ão do
edital. O a\-Í."o desta licilaçào foi plIhlicaJo no DOU n' 157 de
16,O~,2005. Secà() J. p.igin., .J7.

A S T ( )~ I ( ) C \R L O S D O S S A :" .J T O S

Prcgn.::iro

. ,,"ISO DE ~IClnç ..\O
P R E G A 0 [L E T R O :\ IC O ,V 5uon07.'

ObjclO: A~uisiçjll de correias para Sistema .• Je Tria~em All~omjtica
rormaro ~llrm3J. rormalo Semi Embar:t.;'llsl) e rnr:n-alO [m~araçoso
dos .•iIC~ Jacuar.:. Vila jt.tarra. ,\11)Oca. Saúde e Santo Andrc. da
DlrO:lonaRe~ional dc SJ.o ~lctr0rt)litan;l.. discrimin:ldos no Anexo 1

idit~1it~11~.:~~n~~~~s.EÚb~~'~f~aJo T&5il~íae
C
R~~lbi;~e~1~~d~ç~~~spr~~

po"ta." no cndereço: hnp:/r\\\\\~.lici!a.::oe" •.:.com.b,r. Al'lcnurJ dao"Pro.

,;;~t;:\':::~~)~I~tlJ~~~~,::~:~:;()~~lr~~irll~~~~ioti~~ir;l~i ~fm~r~~~~ij~
('lara partll'lpaç.:ill: R_-;6.~5U.Il() {seI.• mil e 1)IIOecntO$e cinqüenta
reais\ para a" .:mpresa .• quc eot:lrcm r("'lI.lo"os lot~s. Infonnaç'õcs: c-
mail: geradpr~gatJi~C(lrreJus.com.br. :lO horârin de OM:.;lIás 16:30
hl'ra..•

ASTOSIO CARLOS DOS S.-\:'\iTQS
PregoeIro

SECRETARIA IlE SERVIÇOS

IlE Cü'IUi'óICAÇ,\O f.LETRÔ:-iICA

R E S U L T - \D O S D E .JtlGA'IE~T()S

A Cotni ..•".ill E!'õp!=cialde Licilal,,'ào. eonstituida p.:la Portaria \lt' n1 ~ 11. de :'" de J~lemhro d•..•

I'N7. c .sU:l."a!t~raçl\cs. o:m ellnlimniJJde el)tn n [Jital lk Licilação. IIlfn.l ('ltlhlico o" re.•uhados da

pnnruaç';io das Propu.stas d.:: Preçl)s pela ()U!llqp I r p J c du Valor Ponderado IVP, atrl~uido a cJda

licitante. dcclarand" ..-cncednra. par;l. a localidade indicada nn Anexo Único. a proplmenre que oh!e\-c n

rn.lior Valor PonderaJo.

O" aulO" dn .• pro":c,,sn.,;cstarin eom \ i"ta rranqueada na Comi~são de ,,\~se_s~oramen!t)T .:enieo

Jo Dislritl) rederal. nll "eguinte end~reço: [splanada JI)':; \lini"l~ri()S. 0101.'0R. Sn~rclnia • ".\Ia lOi. Ed.

Sedc. I3rasilia.'Dr. IIx.-al.:ste onde J •..'\er.:lo .;cr prn1tI~'nlilado" ns c\'.::ntuais rC~'lIrSI)"

A eOnl<lgem ,,11)praLI) de CIOCOdias úleis. para a inlerpll.:;içàll d~' o:\entu:lis reetlr"I)~. dar-"c.j a

partir J~sta puhlieiw.:ll'. conti)ml~ n sul'lilcm 1.1.6dll [diral. I;lcmCl'lI1l)nos rl.'rmllSdo ani!;!) IUlJ. inciso

I. "Iinea ..~.. .: ~5~ e artigl1 110. ll.1 Lei n" X666. dc :1 d•..' junho lk IIl'U,

(\mcorr~ncia no! OJ6 :OOO-SSR,.\IC. L.,caliJaJe d.:: Anta (jtlfda.d~,-;

Pr("'S5" \I.' ror<''n'rl!~ S'rH'CO I rr I vr

q7l)(UKIOI~11111 R \ lon:_n-R D r \1l\.IlIl.F71"", no\ f\l I 'J'\.lM~1 I Q'l'\flll

~.li'HHKKII-(400 R\DlI) rUITOR\ \1.\(,1\ IT!I-\ f\l I '1If.(,h '/'1 .7
Q7')(IOHIII'P110 ~\IJlI'/lIn " f 'I I , • •\.<111111"" "I ,"TI ,~ ,R I" ITI•• f\1 " l i : ~S~ I 1I"l-('\~

< li<lflllOOl)'l1 00 1"1('('1"1"'1.'1.1.r ',\ [in\ r \ l _"l_IS" '11;11')

rr,I':' ••~1 •••• rr,"'"n.rll." S . f \ I '( l •.r vr

5li'lIlfHIUI'l7,no R\lllll "R\!)l1 I.TlI\
'"

lli_f,'1 ')'1 7"~

~l7'lflnfl(II'lJ 00 R\lllnr01TflR\ \1\1;1\ ITlI\ r\1 '1'::<1\ '1'1<10

<_\Nll,(I001"l"00 R,\/)IOnrN\TSTl R.\ r\tITlI\ r\1 "S.hIO tlIi: ~(, I

Brasilia • or . .25 dc agl)~to d.: 21lU5.

J-\R£l-\S SIL\"[STRE D[ OLlVClR'\

Prc.•iJeme da Comi" .•ào

Suosrinno

..\:\EXO Ú;-.iICO

Coneorr~nela no! 036'~OtlO-SSR \IC. Loe:lliL!aJ\-'Je Arroio (iranJ,:'RS

rfl'c.o;~' \ i ' . rr,""m.OI' •• 'i.:r'tl." •.r vr

~n'I'I.IMIOI."'Jf)fl TR\lll{IO~\ r\ILTI>\ f\1 s': ~114 I 'l'i("ll

~n\)OIHloI'IJ lIO IUf)fO("f)\t!'\RS,,\r\IITT)\ r\1 "'::11 'Il( <~I

<H'IOIIfIOI'HOO IlrR\'.\1 nl\ll':-';lC"\'I)-S!,TI'\ r\! "J_-PII I <)".H~

<\it)OOIMIII)()lf)f)Sl"rr\l.\ ~_\Tl\'.\nr CO\!!'tiW.\Cl)rs T t \ r\l 77.777 <J7M<J

• U36 i"lllOllSSR/\IC lo 'alid;'\ I' j . O)m J •. t • RS(lnl,.'urr.::nclan' . , .1 CU\; l,;_~h,

Pr, ..: ••.••, ~- I'f"r."1'11I':' S'nl.,l rr ' . I '

537'10OiKH:SO,Of)f'ST\ .,Ori\l\R\I>lflr\llT!n f\t '111~li IJlUI!! I rruc':"Sl>\I~ . I r n ' 'o 'n l ':~ I S.n",) rr vr I

(\7'HHIIHIi71)f1 R \IJ 1 0 \ lL 1 'i( ) \1 r\lITI>\ r \ l ' l { , l l l ')'1011 I 5171)fl00!lI"hf~1 IsISTr\l.\ ri I ( j nr CO\lt ,w\n)rs ITn,\ p.' "S.x\<l I 1)11 ~~J I

~\ilIO.(M)OIi" (~l R\I>lllnl,\IIR1(',\Il\I.Trl\ F :- " h"'!'.IlIS 'Hl7l1 I ~J7'JO,Of'IIIl):'(r~l Iltolll\.,\ /)0 50!. nlITrl\ r.\1 17.~7! I 911'17 I
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N" 165. sexta.feira. 26 de agoslo de 2005 Diário Oficial da União - Scç?o 3 /SSN /677.7069

Conl.:nrr,::,cia n.! 036/::!OIHI.SSRi:\lC. Ltlc:llidaJIo: de l'amaquiRS I c~~ln Ot)ll~~"IN' 1"'\1\".\ 01 I\TIR \ r\l SITUO sei rrn FI' "('li

rn •.: -"",I \I~ Pro )fi '"I';" ST\i'" rr H

~_t'NO,IHH)~OI tHI R\()HJ \1.',"",' F\IITI).' F" 'P.~l'} '1'1 ~ .• .(

'i7'JOfluol'mUI) sr:HT:\t\ ••.,nn Df: CO\ICNIC\ '()rs l.m\ n. ~'IMP l,l'lll{,)t

~.l7'IOIIlIlPll.; 00 R\f)IIlI.,\CO-\ F\l I TU,.\ J:'\~ '(\11 ,~ 'I,! '11.1

~'7'1/Jlll)t11'('llIO T'I;\OIClO"l\1 F\I !T1)\

'"
I V.ó"'C I '1<01"'"

.;.17'IO'MI4I~O::!IMI \1\'ORr"lnnS\',\IOTJ.f'l\ ITr1\ n., :0(\'114 I 'l~ 191

A Corni~.""h) Cspccinl de Licit.:l.çào. constituida pcla PortariJ Me n~ ~ 11. de 14 de dClcm(-lro de
IlN7. c ,lia" ;llrcraçô..:,. em cnnforrniJaJc l.:OIll o Edital de Lil.:ilaçào. !flma puhlico (h rcsuhaJo, da
ponnlaçill das Propt)"las I,h: Preços rda Outorga IPP) c Jo V310r Po~deraJo ,VP) alribuithl a ';.:1\13
licitante. declarando vencedora. para a~ localidade .• indiC:lU:l~nll Ane,'(o IJnil.'o. :1proponcnle ~ue ohteve
o m.1ior V.11orPonderado.

O .• auto .• dos processo .• e;"larào Com vista rran~ueada na Comissão "li: A.~scssoramenlo T~cnico
do Distrito rl.'Jeral. no seguin!e l.'ntkrcço: Espl;tn.\da dos Ministério;;. Olol.'o R. Solm:loja. sala 107. Ed.
Sede. IlrasiliwOr. local esre onde deverào ;;cr prorocoli:£ados os e\'cmuais recursos.

A contagem do prazo de cinco dias ute;s. para a interposição de e\l.'ntu3i" recursos. d3r.sc.,j a
partir des'a puhlicaç:\o. conforme o subitem 13.6 do Edital. hem ,,'omo no•• termos do artigo I{N. ioci.~
1. alinea "h" e ~.5' e anigo 1lU. da Lci o" X.Mó. de ~I dc juoho de \lNJ.

Ilrn:<õilin- or. ~.,Jde ,ll.,:osh)dI,.'~005.
JAROAS SilVESTRE DE OLlVEIR-I

Pre .•ilknle da Comi .•s"o
SUt-SlltUlo

_-I:"EXO Ú:"ICO

Concorr~ncia n.' Oh5'::'!OOl).SSRrMc' Localidade de Bom SucesSI)IMG.

P••..••..""~ •••. I rm "'C'Ol,', S"r'ol." pp Ir

~l~llll~~'~~~ '~I IrRf'111 t\j(,!,\ :W,\SII riR \ OI' ("{I\n,,"\('\ ."rs ITO,\ r" I ~I S~J I <.1-IW~

Il'lUI.""'.I'.' ISlsTI'\I\ Inl'" ,,"SI' f)f' R\lllofllrl ,\ol.m\ P.l I ~J ~\<.1 I <.111<.

~I~;" lNNI~l' iNl IRi.llo rHr\l'IT1~(j\ f\l tTll\ FI' ~\ M.I, <.I~1/••.•

~nlnlwWl~~' IIU 11\'\\lOV("O\II'\l!("\("'\ll r 1'\RT!(w\n)rs !.Til \ FI' I 1'I~'N I <.IJ'''.l

Concorrênl,.';a n.' 065.~OU()-SSrv~lc' LocaliJade de Carmo da :\lata.'~l(j.

I'"".t"'",\j.'

"
'O"O~.~ s..'T\'." rr \"P

~.l71U()l"ln7HIN) SISTnl.\ ~I; CO\lLNIC,\C\O V,\II' 0.\-" VrRTfS. F\l 'll n~N ""}O/,

TI'$ se I.TO\

~"IO fll~l7j' fIlI IVV.;nV ('O" ;~I(".\ '\0 " I'\RTlCU'\ .f)rs TIH fi' <.1",'1, "" '~I

~'7100lIlm'I)l1 SIST"":\ IT.\LNfNSr. OI' R..\nrootFI~"'\o t.TlH f'l OJI I ~" U<.I.ll~

B7LOOOtlH.~nn FRr:(Jn':",'O.\ nR.\"ll.rl~.\ DI' {"()\lLNIC\(,"I)rs I.T. 1'\1 7~ 11711 <,l7.~1)~

OI

n'Hllu,~lllnll R \lllO (':\R\IF':-;<;r 1'\1 H)\ 1'\1 ~I, '~N •.•~ ••..H

~"Hllww17H nn SllrKIN,\ I CO\".NIc\n)rs ITrn FI' 7Ç,1Il1' '17.,111

Conl.'orr~ncia n.' 065/200l).SSR/Mc' LocalidaJe Jc Carmo do Paranaiba'MG.

I'•.•••..C',•••.•:-.;. I'l'nr'"!I<.'nl''' !';.'r'o'." rP \r

~'710l(NlI17l••..fNI Ri.Otfl C\R~tcl t.TIn .\11' F\l 'I'Jtl ""'li

("II"NIf17~1 fMI "lln::tN \11 CO\lI"NI ',('I)I'S LTtl,\ '"
•.•1~n~ '1'11'(1

~nlnINIfI'l(~'WI \lO\"\ OI, \TIR \ 1'\1 "rrRro se I.T ),\ F\f 'lI ~.~ '''' 1~.1

(1'IllI~NIHCIIII \lll."NIO n)\ILN1C\(,"Ao '- \I,\RKH1:-,{j Sf" I.T. 1'\1 '('.':>1- 'IM.-"

'"
~17lIIiUI'J'fNI IV\!'oôOV ro\! ;Str\ '\0 r: I'\RnClPV'llr<; ITI),\ fi' ~.". <.Iw.H

~nlllnlln~.u llfl SISTt\I ..\ OI: CO\Il.NIC\C\O VAI t O,\S VrRTr:!l.j.

'" 7<.1'"'' <.I7.<,lJll

TfS "r ITn.\

q'ln'N1I1~lli)(\ slS.Tr.\ .'\ IT\I.:"'''N'''' Ol' ~,\nrOOIFl:S,\() I.TIH F\l ,~"lI <.I~'~<.I

(l~!Il')lNl7~I"l t f'lr R \OIODIFI:sAo Im.\ '"
n7111 <.I~l~'

~.l7WIN~lHZ1)l1 ,\1.1,,:-.0(".\f'\.II'Rr.I;NOt\lrNTtlS I; rt:m.1Cm.\or.s-c' F\l I 'o-J"'Hl "".J:>õ<.l

In)\ I

~17111'lIlll':'1 '") R,\!lIO .\tTn r,\R.\~\IO\ l.T:l\ 1'\1 I 'li "1, "u."

A"f.XO Ú"ICO

rr

~~Iq

Ilrasilia • DF, 15 de agosto de ~Il05.

JAROAS SilVESTRE DE OLIVeiRA

Presidente da Comis.Qo

Su~tiruttl

o;ISTF\II\ lei Df: 'o~n ~(

~1'\O OCli\l.RrT Rr~o;r: D,\

CIH~('orr.:neia n.' OI16l:000-SSR:\lC. Lt)C:lI;Jadc de Btlm Retiro C:!O Su\lRS

'" Comissão E"p.:ciill Je Lidt3Ção. conslinlida pela Port3ri:l \1C n' XI J. Je ~"I de dez::r.lbro de

1tN7, e sua" allernçõcs. em ~onformidadl.' com o Editill de Licitação. tom3 público u .• re .•ultados da

pootU:lç.lo da .••Proposta .• de Preços pda Outorgn IPPJ c do ""alor flonderado (VPl illrlbuido J cadJ

1icitilntc. d('c!uando \'cnccdora, para a locJlidaJe inJicildil no Aoe.'(o Únil'o, .1 pmplllh:nte ~ue "Jbtc\'c o

maior Valor Ponderado

O ..•autos dos prol.'CSSOSestarão com vista frnnqucilda na Comiss.lo de A:<õse~st~ramentoTccnico

dI) Dh.trito Federal. no scguintc enJercço: EsplaoilJa dos :\tinistérios. Bloco R. Suhn:loja - ,ala 107. Ed.

SeJe. Br:t"ilia/Dr. local este onde dcverão scr protocolilados os c\cntuais r('cur:,ú"

A cootagem dn pralo dc cineo dia.s úleis. par3 a inlcrpo .•i.;ão de c'cntuai •• n.:cur••llS, dar . .;c.;Í a

panir de.sta publicação. conforme o :,ubitcm 13.fl do Edital. bem como nos rermos dI) :Hti~o IlN. inciso

I. alioea "b" e ~5' c ilnigo 110. da Lei O" ~.fl66, de 21 de junho de ItN3.

rr.x, ..•.••••••• I r'1'l''''I'''llW, ""r'ol." I Pr "
~l'tnio,'l\I.' ISISTT:\I.\ lT\t'Nr •••••r nr \1l11l1)lqs,\nITln nl I <.11IH "" \J~

ntll'I!NI~~~ INI 11\'\ •••0\.("0\11 .•••1("-\ 'AI) r 1'\PTlClP\c.{lr .•• ITIl\ f'1 <.I~'ll/, "":'1

~,~ llIiNWI'C' lI/I l(iR! i~) DI' P\tlU)llln 'li \oqT,\\I.\Sn \lr'lnf'S I TI) \ r\t ~~ C'~I <.1'(-'"

~l~llll.N,n,111l1 Itr lI" eO\l\N(("H'\O r "UII,\ tTll\ 1'\1 '(h ~" <.11((,:'

,1'ruIIlNI'N'.1 R \("tl0 rnRT\1 DI) "I t rJr\ll"'\SlTt)\ f\1 '(11(l" <.1'(1I(~

~~~lll,N.'~~SI~1 rRrtll 'rSq.\ fiR \slIrul:.\ DI' nl\lI •..•1("\I"l)rs Tn.\ FI' ~, ~~I, '17',."

~,; 11l1~W'71:INI \lH •••Ç.\ r.\U'Rrr •••nl\lf'lTOS r N 111,1{'UMnr se 1'\1 /.J e~ OJt,.Ul

TrH

r •.•..••..,.,.••,,... I ro 'n,'o"., .••..•.. ,." rr Ir

~\'I'HNIlI~n 'NI lU )10 TrRR\ 1'\1 LTr).\ 1'\1 <.Ilwll ""'Nl

(~~ IIIIMlll~ j~ .Wl 1\.V.II\'Ol\!! '11(".\1'\01' 1'\RT!(lru'llfS ITn, 1'\1 'li' ~"I 'NII'OJ

(l~tll'Nlll~ In 'NI !-rVINf)o ll\SlrI lorr".~ ("1,\ l.TIl\ '" "1,"n1 <.INIo'")

('~IIIINN,'l'IINI Itrllr ("0\1 •.•• 11.,\ .\11 r \um\ lTIl\ FI' '(~ I~I' <.IN'''I

(I ~ IlllMW1'l<.l'~I R\otn f'tIRT\1 no "11 UI' \H"t\S ITO,\ 1'\1 S1l1J" UI( "~l

q~lll'NN1~llINI "IST"'!.\ ITq NrsSr OI' R.\!)loOtr1 'S..\O 1 '" f'\l ',./o'tI <.I~fofo'

q~I'''UI'JS'lIl rRrnl Polll.\OR\SI 1'111,\1rfll\lt "011("\'111'-"1 11\ 1'\1 'C'.IlI ••••• NI

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL OAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA.GERAL DO SERViÇO EXTERIOR
DErARTA~IENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISA0 DE SERViÇOS GERAIS

EXTRATO DE CO~Tlt'\T() ,- J512005

N" flroces .•o: ()356"~OIl5. Contratante: ,\lI~IST[RI() DAS RCLA.
cocs EXTERIORES CNPJ CúmraraJo: .,J.,JOIJI S"1001ll16. Contra.
tado . SIE;-..ll::NS LTOA. Utljcto: (00lrat.II,'50 de empresa fiara a
aquisiç:i.ne instalação Jl.' Cenlral Pri'.ada de Cnmulaçãll tcldi"loica
CPCT. tiptl P..\[lX. com tecnologia CPA.TControlc por programa
armelenado de n1l11utaçãorempora1. FundarnenlO Legal: Ld n"
S.666-'1J. \'i!.!beia: 15'0XI~oo5 a 1.,J'Il~'20[)i. ValM Totil1; R$
1..OS.onu.nu .• Fllmc: li.,Jfl2.,J1:0 - ~1l1l5NEl}I)11.05.Data J..: As"j.

narura: 1.5O~ ::00:'.

EXTR.ITO DE I:"EXIGlBILlDADE DE L1CITAÇ,i,O
;\ri- 16/21HI;

~" Prol.'e.;sn: Ul(tN:::U05 . Otljelo: Aquisiç:i.n de 1O./lfHIldez mill
funnularlt"l.• Je Lai~.•l.'l.pa .•..•cr para a Da'i .••:1-odl.' Pa.••.•aportes. da Casa
da \Il1l.'da do Orai;1. TOl;ll d~ Itens Licitado:,;: OIll)OI . FunJamcnto
Let!al: Artit!o 25 . inci.•o I , da LeiS.M6IYJ , Ju .•rilical;\a: Para
3h:nder ncc~.•sidade .• da Di\i .••;o de Pa..•sar0r1es do MRE leoJo em
"ista estoquc reduzido. Dc:c1araçJo de lne:\igibilidildc em 2Ji01:t/200S
. JOSE BORGES DOS SANTOS JUNIOR. Chefe da Divisão de
Ser. iço•• Gcrais . Ralitieaçào em :YO~~005 . PAULO CESAR DE
L\\I,\R(iO. Diretor JLIDcpart<lI1lCnlOde Administração. Valor: R.'S
23.61)0.00 . COnlr:1tilJJ :CASA DA ~1()ED ..1, DO BRASIL C\tB ,
Valor: RS 23.600.00

ISID[C . ~5 O~<:Il051~-Il)nlJ-OOO()I-~IIlJ5NE000005

fU:'oiDAÇ ..\O ALEXANDRE DE G!jS~I.:;'O

EXTRATO Df. I:"EXIGlRILlD.\OE DE LICITAÇÃO
.,- 15/21105

~"Pr\x'e .•~Il: IN10oOtIl).,J6C005-11. Ohjclo: Prc••tar ';l.'r.iços t~cnicos
prori .•.•illOai,;Je pes .•oa lisicJ. pJrJ. elaborar plano de ~'arreiril. T\ltill dl.'
heo:, Licilado .•; f}1I(1l11. rundamcnto legal: Anigo ~5 , C<lput . "Iil

L..:i!<.6MI'IJ . Ju .•titieati\.a: A espl.'cialilnr;ào e a e:<õpl.'ri.:neiaeo co-
nhecim..:ntn da mat~riil. Declaração de Ine'li!.!ihl1idadl.'em 25 08~005
.CLAUDIO TEIXEIRA Diretor. substilutl'~ d\' Dcr_ de Adm. Geral
Ratificação em ~S;OlV~Il05 . M:\RI ..\ STELA PO\IP[U ORASIL
FROTA. Presidente. Valor: RS .,J1.~50.00 . Contralada :;\1.\7'iOEL
MENDES DE OLlVCIRA . Valor: R$ .,J1.~5(J.OH

(SIDE( - 25:0SI2UOS) 2.,J.,Jf)OI.2-12'lO-201)5~E40/)OOl

f.XTR.HO DE I:"EXIGlBILlDADE DE LlCITAC.:;'O
:"ri- 1b/2005

N" Pro,,-e""l): tNllll)l)I)().,J~N:l)05S"1. Ohjl.'to: Contratar scr.'iços t~c.
nir.:o.• prnli:,;siooais Je pc"isoa fisica. pMa lradlllir tc.'(tos doiúioma
ponugu~s parJ. o idioma espanhol. Total de It.:ns LicitaJos:.?OO(~1 .
FunJamcntn Leual: :\rtict) ~5 . Caput . d3 LeiX.666''13 . Justltleatl\;l:
A especialilaç.;\õ a c'~rlêocia co conhl:cimento da lingua. Decla.
rar;in de Ine,i!!ibiliJade cm ~5,OS<!005 . CLAUDIO TEIXEIRA.
Diretor, substitulo, do Dep. ~c Adm. Geral Ratitic3ção l:m
15,0;.<1:005 MARIA STELA PO\IPEU BRASIL FROTA. Pre.
..;Jentc . Valor: R$ 15.t>Oo,Oll. ConlrataJa :PABLO JOSE SAI:"JZ
rUEl':TCS. Valor: RS 15.0uO.t>o

(SID[C. 25'OX/2U051 1-10001.2-12tjO.:Oll.5~E\}n(IlIOI
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E L I C I T A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s I , I f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

. 6 : a S C
, . . . . O

•• ':?>

F i ; . : ! 20 c .

, R u b r i c a ' 2 .

~ / ' ()

t : ? ( ) ' \ . d ' ) O J

u s _ s ' ( ) '

N ° d a f o l h a a n t e r i o r : /I 2

N ° d e s t a f o l h a : I .:O .

N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : I J .7 a I J O

B r a s í l i a , ~ 8 d e ~m~ d e 2 0 0 5

~Nwu~iA
U I Z A F O N T E S

C h e f e d e S e r v i ç o

D : \ A n e e l m o \ M e u s d o e u m e n t o s \ T e r m o d e j u n t a d a . d o e
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Superior Tribunal de Justiça - Processos

I O 1 "r ib u n a ! d a C id a d a n ia

l ' lê r , I , '

P ro ce s so s

T ip o d e P e sq u is a :

I IN om e d a P a rte

A com pa n h am en to

P ro ce s su a l

B o le tim E s ta tís t ic o

E s ta tís t ic a P ro ce s su a l

(c o n so lid a d o a n u a l)

C a le n d á r io a e S e s sõ e e

P a u ta s d e Ju l am e n to s

C e rtid ã o d e A n d am en to

G U ia d o A C lv o g a d o

P a râm e tro d e p e sq u is a :

í llT R A D IC IO N A L FM LTD A

I C on tém (i Ig u a l I In ic ia c om

O s c r ité r io s C o n tém e In ic ia c om u tiliz am

re cu rs o s d e p e sq u is a fo n é tic a .

E s se s c r ité r io s s ó tem e fe ito p a ra P A R TE S o u

ADVOGADOS

• E s tá d is p o n ív e l a p e sq u is a fo n é tic a p o r n om e d e P A R TE S e

A D VO G AD O S .

r cq@~ar;!:;;1 ~Limpaicalnp8s;.z;1
P " N a p e sq u is a a c im a , m o s tra r o s p ro ce s so s em o rd em c ro n o ló g ic a

d e c re s ce n te

P " N a p e sq u is a a c im a , m o s tra r o s p ro ce s so s B a ix a d o s /A rq u iv a d o s

N e n h um a P a rte E n co n tra d a p a ra e s sa p e sq u is a !l!

A va lie o s se

do STJ:

In fo rm a çõ e s

p ro ce s su a is

I M u ito s a t

I S a tis fe ito

I In s a tis fe i

I M u ito in s

Votar.
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C o n s u l t a P r o c e s s u a l p e l o N o m e d a P a r t e N o m e P e s q u i s a d o : T R A D I C I O N A L F M L . . . P á g i n a

Consulta Processual pelo Nome da Parte

Nome Pesquisado: TRADICIONAL FM LTOA " , - ..•.....

~ . , . . . . . . ! " t i J ~ ";-0 ""lro O I - ,

"'I

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 11/11/2005 às 10:24:29

do:
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titulo Página

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte

CGC/CPF Pesquisado: 03785351000143

",Ih {I U I P 1 /'1 . (' cO /ttrada {,0 /1 () a rgu llIN lfo ÍI~ f'o rnuu lo : "O Jí85?5 /0 ()O J41

~
Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: sexta-feira, 11 de novembro de 2005
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T R F 4 1 T r i b u n a l R e g i o n a l F e d e r a l - 4
a
R e g i ã o I P á g i n a I d e 2

E s c o lh a a b a ix o o t ip o d e b u s c a (n O d o p ro c e s s o n o T R F 4 , n O d o p ro c e s s o

o r ig in á r io , n o m e d a p a r te , C P F /C N P J d a p a r te , n O d a OAB, n o m e d o

a d v o g a d o ) e p re e n c h a o c am p o .

C liq u e

In te iro

I q u e nã

n o s ite

c o n s u lt

(o n lin e

f - o h , d i !

C O t4 $ U L T A P R O C E S S U A L

N e s te m ó d u lo d e c o n s u lta e s tã o d is p o n ív e is o s D e s p a c h o s d a V ic e -P re s id ê n c ia e

o s a c ó rd ã o s d o s p ro c e s s o s .

E s c o lh a a fo rm a d e c o n s u lta a b a ix o :

I N o m e d a P a r te S I
C liq u e

d ic a s p

p ro c e s

_ _ _ I~

IT ra d ic io n a l F m L td a

Ú lt im a a tu a l iz a ç ã o d e fa s e a p á ; :

, @ 2 J / @ I ] / 1 1 9 8 9 I

. ( , c I A t l r :

. R e a l

P a ra v i

e m fo r

n e c e s s

I R e a d e r

fa z e r o

p ro g ra

P a ra m a is in fo rm a ç õ e s , c l iq u e a q u i p a ra e n t r a r e m c o n ta to .

C l iq u e

s o l ic i t

d is p o

a t r a v é

P ro c e

R e c u r

d a V ic
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N e s te m ó d u lo d e c o n s u l ta e s tã o d is p o n ív e is o s D e s p a c h o s d a V ic e -P re s id ê n c ia e

o s a c ó rd ã o s d o s p r o c e s s o s .

E s c o lh a a b a ix o o t ip o d e b u s c a (n O d o p ro c e s s o n o T R F 4 , n O d o p ro c e s s o

o r ig in á r io , n o m e d a p a r te , C P F /C N P J d a p a r te , n O d a OAB, n o m e d o

a d v o g a d o ) e p r e e n c h a o c a m p o .

C liq u e

d ic a s p

p r o c e s

C liq u e

In te ir o

q u e n ã

n o s i te

c o n s u l t

( o n l in e

P ág ina 1 de 2

68S Co

" ' . ~
'O ;;" f' . ~

A s.: 5
I Rubrica :

~ ,/ 'I"

.. Vt\ 1 :aQ ,
IN T l';.u \S ' - 'S

F I

E s c o lh a a fo rm a d e c o n s u l ta a b a ix o :

IC P F /C N P J d a P a r te i ' .J

'~ I • ' IS W

C O N S U L T A P R O C E S S U A L

TRF41 T ribuna l R eg iona l F edera l - 4
U

R eg ião I

_ _ _ I~

C

N o m e d

I 103785351000143

Ú lt im a a tu a l iz a ç ã o d e a s e a p á ; :

~I @DI 11989 I

I r "11 c ie "SU .•

G uA Je

R e à l

P a ra v i

e m fo r

n e c e s s

R e a d e r

fa z e r o

p r o g r a

P a r a m a is in fo r m a ç õ e s , c l iq u e a q u i p a r a e n t r a r e m c o n ta to .

C l iq u e

s o l ic i t

d is p o

a t r a v é

P r o c e

R e c u r

d a V ic
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Página 1 de 1

6 C

, '7 ,'"
Fls.: ("I. o;:.

3 2 6 8 9 3 8 7 c 2 d c c f2 a 7 2 g e 2 1 d e 3 c f : I W : ~.
\;) « ~

\S 'S ' _ S0

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E IS E F IS C A IS , E D E

E X E C U Ç Õ E S C R IM IN A IS

P E S S O A F ÍS IC A O U JU R ÍD IC A

Certificamos que contra a

PESSOA JURIDICA :

T R A D IC IO N A L FM L T D A

CNPJ:

0 3 7 8 5 3 5 1 /0 0 0 1 -4 3

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções

Judiciárias Federais

• P a r a n á a té 1 0 /1 1 /2 0 0 5 à s 2 0 :0 0

• R io G r a n d e d o S u l a t é 1 1 /1 1 /2 0 0 5 à s 0 0 : 1 O

• S a n ta C a ta r in a a té 1 0 /1 1 /2 0 0 5 à s 2 0 :0 0

C e r t id ã o em it id a em : 11/11/2005 às 10:29 (hora e data de Brasília)

A a c e i t a ç ã o da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na

Internet, através do endereço http~/www.;rt:4-.gov.br (M enu "Consulta

Processual/Autenticidade de Certidão Regional") informando o Número de Controle

3 2 6 8 9 3 8 7 c 2 d c c f2 a 7 2 g e 2 1 d e 3 c fa e f7 4 , e da conferência dos dados pessoais da parte

interessada pela autoridade competente.
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C o n s u l t a P r o c e s s u a l

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: C onsu lta de p rocessos pe lo C PF /C N PJ

Argumento Pesquisado: 0 3 7 8 5 3 5 1 0 0 0 1 4 3

P á g in a 1 d e 1

t , S " ',
, , " " , ) .

, '~ ~
• 1 - 1 0 , : { { i " > _ _

RU b 'ic :ft, I ~
~ I~ ,.~ n '
0 " j ,;"}~

~ ~ '< l '~

j '.{ - 'n h um ! ro - sso (:.? n ccn ra c1D com ) a rrum e ! t J ín fo n n a d> : "0 3 7 8 .5 3 5 .1 0 0 0 1 4 3 ".

E m itido pe lo s ite w w w .trf1 .gov .b r em 11 /11 /2005 às 10 :30 :00
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Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte

Argumento Pesquisado: Tradicional Fm Ltda

Página I de 1

Nenhuma [Jart. encontrada com o argumento informado: "Tradicional Fm Lt'da",

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 11/11/2005 às 10:33:22
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S I S C O M - I N F O R M A Ç Ã O S E R V IÇ O S C O M U N IC A Ç Ã O D E M A S S A - [ S I S v e r . . . P á g i n a ó
8 S C~~. 0-;'

• Fls.: !J ~j <5
Rubrica: / õ'~ '~ ~ . a< ~ ! l J

v ~ _ s e

I Destaques do Governo

IDigite palavra-chave IEscoll

_ I 0MO.nO"! • __

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais

A.NATEl
IQ.'UUj9'IJU)'!' I :U~J!UU;tU

~ f'1enu Principal ..•..

i , ~ P ~ ~ g â ~ .~ 6 b s ~ f a l l ~ConiJJtad

UF: RS

S E R V iÇ O : F M

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute
ERP

(KW)
C L

localidade: Camaquã

( Concorrência: 36/2000 ) 30S510000 51W490000 249 B2

Usuário: • Data: 11/11/2005 Hora: 10:17:27

Registro 1 até 1 de 1 registros
Página: [1] [Ir]
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S I S C O M - I N F O R M A Ç Ã O S E R V I Ç O S C O M U N I C A Ç Ã O D E M A S S A - [ S I S v e r . . .

~,ANATEL
lH"Ui'!t'U.1t','Ii' I ;;IIQ'uUj!J

~ i"1enu P rinc ipa l ~

Destaques do Governo

~ v r ( l o f ; ' i!

ID ig ite pa lavra~chave IEsco lha_aqu
m IIjft ,I fStltt.I.liii3 lIftm ••..- _
~ • • • . . . • • • . ._• • • • . • . •_• • • . ._ . ~ P W t ' t 'Z I 'N !W '

S ISCOM »» Consu lta por P lano Básico de D istribu ição de Cana is I i l J

UF: RS

S E R V iÇ O : F M

Entidade

Loca lidade: A rro io G rande

( Concorrência : 36 /2000 )

La titude

32S141500

Long itude

53VV051300

Cana l

266

Azim ute
ERP

(KW )
C L

82

Obs.

(ZC )

Usuário : - Data : 11 /11 /2005 Hora : 10 :16 :12

Reg is tro 1 a té 1 de 1 reg is tros
Pág ina : [1 ] [Ir] [Reg]
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A

C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E L I C I T A Ç Ã O

T E R M O D E J U N T A D A

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as d~olhas seguintes,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s : .

N° d a f o l h a a n t e r i o r : IJ cJ .
~O d e s t a f o l h a : ,(1'/ 7 c-
l-.J°S d a s d e m a i s folh~~ j u n t a d a s : ~/._J_2_,/_a _/-_<..-/_2_v_.

D:\Aneelmo\Meus doeumentos\Tenno de juntada.doe
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S e r v i ç o P ú b l i c o F e d e r a l

M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s

C o m is s ã o E s p e c i a l d e L ic i t a ç ã o

CONCORRÊNCIA NÚMERO 036/2000 - SSR/MC

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA
MODULADA

MUNICíPIO DE ARROIO GRANDE/RS

V E N C E D O R

T R A D IC IO N A L F M L T D A .
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

SECRETAR IA D E SERV IÇO S D E RAD IOD IFU SÃO

COM ISSÃO ESPEC IA L D E L IC ITA ÇÃO

C H EC K L IST

1 . S erv iço d e R ad iod ifu são S ono ra em F reqüênc ia M odu lad a

/3 ]
l

~c:-' )

C onco rrên c ia 11 .° :0 3612000- SSR /M C I C onco rren te : T rad ic io n a l FM L td a .

P ro cesso 11 .° :5 3790 .000189 /2000 V EN CEDORA
M un ic íp io : A rro io G rande lR S

S im

2 . L is ta d e v e rif ic ação do a tend im en to à leg is lação regu lam en ta r

DOCUM EN TAÇÃO A SER A PRESEN TADA
S IM /N ÃO F I.(s ) N ."

1 . P rov a d e h ab ilita ção S im 96

I . A to con s titu tiv o d a em p resa e su as a lte raçõ es . S im 04 /07

lI . D ec la ração de que não po ssu i au to rização pa ra exp lo ra r o m esm o tip o d e se rv iço n a
S im 08

lo ca lid ad e , o b je to d a lic ita ção .

III . D ec la ração de que se en con tra in id ôn ea po r qu a lqu e r ó rg ão da A dm in is tração

D ire ta ou Ind ire ta d a U n ião , do s E stado s , d o s M un ic íp io s e do D is trito F ed e ra l, e , n ão S im 08

es tá su sp en so seu d ire ito d e lic ita r e con tra ta r com o M in is té rio d as C om un icaçõ es .

IV . D ec la ração de que nenhum sóc io in teg ra o quad ro so c ie tá rio d e ou tra en tid ad e

exp lo rado ra do m esm o tip o d e se rv iço d e rad iod ifu são n a lo ca lid ad e ob je to do ed ita l d e

lic ita ção , n em de ou tra s en tid ad es exp lo rado ra s d e se rv iço d e rad iod ifu são em S im 08

lo ca lid ad es d iv e rsa s , a lém do s lim ite s fix ado s no a rtig o 12 do D ec re to -le i n .O 236 , de

28 /02 /67 .

V . D ec la ração de que nenhum d irig en te e s tá no ex e rc íc io d e m anda to e le tiv o , q u e lh e

assegu re im un id ad e p a rlam en ta r, n em exe rce ca rgo de sup e rv isão ou asse sso ram en to S im 08

na A dm in is tração P úb lica , d a qua l d eco rra fo ro esp ec ia l

V I. D ec la ração de que nenhum d irig en te p a rtic ip a d a d ireção de ou tra en tid ad e

ex ecu tan te d e se rv iço d e rad iod ifu são , n em de ou tra s em p resa s d e rad iod ifu são em
S im 08 e 09

lo ca lid ad es d iv e rsa s , em excesso ao s lim ite s fix ado s no a rt. 12 do D ec re to -le i n .O 236 ,

de 28 /2 /67 .

V II. P rov a d a cond ição de b ra s ile iro s n a to s ou na tu ra liz ado s h á m a is d e d ez ano s , d o s
S im 10 e 11

só c io s e d irig en te s d a p roponen te .

V III . C e rtid õ es do s ca rtó rio s d is tr ib u ido re s c ív e is e c rim in a is e do de p ro te s to d e títu lo s

do s lo ca is d e re s id ên c ia do d irig en te , n o s ú ltim o s c in co ano s , b em ass im , d as

lo ca lid ad es onde ex e rce ou ex e rceu , no m esm o pe río do , a tiv id ad es econôm icas , S im 12 /14

em itid a s ou reav a liad as em da ta n ão supe rio r a noven ta d ia s an te rio re s à d a ta m arcad a

p a ra ab e rtu ra do receb im en to d a docum en tação e p ropo s ta s .

IX . C e rtid ão fo rn ec id a p e la Ju s tiça E le ito ra l d o d irig en te d a en tid ad e em te la . S im 15

X . B a lan ço pa trim on ia l e d em on straçõ es con táb e is do ú ltim o exe rc íc io qu e com p rovem
S im 16

a boa s itu ação fin an ce ira d a em p resa .

X I. C e rtid ão d e fa lên c ia ou conco rd a ta exp ed id a p e lo d is tr ib u ido r d a sed e d a p esso a

ju ríd ica . S im 17

X II. P rov a d e in sc rição no C adas tro N ac ion a l d e P esso a Ju ríd ica - CN P J. S im 18

X III. P rov a d e in sc rição no cad as tro d e con trib u in te s , e s tadu a l e m un ic ip a l, se houve r,

re la tiv o à sed e d a en tid ad e . S im 19 e 20

X IV . P rov a d e regu la rid ad e re la tiv a ao IN SS e ao FG TS . S im 21 e 22
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D I F U S Ã O

C O M I S S Ã O E S P E C IA L D E L IC I T A Ç Ã O

X V . P r o v a d e r e g u l a r i d a d e p a r a c o m a F a z e n d a F e d e r a l , E s t a d u a l e M u n i c i p a l d a s e d e

d a e n t i d a d e , o u o u t r a e q u i v a l e n t e , n a f o rm a d a l e i . S im 2 3 / 2 6

2 . P r o v a d e m e l h o r p r o p o s t a t é c n i c a . S im 9 4

3 . P r o v a d e m a i o r p r o p o s t a d e p r e ç o . S im 1 1 8

O b s e rv a ç õ e s : . .
, , . . ; r ; . > - ? "

"< { I . , .h ••••

'" "

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

A n a lis a d o p o r R u b r ic a D a ta

E lz a J . T a v a re s G o d o y - E s tá g ia r ia

~
1 6 / 1 1 / 2 0 0 5

G N O C H A V E S

a C o m i s s ã o E s p e c i a l
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CARLOS MAGNO CHAVES
BRANDÃO, P re s id e n te d a C o m is s ã o E s p e c ia l d e

L ic i ta ç ã o , d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , e m

c o n fo rm id a d e c o m a O rd em d e S e rv iç o C o n ju n ta

S S C E /C O N JU R n .o 1 , d e 0 3 d e n o v em b ro d e 2 0 0 4 -

a r t . 2 ° , a l ín e a " d " - c e r t i f ic a q u e fo r am rem e t id o s à

d o u ta C o n s u l to r ia J u r íd ic a to d o s o s v o lu m e s

r e la t iv o s a o p ro c e d im e n to l ic i ta tó r io d e n ° 0 3 6 /0 0 e ,

q u e n ã o r e s ta r a m n o p ro c e s s o p e n d ê n c ia d e r e c u r s o s

s em ju lg am e n to p e la a u to r id a d e c o m p e te n te p a r a

e s ta lo c a l id a d e r e f e r e n te a v e n c e d o r . d o c e r ta m e .
I

B ra s í l i a , 1 6 d e n o v em b ro d e 2 0 0 5

O CHAVES NDÃO
o m is s ã o E s p e c ia l e L ic i ta ç ã o
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o , '

• ~ ,.,.,: .~ ..
, , ' • _ o f

A D V O C A C I A - G E R A L D A U N I Ã O

M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

C O N S U L T O R I A J U R Í D I C A

PARECER lMC /CONJUR l8AL lN .o 0 5 0 9 - 2 . 1 7 / 2 0 0 6

PROPONENTES VENCEDORAS : 53790 .000180 /00 ,"

53790 .000181 /00 , o 53790.000187/00,f!J 53790 .000189 /00 ,£ '

53790 .000186 /001B 53790 .000201 /00 . tJ

CONCORRÊNC IA : 036 /2000

PROCESSO PR INC IPAL N )!: 53000 .001209 /00 ()

.• . . '< :",~ :~~~ ,,':,-; ••:' ,".. .~.. "
. .~ ~ •.~ : . 1 '.:"\

..
DEMA IS :. ',':"PART IC IPANTES : o •

53790 .000194 /00 ,' 53790 .000198 /00 ,'

53790 .000202 /00 ,' 53790 .000182 /00 ,~

53790 .000177 /00 ,' 53790 .000193 /00 ,'

53790 .000191 /00 ,~ 53790 .000188 /00 ,'

53790 .000178 /00~e 53790 .000192 /00 .•

53790 .0001 '85 /00 , r .

53790 .000183 /00 , '

53790 .000205 /00 , o

53790 .000190 /00 , ~

53790 .000184 /00 ,.

EM ENTA : Aná lise do p roced im en to lic ita tó rio ob je to do

Ed ita l de C onco rrênc ia n . o 036 /2000 /SSR lM C , levado a

e fe ito com a fina lidade de ou to rga r pe rm issão pa ra a

exp lo ração de Serv iços de Rad iod ifusão Sono ra em

F reqüênc ia M odu lada pa ra as loca lidades de A ju ricaba ,

An ta G orda , An tôn io P rado , A rro io G rande , Bom Jesus e

Cam aquã , todas no Estado do R io G rande do Su l.

N ecess idade de a Com issão Espec ia l de L ic itação ado ta r

p rov idênc ias em re lação ao p roced im en to lic ita tó rio no que

se re fe re à lo ca lidade de A ju ricaba . Pe la hom o logação do

ce rtam e pa ra as loca lidades de An ta G orda , An tôn io P rado ,

A rro io G rande , Bom Jesus e Cam aquã .

1 . A Secre ta ria de Se rv iços de Com un icação E le trôn ica encam inha , pa ra exam e

e pa rece r des ta C onsu lto ria Ju ríd ica , os p rocessos em re fe rênc ia , con tendo a

docum en tação e as p ropos tas das lic itan tes que pa rtic ipa ram do p roced im en to lic ita tó rio

ob je to do Ed ita l da C onco rrênc ia n . o 036 /2000 -SSR lM C , pa ra as loca lidades de A ju ricaba ,

An ta G orda , An tôn io P rado , A rro io G rande , Bom Jesus e Cam aquã , todas no Estado do R io

G rande do Su l.

2 . O ce rtam e em ep íg ra fe se encon tra na fase de hom o logação , a qua l

co rresponde à man ifes tação de conco rdânc ia da au to ridade com pe ten te pa ra ass ina r o

con tra to com os a tos a té en tão p ra ticados pe la C om issão de L ic itação . E ssa conco rdânc ia

se re fe re a do is aspec tos , a sabe r: lega lidade dos a tos p ra ticados pe la C om issão e

conven iênc ia de se r m an tida a lic itação . ~ \~~

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o " R " - s a l a 9 2 0 - C

T e l e f o n e s : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 5 3 5 / 3 3 1 1 - 6 1 9 7 F a x : ( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 2
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. _ .4

A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U L T O R IA JU R ÍD IC A

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto

afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência,

deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo

art. 49 da Lei n.o 8.666/93, in v e rb is :

"A rt 49. A a u to rid a d e c o m p e te n te p a ra a a p ro v a ç ã o d o p ro c e d im e n to

s o m e n te p o d e rá re v o g a r a lic ita ç ã o p o r ra z õ e s d e in te re s s e p ú b lic o

.d e c o rre n te d e fa to s u p e rv e n ie n te d e v id a m e n te . c o m p ro v a d o , p e rtin e n te e

s u fic ie n te . p a ra ju .s tif ic a r ta i c O [1 d u ta , d e v e n d o ' .a n u lá -Ia p o r ile g a lid a d e , d e

o fíc io o u p o r p ro v o c a ç ã ó ' d e te rc e iro s , m e d ia n te p a re c e r 'e s c rito e

d e v id a m e n te fu n d a m e n ta d o .

~ 1
Q

A a n u la ç ã o d o p ro c e d im e n to lic ita tó rio p o r m o tiv o d e ile g a lid a d e n ã o g e ra

o b rig a ç ã o d e in d e n iz a r, re s s a lv a d o o d is p o s to n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a rt. 5 9

d e s ta L e i.

~ 2 Q A n u lid a d e d o p ro c e d im e n to lic ita tó rio in d u z à d o c o n tra to , re s s a lv a d o o
d is p o s to n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a rt. 59 d e s ta L e i.

~ 3º N o caso d e d e s fa z im e n to d o p ro c e s s o lic ita tó rio , fic a a s s e g u ra d o o

c o n tra d itó r io e a a m p la d e fe s a .

~ 4º O d is p o s to n e s te a rtig o e seus p a rá g ra fo s a p lic a -s e aos a to s d o

p ro c e d im e n to d e d is p e n s a e d e in e x ig ib ilid a d e d e lic ita ç ã o . J J

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria

lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta,

nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO:

"A o d e te rm in a r a in s ta u ra ç ã o d a lic ita ç ã o , a A d m in is tra ç ã o re a liz a ju íz o d e

c o n v e n iê n c ia a c e rc a d o fu tu ro c o n tra to . Esse ju íz o é c o n firm a d o q u a n d o d a

e la b o ra ç ã o e a p ro v a ç ã o d o a to c o n v o c a tó rio . N o m o m e n to fin a l d a lic ita ç ã o ,

a p ó s a p u ra d a a c la s s ific a ç ã o , e x e rc ita -s e n o v o ju íz o d e c o n v e n iê n c ia . N ã o se

tra ta , p o ré m , d o mesmo ju íz o . E x e rc ita -s e s o b re s u p o rte s fá tic o s d is tin to s .

V a le d iz e r, a L e i re c o n h e c e u m c o n d ic io n a m e n to à re v o g a ç ã o . A

A d m in is tra ç ã o p o d e d e s fa z e r seus p ró p rio s a to s , a q u a lq u e r te m p o , te n d o em

v is ta a v a lia ç ã o d e s u a in c o n v e n iê n c ia . T e n d o c o n c lu íd o q u e o a to é

c o n v e n ie n te e d e te rm in a d o s u a p rá tic a o u m a n u te n ç ã o , a A d m in is tra ç ã o se

v in c u la a essa d e c is ã o . P o d e rá re v ê -Ia d e s d e q u e e x is ta m c irc u n s tâ n c ia s

n o v a s , in e x is te n te s o u d e s c o n h e c id a s à é p o c a a n te rio r. L o g o , n ã o se a d m ite

q u e a A d m in is tra ç ã o ju lg u e , p o s te rio rm e n te , q u e e ra in c o n v e n ie n te

p re c is a m e n te a mesma s itu a ç ã o q u e fo ra re p u ta d a c o n v te ,n te em m o m e n to

p re té rito . J J (FILHO, Marçal Justen. C o m e n tá rio s à e t./ d e L ic ita ç õ e s e

C o n tra to s A d m in is tra tiv o s . 8 ed. São Paulo, D ialética 200~. p.481)

5. Entretanto, no que tange aos aspectos meneio a

desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos ato

Especial de Licitação.

P a re c e r - 0 5 0 9 - B A L - 2 .1 7 / 2 0 0 6

s . teressa à análise

pela C~O~'SSã.O. .- - J- .

2
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

lV I IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O N S U L T O R IA JU R ÍD IC A

6. Analisando-se a Concorrência nO 036/2000-SSRlMC para as localidades de
Anta Gorda, Antônio Prado, Arroio Grande, Bom Jesus e Camaquã, verifica-se que a
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital),
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das
exigências legais pertinentes a todo procedimento Iicitatório.

7. Com relação à localidade de Ajuricaba, foi elaborada a
~OT AlMC/CONJURlBALlN° 0265 - 2.17/2006, solicitando a adoção de ..providências por
p~rte..da Comissão Especial de Licitação, após o que os autos deverãe;>retornar a esta

.. '.c. Oonsultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer conclusivo .

8 . Ante o exposto, opinamos no sentido de que:

a) seja homologado o certame e adjudicada a outorga dos serviços de
radiodifusão sonora em freqüência modulada às empresas: RÁDIO CULTURA DE
ARVOREZINHA LTOA. (vencedora para a localidade de Anta Gorda); RÁDIO
PRADO LTOA. (vencedora para a localidade de Antônio Prado); TRADICIONAL
FM LTOA. (vencedora para a localidade de Arroio Grande); SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTOA. (vencedora para a localidade de Bom Jesus); e RÁDIO
MÁXIMA FM LTOA. (vencedora para a localidade de Camaquã);

b) em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Ajuricaba, deve-se
aguardar a adoção das providências referidas no parágrafo 7, após o que os autos
deverão retornar a esta Consultoria Jurídica, a fim de que se elabore parecer
conclusivo;

À superior consideração.

P a re c e r - 0 5 0 9 - B A L - 2 .1 7 / 2 0 0 6 3

Brasília, 08 de março de 2006.

rkf~JO n ~ \ j~ f r i \~ ~ ç
BARTOLOMEU BA S ACIOLl LINS FILHO

A d v o 7 d a U n iã o

~ ~ ;9 .0 3 aQ i~ e - s e a o G a b in e te d o n is t ro .
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
COM IS SÃ O E SPEC IA L D E L IC ITA ÇÃ O

TERMO DE JUNTADA

N es ta d a ta , ju n te i a o p re sen te p ro c e sso , a lém d e s ta , a s oJL. fo lh a s
seg u in te s , em co n fo rm id ad e com o s d ad o s ab a ix o in d ic ad o s :

N ° d a fo lh a an te r io r : /3g
N ° d e s ta fo lh a : (.qg .
N °s d a s d em a is fo lh a s ju n tad a s : ItiO a lil

•

B ra s ília , O}= d e alOu-/ d e 2 0 0 6 _

EDM A ~CH A D O

M em b ro T itu la r
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

GAB IN ETE DO M IN ISTRO

DESPACHO DO M IN ISTRO

Em V" de ok~ de 2006 .

A co lho o P ARECER /M C /CON JuR lBA L IN °0509 -2 .1712006 , invocando seu s fundam en to s com o

razão desta dec isão e ~OM OLOGO a presen te lic itação e ad jud ico seu ob je to à vencedo ra , d e

aco rdo com o A nexo U n i co , no s te rm os da leg is lação v igen te e das no rm as estabe lec id as no

respec tivo E d ita l.

-\\~

HÉL IO CO STA

M in is tro das C om un icações

ANEXO ÚN ICO

N ° DA CONCORRÊNC IA UF Loca lid ade SERV IÇO PRO PONENTE N ° PROCESSO

ISSR /M C VENCEDOR -\
I

036 /2000 R S ANTA GORDA FM RÁD IO CULTURA DE 53790 .000181 /00

ARVOREZ INHA L TDA

036 /2000 R S ANTÔN IO PRADO FM RÁD IO PRADO L TDA 53790 .000187 /00

036 /2000 R S ARRO IO GRANDE FM TR -\D IC IONAL FM 53790 .000189 /00

LTDA

036 /2000 R S BOM JESU S FM SISTEM A PLUG DE 53790 .000186 /00

COM UN ICAÇÕES

LTDA
r

036 /2000 R S CAM AQUÃ FM RÁD IO M ÁX IM A FM 53790 .000201100

LTDA
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N" 68. sexla-feira. 7 de abril de 2006 Diário Oficial da União. Scçõo IS5.\' /677.704-'

,W ~ " '" C '~. .. .
65 ., .•••••

RECORRENTE

A N E X O ( ~ IC O

v n" C O :- .c O lU lt . ;o 'K " !A
lO 1.•••.• liJoJt

SO"'1(U PRt)POSE~r:: VE.."CEOl). S" PRO(:r~so

• • • •R . ' l r . .
().U~~lI

' "
COI.10r::R 0'1 SISTE~~~~~~ ? . ;~ ~ A D lO .

11610.00'-'.Ulo~OOI

( ) . I t~ l l í ' l l

' "
PAR.\""TI'óCiA 0'1 SISTT,~IAI~Gk.\OO O[ ~.l6700lIlJ:7,~1

nJ'" :"OlCAcAo tID,'

N ~ , 'fo ( l l

' "
IH 'ÁRlonl''ÜF. ' I ' R.\D10\'fR.o\I.ID, H(,701.lIUI~"W)

Acolho o PAREC[RlMCJCONJURffFCJN"O.t:!1.:!.17r-()()(;. invocando $Cus funda:l1entos como

r:1I'.Jo desta dcti~30 e HO~1OLOGO a presentc lici13ç30 e adjudico seu objeto à \"Cncedora. de acordo

(OJll o An..:xo Único. nLl~ l..:nl1o:> dJ Iq;is.laç30 \'j~cnle e das norll1a~ c~tabd..:cida~ no respt.:ctivo

Edi'.al.

ANEXO L"NICO

RECURSO. CONHECIDO E NÃO PROVIOO

'\ ANEXO ÚNICO

"RECURSO. CONHECIDO E NÃO PROVIDO

53190.000189.01.

53190.00011'11,01.

N" PROCESSO

S3790,OOOIRNOI

53790.000201,01..

S37'l\l.OOOI R7.01 '

PROPONENTE
V '

RAOIO CULTURA
DE ARVOREZI.

D

RADlO PRADO

TRADICIONAL
F 1 1 > A ,

SISTEMA PLUG
DE COMUNICA-

ANEXO ÚNICO

[l[SP.\CIIOS DO :\1I:\Il"TRO
1::111 () d..: "hril do: ~OíJó

Acolho o PARECERJMClCONJURiKM\1IN°140S.:!.17/:!OO$. in\'ocando seus fundamcntos co-

mo r:vJo dCM:l. d..:cis30 c HO~10LOGO a adjudicaç30 proposta. de acordo com o Anexo Único. nos

lcnnos da Icgislaç:lo "'igcnt..:' e das norma~ tslabclccida~ no respeeti ••.o Edital.

Tendo em \'i~t3 o rcCUl'W inlcrp<l!>lo pela Iicitanle RÁDIO E TV SCHAPPO LTOA. (Os. 41 a

4:!) conlr3 d ••"tL~o da Comissão de licit3Ç!O. que declarou a inabililaç1l.o da mesma na Concorrencia n-

OO9OJ:!OOI-SSRJMC. para as localidades de humbian e No,"'o G 3 m a , ambas n o Estado de Goiás. acolho

o PARE(,ERtMC/CONJL:RJTFClN- 0554.1.2112006. de sorte a conhecer do recurso c negar-lhe pro-

Acolh~ o PAR[C[RiMCICO~JURiD."'~~"0509-2.1 !12?O6. in\'oc,ando. scu~ fundamentos como \ \'imcnlo. conforme AncJto Únic'o. nos IcrmCK da lcgisl:tçllo ,-igente c das nonnas eSlabelecidas no
l'1l/llo d.:!>ta dcrls~o. HOMOLOGO a presente c ItclLaÇ!lO c adJudico seu objeto as "cncedaras. de acordo' rcspccti ••o [d'lal
com o Ane,o Vnieo. nos tennos da Icgis1:lç30 ••.if:cnte: e: das nonnas estabelecidas no re1opccti ••o \\ " ,

[ditaI.

Tcndo em \.isu o rccurso intcrpoSlo peta licitant..: LOPES E PASSAMANI LTOA. (ns. 53)

contra decis30 d3 Comis.do de Liciuç;1o. que dcchuou a inabilitaç30 da mesma na Coneorrcncia n°

090J100I-SSRlMC. parn as localidades. d..: INmbiar3. lndiara. No ••.a Crixas c No\'o Gama. to&s r.o

Estadll de Goiás. acolho o PAR(CERlMCJCONJURffFC/N- 0658-2.2112006. de sane: a n30 conhecer do

recurso confonne Anexo Único. nos termO!> d3 legislaç30 ••.igcnte e das nonn:ls tstabdccidas no
rc~pecti\o (ditnl.

ANEXO ÚNICO

."-.- ANEXO ÚNICO

N" DA ("ONCOR. Uf Localid,ltJc SERViÇO
" 1 SRi
036/:::000 RS ANTA GORDA fM

OJ6~OOO RS ANTONIO PRA. fM

O)t1I:::IMIO RS ARROIO GRAN. fM

03612000 RS DOM JESUS fM

OJ6:100fl RS CAMAQUÃ fM

RECURSO NÃO CONHECIOO

N" DA CONCORRENCIA

' .0090/2001

LOCALIDADE

ITUMOIARA. INDlARA.
NOVA CRIXAS E NOVO

f

Acolho o PAR[C[RJMCiCO~JURiTFCi~"O.HiO-2.1712006. inH)Cando seu!' fundamentos como

r3/.Jo desl3 dccisJ.o e HO~IOLOGO as adjudicaçocs propostns. de acordo com o An..:,o Único. nos

tenl1tY> da kg.islaçilo \'ig.Clll": c da!i norma~ cstab..:lccidn$. no rC!'lX'cti ••o Edilal.

TendI} em ••.i~ta o recu~ interpOMO pela licitante AAS SISTEMA BRASIL DE CO~tu-

NICA~'O[S LTDA. (l1s, 70-71) contra dccis.1o da Comiss.\o de Ucilaç30. que habilitou a proponenlC

SISTEMA r\ORTE DE RADIODIFUSÃO LTOA. na Concorrcncia n" OiKJ/100I.SSRJMC. par3 : I 10-

ealidad..: d..: ltumbiara.'GO. acolho o PARECCRiMC/CONJURfTFC/W 0539-1.2111006. dc sortc OI co-

nhecer do recurso e negar. lhe provimenlo. confonne Anexo Único. nos tcrmos da Icgislaç30 \'iscntc c

da~ norm3S cSI:lbelccida~ no re!'p ••"Cti\~ Edital.

AGÊIiCIA IiACIOIiAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENOÊI'CIA OE SERViÇOS

DE CO~lUNICAÇÃO DE MASSA

'\lU N~ Si ••H"&. U~: 6 m : '\HIUI. Ui: 2006

Prllce~ ••o n. H71O.l}OO~60iOO. RÁDIO DIFUSORA BRA-

SILEIRA LTDA • O~I .Ub..:rlândia/MG. AUlori,a o U!iO de R3.

diofreqúcncia P.1r3 o Ser'oiço AU)liliar de R3diodifu~30 de Lig:açâo

rara Tr3n~mi~~n de Prog.rnrna!i.

l.t.'IZ FER\;.\,nO fERREIRA Sfl\":\

S U l ', . : r i l lk • • ." k l l l . '

~ n h , '; ! ,~ l . '

ATO ;'\j- S7.JMt. rUo: b ur. ,,"rm. or. 2110b

Proc..:s"o n~ S3~OO.OO75SM)6. RÁDIO MASTER FM lTOA

- FM .Barbosa Ferr:v/PR. Autori/.a o U$.O dc RndiofreqOcncin para o

SCf'o'iço Auxiliar dc Radiodifu ••âo de ligaç30 para Tranc.mis\!l.o de

PH'gl':lm.'"

l , t : I / FJ-R~;\,"nn FJ-RIU.lR:\ S lI \ " \

:-;upcrint';Thkn:..:

S l ih ~ t i l ; ; ! '1

,\TO :'\, ~7_\iU_ U [ 6 U [ A IU H L IJ[ ~UUh

Processo nO 53500.007549;06. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CULTURAL ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO - FM -S30 Leu-

rcnço.'~IG, Autoriza o üso de Radiofrcqúcncia para o SC•.••,iço Au-

xilinr dc Radiodifus30 dc Ugaçll.o para Transmissão d(: Prog;.)ma~.

I , IT I F t ' .R ~ A ~ I ) ( I I - 'r :R H I - ' I~ ) , S I I . '" A

~ U I 'C r i r lh :n d < . . " t • • •

~ l l l '> , . , : l f I J ' • •

ATO f " ;~ 5073'l5. u r li m : ..\UH/1. IH: WUh

Proccs.~o n° S3~OO.OOS61J/06, ASSOCIAÇÃO CULTL'RAL

QUARTA COLÕr-:IA - RADCo~t • Faxinal do SOIUmo.'RS - Canal

292. Autoriza O Uso ce R:rdiofrelo:jüência.

S t l l l \ ' l ' l l ; l . : r , .1 ~ 1 1 1 ':

Sub,,:i:(o,u

ASEXO L'NICO

SUPERINTE);DÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

A1"O :'\"~$07.319, Ui: 4 U I : : "'UHIl. Ut: 20U6

Proccs.so fl" 5JSO.HlOO';6-V:!O05. Outorga de ~ulorir.lç30 de uso
da radiofreqüência 1.•:-1.43 MH7. à LOOPCOM COMERCIO E SERVI.
ÇOS lTDA. ME. a.\SOCiad.1 à autorizaç30 ~iJ a c,'plor.II;30 do Serviço
límil.3do Espccialir.!do. sendo o uso da.•.•radiorrcqüência.\ ~m e,clu. ••i-

...idade. companilhada no csp3ço e no tempo com outra" CS13çôe!. de OIJlra."
aulOrir.ld.1S. sem direito à protcç30 contra imerfcn:ncias prcjudiciais de
r.tdiofrcqOt:ncía. •.•oriunJo.s dcss.as cstaçÔ!.~. por dC"1:3nos. em carátCf pre-
cário. proITO£,h'C1 UlT\3unica "CJ: e de: fonua onerosa. por ilo'Unlp...,;ooo.
em substituição aOc:ulal 14l(.41 MH7.autoril~do por meio AIO nO 57.139
de 2!\ de março de 200ll publicado no DOU de 29 d..: m:JrÇ"0 de :!f){)().

DIRCEU H,\R.\VIFRA
::-<1;'(;1 i ; l l~ : l l l~ : - " • •

:O)(lh:õ1j!ult,

ATO ,V 57 ..n~.Ur. .a •.\nRII. UE lflOt1

Proccs. ••o n. S3~OO,OOOOJ75()J2003. Outorga aUlorizaçâo de
uso de radiofr..:qübcia(sl à TELET S.A .• a.s..••ociada ã aUlori/..açâo
para exploração dCl Sef'o'iço Mó\cl Pc.s..••oal. rcf,,'rcnle(.~) ao(s) radiocn-

I J e e ( !» an,"ilar(C:~J

[ ) m ( E U O . I \R . - \V I l " .R A

S ll r ~ 'r j l \ I . ' l \ ( k l l l~ '

Suh!i,uh'
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P O R T A R IA N º
540 , D E 13 D E SETEMBRO D E 2 0 0 6 .

I ,
; o M IN IS T R O D E E S T A D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S , n o u so d e su as

a trib u içõ es , em co n fo rm id ad e co m o art. 3 2 d o R eg u lam en to d o s S e rv iço s d e R ad io d ifu são ,

ap ro v ad o p e lo D ec re to n º 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , co m a red ação q u e lh e fo i d ad a p e lo

D ec re to n !! 1 .7 2 0 , d e 2 8 d e n o v em b ro d e 1 9 9 5 , e ten d o em v is ta o q u e co n s ta d o p ro cesso n !!

5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /2 0 0 0 , C o n co rrên c ia n º 0 3 6 /2 0 0 0 -S S R lM C , re so lv e :

A rt. 1 º O u to rg a r p e rm issão à T R A D IC IO N A L F M L T D A . p a ra ex p lo ra r, p e lo p razo

d e d ez an o s , sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , se rv iço d e rad io d ifu são so n o ra em freq ü ên c ia

m o d u lad a , n o m u n ic íp io d e A rro io G ran d e , E s tad o d o R io G ran d e d o S u l.

P a rág ra fo ú n ico . A p e rm issão o ra o u to rg ad a reg e r-se -á p e lo C ó d ig o B ras ile iro d e

T e leco m u n icaçõ es , le is su b seq ü en te s , reg u lam en to s e o b rig açõ es assu m id as p e la o u to rg ad a em su as

p ro p o s ta s .

"1 A rt. 2 º E s te a to so m en te p ro d u z irá e fe ito s leg a is ap ó s d e lib e ração d o C o n g re sso

N ac io n a l, n o s te rm o s d o a rtig o 2 2 3 , ~ 3 º, d a C o n stitu ição .

A rt. 3
2

O co n tra to d e ad esão d eco rren te d es ta p e rm issão d ev e rá se r a ss in ad o d en tro

d e se ssen ta d ia s , a co n ta r d a d a ta d e p u b licação d a d e lib e ração d e q u e tra ta o a rtig o an te rio r, so b

p en a d e to rn a r-se n u lo , d e p len o d ire ito , o a to d e o u to rg a .

A rt. 4 2 E sta P o rta ria en tra em v ig o r n a d a ta d e su a p u b licação .

~ \ ~ --------- \
'I~~

H É L IO C O S T A

("
'.j'

/
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,DECRETO LEGISLAflVO

N~ ~7~ DE ~(}lJ9

.DECRETO.LEG ISLATIVO '

N '~46, DE '2009"

D I',CRETO LE(ôISLATlVO

:"01" i'i-k\. DE :!Ol}\)

comUI] .
e;, "('

bro' jf2 ~
Fls.7 O'

O ----- CO

'~RubriC8 11 cn
~ --!.-.J.- I

~/- 0
.....?,1f 3~~.

m5 ' ./SSN /677-704]

Fm;:o Sll.ber que o Congn."Sso Nacional apro .•..I.I" t:' eu, J~é

Sarney. Presidenle do Senado Fedcf'Jl, nos lermos do p:tigr'Jfo 11l1i~0

du ar1. 52 do R~gimento Cnmllm e do inciso XXVIII lo ar\. -IH dI)

Regimcnlo tnlerno do Senndo Fedeml, promulgo o se[tinle

o Congr"''''o Nuciomtl I.h:crell1:
Ar\. I" Fic:.l.aprovadv o uh) il.que SI: ref.:re a POlturie n" 54tJ,

de 13 de sclembrn de 200(" que oulurgu ~rmis!>ão à Tr.diciunal FM

L1111.PIlt"J.ellplof'Jr. por 10 (de'L) MoS. sem direilo de l:\clusi\'iJude,
\er\'iço de rediodifll!"oi!.oSllnora em freqllénciu modlltado :lll cidude de

Arroio Grund.:. Esladt) do Rio Grande do Sul.
Ar\. r Es!.: Decrelv Lcgisllllivo elllra .:m vigu' 1101dala de

~Illi f'ublil'll\'ÚO.

Scnadu F.:d.:r<ll, ~m 19 Ik novel11b.\ ele 1009.

Sen.o.t.JorJOSÉ SARNE'

Pr~id~nle do SCn<hlt.lF~'1k'll

Senado f"c"l~ml. ~fll ItJ de novcmbn' de :21)09.

Senl1dor JOSÉ SARNEY
Pró,i(l.:nlc do :-;cl1l~dt}Fe,Jcr,ll

Faço saber que o Congrcs$o Nucional I1provo), e cu, Jos.:

S<\me~, Presitlenle do Sen:ldll Fedelul, nos lermos 110~'ágrafo único

do art. 52 do Regimcnlú Comum e do inl'iso XXVIII 'n arl. 4;; d{)

Regimentú Inlemo do Senado P'r,.'t.1erul.promulgo ú scg inl~

Arrtl\U () Ui" que oull1rga [lerl1li:;.-.Jo à
TR:\D IC IO :'-J,\L F\1 LTO.-\. rt.ru .:~plllf:'U "

~erVi\'11de rmlil,di fll,,;'il~"Ofl1,'nJcm 1h."<J,,~n-

cia llloduhltlu nu l'itllldc dt: Al:''Oio Grnnd~,

Esl:!d~ dl' !tio fjrr!nde tio Sul

Aprovl1 o alo que t'ulorgl1 permi~fião à RÁ-
DIO CULTURA DE ARVOREZINHA 1:1'-

DA. paOl explol1U' sel'\'i~o de: ntdiodifu!\<~ú

sonor.l em freq\1~nt'iu m~,Jul:ldiJ.nl1cid:ld~ \f~
Anla (jl)rda. Es.tado dl.l Rio Grnn,lc: t.11lSIII.

Fuço saber que o Congr~\o N"acionul UprovOlJ, e eu. José

Sarney, I)residcnle do S~nll.do Fcd.:ml, nos lermo!i tio f"U,'igrofo único
do ar\. 52 do Rcgimento Comum c do inl.'iso XXVIII tX ) arl. 4X do

Regim.:nlo Inlerm) do Senuull Ft.'\l.:rul. pmmulgo \} segl,inlt:

o Con~l"esl.o Nacional dcerela:

Ar\. , .• Fi.:a apru\'Ullu o alo a qlll: se r~fere u P,~tllriU n" 649,

de 21 tle novembro dc 2007, que oIlIOf}~11ultlori"Lll.yào: A~"llciUtri!o

Ibiropuilen .••e de Rudiodiful.Uo COlTIllnit&i1l.• AIRC pun::x~ulW'. por

10 (de;t) I100S, "em direito de exclus;"'idllde, scr ..•.i~o dt rndiodifusão

comunilárill. nu ciJade de lbirupuihl, er;,ludo do Rio (i1.l).ue do Sul.

An. 1:' este ~crelo Legit>lali••.o enlro em \'i~.r ng dnta de

SllUpublicll.çl1o.

S':lllltlO F..:d~ral, em 19 de lIf1v.:mbIJ de lOtN.

SeMdor JOSÉ SARN EY

l'rL .."iJ~I1I~d" :-;.!n.ld~ h:d..:.d

,\pm\il. o Uhl 'lU': tlllhJrgl~ lI!llri:r.J,'iitJ :i

ASSCK'IAÇAo IBIRArUJTt:'iSE DE R.A-

J)IODIFlJS,l\() COMlJNITt\nA • t\IRC

p~m ..:••.~clIl.lr N.:l"'ii(,'Otil.: I~lll>}cliFU.'ii1o~.I'.

Il1llnithi" na l'idatl.: llc Il,"lirplJilã, ~"I;,Jtl,)

do Ri~) (JmllJ~ d~) Sul.

o Congresso Nacional decretl1:
Art. I" Fica aprovado o alO 11que se refere 11Pol1aria nO522.

de 13 de ~elembro d~ 200ft, que oulorga pcrmissão à Rádio Cullura

de AnlOrezinha Lh.lll. parol cllplorur, por 10 (JC'L:)Wlus, Stm din:ilo de

exclusividade. serviço de rmliodifurJIo sonora em fr~tl~ncill moJu.
Il1dl1nu cidl1de d.: Antu Gordu, Estado do Rio Grnnde do Sul.

Arl. r Esle Decn:to Lesislati\'o enlnl em ..•.igOl' nl1 dll.ll1de

sua publicll.çiío.

Faço saber que o Congresso Nueionll.1 aprovou. e cu. J~é

Sarney. Presidente do Senado Fedeml, nos lennos do ptlnígrufo único

do 1U1.52 "do Regimento Comum e do inciso XXVIIl do ll.rl. 4R tlo
Regimenlo Inlemo do Scootlo Federal. promulgo o seguinle

Selli1d.., rC 'J~I<t1. ~lll 11) d.: IllH'cmbru lf~ 201)'}.
Senudor JOSÉ SARNEY

Pr~,;iJ~llt<.'tIo Sl.'n~.k,FL"leml

FIl.\'Osa~r que o COllgres~o Nacional aprovou, e cu, Jose!
Sflrn~y, Presidenle do Senado FC\knt.l, nos !termos Jo parágrafo Ílni~o
do art. 52 do Regimcnlo Comum e tlo inciso XXV 111do ar!. 4H d,}
Regimcnto Interno do Sena.lo Fcderll.l, pwmulgo o seguinle

Aprova () ulo qll~ olllur~ permi!"osuoà RÃ~
010 SEM FRONTE! RAS FM LTDA. p"J.m
ellpl\ll":lr s~rvi\',) de I'.ldioJiliL't:'io .••OI1,,)ra.:m
frcqll~nl'ia tnt'llulad:! m~ cidade tle SOlfantli,
Eslado do Ri" Grnnde do Sul.

DECRETO LE(;ISLAflVO
N" &45. DE 200')

Diário Drlcial da União - Seção 1

"proV;'l o ;lh, q.le lIuh'f\;;.l. OIlltorÍ;I;1ç:i",;\
ASSOCIAÇ,\,[) EDUc,Ú IVA. CULTl;-
RAL E INFOR~tATIV"\ H~EIROGERIEN-

SE p:".ra ~:w;":CIJI~r<;;:r\'i;;o d.: r..~tli•.){'ifll ..•fil)
~lI11l\lnil,iria na l'id.,d~ dc Fro:=iR'Jlll!rio. E\-
Ic.du d~ Salll~ Catarina. -

DECRETO LE(iISLAlIVO
N! 8,w, DE 2009

o Congresl>o NllCiorwl decrelu:
Ar!. 1" Fica apro'ol1do o 111011que se refere 11Portarlll. n° 497,

de 13 de sctembro de 2006. que oulorga permissão à Rádio !iem
Fronleiros FM lida.. pam e..•...plorar. por 10 (de:.!) aooS, sem direilo de
~ltdusividwJc, s.erviço de rtLdiotJifusão sunOOl c:m frt:f4ut1ncilJmodll~
la&. na cidad~ de SllranJi, lisll1do do Rio Grande do Sul.

Arl. r Esle Decreh} Legislativo enlro em vigor na dl1te de

sua p"blieaçiio.

Faço l.a~r 1I11eu COllgresl.o NaÓl)llul ;,JPl\}\Oll, e cu. Jl)sé
Sarnc). !lresidellle do Senll.do Fedelul, nos lcrmo~ do pnnígmfo imico
do an. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII d<.>arl. 4R do
Regimenlo Inlernu Ju S~n:l.oo FeJeral, promulgo o seguinlc

Senado Fet.kraL ..:m 19 de Ilt.w~mbro de 2009"
St:nudor JOSÉ SARNEY

Pr.:sid-:nlc U0 Sen:J.do FCtkrnl

AprO".ll o alo qll": ouh~g.1 ;lulori:,!;1\'ãoõ: AS-
SqCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUN,l-
TARIO BENEFICENTE CULTURAL R.A-
010 CANAVIEIRAS - FM pam e'l.CI~IIIl1f
s~rviço d~ radil",tifllsflt., cúO\unilária !lil l'i-
lhoJe de Cnna\'ieims. r:..••lal1() da Bahia.

Senado reJ~r;J.I, .:m 19 de nmembru 1.1.: 2009.
Sen.rlor JOSE SARNEY

Prr.:sidente do Senr.do Fedeml

O Congre.!.!ill Nuciolll1l da.'rela:
Ar!. I" Fica llPTO\'l1doo ato 11que se refere a POr1,lrilln" 753,

de 2'" de outubro dt: 2006, que outorga ll.utoriwç3.o :\ A!>l.llI.:ÍllÇOO
Edul':lli\'a., CulturJ.1 e Informativtl.. Freirog:erilõ:osepaf'''' Cllel'lIlar. ror 10
(dc'L) unús, !"oemdin:ito de eltclusi\'iJatle. serviço de rJdimJifil!>uO
cOlnuniláril1 nll. ciJilde de FI'~i Rogério. ESIll.doSUnll1Cll.ll1l'ill:\.

Ar!. '!" E!.I~ Decreto Legit;lll.livú ~nlf1l.em \'igor na Jahl de

SllU publil.'l:çiio.

Scn.~do Fedcm!' ~m 11}11..:!ltwcmbm lte :!tJ(l'J.

Senador JOSÉ SARNEY
Pr•.""itl.:nl..; tio S~,llh) F..:dei•..l

o Congrel'..~o Nl\cionut t!ecrelil.:
Ar!. 1° Fica ll.prtJ\'udo o ato Il.que se refere a Pnrll1ria n" 790,

de 20 de dey..cmhro ..le 2001, que outorga alllori~çào à Associação e
Mu ..•.imento Comllnitúrio Beneficenle Culturn\ Rádio Cl1nll.vieirns -
FM PUf'J.e~l"Cutar, por 10 (dC"l) anOtO,"em direil", de eJl.c1u\i.•.idade,
sel'\'iço de rudiodifi.sõ'lt}l'omunihirill na cidllde tk CUJ1llvieiros. EslaJo

dl1 Bahiu. .
Ar!. 2" 8;le Decrelo Legislll.tivo enlru cm vigor nl1 Jatl1 de

50llapllb1ica~iIo.

DECRETO LEGISLATIVO

N! l'l43. DE 2009

Faço saber que o Congrer.so Nacional apro ..•.ou. e eu, JOM~
Sarney. Pres.idente do Senado Federal., nos lermos do pnTÚgrnfo único
do an. 52 do Rellimenlo Comum e do inciso XXVIII do ar!. 4K do
Regimenlo Intem:' do Senudo Federal. JlfOm~lgo o seguinle

o Congresso Nal,.'1nnaldecreta:
Ar!. 1° FiCll I1provado O alo a que se refere 11Portaria n° 118.

dI: IK dI: dt:'.l~mbro de 2007. que oulorga llulori:t»ÇüO à ASl.oci~Il;~O
Comunilárill de Miranle pUIl ellC1:utllt, flOr 10 (de:£) unO&.sem direito
de cxc\usi\'idude, sel'\'iço de radiodifusão comunitáriu nl1 cidade dc
Miranle, Eslado da Bahia.

An. r Este Decr~to Legislativo enlr.l em \'igOí na dnlu de

S\lI1p\lblicc.~l1l,).

Senado Fedcl::I, em 19 de fltlvcmbro "Ie 2()09
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsidt!nle do Sen~do Fc.k(;l\

DECRETO LEGISLATIVO

1'1' "411, DE 2009

Arrú\~ II ;Jlo qll~ olllorg il i':.U lori:a l~ ';1{) à

ASSOCIAÇÃO COMUNIT,\R IA DE
~1ARZAGAO fli!rn. eXeC 'ular ~f\.-i.;o Je ffi-

JiU\iili,S;iü I.'umuniloiri<l.fl,;l l'idJ.Jc J.: )l.:lar-
'71gi,\(.'. Est:!.dl' de (it1i:ís.

DECRETO LEGISLATIVO
N~ H42:, DE 2009

S~llatlu Fed.:ral, ~m 1'/ de nmembro d~ :tJ(Jl).

S~nl1dor JOSÉ SARNEY
1'.~!\itl~l1l~do S.:n;u}o fied~r:ll

Fô!ço suber que o Congresso Nacional I1Provou, e ~II, .10f,~
Sarnl::Y, Pl'cl'oil1cnteJu Senado Fed~rul, nus lermos ,lo purJ.grll.fu lmico
do ar!. 52 Jo Regimenl,,) Comum ~ do im:iso XXVIII do tl.rl. 4~ do
Regimenl" Inlerno du S~nado Federal. promul~o I) seguinte

~~~~~I:~,~:\"O q~~)~I~~~1;Á~JII~ri~ri~~11~

RANTE para ~x.o:clllar .<.erviço de radiotli-
fllSiio l'omunil<iria fh1 ciJ;u]<.! de Mimnl~
ESledo da B:lhia.

Apro\w .l o alo que OulO l'ga uuloriZI1\'ãO à AS-
SOCIAçAo CUI:rURAL DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA PARAíso F~ paro ex__

clllnr !>er"l.'iço de radiodifiJt'illü comunitária
nu cid.lde dI:' Masl"ole, Et'iluJ1J da Buhia.

.'\1'1"\)\:1 o alo que OlJlt)l")l:l p~rll1i!'is;'o :1 fM
ISD l1STRIAL LTDA. raro'. e~.rlm-r.r !o<.'n.-i.
Çú Jc ra,Jiu..JiflL-.àúl'oOtlora~m fr~'llu~nci;;
m'.'lh,l.!l1.! nr1l'id:!/.le Ile [i:.J.rrcím'i,EM;f.dl..'J~
ncllia.

DECRETO LEGISLATIVO
N' ~39. DE 2009

o Congre" .••o NUl'il)nal uL-,:rctu:
A11. I" Ficu aprovl1do o alo a que se refere ~ Porlalill n" 12Y,

de 28 de mun;o de 20on, que oulorga pennis.sl1o li FM Industriul L1du.
pura e ..•...p1uror. por lfJ (de;t} anos, sem direito de e,'l.dusividnde, ser ..•.iço
de ru.diodifusüo filJnOru em f"~lléncil1 moduluda nu cidude dc Bar-
reiras, E!>I<1.t1oda B;J.hill.

:\1'1. 2" Esh: Dccrelo Leg.islulivu enlru em \'igor na uala de
~Wl puolil';J\';iIl.

S":Il.\du fo~Jcrd, em 11) de n()\~ ll1br(t "I< .!ZOO(J.
S~nador JOSE SARNEY

Prc"idenle Jo S~n;\Jú FL'tleral

Faço sllber que o Congresso Nucional upro\'ou, e eu. JOf'é
Sarney. Presidenle do Senado Federal, nos termos do pufÚgrufo imico
do lU'1.52 do Regimenlo Comum e do incisu XXVIII do art. 4H do
Regirnenlo Interno do Senado fiederal, promulgo o !õeguinle

o COnl,,'rc!o;so;\"u..:il'nal 1h."Crda:
Arl. '" -Fil'll llPfú\ ..wO o alo iJ.t!IlC se refcre II POI'Ill.riun" 420,

de 24 de julho de 2007, quc oulorga ulllori~~ão u Associação Co-
llIunilária de MurtJl.w10 p'J.rtl.cllecuh:.r, por 10 (dez) unos, s~m direill>
de ellctuloivi.ial1c, !o;cr\'iço de rudiuJifufiào ct)munilliriu na cidll.de de

N1l1rGlgl1o,EShl.do de Cioiáf.
Arl. 1:' E!ote Del'r~lo Legiz:.lali.•.o ~nlru em vigor na dUI;!.de

:oU:l Pllblíl.';lCUO.

DECRETO LEG lS1AflVO
N' "41, DE 2009

o Congresso NllCionl1.ldL"Crell1:
Ar!. I" Fic111lJlrO\'Il.doo 11.10u que f>erefere 1:1Porlurill n" IS5.

de 4 de ubril de 2ooK, que ouh)rgo. llulori:£ução à AssociaÇt1o Cullurul
lIe Difusão Comunilw;u Pllfll,íso FM para e:ttecular. por 10 (de'.l) anos,
sem direito de exc1uhividude. sen ..iço de mdiodifusiIo comllnilmn na

cidade de Muscole. Eshl.dlJ da Bahin.
Ar!. l' ESI~ ~crelo Le!ps,1111in}~11'ra em \'igur nl1 dulu de

l.ua publica~/io.

Fu~o snber qu~ o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sllmey. Presidenle do Senado Fedeml. 00& lennos do pllrúgro.fo ímiL"O
do arl. 52 t.lo Regimenlo Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno "do Senado Ft.'lIerul. promulgo I,) St:guinle

N" 222, scxtl-feira, 20 de novembro de 2009

F::~o sn~r que o Congresso Nacion:ll uprovou. c ~Il, Jlhé
-,Sarney, Prel.idcnh~ do Senudo Fedeml, Jll)!õlermos uu parágrufo único
Jo UI'\. 52 du Regimenh) Comum c do incisu XXVIII do ar\. 4t' do
:~eg1menl\l Inh:rnu do Senudo FL-dcml, prumulgo o l.cgl1inle

Esle documenlo pode ser verificado no end~reço elell'ÔniL'Ohltp://www.in.go ..•..briuulenlicid;.Jde.hlml.

pelo código 00012009112000005

Documenlo ussinlldo digilalmcnle confonne MP n' 2.200-2 tk 24IOKJ200I.{ue inslilui a
Infl'l1cslruluru tle C1ll1ves Pllblicus Brusilein:. ICP.Brosil.
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E PA R T A M EN TO D E O U TO R G A D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B L . R , A N EX O B , SA L A 3 0 0

C E P :: 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S íL IA -D F

T E L :: 3 3 1 1 -6 0 0 0 - F A X : 3 3 1 1 -6 6 1 7

O F ÍC IO n.o.'JL/. . j /A T O S /C G LO /D E O C /S C E IM C
B ra s íl ia , f 7 d e d e z em b ro d e 2 0 0 9 .

A S u a S en h o r ia o S e n h o r

A L E X A N D R E R IB A S

S ó c io -G e re n te d a T ra d ic io n a l FM L td a .

R u a A n d ra d e N ev e s , nO 8 2 2 - C en tro

J a g u a rã o /R S

9 6 3 0 0 -0 0 0

R e f . P ro c e s so n .o 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /2 0 0 0 (A ss in a tu ra d e C o n tra to )

S e n h o r S ó c io -G e re n te ,

C om u n ic am o s a V o s sa S e n h o r ia q u e fo i p u b lic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a

U n iã o d o d ia 2 0 d e n o v em b ro d e 2 0 0 9 o D e c re to L eg is la t iv o nO 8 4 7 , d e 2 0 0 9 , q u e a p ro v a o a to

d e o u to rg a d e fe r id a à e n tid a d e su p ra c ita d a p a ra e x p lo ra r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o so n o ra em

fre q ü ê n c ia m o d u la d a n a lo c a lid a d e d e A rro io G ra n d e , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l.

C om v is ta s à in s tru ç ã o d o p ro c e s so p a ra a s s in a tu ra d o c o n tra to ,

a te n d e n d o a o d isp o s to n a O rd em d e S e rv iç o C o n ju n ta S S C E /C O N JU R n .° 1 , d e 3 d e

n o v em b ro d e 2 0 0 4 , so lic i tam o s e n c am in h a r , c om u rg ê n c ia , a o D ep a r tam en to d e O u to rg a d e

S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a d e s ta S e c re ta r ia , n o e n d e re ç o a c im a m en c io n a d o :

a ) c e r t id ã o d e in te iro te o r d o c o n tra to /e s ta tu to so c ia l d a e n tid a d e ,

a tu a liz a d a a té a ú lt im a a lte ra ç ã o a rq u iv a d a , em itid a p e la Ju n ta C om e rc ia l;

b ) c ó p ia a u te n tic a d a d o d o c um en to d e id e n tid a d e d o d ire to r q u e irá

a s s in a r o c o n tra to , o u d o p ro c u ra d o r (s e fo r o c a so ) ;

c ) c om p ro v a n te d e f in it iv o d o C N P J d a e n tid a d e ;

d ) in s trum en to p ú b lic o o u p a r tic u la r d e m an d a to , c om p o d e re s

e sp e c íf ic o s p a ra a s s in a tu ra d o c o n tra to , s e fo r o c a so ;
e ) e n d e re ç o c om p le to , c om te le fo n e /fa x , p a ra em is s ã o d e

S A L B E R TO FR E IR E R E -8 E

ã r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic aD ire to r

N o a to c o n v o c a tó r io p a ra a s s in a tu ra d o c o n tra to , a n te c e d id o d e a n á lis e

d o p ro c e s so p e la C o n su lto r ia Ju r íd ic a , s e rá fo rn e c id o o b o le to p ró p r io re fe re n te a o p a g am en to

d a p r im e ira p a rc e la , q u e d e v e rá s e r e fe tu a d o n a re d e b a n c á r ia , em fa v o r d a A g en c ia N a c io n a l

d e T e le c om u n ic a ç õ e s - A N A T E L .
P a ra o u tra s in fo rm a çõ e s q u e se f iz e rem n e c e s s ' a s , fa v o r c o n ta ta r a

C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R eg im e L eg a l d e O u to rg a s , p e lo s te le fo n e s ( )3 3 1 1 -6 8 3 5 e 3 3 1 1 -

6 5 9 9 .

c o r re sp o n d ê n c ia .

A TO S /C G LO
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

"nln~lul.

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR

i O -O D D D -D D D
EMPRESA: BRASILEIRA DE - r :& m . I
CORREIOS E TElAGRAFOS -c-'
(E J~ D FALECIDO

c : : I J O E S C O N llF .C ;i) ( ) r:~ M IS E N T t:

O A E C l!S ; .1 '_ ~ ~ ] NAo P;lOCllRADO

O ENDERE"'" ' , r , ; , '-"'1""""t v\. ~~~....rl ••.r ;p l l f "

DONAOE X jS 'i" E , ': I~ ' INi)ôCACO REM

TENTE:

O INFoRMAç;.J.i : '; ;E 6 ;A D .', !'ELO PORTEIRO

OUSINDICO,
REINTEGRADO

tM-l----iL

EM JflJ (t I.!!L

BRASiL
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REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

I

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

01": 7 4 5 1 /2 0 0 9 /A T O S /C G L O /D E O C /S C E - l \ I C

A o S e n h o r A le x a n d r e R ib a s

T r a d i c io n a l F m L td a

R u a A n d r a d e N e v e s , N U 8 2 2 - C e n t l " o

C e p : 9 6 3 0 1 l - 0 ( ) ( ) . . . J a g . l l a r . ã o ~ R S

P r o e : 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 1 2 0 0 ( ) . , :. . '

A s s in a tu r a d t ' C o n t r a to . . . . . . ' . r.

:, ..' : : .

. ; '

~
~ (ORRElOS

•.. AR PESO I WEIGHT (kg)

O
R K 7 9 8 0 2 6 1 6 2 B R
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S R D - S IS T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D IF U S Ã O - [S IS v e r s ã o 2 .2 .1 1 P a g e 1 o f . l " , . .

'~'::l~\r..
lC ,

. J J , .
Destaques do Governo

A.í~é'n(.Ja •..' ....:..~.,.J

ANATEL
- ¥ : :p * 'c . \ l i . . . . , 3 1 &

Ô !'1enu P rinc ipa l ~

1 7 '_ .~:I~_.r.~~=i~~__J I[g
C onsu lta G era l

Resultado da Consulta

I . d
SRD »» Consultas »» Geral I menu aJu a

I
_~ .. .__ .. . ._--.l

RS Arroio Grande

C anal/F req

2iiQ

Entidade

TRADICIONAL FM LTOA

U F Loca lidade Serv iço

FM

Fase

C

S ituação C aro

U suário : - D ata : 12 /08 /2010 H ora: 14 :43 :51

R eg is tro 1 até 1 de 1 reg is tros Pág ina: [1 ] [Ir] [R eg ]

h t tp : / / s i s te m a s .a n a te l . g O V .b r / s r d /C o n s u l ta s /C o n s u l ta G e r a l f f e la L is ta g em .a s p 12/8120LO~

• • • • • • • • • • • •
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M IN ISTÉR IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES
SEC R ETA R IA D E SER V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç A o ELETR Ô N IC A

1 J 1 J ' , \ R T A : ' v 1 E N T ( ) D E O U T O R G A D E S E R V i Ç O S D E C O i\llJN IC N ,:A l) E L E T R Ô N I C A

E S P L A N A D A D O S M I N I S T I ~ R I O S , I 3 L R , A N E X O l l . S A L A 3 0 0

C EP:: 70044-<JO O - IlR A SiU A -D F

TEL:: 3311-6000 I:A X : 3311-6617

O FÍC IO n."7«O /A TO S/C G LO /D EO C /SC E/M C

A Sua SenhorÍa o Senhor

A LEX A l O R E R IB A S

Sócio-G erente da Tradicional FM Ltda.

R ua U ruguai, na 607. A pto. 202

J aguarão/R S

96300-000

B rasÍlia,23 de fevereiro de 2010.

R eI'. Processo n." 53790.000189/2000(A ssinatura de C ontrato)

Senhor SócÍo-G erente.

C om unicam os a V ossa Senhoria que foi publicado no D iúrio O licial da

U nião do dia 20 de novem bro de 2009 o D ecreto Legislativo n" 847, de 2009. que aprova o ato

de outorga deferida à entidade supracitada para explorar serviço dc radiodifusão sonora cm

rreqüência m odulada na localidade de f\rroio G rande. Estado do R io G rande do Sul.

C om vistas à instruçiio do processo para assinatura do cO l1trato .

atendendo ao disposto na O rdem de Serviço C onjunta SSC E/C O N JU R 11." I. de 3 de

novcm bro de 2004. solicitam os encam inhm . com urgência. ao D cpartam ento ck O utorga de

Serviços de C om unicação E letrônÍca desta Secretaria, no endereço acim a m encionado:

a) certidão de inteiro teor do cóntrato/cstatuto social da entidadc.

atualizada atl: a últim a alteração arquÍvada. em itida pela Junta C om ercial:

b) cópia autenticada do docum ento de identidade do dirdor que irú

assinar o contrato . ou do procurador (se ror o caso);

c) com provante definitivo do C N PJ da entidade:

d) instrum ento público ou particular de m andato. C O I11 poderes

especílicos para assinatura do contrato . se for o caso;

e) endereço com pleto. com telel'one!rax. para em issão de

correspondência.

D iante do exposto. lica concedido o prazo de 30 (trinta dias). a contar

do recebim ento deste O fkio. expedido com A R -Postal. para o atendim ento das exigências

aqui form uladas.

N o ato convocatório para assinatura do conlrato , antecedido de anúlisc

do processo pela C onsultoria Jurídica, serú fornecido o boleto próprio referente ao pagam ento

da prim eira parcela. que deverú ser efetuado na rede bancúria. em L1V orda A gencia N acional

de Telecom unicações - A N A TEL

Para outras inform ações que se lizere111 necessárias. ravor contatar a

C oorcknação G eral de R egim e Legal de O utorgas, pelos telcfónes (61 )331 1-6835 e 3311-

6599.

A tenciosam ente.

~J1l.;4
A N A C LE 'Ç O R '01)fJR I~:g~rSO R D EIR O

D iretor do D epartam ento de O utorga de Servi' )s de C om unicação E letrônica

Substituto \

- A T O S / C C ; L O
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

SEC R E TA R IA D E SER V IÇ O S D E COM UN IC A ÇÃ O E L E TRÔ N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO RG A D E SERV IÇ O S D E COM UN IC A ÇÃ O E L E TRÔ N I

CO O RD EN A ÇÃ O G ERA L D E R EG IM E L EG A L D E O U TO RG A S

E SPLA N A D A D O S M IN IST ÉR IO S , C LO CO R , A N EX O B . A LA O E ST E , SA LA 300

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA (D F )

O F ÍC IO n ° 3 -J - si /2 0 1 0 -A S S /C G LO ID EO C /SC IM C .

B ra s ília ,/:? d e ~ ~ d e2 0 l0 ,

A o S en h o r

A L EX A N D R E R IB A S

S ó c io -G e ren te d a T rad ic io n a l FM L td a .

R u a U ru g u a i, n .o 6 0 7 , A p . 2 0 2

Jag u a rão (R S )

C E P .: 9 6 3 0 0 -0 0 0

R E FER ÊN C IA : P ro c e sso n o " 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /2 0 0 0 .

A S SU N TO : R e ite ra a S o lic ita ç ão d e d o cum en to s com v is ta s à a ss in a tu ra d o C on tra to

d e o u to rg a d e se rv iç o d e rad io d ifu são so n o ra em freq ü ên c ia m odu lad a ,

n a lo c a lid ad e d e A rro io G ran d e (R S )

P re z ad o S en h o r ,

R e ite ra n d o o teo r d o s O fíc io s an te r io rm en te en c am in h ad o s , in fo rm am o s q u e em

ob se rv ân c ia à O rd em d e S e rv iço C on ju n ta S SC E /C O N JU R N ° 1 , d e 3 d e n o v em b ro d e 2 0 0 4 , em

seu a r tig o 5 ° , in c iso s I a V , e ssa en tid ad e d ev e rá en v ia r ao D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s

d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a , n o en d e re ço a c im a m en c io n ad o , o s d o cum en to s ab a ix o

re la c io n ad o s , em o rig in a l o u có p ia au ten tic ad a , c om v is ta s à in s tru ç ão d o p ro c e sso em

re fe rên c ia :

a ) c e r tid ão d e in te iro te o r d o co n tra to so c ia l d a en tid ad e , a tu a liz ad a a té a ú ltim a a lte ra ç ão

a rq u iv ad a , em itid a p e la Ju n ta C om e rc ia l;

b ) có p ia au ten tic ad a d o d o cum en to d e id en tid ad e d o d ire to r q u e irá a ss in a r o co n tra to , o u e lo

p ro cu rad o r (se fo r o c a so ) ;

c ) in s trum en to p ú b lic o o u p a r tic u la r e le m an d a to , c om pod e re s e sp e c íf ic o s p a ra a ss in a tu ra

e lo co n tra to , se fo r o c a so ;

d ) en d e re ço com p le to , c om te le fo n e /fa x , p a ra em issão d e co rre sp o n d ên c ia ;

e ) c om p ro v an te d e f in itiv o d o C N P J e la en tie la d e , a p ó s reg u la r iz a ç ão d a s itu a ç ão d a m esm a ,

um a v ez q u e su a s itu a ç ão c ad a s tra l e n cu n tra -se BA IX A D A .

(

\ .

KMVB/ASS/CGLO 12/08/2010

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 171



M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A _

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A , • cal> Co~\

C O O R D E N A Ç Ã O G E ~ A L D E R E G IM E L E G A L D E O U T O R G A S '-'-~~:~l\, ~

E S P L A N A D A D O S M IN IS T E R IO S . B L O C O R . A N E X O B , A L A O E S T E . S A L A 3 0 0 - , - u 1 P .u l :* S 'I;]'
C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA (D F ) •~d\a • _--'

\ . : . . , - _ ...

O F ÍC IO n " 3 ~ 5 J /2 0 1 0 -A S S /C G L O /D E O C /S C /M C .

2 . P o r o p o r tu n o , s a l ie n ta m o s q u e o e n v io d e b o le to r e f e r e n te a o p a g am e n to d a p r im e i r a

p a r c e la d a o u to r g a s e r á p r o v id e n c ia d o a p ó s a in s t r u ç ã o d o r e s p e c t iv o p ro c e s s o e a p ro v a ç ã o d a

C o n s u l to r ia J u r íd ic a p a r a a s s in a tu r a d o c o n t r a to , o c a s iã o em q u e e s s a e n t id a d e s e r á n o t i f i c a d a .

3 . D ia n te d o e x p o s to , f ic a c o n f e r id o o p r a z o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , a c o n ta r d o

r e c e b im e n to d e s te O f íc io , e x p e d id o c o m A R - P o s ta l , p a r a o a te n d im e n to d a s e x ig ê n c ia s a q u i

f o rm u la d a s , s e m o q u e o p ro c e s s o n ã o te r á p r o s s e g u im e n to , s e n d o , n e s te c : : . s o , to m a d a s a s

p r o v id ê n c ia s c a b ív e i s , d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o d e r a d io d i f u s ã o em v ig o r .

A te n c io s am e n te ,

C A R L O S A L B E R T R E S E N D E

D ir e to r d o D e p a r ta m e n to d e O u to r g a d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

KMVB/ASS/CGLO 12/08/2010
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C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s tra l P a g e 1 o f 1
~as C

~. I~ q,:>
• FI!\.' ~,~ '5

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral u .lR u ll : ':c a ~ õ'
Vv'! ;{J'

. ._ _._ _ _..__ . _ _ _.._. ._ . ._ ._. . _ . _ _ _ ._ .. _ . - -- . .- - - - - _ - - _ - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .- - - - - - - - - . , 'S . o aG-->

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 26/04/2000

II_~:
I COMPLEMENTO
***** •••

I MUNICiplO

***.****
I I BAIRROIDISTRITO

********

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUMERO DE INSCRIÇAo

03.785.351/0001-43
MATRIZ

I NOME EMPRESARIAL

TRADICIONAL FM LTDA

I SITUAÇAo CADASTRAL

BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

EXTINCAO P/ ENC Lia VOLUNTARIA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

03/02/2004

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010 .

..J< Emitido no dia 12/08/2010 às 14:30:40 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Baixa?

Sim I [ Não

1 1 Preparar Página
U parE! Im p re s s ã o

A R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s s o b re p o lí t ic a d e p r iv a c id a d e e u so , d iq u e .a q u i .

A tu a l iz ~ su a Im g Ío a

h ttp : / /w w w .re c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /P e s s o a Ju r id ic a /C N P J /c n p jre v a /C n p jre v a _ C om p ro v a .. . 1 2 /8 /2 0 1 0
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

SE C R E TA R IA D E SE R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A

D E PA R TAM EN TO D E O U TO RG A D E SE R V IÇ O S D E C OM U N IC A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A

C O O RD EN A ÇÃ O G ER A L D E R EG IM E L EG A L D E O U TO RG A

IN FO RM A ÇÃ O N ° 6 S - t /2 0 1 0 -A S S /C G LO /D EO C /SC E /M C .

P ro c e s so : nO : 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /2 0 0 0

In te re s sa d o : T rad ic io n a l FM L td a .

A ssu n to : N ão lo c a liz a ç ão d a en tid ad e .

A T R A D IC IO N A L FM L TD A . sag ro u -se v en c ed o ra d a

C o n co rrê n c ia n .o 0 3 6 /2 0 0 0 -S SR lM C p a ra a ex p lo ra ç ão d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o

so n o ra em fre q ü ên c ia m od u la d a , n a lo c a lid a d e d e A rro io G ran d e (R S ) , n o s te n n o s d a

P o rta r ia n .O 5 4 0 , d e 1 3 /0 9 /2 0 0 6 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o - D O U d e

2 0 /0 9 /2 0 0 6 , a p ro v ad a p e lo D ec re to L eg is la tiv o n .o 8 4 7 d e 1 9 /1 1 /2 0 0 9 , p u b lic a d o n o

D O U d e 2 0 /1 1 /2 0 0 9 (f ls . 1 4 2 /1 4 3 ) .

2 . A en tid ad e fo i in s ta d a a se m an ife s ta r p o r

O fic io s n .O 3 7 4 5 1 /A TO S /C G LO /D EO C /SC E /M C , d a ta d o d e

(f ls . 1 4 4 /1 4 5 ) , n .o 7 4 0 1 /A TO S /C G LO /D EO C /SC E /M C , d e 2 3 /0 2 /2 0 1 0

n .o 3 2 5 1 /2 0 1 0 / A S S /C G LO /D EO C /SC /M C , d e 1 3 /0 8 /2 0 1 0 , o s q u a is

re c eb id o s .

m e io d o s

1 7 /1 2 /2 0 0 9

(f l . 1 4 7 ) , e

n ão fo ram

3 . O com p ro v an te d e In sc r iç ã o e S itu a ç ão C ad a s tra l, re tira d o v ia

in te rn e t em 1 2 /0 8 /2 0 1 0 , re v e lo u q u e o c ad a s tro d a en tid ad e en co n tra -se n a s itu a ç ão

"b a ix ad a " d e sd e 0 3 /0 2 /2 0 0 4 .

4 . S a lie n te -se q u e e s ta S e c re ta r ia re a liz o u to d a s a s te n ta tiv a s d e

lo c a liz a ç ão d e en d e re ço o u co n ta to te le fô n ic o com a en tid ad e , sem ob te r ê x ito , ra z ão

p e la q u a l, e n c am in h a o p ro c e s so p a ra o r ie n ta ç ão d e ssa d . C o n su lto r ia Ju r íd ic a a c e rc a d o

p ro c ed im en to a se r a d o ta d o .

KAR~BUENO

A dvo g ad a d a C o o rd en a ç ão G e ra l d e R eg im e L eg a l d e O u to rg a s

D e a co rd o . A o D ire to r d o D ep~m en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e

C om un ic a ç ão E le trô n ic a . Em..?'1 !jV /2 0 1 0 .

KM V B 'A S S C O LO
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..
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA

INFORMAÇÃO N° {S-7-- 1201O-ASS/CGLO/DEOC/SCE/MC.

f \

KMVBIASS'CGLO

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de

Comunicações Eletrônica. Emcli/ 1)42010.

iCARLOS LBERTO F -SENDE

Diretor ~o Departan;ento de ga e Serviços de Comunicação

Eletr 'ca

Encaminhem-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica para

análise. Em)./ 10312010.

JOaI~~~ANTOS

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica

20'10/2010
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I

ÓPI
I

Ao I
Presidente da Comissão Especial de Licitação

I

Licitação de Radiodifusão - CELIMC

Ministério das Comunicações

Brasília/DF

Concorrência nO036/2000 - SSRlMC

Localidade: Arroio Grande/RS

...
" . ,-

" ~. ~

, '

HERV AL GOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade

empresária limitada, com sede em Herval, RS,

proponente Ina conconência epigrafada, para a

localidade de Anoio Grande no estado do Rio
I

Grande do Sul (processo nO 53790.000193/2000)

neste ato representada por seu procurador, Murilo

José PasquÁlotto, (Doc. n° 1) em deconência de

fatos somerite conhecidos nesse momento, que

modifica a i classificação das proponentes na
licitação mencionada, vem pela presente exercer

seu direto db petição, amparado pela letra "a" do
I

Inciso ~V do Art. 5° da Constituição Federal

dizendo e requerendo o que se segue:
I

1. A Conconência n° 036/200-SSRJMC teve início

em julho de 2000, tendo, para a localidadJ de Arroio Grande/RS conconido 07
(sete) proponentes, incluindo a requerente.

2. Dentre as conconentes, as empresas Frequência
Brasileira de Comunicações Ltda., Rádiri Difusora Fronteira Ltda. e Rádio

" I

Mega FM Ltda. requereram DESISTENCI'A sendo que todos os pedidos foram
deferidos, restando 04 (quatro) classificadas. I

3. Abertos os! invólucros das Propostas Técnicas e
de Preços pela Outorga e calculado o Valor ~onderado, ficou assim a classificação,
conforme publicação D.O.V. de 26.08.2005, Seção 3 pago 62 (Doc. n° 2

Pro onente I Valor Ponderado
TRADICIONAL FM LTDA. I 98,529

RADIO COMPARSA FM LTDA. 98,521

HERV AL COMUNICAÇÕES LTDA. QUERENTE 98,448

SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA 97,669
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4. A proponente vencedora, T radicional FM Ltda.,

fo i declarada vencedora por essa Com issão , H omologado e Adjudicado o objeto da

concorrência em seu nom e po Despacho do M inistro das Comunicações publicado

no DOU de 07.04 .2006, expedido a PO liaria de Outorga n° 540, DOU de

20.09 .2006, encam inhado para a Presidência da Republica, que por sua vez enviou

para o Congresso N acional em Despacho nO384, DOU de 16.06 .2008, cu lm inando

com a publicação do D ecreto Legislativo nO 847 no DOU de 20.11.2009 (Doc. nO

3).

5 . O procurador da Requerente, na condição de

assessor juríd ico de inúm eras proponentes em diversas licitações, desde o princíp io

(1997), tom ou conhecim ento de que a em presa declarada vencedora T radicional

FM Ltda. fo i ex tin ta por deliberação dos seus sócios em inshum ento de D istrato

Social, conform e cópia ora anexada (Doc. n° 4) e baixa voluntária do CNPJ/M F

(Doc. nO5).

6 . A segunda m elhor colocada, RÁD IO

COMPARSA FM LTDA ., que na ordem classificatória galgaria a condição de

vencedora teve o m esm o destino , prom ovendo seu D istrato Social em 23 de

dezem bro de 2003, averbado na Junta Com ercial do R io G rande do Sul em

10.02 .2004, conform e cópia de in teiro teór ora anexado (Doc. n° 6), dando baixa

defin itiva em seu CNPJ/M F conform e cópia anexa (Doc. nO7).

7 . N essas condições, as sociedades D istratadas,

jam ais poderão contratar com a União Federal pelo fato de seus sócios terem

levado a efeito a extinção de suas respectivas sociedades, não m ais existindo no

m undo juríd ico as pessoas juríd icas que paliiciparam da licitação .

8 . N os term os das disposições CIV iS aplicáveis,

(A li. 51 do atual C .C .B .), a d isso lução de sociedade regularm ente processada põe

fim à existência da pessoa juríd ica. Porquanto , a União Federal, m esm o que

quisesse, estará im pedida de contratar com qualquer das pessoas jurid icam ente

inexisten tes.

9 . Com as extinções devidam ente com provadas

pelas celiidões juntadas, operaram -se, au tom aticam ente a exclusão do processo

licitatório . N ão há m argem para qualquer d iscussão em outro sentido , até porque,

nos term os do Edital, som ente podem paliicipar e se m anter nas concorrências

pessoas juríd icas devida e legalmente constituídas até a contratação , obviam ente.

10 . C abe acentuar, por outro lado , que o distrato da

sociedade é ato de livre deliberação de seus sócios e, com o tal, no presente caso ,

2
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adqu ire a cono tação de efe tiva e m an ifesta desistência da partic ipação no

proced im en to lic ita tó rio de que se tra ta .

11 . Em bora j á tenham transco rridos os p razos de

in terposição dos recu rsos adm in istra tivos cab íveis , cabe no caso em questão ser

ap licada a au to tu te la da adm in istração que pode rever seus próprios a tos, v isto que

co locou no m undo ju ríd ico um A to (Portaria) sem saber dos fa tos o ra com provados,

operando a D esclassificação superven ien te da T rad ic ional FM L tda . e a R ád io

C om parsa FM L tda .

12 . N essas cond ições, a R equeren te Herval

Comunicações Ltda., in ic ia lm en te c lassificada em 3° lugar deverá ser cham ada a

con tra tar com a U nião Federa l a ou to rga de perm issão , ob je to da C oncorrência

036 /2000 - SSR /M C para a localidade de Arroio Grande/RS um a vez , sa lvo

m elhor ju ízo , inex iste im ped im en to para tan to .

13 . A ssim , REQUER :

a) em face da circunstância a D esclassificação

Superven ien te da T rad ic ional FM L tda . e R ád io C om parsa FM L tda .;

b) em virtude de a R equeren te ser a 3
3

e

im ed ia tam en te segu in te p roponen te co locada no certam e, a D eclaração de

V encedora na concorrência m encionada e a rem essa ao S r. M in istro das

C om unicações para a hom ologação do resu ltado e a exped ição da com peten te

Portaria de O uto rga da Perm issão nos p razos de le i;

c) ato con tínuo ou sim ultâneo , ped ido ao S r.

M in istro das C om unicações a revogação da PO liaria nO540 pub licada no D .O .U de

20 .09 .2006 que ou to rgou a perm issão em favor da T rad ic ional FM L tda . em face de

sua ex tinção com o pessoa ju ríd ica ;

N estes T erm os

Pede D eferim en to

Porto A leg re , R S , 17 de dezem bro de 2009 .

~~r#~/~.p M uf~ j sé Pasqualo tto

d. /R S 43032

3
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OUTORGANTE :

OUTORGADO :

PODERES :

PROCURAÇÃO

HERVAL COMUN ICAÇÕES L TDA ., soc iedade em presá ria

lim itada com sede em Herva l/R S , na R ua Ju lio de C as tilhos

nO 506 , insc rita no CNPJ/M F sob o nO 03 .842 .308 /0001 -72 ,

nes te a to ' rep resen tada po r seu sóc io adm in is trado r P ed ro

Ba tho lom eu R ibe iro , b ras ile iro , casado , p ro fesso r e

jo rna lis ta , res iden te e dom ic iliado em Jagua rão , RS , na R ua

G a l. O só rio n ° 640 CPF IM F nO 054 .025 .140 -20 e C I-SSP /RS

n° 6007509372 .

M UR ILO JOSÉ PASQUALOTTO , b ras ile iro , so lte iro ,

advogado , O AB /RS 43 .032 , CPF /M F nO335 .284 .620 -00 com

escritó rio p ro fiss iona l em Porto A leg re . RS , na R ua An ita

G a riba ld i nO1 .650 -C asa , CEP 90 .480 -200 .

Pode r espec ia l de rep resen ta r a ou to rgan te em todos os a tos

na de fesa de seus in te resses no que se re fe re a pa rtic ipação

na conco rrênc ia n ° 36 /2000 -SSR JMC , p rom ov ida pe jo

M in is té rio das C om un icações , podendo tudo reque re r,

in fo rm a r, com un ica r, reco rre r das dec isões da C om issão

E spec ia l de L ic itação , recebe r no tificações e in tim ações e de

tom ar todas as p rov idênc ias necessá rias em busca da

ou to rga da pe rm issão em nom e da ou to rgan te ; ass ina r

even tua l C on tra to de Adesão de Pe rm issão de ou to rga de

exp lo ração do se rv iço de rad iod ifusão sono ra em F reqüênc ia

M odu lada na loca lidade de A rro io G rande /RS se convocada

pe lo M in is té rio das C om un icações , bem com o pra tica r todos

os a tos necessá rios ao fie l cum prim en to des te m anda to .

Jagua rão , RS , 30 de ju lho de 2009 .

.

.~ l J ~ ~ ~ E u o N AT O •• .• • - - . •- - ,

. I '7 ? " '~ ~ o " . - . . . . - - / ) / L 1
'J r B R O O . , . . : : : , ; e . o é ) \ - - - £ ; I 6 - / 7 - - ~ tf..-.c / L - - . .z .°

1
. o . z . .. .

HERVAL COMUN ICAÇÕES LTDA .

Ped ro Ba rtho lom eu R ibe iro

Sóc io Adm in is trado r

" ~ ~ T a b e l i o n a t o B r o d t - N o t a s e r > r o t e s í : o s , ~ h )]

I~ \ ; \ ' R u a M a re c h a l D e o d o ro , 4 1 8 - J a g u a rã o /R 5 - F o n e /F a x : ( 5 3 ) 3 2 6 1 . 8 3 3 4 " " . ~ . ~ . ~ . . •

~ D a n le lJ e S a n z o B ro d t • T a b e / lã '. ,
. - - - - - " . - - - • • • o ~

Reconheço Au ten tica a firm a de Ped ro Ba rtho lom eu i i, . ,q

ass inada na p resença D ou .W . , . j ~ ! . ' I. .1
E m l e s l e m u n h ~ ( : , : d a v e r d a d e . - ~

. Jagua r!o , 01 de dez~m bro de 2009 j . . . ~

~~_ ,~ ,~~ 'R :~~ ,~ := :::~~~E ':'''" :A ~.." '~~J
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r "{b e l io n a to da Comarca d e P o ~ _ ~ '"
F ra n c is c o d e A s s is M a rq u e i r

RUA MOSTAROEIRO, 375

UTENTICAÇAO
p re s e n te c ó p ia re p ro g rá f ic a e x tra íd a neate

e re c o o r ig in a l d o q u e d o u ~ .

e g re .

0 4 6 0 .0 1 .0 9 0 0 3 8 6 .0 0 9 0 5
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62 /SSN /677-7069 lJiál"io Oficia! da União - Seção 3
N" 165, sexta-feira, 26 de agosto de 2005

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

..••V iSO DE LKITAÇÃO

CH!AM ..••M :E::-1TOFÚBLICO N° m005

A Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos. D iretoria
Regional de Santa Calarina, através do Presidente da Com iss1\o Per-

m anente de Licitação, avisa aos interessados que realizará o Cha-

mamento Público. o qual tcm por objeto o Credenciamento de pes-

soas lisicas prestadoras de serviços de assistência médica e odon-

tológica em lodes os municípios localizados no Estado de Santa

Catarina. cuja prestação de serviço abrangerá os empregados ativos c
inativos e seus dependentes. bcncliciários da ECT c cadastrados no

CorrciosSaúdc. O Edital estará disponível na Gerência de Recursos

Humanos. sito à Praça XV de Novembro. 242, sala 225 - Cenlro •

Florianópolis/SC . no período de 29/08/2005 a 28/0812006, das 09:00

às 12:00 horas c das 14:00 às 17:00 horas. onde podem ser obtidas

outras informaçôes através do telefone (Oxx 48) 229-4312 e do fax:
(O•• 48) 229.4301. .

M IR lAM TAMROSI

DIRETORIA REGiONAL DE SÃO PAULQ-lNTERIOR

,1 .\'150 DF. REVOGAÇÃO

F R E G Ã O Z L E T R 6 N [C O N ! ~ 5 /2 C U S

A Diretoria Regional de São Paulo interior. por meio da

Prcgo.:ira designada, torna pú,lico a revogação do Pregão E letrônico

n. ~ 06512005-DRlSP1, cujo oejeto é a aquisição de lormulârios eon-

trnuos ( 50 caixas de 01 via ~ 780 caixas de 02 vias), por razõcs de
interesse público.

SÔNIA REGINA BORGES MARCELO

DIRETO:<IA REGIONAL DE SÃO PAULO
METROPOLITANA

E X T a A T O S D E : iN S T R U M E N T O S C O N T R A T U A IS

I ) Co:;tralo n! 0162/:15. àata dr: assinatura: G4/08105. contratada:

Zêllo :odústria G ráfica LIda .. vigência: 04/08/05 à 03/0H I06. objelo:

aquisiçâo anunl de carte:es de visita confeccionado em cartão cpaline

branco. com impressão 00 anverso. D ispensa de l.icitaç!o 5000604 _

GERADIDR/SPM . de 16/05/05. classificação orçamentária/contábil:

72011.44402.020001, valor da contrataçilo: RS 4.676,40. valor do
desembolso no exercicio: R$ 1.909.53;

2) A ta de Registro de Preços n~ . 0163/05; data da assinatura

07/07/05; contratada: Papelaria W espi L tda., vigência: 07/07/05 à

06107/06. objeto: fornecim ento de material de escritório. L icitação:

Pregão n! . 5000011 • GERADIDRlSPM . de 10/05/05, classificação
orçamentária/contábil: 72.011220.020001, valor da contratação: RS

71.648,40, valor do desembolso no exercício: RS 34.630.06;

3) Segundo Termo Aditivo ao Contrato n~ 0220/04. contratada: Telesp
Celular S .A ., objeto: adiLamento de 2.64% no valor global. alterando
para R$ 100.392.45. data de assinatura: 22107/05, vigência:
25/07/05;

4) Prim eiro Termo Aditivo ao ContraIo 010208/03. contratada: Em -
presa Brasileira de Teleccmunicações S/A . Embratcl, objeto: pror-
rogaçilo por mais doze meses, vigência: 01110104 à 30/09/05. data de
assinatura: 30/09104;

5) Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 01 0157102. eonlratada: F K

Equipamentos Para Escritório LIda .• objeto: prorrogaçilo por mais seis
m eses. vigência: 30/07/05 à 29/01106. data de assinatura: 27/07/05;

6) Quarto Termo Aditivo ao Contrato n l 943/01, contratada: E letee
Sistemas Eletrônicos de D ivulgnção Ltda., objeto: prorrogação por
mais doze meses. vigência: 01108/05 à 31/07/06. data de assinatura:
29/07/05;

7 ) COnlrato n l 160/05, dala de assinatura: 29/07/05, contratada: B K

Consultoria e Serviços L tda .• vigência: 01108/05 à 31107/06. objcto:
prestação de serviços de digitaçilo de dados referentes ao endcreço e
CEPo por meio de sistema de videocoditicação. dos objetos postais
n.1lo identificados pela triagem automatizada. L icitação: Pregão n°
500:JOOI.GERAD/DR/SPM . de 07103/05. classificaçilo orçaffientá.
ria/contÁbil: 72011.44403.130001. valor da contratação: R $

2.397.973.25, valor do desembolso no exercfcio: R$ 999.155.52.

AVISOS DE ADIAMENTOS
PREGÃO ELETRONICO N ' 5000061

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
die" do Pregão Eletrônico n~ 5000061 - GERADIDR ISPM . que tem
por objeto a Contratação de Serviços de Transportc de Carga Postal
alravés dns linha de transporte regional (l.TR - 00002 e l.TR - 00022),
para alteração do edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU
n! 160 de 19/08/2005, Seção 3. página 62.

PREGÃO ELETRONICO N ' SOOOOOU

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
clie" do Pregão Eletrônico n~ 50000HO . GERADIDRlSPM . que tem
por objeto a Contrataçilo de Serviços de Transporte de Carga Postal
atrnvés de linha de transporte nacional ( L T N - 78), para alteração do
edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU n! 157 de
1610812005. Seção 3. página 47.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Pregoeiro

PREGÃO ELETRONICO N ' 5600081

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
die" do Pregilo E letrônico n! 500008) • GERAD/DR /SPM . que tem
por objeto a Contratação de Serviços de Transporte de Carga Postal
através de linha de transporte nacional (LTN- 68). para alteração do
edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU n l 157 de
1610812005, Seção 3. página 47.

PREGÃO EJ.ETRONICO N ' 5003082

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine
dic" do Pregilo E letrônico n! 5000082 - GERAD/DR /SPM . que tem

~~vOébj~~ ~n~~~~a~~~~p~~;~~dfoo;ar(L tN~sg~reo~~ ~i,~~ :ç~~s~~
edital. O aviso desta licitação foi publicado no DOU n l 157 de
1610812005. Seção 3. página 47.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Pregoeiro

TOM :ólsgf~~~ 'b~A~,ÃS~OOD16

Nos termos do Parágrafo Terceiro do A rtigo 49 da Lei nO
8.666193 comunicamos a todos os interessados que loram verificadas
condições de ordem operacional impeditivas ao prosseguimento do
procedimento licilatório relativo à Tomada de Preços nO 5000016
(ENG) - GERADIDRlSPM . cujo objeto é a prestação de serviços de
operaç!o. m anobra. conservação. m anutenção preventiva c corretiva.
com o fC!mecimento de peças, conj~nlos e .pr9d~tos •. dos e~uipíl-
m entos e Instalações dos sIstemas ch!tnccs e hldraubcos IO stalaoos no
Edificio Sede (B locos I, I I e 1 I l ) . localizndo na Kua M crgcnthalcr n°
592 - V ila l.copoldina - São Paulo/SP. confcm :.e EspcciJicaçõcs Téc-
nicas e demais condiçõr:s do Editnl e seus Anexos. e q,ue dctcrm ina~

D .~~tla~i~~~~ ~~ f~C~~ssp~'~a n6~~ ddeei~c)Ó~~g:J~~1J'~~l~c:i~~ ~~

adiamcnto foi pubY icado no 'b .O .U n" 151. seç~o 3. ?ágina 59. de
O&l08l200~.Os autos do processo estão franqueados pilri\ consulta por
parte dos m teressados

HÉUO RUN
Presidente d a CPL

p~\~~~J!hLii~~Ji~g~ ~ m : ,~ ~ o
_ Comunicamos a todos os interessados q u e o PREGÃO ELE-

TRONICO n' 5000090 • GERAD/DRlSPM . objeto; Aquisição de
M atérias M édicos. restou "DESERTA" por não acudir inleressadcs.

ANTà:-JJO CARLOS nos SAt>:T()S

Pregociro

~:l~t~ioA~~~~f.oF~~~~c~:n?iaÉafll~ i::;~~~~ ~e f~~~~~1 t~~;~~~;~
dos siles Jaguaré V ila M aria, M ooea. Saude e Santo André. da
D iretoria Regional de São M elr0fc0litana, discrim inados 00 Anexo J

~~il~1i~l;e~~n~~~~s~Ó~~~~c:J ~o T~dh~~aee R~~~bi~e~~~d~a~espr~~
postas DOenderego: htt~:/Iwww .lieitaeoes-e.eom .br. Abertura das Pro-

fO~Óô\g~~~~odi~ ~~/8~J&~~rp:irl~~~yo tfg~~~U~I~im~r~~i~ij~
para participação: RS 6.850,00 (seis m il e oitocentos e cinqüenla
rcais) para as empresas que cotarem todos os lotes. Informações: e-
m ai1: geradpregno@ eorrclO s.com .br. no horário de 08:30 às 16:30
horas.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Pregoeiro

1 '= s,N t: "ro neles Serv;"u P~l \'p

53790 181/00 RÁDIO I.l1JRAO ARVOREZINHTOA 92.000 9 200

4 9

m .000 82/00 IlÁDIO OlnJSO sÃoCARLOS o Ai'o 'TA GORDA lTO t\. 88,282 IJ882l:!

.00018 O Pl IN IN t& ::l C AI. D M 83.388

"

S'E ,CJ!.HAREA j I ] ) ] ; ; S!;;i!l.VüiÇOS

DO;: :COJ%UNJCA iÇAO ELE!il~ÓN lCA

R E S U L T A D O S D E J U L G A M E N T O S

A Com issão Es:,ecial de L icitação, ecnstituida pela Porlaria MC n! M IL de 29 de de7.embro de

1997. e suas alterações, em confornlidade com o Edilal de L icitação, lerna pUJlico os rcsultados da

ponluaç~o das Propostns de ?rcços ?cla OU lorga I?P) e do Valor Pond~rado (VP) atribuído a cada

licitante. declarando vencedora. para a localidade indicada no Ancxo Único, a proponente que obteve o

maior Valor Ponderado.

O s al!tos dos proc~ssos csterão eom vista franqL!eada na Com issâo de Assessoramento Técnico

do D istrito Federal. no scguintc endereço: Espinnada dos M inistérios. B loco R . Sobreloja - sala 107. Ed.

Sedc. B rnsili2JDF. locai CSle onde deverâo scr protocolizado!; os cveot\:ais recursos.

A cor.tager:1 cio prazo d~ cinco dias (]1cis. pera a inl.:rposição de cventuais recursos. dar-se-á a

partir desla pu:'licação. conlorr::e ::: sl!bitem 13.6 do Edital. :'cm como nos tem lDS do altigo 109. inciso

!. alínea "b" e S5! e artigo 110. da l.ci ol>8.656. de 2! de junho de 1993.

Concorrência n.! 036/2GOO .SSRlMC, Localidade de Anta GordalRS.

Concorrência n. ~ 036/2000-SSRlMC. Localidade de Antônio Prado/RS.

5 7 1 000187/00 RÁDtO 'RADOI.TO

5 790.000184/00 RÁDr ;I)lTORAMAGIAI. D

379 8HI . 010 NV .:-.I

97.619

t,l5.103

v

1)1)762

99511

IJK ,(,

Concorrência n.~ 036/200D -SSRlMC. Localidade de A rroio G rande/RS.
B rasília - DF, 25 de agosto de 2005.

JARBAS SILVESTRE DE OL!VEIRA

Presidente da Com issão

Substiruto

ANEXO ÚNiCO

Concorrência n.! 03fu ':!O :l0-SS:lJMC. Localidade de A juricaoalRS.

Processo N ' : nellles

790. 18 100 D ICI M LT

4

5 79O .ooot 00 HERVAlCOM I A O

537 .000 0100 tSTEM VA OM I I.TDA .

ervi o p p

l:!5.94

84.4

7.171

V P

98529
, ,
98448

9 669

Proc(.~s N ': Pro ncnles Servi o op V
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único
do art, 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATiVO
N' R39, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização li AS.
SOClAçÃO CULTURAL DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA PARAlso FM p.ra exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Mascote, ESt.1do da Bahia.

o Congresso Nacional decreta:
Art. )0 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° ISS,

de 4 de abril de 2008, que outorga autorização à Associação Cultural
de Difusão Comunitária Paraíso FM para executar, por la (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Mascote, Estado da Bahia.

Art. 2° Eslc Decreto Legislativo entro em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de novembro de 2009.
Seaadar JOSÉ SARNEY

Presidente do St."nado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, 110S tennos do parágrafo único
do art 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 840, DE 2009

Aprova o ato que outorga 3.l)torizaçllo à
ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA DE
MARZAGAO para executar serviço de ra.
diodifusão comunitária na cidade: de Mnr~
zagão. Estado de Goiás.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO420,

de 24 de julho de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
mlU1itãri:l de Marzagão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Marzagão, Estado de Goiás.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

$(,:nado Federal, em J 9 de novl:mbro de 2009.
Seaador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jose
Sarney, Presidente do Senado Fedeml, nos tennos do parágrafo único
do art 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 841, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão ã FM
INDUSTRIAL LTDA. para explorar servi-
ço de radiodifllsi\o sonora em frequência
modulada na cidad.: de Darreint:l, Estado da
Bahia.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 129.

de 28 de março de 2006, que outorga permissão à FM Industrial Ltda.
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão Sonora em frequêneia modulada na cidade de Bar-
reiras, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sen.1.do Federal, em 19 ele no\'embro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Prcsid~ntc do Senndo Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do parágrafo único
do art. 52 do Regimenlo Comum e do inciso XXVIIl do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRb,O LEGISLATiVO
N' R42, DE 2009

Aprova o ato que ()utorga autorização li

ASSOClAÇ ÃO COMUNITÁRIA DE MI-
RANTE paru executar serviço de rudiodi-
fusão comunitária na cidade de Mirointc,
Estado da Bahia.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO718,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Mirante para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de excll1sividad~, scrviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Mimnte, Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Scnado FedL"ral, em 19 de nl3vembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art 52 do Regimento Comum e do inciso XXVJII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 843, DE 2009

Aprova o ato que outorga nllloriznção à AS.
SOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNI-
TÁIUO BENEFICENTE CULTURAL RA-
DI0 CANAVlEtRAS - fM para execmar
ser\'iço de rudiodifusão comunitária na ci-
dade de Canavieirns, Estado da Dahia.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 790,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação e
Movimento Comunitário Beneficente Cultural Rádio Cnnavieiras _
FM para executar. por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de rndiodifusão comunitária na cidade de Canavieiras, Estado
da Bahia.

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em J 9 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senndo Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 844, DE 2009

Aprova o ato que outorga aurorização à
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA, CULTU-
RAL E INFORMATIVA fREIROGERJEN-
SE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Frei Rogério, Es.
tado de Santa Catarina.

o Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 753,

de 24 de outubro de 2006. que outorga autorização à Associação
Educativa, Cultural e Infonnativa Freirogeriense para executar, por 10
(dez) anos, sem dircito de exclusividade, serviço de radiodifus!o
comunitária na cidade de Frei Rogério. Estado Santa Catarina.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml, em J 9 de novembro de 2009.
Senador JOSÉ SARN EY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu, José
Sarney, Prcsidente do Senario Federal, nos termos do parágrafo únieo
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISl.ATIVO
N' R45, DE 2009

Apro\'u o ato que outorga permissl10 à RÁ-
DIO SEM FRONTEIRAS FM t:rDA. par.
explorar serviço de radiodifusão sonor.l em
frequcncia modulada na cidade de Sarandi.
Estado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 497,

de 13 de setembro de 2006, que outorga pennissão à Rádio sem
Fronteiras FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem dircito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequéncia modu.
lada na cidade de Sarandi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedem!, cm 19 de novembro d~ 2009.
Smador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e cu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVJII do art. 48 do
Regimento Jntemo do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 846, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RA.
DlO CUI.:rURA DE ARVOREZINHA I:r-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequêllcia modulada na cidade de
Anta Gorda, Estado do Rio Gnmdc: do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. J" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO522,
de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Cultura
de Arvorezinha Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedeml, em 19 de novembro de 2009.
Sea.dor JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum c do inciso XXVIIJ do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' S47, DE 2009

Aprova o ato que oUlOrga pennissi\o li

TRADICIONAL FM LTDA. para explorar
scrviço de radiodifusão sonora em frequên.
cia modulada na cidade de Arroio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 540,
de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Tradicional FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Sc:nado Federal, em 19 de llovembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Prc.'iidcntc do Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 848, DE 2009

AprOVll o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO IIlIRAPUITENSE DE RA-

DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - AIRC

parn executar serviço de mdiodifusão co.

rnunitária na cidade de Ibirapuitã, "..stallo

do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fiea aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 649,

de 21 de novembro de 2007, que outorga autorizaçllo á Associação

Ibirapuitense de Radiodifusão Comunitária - AIRC para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Ibirapuitã, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fed~'TlIl,em 19 de novembro de ~009.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Sc:naJo Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Inlemo do Senado Federal, promulgo o seguinte

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 184

http://www.in.gov.br/autenticidade.html.


DISTRA TO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, ALEXANDRE RIBAS~ p~rtadqr dit.ÇI;~SP- • • •

RS nO 4007770706 e do CPF nO 599.737.810-15, e CLAUDINEI BRAMIYÃO üe>MÇAtVE3 • o

portadora da CI-SSP-RS n° 7080781318 e do CPF n° 000.864.990-17, amb~ MpSiletmsi ~9lt~~S; 0.: '.,'
empresários, residentes e domiciliados na cidade de Jaguarão-RS, a Rua Andrade Neves n° 863,

bairro Centro CEP: 96300-000, únicos sócios da TRADICIONAL FM LTDA., com sede na Rua

Andrade Neves, 822, bairro Centro na cidade de Jaguarão-RS, CEP: 96300-000, registrada na Junta

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 26/04/2000 sob NIRE 43204423321, e inscrita no

CNPJ sob o n° 03.785.351/0001-43, resolvem, por não mais interessar a continuidade da empresa,

dissolver e extinguir a sociedade, mediante as seguintes cláusulas:

1. A sociedade que iniciou suas atividades em 26/04/2000, encerrou todas suas

operações e atividades em 12/12/2003.

2. Procedida a liquidação da sociedade, cada um dos sócios recebe, neste ato, por

Saldá de seus haveres, respectivártlertte, ALEXANDRE RIBAS li importância de R$ 9.900,00

(nove mil e novecentos reais) e CLAUDINEI BRANDÃO GONÇALVES a importância de R$

l.100,00,00 (um mil e cem reais), correspondente ao valor de suas quotas.

3. Os sócios dão entre si e à sociedade plena, geral e irrevogável quitação, para

nada mais reclamarem um do outro, seja a que titulo for, com fundamento no contrato social e suas

alterações, declarando, ainda, extinta, para todos efeitos a sociedade em referencia, com o

arquivamento deste distrato na Junta Comercial do Estado.

4. A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura supervenientes, fica a cargo

dos eX-SOCIOS ALEXANDRE RIBAS e CLAUDINEI BRANDÃO GONÇAL VES, que se

comprometem, também, manter em boa guarda os livros e docwnentos da sociedade ora distratada.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente DISTRATO em 03

(três) vias de igual fonna e teor.

. - '"

ALEXANDRE RIBAS

Vera Lucia Passos Vergara

CI-SSP-RS 1050 I 72228

CLAUDINEI BRANDÃO GONÇALVES

;(
"

--1
r

i

•

JUN TA COM ERC IA L DO R IO GRANDE DO SU L

CERT IF ICO O REG IS TRO EM : 03 /02 /2004

SO B NO: 2347983 ftJ
P ro to c o lo : 0 3 /2 9 6 7 1 6 -0 C ;1 ••( -

Empresa:43 2 0442332 1 ~ J

TRADICIONAL FM LTOA --'--""'------'-'"0"-----
M a ria H o n o rin a d e B itte n c o u rt S o u z a

S E C R E T Á R IA -G E R A L

Helena Beatriz da Cunha Moura

CI-SSP-RS 3055253458
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•• Receita Federal
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

******.*

I

I~

I COMPLEMENTO
********

I MUNIClplO
***** •••

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 26 /04 /2000

I I BAIRRO/DISTRITO
********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03 .785 .351 /0001-43

MATRIZ

I CEP
********

I LOGRADOURO
********

I
NOME EMPRESARIAL

!RADICIONAL FM LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

I SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

EXTINCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03 /02 /2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 17/12/2009 às 09:34:52 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Baixa?

Não
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CA R LO S ERN E STO B ET IO LLO ê U JC ÊL ruS SA RA A RAU JO BRUM BET IO LLO ,

am bo s b ra s ile iro s , c a sad o s em reg im e d a com unh ão p a rc ia l d e b en s , em p re sá rio s ,

re s id en te e d om ic ilia d o s à R u a G e rv á s io T av a re s , 1 2 0 , C E P 96470 -0 0 0 , P in h e iro

M ach ad o , R S , o p rim e iro p o rtad o r d a céd u la d e id en tid ad e R G 9033285777 exp ed id a

p e la S S P /R S e C PF 458 .7 0 5 .1 9 0 -0 4 , n a tu ra l d e M ach ad in h o , R S , e a S eg und a p o rtad o ra

d a céd u la d e id en tid ad e R G 2034704151 exp ed id a d e S S P /R S e C PF 635 .0 6 7 .4 2 0 -0 0 ,

n a tu ra l d e P in h e iro M ach ad o , R S , só c io s com pon en te s d a firm a qu e g ira n e s ta c id ad e

so b a ra zão so c ia l d e R Á D IO COM PA R SA FM LTD A ., com sed e e fo ro , s ito R u a

G e rv á s io T av a re s , 1 2 0 , C en tro , C E P 96470 -0 0 0 , in sc r ita n o C N P J so b o n °

0 2 .4 7 4 .7 5 3 /0 0 0 1 -6 4 , com con tra to a rq u iv ad o n a Ju n ta C om erc ia l d o R io G ran d e -d o S u l

so b o N IR E n ° 43203708887 . em 17 d e fev e re iro d e 1 998 , n ão m a is d e se jan d o co n tin u a r

com a so c ied ad e , re so lv em p rom ov e r a su a d isso lu ção , p e lo q u e tem ju s to e co n tra tad o

o p re sen te d is tra to , so b a s co n d içõ e s a seg u ir :

PR IM E IR A - O S ó c io C a rlo s E rn e s to B e tio llo re c eb e n e s te a to , em m oed a co rren te

n ac io n a l, a : im po rtân c ia d e R $ 30 .0 0 0 ,0 0 (tr in ta m il re a is ) , p ro v en ien te d o p ag am en to d e

su a s 3 0 .0 0 0 (tr in ta m il) q u o ta s d e cap ita l n o v a lo r d e R $ 30 .0 0 0 ,0 0 (tr in ta m il re a is ) .

S EG U N DA - A só c ia L u ce l Ju ssa ra A raú jo B rum B e tio llo re c eb e n e s te a to , em m oed a

co rren te n ac io n a l, a im po rtân c ia d e R $ 30 .0 0 0 ,0 0 (tr in ta m il re a is ) , p ro v en ien te d e su a s

3 0 .0 0 0 m il q u o ta s d e cap ita l r io v a lo r d e R $ 30 .0 0 0 ,0 0 (tr in ta m il re a is ) .

T E R C E IR A - N ão h av en do co n ta s A tiv a s o u P a ss iv £ ! .s d e q u a lq u e r e sp éc ie , o s só c io s

d ec la ram d isso lv id a a so c ied ad e , d an d o -se p len a e g e ra l q u ita ç ão , en tre s i e p e ran te a
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C om p ro v an te d e In sc r iç ão e d e S itu a ç ão C ad a s tra l - Im p re ssão

•• . R ece ita F ed e ra l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
iJ~

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

* ••• *.**

II_~;••

I COMPLEMENTO
•••**.*.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 17 /0 2 /1 9 9 8

I I BAIRRO/DISTRITO........

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMPARSA FM LTOA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02 .4 7 4 .7 5 3 /0 0 0 1 -6 4

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206 -2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)........

I LOGRADOURO
.*.**•••

I CEP........
I SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIXADA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

EXTINCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA

I SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10 /0 2 /2 0 0 4

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. .
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 17/12/2009 às 09:39:12 (data e hora de Brasília).

Deseja emitir a Certidão de Baixa?

[. Não ..

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2009

h ttp ://w w w .re c e ita .fa z en d a .g o v .b r/p rep a ra rIm p re ssao /lm p rim eP ag in a .a sp 1 7 /1 2 /2 0 0 9
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Nesta data anexei a05 autos do processo de
nO '5""1..:r-tV. 000193/2-000 a documentaçao
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 036/2000- SSR lMC

Localidade de Arroio G rande/RS
Processo n . o 53790.000193/2000

H erval Comunicações L tda.

1. Herval Comunicações L tda., 3 3 colocada para a localidade de A rroio

G randelRS na Concorrência 036/2000-SSR /MC , que visa a outorga de perm issão para a

exploração de radiodifusão sçúlora em freqüência m odulada em diversas localidades do

Estado do R io G rande do Súl, tn iz aos 'au tos notícia de as duas prim eiras colocadas na

licitação em apreço promovera~"seu dis'trat9 social, com a conseqüente baixa de CNPJ,

conform e docum entos de fls. 118/123~ .

2 . Tais fatos enseja 'm . a desclassificação s'úperveniente das licitan tes

TRAD IC IONAL FM ,LTDA . 'e .RÁD IO COMPARSA FM LTDA. do certam e em

apreço com fundam ei1to no a'tt. 43 , ~ 5°, da Lei < ,ie 'L id tações, um a vez que um dos

requisitos para a habilitaçãb".qual seja, sua habilitação jU rídÍca, deixou de existir em
decorrência de fato superveniente:',. ,..' .' '. '.

3 . Contudo, estando o cert~~e e~c'err~ .do , com : a homologação do certam e

(07.04.2006), outorga do serviço à proponente vencedora (Portaria 540/2006, DOU de

20.09.2006) e aprovação do respectivo ato pelo Con 'gresso N acional (DLG 847/2009,

DOU de 20.11.2009), forçoso é reconhecer a incompetência da Com issão Especial de

L icitação para a adoção de quaisquer providências.

4 . R em etam -se os autos à CONJURo

••

Brasília (DF), 3 de novembro de 2010.

ALV IMAR BERTRAND D . G . DE MACÊDO

presiden:e da Com issão Especial de L icitação /1

B ,rasI1ra ':~~ ;l~ ae0ytubro de 2010. /

A2' 2~/~ ;~-~~ 1
;L VI AR BERTRANJD D . G . DE MACÊDP

Pr,,' dente da Com issã6 Especial de L iC iío

.:

Página I de I
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA

PARECERNº 0304/2011/SjL/CGAA/CONjUR-MC/AGU

Processo da entidade nº 53790.000189/2000
(Processo Piloto nº 53000.001209/2000)

""'. d
q

~- 15'('1

.:) FI" . l6() o
-:l .,.. ~ c 3
..~ CCb~ Rubri"'''' c:o .U<>. ;:J
() ~ ...•..

, sagfj

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br

EMENTA: Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC. Perm issão de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul.

Procedimento em fase de assinatura de contrato
para a localidade de Arroio Grande/RS. Denúncia de
que a entidade vencedora do certame
(TRADICIONAL FM LTDA.) teria realizado distrato
contratual, com baixa no CNPj, ainda na licitação,
antes da homologação. Impossibilidade. Fato que
enseja anulação do ato de homologação,
respeitados previamente o contraditório e a ampla

defesa.

Senhora Coordenadora,

Trata-se de processo cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão sonora,

em frequência modulada, conferida à entidade TRADICIONAL FM LTDA., para a localidade de

Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, nos autos da Concorrência nº 036/2000/SSR/MC.

2. Destaque-se, prelim inarmente, que, a despeito de o certame abranger também as

localidades de Arujicaba, de Anta Gorda, de Antônio Prado, de Bom Jesus e de Camaquã, a

presente análise lim itar-se-á a Arroio Grande, haja vista a denúncia colacionada referir-se

especificamente à entidade vencedora do procedimento para a mencionada localidade.

Acrescente-se, ainda, que já ocorreu a homologação para todas as localidades citadas,

consoante se verifica às fls. 311 e 314 do processo piloto, e à fI. 141 do processo da entidade

TRADICIONAL FM LTDA.

3. Após a publicação dos resultados de julgamento das propostas, em 26.08.2005 (fI.

302 do processo piloto e fI. 118 do processo da entidade). sagrou-se vencedora, para a

localidade em apreço, a entidade TRADICIONAL FM LTDA, constando ainda em segundo e em

terceiro lugar, respectivamente, as licitantes RÁDIO COMPARSA FM LTDA. e HERVAL

COMUNICAÇÕES LTDA.

4. U lteriormente, foram os autos encam inhados a esta Consultoria jurídica,

resultando na elaboração do PARECER/MC/CONjUR/BAL/Nº 0509 - 2.17/2006 (fls. 306/308 do

processo principal e fls. 136/138 do processo da entidade), em que se concluiu ie,a

homologação do certame, com a adjudicação da outorga do serviço à licitante TRADICIONA FM '

LTDA. \

~
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Continuação do PARECER NQ 0304/2011/SJLJCGAA/CONJUR-MC/AGU

5. Acolhido O Parecer supra mencionado pelo Exmo. Ministro de Estado das

Comunicações, fora publicado o Despacho da homologação, em 07.04.2006 (fI. 311 do processo

piloto e fI. 141 do processo da entidade).

6. Posteriormente, fora publicada a Portaria de outorga (Portaria nº 540, de 13 de

setembro de 2006 - fI. 142 do processo da entidade) e, submetidos os autos ao crivo do

Congresso Nacional, emitiu este Órgão o Decreto Legislativo nº 847, de 2009 (fI. 143). por

intermédio do qual fora aprovado o ato de outorga referido.

7. Quando do retorno do processo ao Ministério das Comunicações, a fim de que

fosse providenciada a assinatura do contrato, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica - SCE encaminhou ofícios à entidade, para que fosse providenciada a juntada de

documentos (fls. 144 e 147). não tendo sido encontrada, conforme atesta a INFORMAÇÃO Nº

657/2010-ASS/CGLO/DEOC/SCE/MC (fI. 152). Em consequência, enviou a SCE o processo a esta

CONjUR para análise.

8. Ocorre que, paralelamente, nos autos da Concorrência, fora apresentada denúncia

da lavra da terceira colocada no certame, a saber, a entidade HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA.

(Processo nº 53790.000193/2000). noticiando que tanto a vencedora quanto a segunda

colocada, quais sejam, as proponentes TRADICIONAL FM LTDA. e RÁDIO COMPARSA FM LTDA.

teriam realizado distrato social, com a consequente baixa no Cadastro Nacional de Pessoa

jurídica (CNPj). conforme documentos que seguem anexos. Destaque-se que, para fins de

instrução processual, ora se faz juntar cópia da denúncia in casu ao processo em análise da

entidade TRADICIONAL FM LTDA. (fls. 154/167).

9. Ao final, requer a entidade HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA sejam as entidades

mencionadas desclassificadas do certame, com a anulação dos atos de homologação e Portaria

de outorga, a fim de que seja dado prosseguimento à concorrência e o objeto seja, finalmente,

adjudicado à pessoa da denunciante.

10. Sobre o teor da petição supra, emitiu o Presidente da CEL o Despacho de fI. 167, a

constatar que os fatos trazidos a lume ensejariam, sim, a desclassificação superveniente das

licitantes denunciadas, com base no art. 43, 9 5º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mas,

por se encontrar o certame encerrado, com a homologação, a Portaria e o Decreto Legislativo,

conclui que" forçoso é reconhecer a incompetência da Comissão Especia/ de Licitação para a

adoção de quaisquer providências" .

11. Procedendo-se à leitura dos documentos colacionados pela entidade denunciante,

especificamente à fI. 160, depara-se com cópia de distrato social, supostamente praticado pelos

sócios da entidade TRADICIONAL FM LTDA., com regitro na junta Comercial do Rio Grande do Sul

em 03.02.2004 - ou seja, anteriormente à data da homologação do certame, em 07.04.2006.

12. Ora, em face de não mais existir a pessoa jurídica em questão, e que essa

dissolução tenha ocorrido na data mencionada, não deveria sequer ter se procedido à

homologação do certame, com adjudicação do objeto (embora referido ato tenha se dado em

virtude do que constava nos autos à época).

13. Repise-se, ainda, que a SCE tentou contactar a entidade, mostrando-se em vão,

conforme infromação do próprio órgão, além de ter feito juntar cópia do CNPj em que consta

estar a pessoa jurídica inativa ("baixa").

14. Ante as razões supra, é de se inferir que o distrato social proporcionará a anulação

do ato de homologação da licitação (Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC). em que se adjudicou o

objeto (outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada) à entidade

TRADICIONAL FM LTDA., para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio Grande do ~) /

Dessa forma. em respeito ao contraditório e à ampla defesa, far-se-á necessário que acF
~2

"l,,
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C on tin u a çã o d o P AR EC ER N º 0 3 0 4 /2 0 1 1 /S JL JC G AA /C O N JU R -M C /AG U

p ro v id e n c ie a p u b lic a çã o d e a v is o p a ra q u e se m an ife s tem e ven tu a is in te re s sa d o s a ce rca d o te o r

d a p re se n te p e ça ju ríd ic a , em e sp e c ia l a ce rca d o d is tra to so c ia l re a liz a d o p e la s e n tid a d e s

se g u n d a e te rce ira co lo ca d a s n o ce rtam e , a sa b e r, T R AD IC IO N A L FM LTD A . e R ÁD IO C O M PAR SA

FM LTD A ., um a ve z q u e , em se p ro ce d e n d o à a n u la çã o d e fin it iv a d o a to in casu e d o s d em a is

q u e d e le d e co rre ram , em con se q u ê n c ia , d e ve rá se r ch am ada a te rce ira co lo ca d a . A p ó s , se jam

o s a u to s re e n cam in h a d o s a e s ta C on su lto r ia Ju ríd ic a , p a ra p a re ce r co n c lu s iv o e in d ic a çã o d e

p ro v id ê n c ia s u lte r io re s .

1 5 . P o r fim , um a ve z a p ro va d a a p re se n te p e ça p e lo C on su lto r Ju ríd ic o , fa z -se

im p re s c in d ív e l q u e o A po io A dm in is tra tiv o d e s ta C O N JU R ju n te có p ia a o p ro ce sso p ilo to d a

C on co rrê n c ia 0 3 6 /2 0 0 0 .

À co n s id e ra çã o su p e r io r .

B ra s ília , 1 3 d e a b r il d e 2 0 1 1

5< ? '~ e ~ '~ ~
SO CO RRO AN I A M . LEO N AR DO

A d ogad a d a U n iã o

D e a co rd o . À co n s id e ra çã o d o S r~ C on su lto r J u ríd i~ o ...

E m ~~ /1()4 / 2 0 1 1 . . '

~ 1A ~
TA T IA N E F LO R ES C AV A LC AN TE R A ZU K

A d vo g a d a d a U n iã o

C oo rd e n a d o ra Ju ríd ic a d e L ic ita çã o d e R ad io d ifu sã o e A ssu n to s A dm in is tra tiv o s D ive rso s

A p ro vo o P AR EC ER N º 0 3 0 4 /2 0 1 1 /S JU C G AA /C O N JU R -M C /AG U E n cam in h em -se o s a u to s à
S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ic a , em p ro s se g u im en to .

Em '1 !/ O~ /2011

3
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Brasília,23 d e fev e re iro d e 2 0 I O ,

-
M IN IST ÉR IO D A S COM UN ICA ÇÕ ES

SEC R ETA R IA D E SERV IÇ O S D E COM UN ICA ÇÃ O ELETRÔ N ICA

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V I< ; 'O S D E C O M I IN IC A ( 'À O E L E T R ê lN IC A

E S P L A N A D A D O S 1 \1IN IS 'ltR IO S , 1 1 I• . R , A N E X O !l, S A L A 3 0 0

C E P :: 7 0 0 4 4 .9 0 0 - ! lR A S i L lA .D F

T E L :: 3 3 1 1 -6 0 0 0 - F A X : 3 3 1 1 .6 6 1 7

O F Í C IO n ," : jY() /A TO S /C G LO /D EO C /SC E /M C

A S u a S enho ria o S enho r

A L EX A N D R E R IB A S

S ó c io -G e ren te d a T rad ic io n a l FM L td a ,

R u a U ru gu a i, n " 6 0 7 , A p to , 2 0 2

Jag u a rão /R S

96300 -0 0 0

Stirn JJL/l~~

c .& L :6 -
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EXTRATO DE CO:"VÊNIO

DIRETORIA REGIONAL DO PIAuí

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PIU:GÃO ELETllÔ:"ICO N" 1712011

A Comissão Permanente de Serviços de Radiodifusão, cons-

tituída pela Portaria MC n° 223, de 06 de junho de 2011, publicada no

DOU de 07/0612011, toma público o teor do PARECER N"

030412011/SJLlCGAAlCONJUR-MC/AGlJ, mediame o qual a Con-

sultoria Jurídica do Ministério das Comunicaçf>es opina no sentido da

nulidade do ato de habilitação acerca do distnllo social realizado

pelas entidades segunda e terceira colocadas no certame, a saber.

TRADICIONAL FM CmA. e RÁDIO COMPARSA FM LIDA.,

pam a concorrência 036/2000 • SSRlMC, na localidade de Arroio

Grande no estado do Rio Gmnde do Sul.

Os autos does) processo(s) estarào disponíveis na Secretaria

da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de RadiodiflL<;ào,

Ministério das Comunicaç()Cs, no seguinte endereço: Esplanada dos

Ministérios, Dloco R, Anexo Oeste, 1° andar, sala 132, BrasílialDF.

Eventuais manifestaçí'>es deverIo ser prolocolizadas no Pro-

tocolo Geral deste Ministério no prJ.Zo de lO (dez) dias a contar da

presente publicação.

N" 132, lerça.feira, 12 de julho de 20 II

Os autos do(s) proccsso(s) estarão disponíveis na Secretaria

da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,

Ministério das Comunicaçf>es, no seguinte endereço: Esplanada dos

Ministérios, Dloco R. Anexo Oeste, 1" andar, sala 132, DrasíliaIDF.

Eventuais manifestaçl1es deverão ser protocolizadas no Pro-

tocolo GerJ.I deste Ministério no prazu de 10 (dez) dias a contar da

presente publicação.

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR

EXTnATO DE CONTRATO

Diário Oficial da União - Seção :I

DIRETORIA REGIONAL DE RONDÔNIA

EXTllATO DE CO:"TRATO

DIRETORIA REGIONAL DE RORAIMA

Contrato 3/2011;
Data de Assinatura: 22102111;
Contralada: 05.059.252/0ool-00IMOURAO E URA LIDA EPP;
Objeto: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 2 (DUAS) MÁQUINAS DE
REPROGRAFIA PARA A ECfIDRIRR;
Origem: Dispensa de Licitação 1100001712011;
Vigência: 22102111 a 21/02112;
Valor Total: RS 9.600,00 (nove mil seiscentos reais).

Contrato 4712011; Data de Assinatura: 30/06/11; Contmtada:
03.233.514/0001-85/1'.1'. LOPES HOTEL ME; Objeto: Contralação
anual de hospedagem em aptos individuais pam os empregados da
ECf na cidade de Urupá/RO; Origem: Dispensa de Licitação
1100008012011; Vigência: 30/06/11 a 30/06/12; Valor TOlal: RS

5.100,00 (cinco mil cem reais).

/SSN /677-7069

Objeto: Contratação de Prestação de Serviço de Organização do Cam-

peonato Nacional de Natação dos Correios, Fase Regional; HOMO-

LOGADO à empresa VELLA'lU PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA

ME (CNPJ: 08.442.979/0001-60), Lo'e OI, no valor global de RS

16.000,00 (dezesseis mil reais).

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

HEDILLAMAR HOFFMEISTER LOPES

Pregoeira

Conveniada- Caixa Escolar da Escola Estadual Berilo Wanderley

CNPJ-OI.667.436/0001-00 Manlcnedora- Empresa Bmsileira de Cor-

reios e Telégrafos - CNP J - 34.028.31610025.RO

OBJETO- Concessão de estágio curricular de ensino Media na Di-

retoria Regional, aos alunos regularmente malriculados na Caixa £S-

olar da Escola Estadual Beolo Wanderley - de confonnidade com a

.ei N" 11.788, DE 25 DE SETEMIJRO DE 2008. Dala de As-

sinaturJ- 04/07nOlI Vigência: 04/07/2011 a 03/07/2012

'm."""<' ... ,. .
.'1U..... 104

EXTllATO IlE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 42/2010, de

prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e de-

sinfecção em unidadcs da Diretoria Regional do Rio Grande do Nor-

te. ODJETO DO TERMO ADITIVO: Repactuar os valores unitários

do Contmto em função da homologação da Convenção Coletiva de

Trabalho 2011-2012 da categoria, vigente a partir dc 0110112011,

sendo os efeitos reLroativos à data do pedido da contmtada:

11/04/2011. CONTRATADA: JMT SERViÇOS E LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA LIDA. VALOR DO ADITAMENTO: RS 12.690,39

(doze mi, seiscentos e noventa reais e trinta e nove centavos). VI~

GÊNC1A: 11/04/2011.

AVISO Ilt: ADIAMENTO

TOMADA m: I'REÇOS N' 1100110112121111

Objeto: Contratação de empresa para realizar serviços de Refonna e

Ampliaçào da AC Macaiba/RN; ABERTURA DA LICITAÇÃO DE-

SIGNADA PARA: 19/07/11 às 14hOOmin; DOU 126, Pàg. 112, Seção

3 e Jornal de Hoje de 04/07/11; FOI ADIADA 27/07nOII às

09hOOmin; ALTERAÇÕES: CAPUT, Apêndice I - Modelos 111e XI,

ANEXOS I, 2 e 3. do Edilal.

JOSÉ PAULO DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da CPL

Objeto: Prestaçào de serviço de transporte rodoviário de cargas Linha
Tronco Regional • LTR~SPI~0347 , conforme Edital; Adjudicado e
Homologado à empresa: Veloxx Comércio e Serviços Ltda-ME., no
valor global de R$ 140.259,00.

PllEGÃO ELETllÕ:"ICO :".' 1I0000.111/2011

Objeto: Prestaçào de serviço de transporte rodoviário de cargas Linha
Tronco Regional - LTR-SPI-Q..l09 , confonne Edital; Adjudicado c
1I0molo~'3do à empresa: Demore Tmnsportes Ltda-ME., no valor
global de RS 114.768,00.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO

Pregoeiro

AVISO IlE nEVOGAçÃO
1'lmGÃO l'nESENCIAL No" lJ0000211201l

Objeto: Preswçào de serviços de direção para grupo teatral composto
por empregados dos Correios da cidade de Bauru, conforme condições
do Edital e seus Anexos. Motivo da revogação: lote fracassado.

LlJCIANA MOURA DE ANDRADE
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS

EXTRATO DE CO:-ovj::NIO

A Comissão Permanente de Serviços de Radiodifusão, cons-

titulda pela Portaria MC n" 223, de 06 de junho de 2011, publicada no

DOU de 07/0612011, toma público o teor do PARECER N"

060912010rrFCJCONJUR-MC/AGU, mediante o qual a Consultoria

Juridica do Ministério das Comunicações opina no sentido da nu~

lidade do ato de habilitação das entidades primeira e segunda co-

locadas no certame, a saber, FM RUBI LIDA. e FAROL RADJO.

DIFUSÃO LIDA., pam a concorrcncia 06712001 - SSRJ1o..1C.na lo-

calidade de Rio Grande nn estado do Rio Grande do Sul.

Os autos dn(s) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria

da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão.

Ministério das COImmicaçõcs, no seguinte endereço; Esplanada dos

Ministérios, Bloco R, Anexo Oeste, 1° andar, sala 132, Drasflia!DF.

Eventuais manifestaçf>cs deverão ser protocolizadas no Pro-

tocolo Geral deste Ministério no pr.l7.O de lO (dez) dias a contar da

presente publicação. )

Bmsília - DF. 1i de julho de 2011.

DENISE MENEZES pE OLIVEIRA

Presidente

TELECOI\IUIiICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTnATOS DE C01'lTnATOS

DIRETORIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE ANULAÇÃO

PIU:GÃO ELETnÔ:"ICO :'" 75/21111

Jbjeto: Comunica-se a anulação dos atos de homologação, publicado

,10 DOU pág. 79, Sessão 3, do dia 27/06/11, e adjudicação do objeto

:.:lo Pregão EleLrÔnico n." 075/2011 à empresa Alytrans Rema! Service

Ltda em face da constatação de vício insanável.

VERA MARIA MACIIADO
Pregoeira

AVISOS m: HOMOI.OGAÇÃO
pnEGÃO ELETllÔ:"ICO :'" 8912011

Objeto: Serviços de hospedagem na localidade de Camaquã/RS, ho-

mologado à empresa Apply Eventos Ltda no valor de RS 29.350,00.

l'nEGÃO ELETnÔ:"ICO N' 83/2011

Objeto: Serviços de hospedagem na localidade de Santana do Li-

vmmentolRS, homologado à empresa Apply Eventos Ltda no valor de

RS 26.040,00.

MIGUEL I.EANDRO DA C. SEZIMBRA

Pregodro

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

EXTllATO Ilf: I:"STIWMENTO CO:"TnATUAI.

Full Log Transportes Ltda - 3° Tenno Aditivo - Contrato 13612009 -

AssinaturJ: 11J07/11 - Objeto: Acrescer a LTIJ-09117391-J/K correspon-

dendo a um aumento de 20,9115% ao valor global a partir de 12107/11.

Convênio N! 1112011; data de assinatura: 0lV071201linome da con-
venentc; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA; nome da
Agência de Correios Comunitária: HORIZONTE; vigência: de
08/0712011 a 08/0712016; objeto: Proporcionar atendimento de ser-
viços postais à população da localidade de NOVO IIORIZONTE, me-
diante a prestação de serviços e a comercialização de produtos ofe-
recidos pela ECT; aplicação de recursos financeiros no exercício: RS
3.675,00; aplicação total de recursos linanceiros: RS 44.100,00; conta
1.144.406.020.001: fundmnentação legal: Com fulcro na lei 8.666/93.
na portaria n° 310, de 18 de dezembro de 1998, do ministério das
comunicaçües, no decreto nO 93.872, de 23 de de7.embro de 1986.

EXTllATO lJE TERMO AlJlTIVO

Quarto termo aditivo ao conuato n! 4512009 de prestação de serviços
de locação de veículos aUlomotores tipo furgão, sem motorista; OB-
JETO DO TERMO ADITIVO: Alterar o subitem 4.1. da Cláusula
Quarta - do Valor e dos preços, em função do aditivo de 0,27% ao
valor global; CONTRATADA: Goias..l:ierv Serviços e Transporte Ltda;
VALOR DO ADITAMENTO: RS 199.234,70; DATA DA ASSINA-
TURA: 02/06/11; VIGÊNCIA: a panir de 02/06/11.

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAo

ELETRÔNICA

AVISOS

A Comissão Permanente de Serviços de Radiodifusão, cons-
tituída pela Portaria MC n" 223, de 06 de junho de 2011, publicada no
DOU de 07/0612011, toma público o teor do PARECER N"
02931201IrrFClCGAA/CONJUR-MClAGU, mediame o qual a Con-
sultoria Jurídica do Ministério das Comunicaçf>es opina no sentido da
nulidade do ato de habilitação da terceira colocada no certame, a
saber, REDE PARECIS DE RADIODIFUSÃO LIDA., para a con-
corrcllcia 02012000 - SSRlMC, na localidade de Campo Novo do

Parecis no estado de Mato Grosso.

Processo nO.: TO 09012011

Contrato nO.: 7012011

Locatária: TelecOlnunicaçí'>es Brasileiras S.A - TELEBRAs

Data de Assinatura: 15/0612011

Locador: EDGAR IJENINI/ CPF: 272.280.458-15

Vigcncia: 15.06.2011 a 14.06.2016

Objeto: Locação de 300 (trezentos) metros quadmdos do imóvel rum!

situado à Rodovia Pmta.Uberlãndia, OR-497. Km.70, Prata/MG, na

Fazenda Salto e Ponte, atualmente denominado Fazenda Conchal.

Valor mensal do contmto: HS 700,00 (setecentos reais)

Valor anual dn contr..lto: RS 8.400,nO (oito mil e quatrocentns reais)

Signatários: p/ TELEBRÁS: Caio Ce7.ar Bonilha Rodrigues (Pre-

sidente) e Antonio Carlos AUf (Diretor Técnico), pl LOCADOR:

Edgar Benini.

Amparo Legal: Dispensável a Licitação - Art° 24, Inciso X d •., Lei n°

8.666/93.

Processo nO.: TIl 12412011

Contmto n°.: 7112011

Locatária: Telecomunicaçl1es Dmsileims S.A - TELEBRÁS

Data de Assinatum: 16/0612011

Locador: CÉLIO AMÉRICO FERREIRA 1 CPF: 099.799.641-20

Vigência: 16.06.2011 a 15.06.2016

Objeto: Locação de 300 (trezentos) metros quadrados do imóvel rural

denominado Fazenda Santa Marta, parte integrante do Lote n° 08, do

Loteamento dcnomim,do Guará, Municipio de Guamí 1 TO.

Valor mensal do contmto: RS 500,00 (quinhentos reais)

Valor anual do contmto: RS 6.000,00 (seis mil reais)

Signatários: p/ TELEDRÁS: Caio Cezar Donilha Rodrigues (Pre-

sidente) c Antonio Carlos AlfT (Diretor Técnico), pl l.OCADOR:

Lucélia Guimaràes Ferreim (procumdora)

Amparo Legal: Dispensável a Licitaçãn - Art° 24, Inciso X da Lei n°

8.666/93.

Este docwnento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.!:}lVb.Iatm:ticidrle.hnnl.

pelo código 00032011071200104

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a

Infraestrutum de Chaves Públicas Brasileira ~ lep-Drasil.
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C ertidão de B aixa de In scrição

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A - C N P J

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

R E C E IT A F E D E R A L D O B R A S IL

C E R T ID Ã O D E B A IX A D E IN S C R iÇ Ã O N O C N P J

N Ú M E R O D O C N P J

03 .785 .351 /0001 -43

D A D O S D O C O N T R IB U IN T E

IN O M E E M P R E S A R IA L

T R A D IC IO N A L F M L T O A

E N D E R E Ç O

D A T A D A B A IX A

03102 /2004

L O G R A D O U R O N Ú M E R O

R A N D R A D E N E V E S 822

C O M P L E M E N T O IB A IR R O O U D IS T R IT O C E P

C E N T R O 96 .300 .000

M U N IC [P IO

I~ F

T E L E F O N E

J A G U A R A O R S

M O T IV O D E B A IX A

IE X T IN C A O P / E N C L 1Q V O LU N T A R IA

C e r t if ic o a b a ix a d a in s c r iç ã o n o C N P J a c im a id e n t if ic a d a , re s s a lv a d o

a o s ó rg ã o s c o n v e n e n te s o d ire ito d e c o b ra r q u a is q u e r c ré d ito s tr ib u tá r io s

p o s te r io rm e n te a p u ra d o s .

E m it id a p a ra o s e fe ito s d a In s tru ç ã o N o rm a t iv a R F B nO 1 .005 , d e 08 d e fe v e re iro d e 2010 .

E m it id a à s 14 :49 :35 , h o rá r io d e B ra s í l ia , d o d ia 17 /11 /2011 v ia In te rn e t

U N ID A D E C A D A S T R A D O R A : 1 0 1 0 2 5 2 - J A G U A R A O

[ V o lta r I

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/P essoaJu rid ica /CN P J/cnp jreva /C np jreva _ C ertidao .asp 1 7 /1 1 /2 0 1 1
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C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E A S S U N T O S J U R íD IC O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A - C G C E

P A R E C E R N º 1 5 1 4 /2 0 1 1 /S J L /C G C E /C O N J U R -M C /C G U /A G U

P R O C E S S O P R IN C IP A L n º 5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 9 /2 0 0 0

E M E N T A : C o n c o rrê n c ia N º 0 3 6 /2 0 0 0 /S S R /M C . P e rm is s ã o d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra , e m
fre q u ê n c ia m o d u la d a , p a ra a lo c a lid a d e d e A rro io G ra n d e , n o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l.

I - P e la a n u la ç ã o d e fin itiv a d o a to d e h o m o lo g a ç ã o

p a ra a lo c a lid a d e d e A rro io G ra n d e -R S , e m q u e s e

a d ju d ic o u o o b je to à lic ita n te T R A D IC IO N A L F M L T D A .,

já c o n c e d id o s o c o n tra d itó rio e a a m p la d e fe s a ;

11 P e la d e s c la s s ific a ç ã o s u p e rv e n ie n te d a s

p ro p o n e n te s T R A D IC IO N A L F M L T D A . (p rim e ira

c o lo c a d a ) e R Á D IO C O M P A R S A F M L T D A . (s e g u n d a

c o lo c a d a ), c o m b a s e n o a rt. 4 3 , 9 5 º, d a L e i n º 8 .6 6 6 ,

d e 1 9 9 3 , v is to te re m re a liz a d o d is tra to c o n tra tu a l,

c o m b a ix a d e in s c riç ã o n o C N P J , a p ó s a fa s e d e

h a b ilita ç ã o e a n te s d a h o m o lo g a ç ã o , já c o n c e d id o s o

c o n tra d itó rio e a a m p la d e fe s a ;

111 - P e la a n u la ç ã o d a P o rta ria d e o u to rg a n º 5 4 0 , d e

1 3 d e s e te m b ro d e 2 0 0 6 . N e c e s s id a d e d e c o m u n ic a r

a o C o n g re s s o N a c io n a l o p re s e n te , a fim d e q u e a d o te

a s m e d id a s q u e ju lg a r c a b ív e is q u a n to a o D e c re to
L e g is la tiv o Í1 º 8 4 7 , d e 2 0 0 9 , o q u a l a p ro v o u a P o rta ria
a s e r a n u la d a ;

IV - R e to rn o d a lic ita ç ã o à C o m is s ã o P e rm a n e n te d e

L ic ita ç ã o d e S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o a fim d e q u e

in s tru a o s a u to s d a c o n c o rre n te te rc e ira c o lo c a d a

H E R V A L C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A ., p a ra a p re s e n te

lo c a lid a d e d e A rro io G ra n d e /R S , e m c o n fo rm id a d e

c o m a O rd e m d e S e rv iç o C o n ju n ta S S C E /C O N J U R n º I,
d e 2 0 0 4 .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

A C o m is s ã o P e rm a n e n te d e L ic ita ç ã o d e S e rv iç o s d e R a d io d ifu s ã o e n c a m in h a p a ~

e x a m e e p a re c e r d e s ta C o n s u lto ria J u ríd ic a , p o r in te rm é d io d o M e m o ra n d o n º 3 3 4 /2 0 1 1 /C P L R /

(fI. 3 2 4 d o p ro c e s s o p rin c ip a l), o s p ro c e s s o s d a C o n c o rrê n c ia n º 0 3 6 /2 0 0 0 - S S R /M C e

re fe rê n c ia , c o n te n d o a d o c u m e n ta ç ã o e a s p ro p o s ta s d a s lic ita n te s q u e p a rtic ip a ra m d o re f

p ro c e d im e n to Iic ita tó rio , c u jo o b je to é a o u to rg a d e p e rm is s ã o p a ra e x p lo ra ç ã o d e s ê ',

E s p la n a d a d o s M in is té rio s . B lo c o "R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s n ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: c o n iu r@ m c .g o v .b r
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C ontinua!-~o do P A R E C E R N Q 1514/2011/S JLJC G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U

.....

. 'fádiodifusão sonora, em frequência m odulada, para as localidades de A rroio G rande, A rujicaba,

A nta G orda, A ntônio P rado, B om Jesus e C am aquã, todas no E stado do R io G rande do S ul.

2. P ara todas as localidades já houve hom ologação, conform e se verifica à fI. 325 do

processo principal (pesquisa junto ao S A R F). O corre que fora detectada situação irregular no

âm bito da outorga para a localidade de A rroio G rande, conform e já noticiado no P A R E C E R N º

0304/2011/S JL/C G A A /C O N JU R -M C /A G U (fls. 317/318), de onde se extrai o seguinte excerto, para
m elhor com preensão:

E M E N TA : P rocedim ento em fase de assinatura
de contrato para a localidade de A rroio
G rande/R S . D enúncia de que a entidade
vencedora do certam e (TR A D IC IO N A L FM
LTD A .) teria realizado distrato contratual, com
baixa no C N P J, ainda na licitação, antes da
hom ologação. Im possibilidade. Fato que
enseja anulação do ato de hom ologação,
respeitados previamente o contraditório e a
ampla defesa.
( ...)

5. A colhido o P arecer supram encionado pelo E xm o. M inistro de E stado das
C om unicações, fora publicado o D espacho da hom ologação, em 07.04.2006 (fI. 311 do
processo piloto e fI. 141 do processo da entidade).

6. P osteriorm ente, fora publicada a P ortaria de outorga (P ortaria nº 540, de 13
de setem bro de 2006 - fI. 142 do processo da entidade) e, subm etidos os autos ao crivo do
C ongresso N acional, em itiu este O rgão o D ecreto Legislativo nº 847, de 2009 (fI. 143). por
interm édio do qual fora aprovado o ato de outorga referido.

7. Q uando do retorno do processo ao M inistério das C om unicações, a fim de
que fosse providenciada a assinatura do contrato, a S ecretaria de S erviços de C om unicação
E letrônica - S C E encam inhou ofícios à entidade, para que fosse providenciada a juntada de
docum entos (fls. 144 e 147). não tendo sido encontrada, conform e atesta a IN FO R M A Ç Ã O
N º 657/2010-A S S /C G LO /D E O C /S C E /M C (fI. 152). E m consequência, enviou a S C E o processo
a esta C O N JU R para análise.

8. O corre que, paralelam ente, nos autos da C oncorrência, fora apresentada
denúncia da lavra da terceira colocada no certam e, a saber, a entidade H E R V A L
C O M U N IC A Ç Õ E S LTD A . (P rocesso nº 53790.000193/2000). noticiando que tanto a
vencedora quanto a segunda colocada, quais sejam , as proponentes TR A D IC IO N A L FM
LTD A . e R Á D IO C O M P A R S A FM LTD A . teriam realizado distrato social, com a consequente
baixa no C adastro N acional de P essoa Jurídica (C N P J)' conform e docum entos que seguem
anexos. D estaque-se que, para fins de instrução processual, ora se faz juntar cópia da

~~~1~~~~.in casu ao processo em análise da entidade TR A D IC IO N A L FM LTD A . (1~'
( ... )

14. A nte as razões supra, é de se inferir que o distrato social proporcionará a
anulação do ato de hom ologação da licitação (C oncorrência N º 036/2000/S S R /M C ). em q e

se adjudicou o objeto (outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência m odulad )
à entidade TR A D IC IO N A L FM LTD A ., para a localidade de A rroio G rande, no E stado do o
G rande do S ul. D essa form a, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, far-se á
necessário que a C E L providencie a publicação de aviso para que se m anifestem eventu is
interessados acerca do teor da presente peça jurídica, em especial acerca do distrato soc ai
realizado pelas, entidades segunda e terceira colocadas no certam e, a saber, TR fI'D IC IO N

tFM LTD A . e R A D IO C O M P A R S A FM LTD A ., um a vez que, em se procedendo a anulaça

definitiva do ato in casu e dos dem ais que dele decorreram , em consequência, d~verá
cham ada a terceira colocada. A pós, sejam os autos reencam inhados a esta C ons a •
Jurídica, para parecer conclusivo e indicação de providências ulteriores.

, I

.~

2
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Con tinuação do PARECER N º 1514 /2011 /5JLJCGCE /CONJUR -MC /CGU lAGU

3 . Em decorrênc ia do re fe rido Parece r n º 0304 /2011 , a Com issão pub licou o av iso de

fI. 319 (DOU de 12 .07 .2011), po r in te rm éd io do qua l fo i conced ido o prazo de dez d ias , a con ta r

a pa rtir da re fe rida pub licação , pa ra que in te ressados pudessem se m an ifes ta r. T ransco rrido o

p razo em te la , não se depara nos au tos com qua lque r m an ifes tação .

4 . N esse sen tido , op ina -se pe la anu lação de fin itiva do a to de hom o logação para a

loca lidade de A rro io G rande , no Estado do R io G rande do Su l, em que se ad jud icou o ob je to da

lic itação à proponen te TRAD IC IONAL FM LTDA ., ha ja v is ta te r rea lizado d is tra to con tra tua l, com a

respectiva ba ixa de inscrição peran te o Cadastro Nac iona l de Pessoa ju ríd ica - CNP j (o que é

co rrobo rado pe la fI. 173 do processo da en tidade , o ra co lac ionada) a inda duran te o

p roced im en to Iic ita tó rio , já respe itados o con trad itó rio e a am p la de fesa .

5 . C om o consequênc ia , um a vez que o m a ls inado d is tra to oco rre ra após a fase de

hab ilitação e an tes da hom o logação (em 03 .02 .2004), é de se conc lu ir, ou tross im , com base no

art. 43 , 9 5º, da Le i n º 8 .666 , de 21 de junho de 19931, pe la desc lass ificação superven ien te da

c itada en tidade TRAD IC IONAL FM LTDA ., já conced idos o con trad itó rio e a am p la de fesa .

6 . N o m esm o sen tido , faz-se necessana a pub licação de despacho de

desc lass ificação superven ien te da proponen te en tão segunda co locada para a loca lidade em

apreço (RÁD IO COMPARSA FM LTDA .), um a vez que tam bém procedeu ao d is tra to con tra tua l

(con firm ado pe la fI. 106 do processo da en tidade ), con fo rm e no tic iado no Parece r n º 0304 /2011 ,

ocas ião em que , igua lm en te , fo i conced ida oportun idade para se m an ifes ta r, m an tendo-se os

even tua is in te ressados s ilen tes a respe ito .

7 . C aso en tenda o Exm o. M in is tro de Estado das Com un icações por aco lhe r as razões

do hod ie rno parece r e , um a vez pub licados os despachos re fe ridos nos parág ra fos an te rio res ,

faz-se m is te r, p re lim ina rm en te à con tinuação da aná lise do proced im en to lic ita tó rio , que se

proceda à anu lação da Porta ria n º 540 , de 13 de se tem bro de 2006 (pub licada no DOU de

20 .09 .2006 , seção 1 , pág . 146 ), bem com o se ja e labo rada Expos ição de M otivos à P res idênc ia

da Repúb lica a fim de se dê .c iênc ia sob re o p resen te ao Congresso Nac iona l, no sen tido de

ado ta r as m ed idas que ju lga r cab íve is quan to a to rna r sem efe ito o Decre to Leg is la tivo nº 847 ,

de 2009 (pub licado no DOU de 20 .11 .2009 , seção 1 , pág . 5 ),. o qua l ap rovou a Porta ria a se r
anu lada .

8 . Po r fim , um a vez ado tadas as o rien tações supra, im pende se jam os au tos da

conco rrênc ia encam inhados à Com issão Perm anen te de L ic itação de Serv iços de Rad iod ifusão , a

fim de que ins trua os au tos da en tão te rce ira co locada para a loca lidade de A rro io G rande , que ,

segundo a pub licação de fI. 302 do processo p rinc ipa l, tra ta -se da proponen te HERVAL

COMUN ICAÇÕES LTDA (P rocesso nº 53790 .000193 /2000), em con fo rm idade com a O rdem de

Serv iço Con jun ta SSCE /CON jUR nº 1 , de 2004 . .\

9 . Em razão de todo o exposto , pode-se conc lu ir o segu in te : I
(i) pe la anu lação de fin itiva do a to de hom o logação para a loca lidade de rro l'

G rande-RS , em que se ad jud icou o ob je to à lic itan te TRAD IC IONAL FM LT A ., j

conced idos o con trad itó rio e a am p la de fesa ;

(ii) pe la desc lass ificação superven ien te das p roponen tes TRAD IC IONAL FM LT A .

(p rim e ira co locada) e RÁD IO COMPARSA FM LTDA . (segunda co locada), co b se

no art. 43 , 9 5º, da Le i n º 8 .666 , de 1993 , v is to te rem rea lizado d is tra to co tr ua l,

______ c_o_m _b_a_ i_x_a_d_e_inscrição peran te o Cadastro Nac iona l de Pessoa jU r~d iC a _ ~~ •

1 Le i n º 8 .666 , de 1993 : '---"" '""Íl ~
A rt. 43 . A lic itação se rá p rocessada e ju lgada com observânc ia dos segu in tes p roced im en tos : m
( ... ) .(
~ 5º U ltrapassada a fase de hab ilitação dos conco rren tes (inc isos I e 11) e abertas as p ropostas (inF iso 111), não

cabe desc lass ificá -los po r m o tivo re lac ionado com a hab ilitação , sa lvo em razão de fa tos supervem en tes ou só .
conhec idos após o ju lgam en to . I

3
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"Ç on tinuaçã 'o do PAR EC ER N º 1514 /2011 /S JU C G C E /C O N JU R -M C /C G U lAG U

após a fase de hab ilita ção e an tes da hom o logação , já conced idos o con trad itó rio

e a am p la de fesa ;

(iii) pe lo encam inham en to dos au tos à Secre ta ria de Se rv iços de C om un icação

E le trôn ica a fim de que se ja p rov idenc iada m inu ta de Po rta ria que anu le a Po rta ria

n º 540 , de 13 de se tem bro de 2006 (pub licada no D O U de 20 .09 .2006 , seção 1 ,

pág . 146 ), bem com o se ja e labo rada E xpos ição de M o tivos à P res idênc ia da

R epúb lica com o ob je tivo de se da r c iênc ia sob re o p resen te ao C ong resso

N ac iona l, pa ra que possa ado ta r as m ed idas que ju lga r cab íve is quan to a to rna r

sem e fe ito o D ecre to Leg is la tivo n º 847 , de 2009 (pub licado no D O U de

20 .11 .2009 , seção 1 , pág . 5 ), o qua l ap rovou o a to de ou to rga (P o rta ria ) a se r

anu lado ; e {\

(iv ) ado tadas as o rien tações an te rio res , se jam os au tos da p resen te conco rr~pc ia

encam inhados à C om issão Pe rm anen te de L ic itação de Se rv iços de R ad iod !fusão a

fim de qu : ins trua os au tos da p roponen te te rce ira co locada ~ER YAL

C O M U N IC AÇ O ES LTD A . (P rocesso n º 53790 .000193 /2000 ), pa ra a p esen te

loca lidade de A rro io G rande /R S , em con fo rm idade com a O rdem de . e 'iço

C on jun ta SSC E /C O N JU Rnº 1 , de 2004 . '

À cons ide ração supe rio r.

B ras ília , 18 de novem br

~r V'lA. le-U)1~k-
SO C O R R O A A IN A M . LEO N AR D O re<

Advo ada da U n ião '~

4
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" -ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE

DESPACHO Nº 2989/2011fTFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.001209/2000

ASSUNTO: Concorrência Nº 036/2000/SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, para a localidade de Arroio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Aprovo o PARECER Nº 1514/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da

Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo.

; Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de

Comunicação 'Eletrôniça. :' '

:.'
>~. :.

Brasília, •..&~de 1'\Q\.€.mtrode 2011.

~j{tA~dO ~
Tatiane Flore~ Cavalca~~

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos

sjl _

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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ADVOCAC IA -G ERAL DA UN IÃO
CONSULTOR IA -G ERAL DA UN IÃO

CONSULTOR IA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

COORDENAÇÃO -GERAL DE ASSUNTOS JUR íD ICOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA - CGCE

DESPACHO N º 2990 /2011 /DPF /CGCE /CON jUR -M C /CGU /AGU

PROCESSO PR INC IPAL nº 53000 .001209 /2000

ASSUNTO : C onco rrênc ia N º 036 /2000 /SSR /M C . Pe rm issão de se rv iço de rad iod ifusão sono ra ,

em frequênc ia m odu lada , pa ra a loca lidade de A rro io G rande , no E s tado do R io
G rande do Su l.

A p rovo o DESPACHO N º 2989 /2011 /TFC /CGCE /CON jUR -M C /CGU /AGU , da lav ra

da Advogada da U n ião , D ra . Ta tiane F lo res C ava lcan te R azuk , C oo rdenado ra ju ríd ica de

L ic itação de R ad iod ifusão e A ssun tos Adm in is tra tivos D ive rsos , que ap rovou o PARECER N º

1514 /2 O 11 /S j L /CGCE /CON j U R -M C /CGU / AGU .

Encam ihbe rn 1s Ç ! oS !au tos . ~ ap rec iação pe lo S r. C onsu lto r ju ríd ico .
I ...•••'- ..:::. ~ ' .. :' ::: :. :',: "~ : :~~ : .,jO -=< .:'

• ::' I~.~•.. ',
::'

J
'c ' . B ras ília ,'Z ( de (l

\ .--
\ . . - ' - - - - - - - ~ .•.
D ~ h i é Í re i âd F ra l1Eã ':" --

Advo adq da U n ião •

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e A s u n t r s J U r i c O S d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

\
I

de 2011 .

s j l ~ - - - ~ ~ _

Esp lanada dos M in is té rios . B loco "R " - sa la 920 - CEP 70 .044 -900 - B ras ília - D F

Te le fones : (61 ) 3311 -6535 /3311 -6196 Fax : (61 ) 3311 -6602 Em a il: con ju r@ m c.gov .b r
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ADVOCAC IA -GERAL DA UN IAO

CONSULTOR IA -GERAL DA UN IÃO
CONSULTOR IA jUR fD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COM UN ICAÇÕES

GAB INETE DA CONSULTOR IA JUR fD ICA

DESPACHO Nº 2991 /2011 /jFB /GAB /CON jUR -M C /CGU /AGU

PROCESSO PR INC IPAL nº 53000 .001209 /2000

ASSUNTO : Concorrênc ia N º 036 /2000 /SSR /M C . Perm issão de serv iço de rad iod ifusão sonora ,

em frequênc ia m odu lada , para a 'loca lidade de A rro io G rande , no Estado do R io
G rande do Su l.

Aprovo o DESPACHO Nº 2990 /2011 /DPF /CGCE /CON jUR -M C /CGU /AGU , da lavra

do Advogado da Un ião , D r. Dan ie l Pere ira de F ranco , Coordenador-G era l de Assun tos

ju ríd icos de Com un icação E le trôn ica , que aprovou o DESPACHO Nº

2989 /2 O llITFC /CGCE /CON jU R -f"lC /ÇGU /AGU , de au to ria da Advogada da Un ião , O ra . Ta tiane

F lo res Cava lcan te Razuk;. qu .~ . 'a .p roV .9U o PARECER N º 1514 /20 ll/S jL lCGCE /CON j UR -

M C /CGU /AGU .' ....:: .. '
'.,' .... .

':", ... "

Encam inhem -se os au tos à Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica ,
em prossegu im ento .

B rasília , de 201l.

sjl --= ---;-----:----,---= -"..--;-.,....,-= ---= -= -_~ ,--~ -,--_ :_= ...".,.,_ -.,....------,-----= "'-~ -----
Esp lanada dos M in is té rios . B loco "R " - sa la 920 - CEP 70.044-900 - B rasília - DF

Te le fones: (61) 3311-6535 /3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Em ail: con ju r@ m c.gov.b r
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PUBliCADO NO 0.0. O E J52 ..J tQL-1 IC ..

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO M INISTRO

DESPACHO DO M INISTRO

Em 8 de fev e re iro de 2012 .

A co lh o o PARECER N° 1514/2011/SJL lCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, in v o cando seu s

fu nd am en to s com o razão d es ta d ec isão e d e te rm ino , com fu lc ro no a rt. 4 3 , S5 Q d a L e i 8 .6 66 , d e 21 d e

ju nho d e 1993 , a DESCLASSIFICAÇÃO SUPERVENIENTE d as con co rren te s TRADICIONAL

FM LTDA. e RÁDIO COMPARSA FM LTOA., n a C oncon ên c ia n Q 036 /2 000 -S SR lM C , p a ra a

lo ca lid ad e con s tan te do A nexo Ú n ico , já a ssegu rado ao s in te re ssado s o ex e rc íc io do con trad itó rio e d a

am p la d e fe sa , co n fo rm e d isp õ e o S 3 Q
, do a rt. 4 9 d a re fe rid a L e i n Q 8 .6 66 , d e 1993 .

Q-L, ~S-~
PAULO BERNARDO SILVA

M in is tro d a s C om un icaçõ es

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTES Nº DOS
SSR lMC

PROCESSOS

036/2000 RS ARROIO FM TRADICIONAL 53790.000189/2000
GRANDE FM LTDA.

E E

RÁDIO

COMPARSAFM 53790.000194/2000
LTDA .
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN IS T R O

D E S PA C H O D O M IN IS T R O

Em 8 d e fevereiro d e 2 0 1 2 .

A c o lh o o P A R E C E R N ° 1 5 1 4 /2 0 1 1 1 S JL lC G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U , in v o c a n d o s e u s

fu n d am en to s c om o ra z ã o d e s ta d e c is ã o e d e te rm in o a A N U L A Ç Ã O d o a to q u e h om o lo g o u e a d ju d ic o u

o o b je to à l ic i ta n te T R A D IC IO N A L FM L T D A ., n a C o n c o r rê n c ia n º 0 3 6 /2 0 0 0 -S S R /M C , p a ra a

lo c a l id a d e c o n s ta n te d o A n e x o Ú n ic o , já a s s e g u ra d o a o s in te re s s a d o s o e x e rc íc io d o c o n tra d itó r io e d a

am p la d e fe s a , c o n fo rm e d is p õ e o S 3 º , d o a r t . 4 9 d a L e i n º 8 .6 6 6 , d e 2 1 d e ju n h o d e 1 9 9 3 .

Q~.~¥:\PA U L O B E R N A R D O S IL V A

M in is tro d a s C om u n ic a ç õ e s

A N E X O Ú N IC O

C O N C O R R Ê N C IA U F L O C A L ID A D E S E R V iÇ O P R O PO N E N T E N ºD O
S S R lM C

PR O C E S SO

0 3 6 /2 0 0 0 R S A R R O IO FM T R A D IC IO N A L 5 3 7 9 0 .0 0 0 1 8 9 /2 0 0 0
G R A N D E FM L T D A .

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 214



N" 30. sexta-feira. 10 de fevereiro de 2012 Diário Oficial da União - Seção 1 ISS!\' 1677-7042 59
00
...... .. .. .

.', .

l'OIH,IRI.I ". II~. IlE ') I>E FF.IT:REII<O IlE 1111l

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAl. DE

TR,\NSlTO - DENATRAN. no uso das atribuições legais. c, con-

siderando o disposlo na Rcsoluç;lo n° 2~2. dI: 26 de junho de 200X.

do Conselho Nacional de TrànsÍfo - CO:"lTRAN. c na Ilor1Jria n° 131.

de 23 de dezembro de 2008. do Departamento Nacional de Trànsilo -

DENATRAN. hem como (l que cunsla Jll Processo Adminislnl1i\'o n"
XOOOO.OI56l'lO/.;!O 111-X5. rcsolw:

ArI. I" Cr~'dl:nciar. pm 04 (quatro) anos, :l ~anir da ll;ua de
~uhlic<lÇàOdesta Ponaria. nos h:mlOS do ~.J"do ar!. _lO da ['ollana.n"

E~I\, d.l
O

€~1~k~S~~~l~~Rgb~~~~jÀ~tPsE~~T~ê~b;RrASt:d~1dJ~:~
SUS LTDA. ME. CNPJ. 11.519.514,0001-74. situada no Municipiu

~~s~~~~11FjU~~~tl1~~{~h1~;:;.1!tWI~.W5f~r,g~(~.~Jl.~~~i:~rdg(l~1~1~~.~

pr~s:l Cr~dl'nciada em Visturia d~ Vl'iculos - ECV no ~hlOicípio de
~om Jesus dos Ilerdô~s e cunfonne anigo ~" ~ I" conceder pn:-
c:lriaml'nte a e.\tens:io tia ;irea d~ :lnla".:',) para os ~Iunicipios de
Piracai:l. Nazar~ Paulisl:\ e Joanúpolis no Estadu de 5.10 Paulo.

An. :!" ES{;l Portaria enlm .:rn vigor na data d~ sua pu-
blicaçiio.

JI!L10 FFRRr\7 ,.\R((l\TkDE

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

IJESI'.ICIIOS !lO MI'I'>Illl1
Em ~ (I<.' f~'\wl.:lro d,' 2012

:\e(llhll II P,\RECER N" 1514/~01 LSH,.ICCiCI;CO:--:JUR-i\IC eGU/AtiU. l1lvocando s.:us fun.
dam •...nlos (nmo raz;'\o d~'sta dl'cis.1l1l' dl'l •...rnllnn. C\lm tlllcn1 no art. ~3. ~5" da Lo:i X.t1Ml.d.: li U~junho
lIe.1993. a DESCLASSIFICAÇÃO SUprR\'ENIE~TE da:' cOllcorrC'ntC':,TRADICiONAL H,f lTDA. C'
RADIO COIytPARSA FM LTDA., na Conc(llT~nci:t 11"036/2000.SSRJt\'IC r:m\ a l(lc:alidalIe constantC'
do Ane~(l Unico. jã a..•segurado aos ink'rC'~sados n l'xl'rcicio Ul) contraditório e lIa ampla ddesa.
confom1C' disl'l.'il' o ~ 3". do art. 4Q da ref•...rida l.l'i n" X.6tltl. de 1993.

'\NEXO ÚNICO

Tendo ~cm vista a manifestaç;io iOlerposta pda entidade ASSOCIAÇÃO CO:-'1UNITt\RIA DE
RADIODIFUSAO ASSOCIADAS Et\.t FM, em face da decisão de arquivamenlo tio :-.eu processo
relativo a outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para iI localidade dl' AlIO
P:lmaiba. no Estado do Maranhão. acolho (1 PARECER N° OI 1-l/20I 2/SJLiCGCEiC07\Jl]R-
I\ICICGUlAGlJ, dc sorte a não conhl'cer a manifestaçào, C(ll1fOml~ Anexo Único. nos h...mws da
Iqüslaç;io vigcnle.

l'IHIl'(I'I:~.lt.S

I 1I(.\I}IO(" \1, .\11:11>.\.
I:

H..\IHO ("O'll'.\I{S.\ .-'1 1:I1l.\.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÀO NÀO CONIIECIDA

, Tendo em vista o recur:,o interposto pela entidade FUNDAÇÃO CULTURAL E COMU-
NITARIA DE P1ÇARRAS. em t3ce d3 d~cis:io de arquivaml'nlo do :,eu proCl'SSOr~l;\ti\"O ,i outorga para
exccução do se •.•.•.iço dl' mdioJifusào comunitária para a localidade dl:' Piçarras. 11(1 ESlado de Sanw
Catarina. acolho o I'ARECER N" 0091/2012/SJllCGCEiCONJUR.MClCGUlAGU. til' sor1c a mio co-
nhC'ccr o recurso. confomlc AIll:'xO Unie(l. no:' lemlOS da I~gislaçllo \.igcnlc.

ANEXO ÚNICO

Acolho 11 I)ARECER N" 151.~1201IiSJLCc;CE.CON.rUR-~ICCGU/AGll. invocando seu:, fun-
danK'll!{ls CUlll\l raz:io d•...sta d~'cisã{l C'd~t~lmino a Al"llLAÇA(J J\) ato qu~' homologou ~ adjudiCOU o
(lhjetl\ ;.\ li(itante TRADICIONAL Frvl L,.OA .. na Concorrência n" 036,':!OnO.SSRiMC ram a localidadC'
con:,lalltl' do Anexo Uniw. jã ass\"g.urado aos intC'TC'ssadoso C'xercki(l do comraJitôrio e da ampla
do:f\,'sa, c(lnf(llIn~ di:,r{\.: o ~ 3", do •.•n. 4') da Lei n" X,(l66. de:!1 dl' junho dl' IQq3.

Al'EXO ÚNICO

AC(llhu o PARECER N° 15K3/2011/TFCI CGCEiCONJUR.MCICGUAGU. im'oClllld\l :'cus fun.
úamentos como mz;i~)~esta d~cis:lo. HOMOLOGO (I C~r1amc l' prol1l(I\'Oas adjudlcaçües re:,pccm.a:" do:
:leNdo com o Ane'l;o Unico. nos tl'rmos da kgl:,laç:io \"ig\"nte e da:, nomlas estabekcidas no rl'spl'ctl\'o
Edital.

RECURSO NÀO CONIIECIDO ANEXO ÚNICO

Tendo em vista o n:cufSO interposto pela em idade ASSOCIAÇÃO COr.,.'IUNITARIA EDU-
CACIONAL DE NOVA ODESSA. cm face da decisão de arquivamento do seu procl'sso re1<lIinl ;i
muorga para eXl'cuç:10 do serviço de radiodifus;lo comunitária par •• a localid:uk de NII\":l Ode:,sa. no
Estado de São Paulo. acolho o PARECER N" 0078/2012/SJUCGCEiCONJUR-MC/CGUlAOU. d.: :,or1e
a não conhecer o reeUfl'iO.conforme An.:xo Único. nos termos da legi:,laçllo \-ig('nt~.

ANEXO ÚNICO

V (),\Co,c.olutbn \ l'.' I ••••..•lli,l:adr
".:R\"l(O 1'ltol'O'I;:\lt: "I:'. 1\'" PR()("I~SSO

S(,jRi.\I( C.lI}()I{\

U.\7'ZIICM'l
.,

(""ri nl DII'RI:s.\ IH:R\. lIi.l7'H1JlIlO!IIIZIIClO

lHOlHH'S.\O f:X-.. .lltDto ~ll. ~-'IU •
11.\

Acolho o I)ARECER N" 15SJI2011/TFCCONJUR.MCCGUlAGU. in\.ocando seu:, fundaml'n.
to:, como r;\z~(l dcsla lkcisão. c dCIl'rmino quo: seja DESCLASSIFICADA SlIPERVENJEJ\TEMENTE
a licllant\,' RAOlO DUNAS Ftvt LTDA na concorrêncl,1 037/2000. nos ll:mlOS Ul' [ditai c tia kgislaç:lo
resrect.\'a.

RECURSO NÀO CO:-iIlECIDO Al'EXO ÚNICO

Acolho o PARECER N° 1565/201I,CVS,CGCEiCONJUR-MClAGU c PARECER N°
1567/201IiCVSiCCiCEiCONJUR.MCIAGU. e invoco sc'us fundament("l~ como razào desta d\"cis:io para
HOMOLOGAR as adjudicações rropostas. de acordo com o Anexo Unico. nos tl'rmos da kgb,laçào
,.igenlc e das nomlaS cstahek"Cidas no respectivo Edital.

Acolho o I)ARECER N" 025X.:!.17i201IiSJLCGAA,CONJUR-1\IC/AGU. invoeando :,eus fun.
,iaml'l1tos como r:lz;io d':sla deci!>oiqe IIOMOLOGO a pre:'\,'nte li~l1açào l' adjudico scu objcto :i.
venc •...dora. de acordo com o Anexo Umco. nos !l'mlOS da I•...ghil<lç.io ngente \,' das numlas l'slabd •...cldas
no resp •...ctinl Edll:lI.

ANEXO ÚNICO
f~Atjl.1 J BLK~,\I{[)I) "11 \'.-\

J>ROI'O'I:sn:
n::\"CI:DORA

SISTDIA m: co:m'::'\IC\-
Ü:S ,In .\.

NU 1.2S7 _ ProCl'SSO n" 53500.0260Jj/2010 - O CO:--:SELlI0 01-

RETOR DA AGÊI'CIA NACIONAL IlE TELECO~ltJNICAÇÚES.
no uso d\,' suas :ltTlhuiçô•...s legais, r\"gulamentarcs e regiOlcnt:.lis.•...xa.
minando o R\"cul":'o.AdminiSITati\'o Illtcrpo:-to pda IINS A~I[RICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. l'm f"c~' da decis:i,l da Comiss:lo E:,pecial
ue Licitaç.lo n" 002/201IiPVSS/SPV-Analel. cllntiua na NOla Ucnica
11" 02/2011 - CELiS,\ T - Anald. Ul' 21 dC'lkz\"mbm dC'2011. d\,.çjdiu.
por meio do Circuito D~hb~lali\.o n" 1.909. de 9 d•...fe\"('fciw dc
:!OI2. conhl'ccr do RC'curso para. n(l m~ri\(l. negar.lh.: pro\"imenlo.
p~las razões e fundam •..nt(ls cunst<lnt~s da An:llísC' n" 75/2012.GCMB.
de 7 d,' f.:wrl'iro d •...:012.

ANEXO ÚNICO

razões ~ fundam~m(ls C(lllSlantes da Amllíse no IO/2011.GCMB. li.:
25 de no\"Cmbro dl:' 20 11:

~t)c(lnhecer do II•...dido d~ Rcconsideraç:lo imcrposto por IN-
FOSIIOI' COMÉRCIO E SERVIÇOS l.TDA.. CNI'J,MF no
04.662.13210001-30. em face do Despacho n" 7.356/2011-CD. d~ 06
de SC't~l1ll\r(ld •.. 2011. r:.r3. no m~rilO. dar.lhe provim~llt(l parcial.
rcconh~ccndo a tempcs:ividadc do Rl'curso Administrativo: o:

b)conhe(\,'r do Rl'curso Administrativo interposto por IN.
FOSIIOP COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA.. C:-iI'J/MF no
04.662.I.UiOOOI-30. ~m f:lee d(l [)l'SIMeho n" 9MJ7/201O-Anatc1. de
21 dl' sctl'mbl'O dc 2010. do Supo:rinll..ndentc de RadioITl'qu.:ncia e
Fiscalizaç:io. para. no m~ritu. nl'g.ar-Ihl' rroviml'nto. Illanl~ndo.s~ a
multa de R$ 2.362.50 (dois mil. treZl'nto:, C' Sl'ssC'l1taC' duis reais e
cinquenta centavos) aplil'ada pdo (icrl'ntl' do Escritório R~giollal d:l
Bahia d\"vido :'I c.'I;plnraçJll do SCi\l !,(lr m~'io de e:'tação l'm co.
ordenadas gl'(lgr;ificas dlferl'nt~s da:, :lUWl'izadas.

ANEXO ÚNICO

UE'sI',\CIIOS no PHESII>EI'TE
E111If, tll: ~kzl.'mbro d~' 2011

N" 10.739 - Proccsso n" 53554.002908/2008 - O CONSELlIO DI.
RETOR DA AGÊNCIA NACtONAL DE TELECOMUNICAÇOES.
no uso de suas atribuições legais. r~g.ulamC'nt;Jrcse regimentais. exa.
mi~ando o Pedido dC'Rcconsid~raçào interposto por INFOSlJOP CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA .. Cl'PJ/MF no 04.662.131/0001-.10.
face da dC'cisào proferid:\ pdo Conselho Diretor. proferida por meio
do De:,pacho nO 7.356/201l-CD, de 6 dl' setcmbro dc 201 I. MS amos
do Processo em epigrak qu~ tcm por objl'to a averiguação dc l'X-
ploração do Se •.•.•.iço de Comunic •.•çà(l Multimídia por meio dl' estação
em coordenadas gcogr<iticas diferenles das allloriz<ldas. decidiu. cm
sua Reuniào n" 631. realizad;l em I" de d\"z~mbw de 2011. pelas

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Este documento pode sC'rverificado no cndl'reço detrônico hup://www.in.gov.hdauto...11ti.it:b.l:.hunl.
pelo código 00012012021000059

Docum.:nto assin:.do Ih~italmel11c Cllllforml' MP n! 2.200-2 de 2~.'OSi200J. quo: instilUi a
- Infra •...slnl1ura de Chave:, l'iJhheas l:hasíl.:ira - ICll.lira"J!,
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r.l&ta anex.i ;;:'),3 ZU'C:, -!o mces.so de

rfJ5.3i10QflQ!. <J:,q lCO.:, :;nta~o

a fi') •.. :-:, lo)' ,< \ ' O I folhas,

que . ,. TI I'?£l"''-'':, { ~ :L .~.~
. . l _ I O '1-_./ :L.QJ..4
~~ ..._ .._.-

~. f-"-
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M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

D ep a ltam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C om issão P e rm an en te d e L ic ita ç ão d e S e rv iço s d e R ad io d ifu são

N ota T écn ica n ° 116 /2012 /C PLR lD EO C /SC E -M C

A SSU N TO : C um pr im en to d o PAR ECER

CGU /AG U e re to rn o d a C on corrên c ia n 0

ap rec ia ção d a s m inu ta s so lic itad a s .

N ° 1514 /2011 /C G CE /CO N JUR _M C /

036 /2000 -S SR lM C à CO N JUR para

R e fe rên c ia : P ro c e sso P rin c ip a l nO 530 0 0 .0 0 1 2 0 9 /2 0 0 0 (C on e . 0 3 6 /2 0 0 0 -S SR lM C )

SUM ÁR IO EXECUT IVO- - - - - - -_ ._ --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 . T ra ta -se d a C on co rrên c ia n ° 0 3 6 /2 0 0 0 -S SR JM C , re fe ren te à o u to rg a d e FM

pa ra a lo c a lid ad e d e A rro io G ran d e (R S ), q u e v e io d a C on su lto r ia Ju r íd ic a d e s te M in is té r io ,

p o r m e io d o PA R EC ER N ° 15 1 4 /2 0 1 I/C G C E /C O N JU R -M C / C G U /A G U (FL S . 3 2 5 /3 3 0 ) ,

p a ra q u e a S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a p ro v id en c ia s se m in u ta d e

P o rta r ia q u e to rn e sem e fe ito a P o rta r ia n ° 5 4 0 , p u b lic ad a n o D iá r io O fic ia l d a U n ião d e 2 0 d e

se tem b ro d e 2 0 0 6 , se ç ão I , p ág . 1 4 6 , b em com o e lab o ra sse m in u ta d e E x p o s iç ão d e M o tiv o s

p a ra q u e a C a sa C iv il d ê c iê n c ia ao C on g re sso N ac io n a l, c om v is ta s à ad o ção d e p ro v id ên c ia s

c ab ív e is q u an to a to rn a r sem e fe ito o D ec re to L eg is la tiv o n ° 8 4 7 , D O U de 2 0 .1 1 .2 0 0 9 , q u e

ap ro v o u o a to d a o u to rg a , d e fe r id a à TRA D IC IO N A L FM L TO A .

2 . S o lic ito u , tam b ém , q u e a C PLR - C om issão P e rm an en te d e S e rv iço s d e

R ad io d ifu são p rom ov e sse a in s tru ç ão d o s au to s d a te rc e ira co lo c ad a n o ce l1 am e em com en to ,

h a ja v is ta a d e sc la s s if ic a ç ão su p e rv en ien te d a s d u a s p r im e ira s co lo c ad a s , T R A D IC IO N A L

FM LTD A . e R Á D IO COM PA R SA FM L TO A ., p e lo s d is tra to s d e seu s C on tra to s S o c ia is .

ANÁL ISE- - - - - - - -_ ._ --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

3 . Em cum p rim en to ao su so d ito p a re c e r , a C PL R en cam in h a à C O N JU R as

m in u ta s so lic ita d a s e in fo rm a q u e , em a ten d im en to à a lín e a ( iv ) se rá en v iad o o fic io p a ra q u e a

te rc e ira co lo c ad a , a H ER V A L COM UN IC A ÇÕ E S L TD A ., ap re sen te d o cum en to s com v is ta s

à in s tru ç ão d o p ro c e sso p ró p rio d e A ssen tim en to P rév io d o C on se lh o d e S eg u ran ç a N ac io n a l.

CONCLU SÃO
- - - - - - • • - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . M

4 . P e lo ex p o s to , su g iro o en v io d a C on co rrên c ia n ° 0 3 6 /2 0 0 0 -S SR JM C , b em

com o a s m in u ta s so lic ita d a s , p a ra ap re c ia ç ão d a C on su lto r ia Ju r íd ic a .
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F l s . 2 d a N o t a T é c n i c a n " I I 6 / 2 0 1 2 /C P L R ID E O C /S C E -M C .

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r .

B r a s í l i a , 1 6 d e a b r i l d e 2 0 1 1 .

1 / ( ~ '- ' \ qJ'. IJ -- .. J . - " 0 1 N u C < : .L . ~UJ-..(.LL<... .

MAR A MÔNI A FURTADO R. L I ~

, A n a l i s t a

D e a c o r d o . E n c a m in h e m - s e o s a u to s d a c o n c o r r ê n c i a e a s m in u t a s , c o m o

p r o p o s t o .

B r a s í l i a , 1 6 d e a b r i l d e 2 0 1 1 .

I ~1JM.
NISE MENEZES OLIVEIRA

P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o e rm a n e n t e d e L i c i t a ç o d e S e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o

J
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Nesta <t.ata anexei ~s autos ào processo de

n0 '7J?r~(Jr&,i!.1,&.(J a documen1Bçêo

a segu~ constitulda de ar folhas,

que assim numerei: teJ I 1-W
Data:_ ;lf I 01' I •.:t!l
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN IS T R O

P O R T A R IA N º 3 0 0 , D E 6 D E JUNHO D E 2 0 1 2 .

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s

a t r ib u iç õ e s , e m c o n fo rm id a d e c o m o R e g u la m e n to d o s S e rv iç o s d e R a d io d i f u s ã o , a p r o v a d o

p e lo D e c r e to n º 5 2 .7 9 5 , d e 3 I d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , e m ra z ã o d e s u a d e c is ã o , p r o f e r id a n o

D e s p a c h o M in is te r ia l d e 0 8 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 2 , p u b l ic a d o n o D O U d e 1 0 /0 2 /2 0 1 2 , q u e

a c o lh e u o P A R E C E R n .º 1 5 1 4 /2 0 I I /S J L lC G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U ,

d e s c la s s i f i c a n d o a l ic i t a n te T R A D IC IO N A L F M L T O A , n a C o n c o r r ê n c ia 0 3 6 /2 0 0 0 ,- -

p r o c e s s o n . º 5 3 7 9 0 .0 0 0 . I 8 9 /2 0 0 0 , r e s o lv e :

A r t . ] º A N U L A R a P o r ta r ia n .
Q

5 4 0 , d e 1 3 d e s e te m b ro d e 2 0 0 6 , p u b l ic a d a

n o D O U d e 2 0 .0 9 .2 0 0 6 q u e o u to r g o u à l ic i t a n te T R A D IC IO N A L F M L T D A . a p e rm is s ã o

p a r a e x e c u ç ã o d e s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o s o n o r a em f r e q ü ê n c ia m o d u la d a , n a lo c a l id a d e d e

A r r o io G r a n d e , n o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l .

A r t . 2 º E s ta P o r ta r ia e n t r a e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .

~ ~ t ( l . P _
PAULO BERNÃíU10 SIL
M in is t r o d a s C o m u n ic a ç õ e s
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Me 00000 EM

Brasília,

Exce len tíss im a S enho ra P res id en ta da R epúb lica ,

de de 2012.

I

1 . D e con fo rm idade com as a tribu ições leg a is e regu lam en ta res com etid as a es te

M in is té rio , v enho in fo rm ar que fo i anu lado o a to adm in is tra tivo que hom o logou o ce rtam e da

C onco rrênc ia n . 036 /2000 , p ro cesso n . 53790 .000 .189 /2000 , re fe ren te à ou to rg a de fe rid a , à em p resa

T rad ic iona l FM L tda ., p e la P o rta ria n . 540 , d e 13 de se tem b ro de 2006 , pub licada no DOU de

20 .09 .2006 , p a ra execu ta r o se rv iço de rad iod ifu são sono ra em frequenc ia m odu lada , n a lo ca lid ade

de A rro io G rande , no E stado do R io G rande do Su l.

2 . D estaca -se que a m esm a dec isão resu ltou na anu lação da respec tiv a P o rta ria d e

ou to rg a , fazendo -se necessá ria a com un icação ao C ong resso N ac iona l do fa to , v isando que a C asa

L eg is la tiv a tom e as p rov id ênc ias que en tenda cab ív e is quan to ao D ecre to L eg is la tivo n . 847 , d e

2009 , pub licado no DOU de 20 .11 .2009 , que ap rovou o a to de ou to rg a , já que res tou p re jud icado .

R espe ito sam en te ,

PAULO BERNARDO SILVA

M in is tro de E stado das C om un icações

Volume de Processo Digitalizado 53790.000189/2000-56 (0241038)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 222



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 17 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Caliman Donna,
Tecnico de Nivel, em 17/11/2014, às 12:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0241042 e o código CRC 6ED32861.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.001209/2000-65
Interessado: Herval Comunicações Ltda
Assunto:  Concorrência nº 036/2000 SSR/MC. Homologação de Certame

 

1. Trata o processo de outorga de permissão à Herval Comunicações Ltda.,
terceira colocada na proposta de preço da concorrência nº 036/2000 SSR/MC, para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), na localidade de Arroio Grande/RS.

2. Analisando os autos do Processo Piloto n° 53000.001209/2000-65, fl. 360,
constatou-se pendência de envio da Exposição de Motivos (MC 00000 EM), à Presidência da
República, para a devida comunicação ao Congresso Nacional acerca da anulação do Ato de
Homologação deferido à Tradicional FM Ltda, pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de
2006, assim como também, da respectiva Portaria de Outorga, para que a Casa Legislativa
tome as providências cabíveis quanto ao Decreto Legislativo n° 847 de 2009, publicado no
D.O.U de 20/11/2009. Observa-se, ainda, que há processo na SERAD para obtenção de novo
Assentimento Prévio da licitante Herval Comunicações Ltda., com n° 53900.010979/2014-51,
uma vez que há o interesse da empresa de alteração contratual, conforme fl.151, do referido
processo piloto.

3. Para que o processo da Entidade vencedora seja instruído com objetivo de
homologação, é necessário dirimir a questão do envio da EM à Casa Civil da Presidência da
República, assim como também, a obtenção do assentimento prévio junto ao Conselho
Nacional de Defesa, da licitante Herval Comunicações Ltda., quanto à alteração contratual
citada anteriormente.

4. Assim, considerando tratar-se de assunto, aparentemente, pertinente à CGPO,
sugere-se a restituição dos autos à referida Coordenação, para conhecimento e
providências.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Nobrega Braz, Vice-Presidente
da Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão, em 18/09/2017, às
13:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2213836 e o
código CRC 4B8FDD1A.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.001209/2000-65 SEI nº 2213836
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2172/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53790.000189/2000-56 - Concorrência n° 036/2000-SSR/MC

Interessado: Tradicional FM Ltda.

Assunto: Confecção de nova minuta de Exposição de Motivos. Remessa dos
presentes autos à Consultoria Jurídica – Conjur para manifestação e avaliação
jurídico-formal da Minuta de Exposição de Motivos e submissão do assunto à
consideração do Senhor Ministro de Estado para decisão final e posterior envio à
Casa Civil da Presidência da República.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à
entidade Tradicional FM Ltda., antiga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-
SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão, para explorar, pelo prazo de 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio
Grande do Sul. Remessa de EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso
Nacional.

ANÁLISE

2. À principio, a entidade Tradicional FM Ltda. sagrou-se vencedora na
localidade de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul., na concorrência nº
036/2000-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 06.04.2006,
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. em 07.04.2006 (fls.162/163 - evento
SEI nº 0241038), do qual o então Ministro das Comunicações, Hélio Costa,
homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez
(10) anos.

3. Após, foi elaborado a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de
setembro de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. em 20.09.2006
(fl.164 - evento SEI nº 0241038). O Decreto Legislativo n° 847 foi publicado
no Diário Oficial da União - D.O.U. em 20.11.2009 (fl.165 - evento SEI nº 0241038).

4. Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o
comprovante de Inscrição e Situação Cadastral junto a Receita Federal, retirado
via página oficial do Órgão, em 12.08.2010, revelou que o cadastro da entidade
encontrava-se na situação "baixada" desde 03.02.2004 (fl.175 - evento SEI nº
0241038). A mesma situação se observa no demonstrativo da segunda colocada, a
Rádio Comparsa FM Ltda. 

5. Assim, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do
Ministro declarando a desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda.
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e Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a anulação do ato de homologação da
Rádio Tradicional FM Ltda., concorrência 036/2000-SSR/MC, Localidade de Arroio
Grande/RS (fl.213/214 - evento SEI nº 0241038).

6. Logo após, em 14 de junho de 2012, foi publicado a Portaria n° 300,
de 06 de junho de 2012, anulando a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de
setembro de 2006, que outorgou a permissão para execução de serviço a Rádio
Tradicional FM Ltda.

7. Empós, foi confeccionado a Minuta de Exposição de Motivos - MC
00000 EM (fl.222 - evento SEI nº 0241038). Entretanto, o Despacho expedido
pela Comissão Especial de Licitação de Serviços de Radiodifusão (evento SEI
n°3237890), datado de 18.09.2017, relata que há pendência de envio da E.M. a
Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional para comunicar acerca dos
fatos narrados nesta Nota.

8. Ressalta-se que o envio da referida E.M à Casa Civil e,
posteriormente, ao Congresso Nacional, é a unica pendência antes do
Arquivamento desse processo. Por fim instar consignar que o presente Edital
de Concorrência n° 036/2000-SSR/MC, encontra-se em aberto. 

CONCLUSÃO

9. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da
emissão da decisão no prosseguimento do feito exarada pela Consultoria Jurídica
desta Pasta Ministerial,  esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, por prudência e
com o fito de evitar decisões contraditórias no âmbito deste Ministério, sugere a
remessa do presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição
de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e manifestação
jurídica. Caso a CONJUR opine pela continuidade, sejam os autos
submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decisão final e posterior envio à Casa Civil da Presidência da
República.

 

   À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 26/03/2020, às 09:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 26/03/2020, às 11:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 26/03/2020, às 17:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/03/2020, às 22:52 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5097613 e o código CRC 1F6B748D.

Minutas e Anexos

Possui.

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC/2020

Brasília,          de                        de 2020.

       Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam os presentes autos de outorga de permissão para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Arroio Grande, estado do Rio
Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, cujo objeto foi
adjudicado à licitante Tradicional FM Ltda.

2. Venho Informar que foi anulado o ato administrativo que homologou
o certame da Concorrência n° 036/2000, processo n° 53790.000189/2000,
referente à outorga deferida pela Portaria n° 540, de  13 de setembro de 2006,
publicada no D.O.U. de 20.09.2006, para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada. 

3. Destaca-se que a mesma decisão resultou na anulação da Portaria
de outorga, fazendo-se necessária a comunicação ao Congresso Nacional do fato,
visando que a Casa Legislativa tome as providências que entender cabíveis quanto
ao Decreto legislativo n° 847, de  2009, publicado no D.O.U. de 20.11.2009, que
aprovou o ato de outorga, que já restou prejudicado.

      Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 5097613
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53790.000189/2000-56
 
INTERESSADOS: Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do MCTIC (TRADICIONAL FM LTDA.)
 
ASSUNTO: OUTORGA DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) NO MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE, RIO GRANDE DO
SUL.

 
I – Desclassificação da primeira e segunda colocadas na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, em razão de

distrato contratual dos seus respectivos Contratos Sociais, com consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.
II - Anulação do ato de homologação da outorga para a localidade de Arroio Grande/RS, cujo objeto

havia sido adjudicado à licitante TRADICIONAL FM LTDA., primeira colocada (Portaria de Outorga nº 540, de
13/set/2006) - art. 43, 95, da Lei nº 8.666, de 1993.

III - Necessidade de comunicação ao Congresso Nacional sobre a anulação da Portaria nº 540/2006, para
declarar sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009, que a havia aprovado, uma vez acolhida a minuta de Exposição
de Motivos pela Presidência da República, informando acerca das medidas acima adotadas.

III – Acolhimento pela CONJUR da sugestão feita pela área técnica, no sentido de promover o
arquivamento do pleito com relação à primeira e à segunda colocada. Recomendação de prosseguimento do processo no
que pertine à terceira concorrente, segundo a ordem de classificação, uma vez tornado sem efeito o Decreto Legislativo.

 
 

I - RELATÓRIO
 
Veio a exame desta Consultoria Jurídica, por despacho da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) deste

Ministério, minuta de Exposição de Motivos (evento SEI nº 0241038 - fls. 222), a ser enviada à Casa Civil da
Presidência da República, com o fito de dar conhecimento da desclassificação da primeira colocada na Concorrência
nº 036/2000-SSR/MC descrita na epígrafe, bem como da anulação da homologação concedida via Portaria n.º 540, de
13 de setembro de 2006 (fls. 164 do evento SEI n.º 0241038), com vistas a comunicar ao Congresso Nacional acerca do
fato, para declarar sem efeito o Decreto Legislativo n° 847, de 2009, (DOU de 20/Out/2009, fls. 165 do SEI n.º
0241038) que havia aprovado o ato de outorga, ora prejudicado.

 
2. Em apertada síntese, convém recordar ter a empresa TRADICIONAL FM LTDA. se sagrado

vencedora no supracitado certame, para exploração de serviço de radiodifusão em frequência modulada (FM), no
Município Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, visando à futura celebração de Contrato de Permissão com a
União, representada pelo Ministro de Estado da Pasta.

 
3. A NOTA TÉCNICA Nº 2172/2020/SEI-MCTIC, da Coordenação-Geral de Pós-Outorgas da

SERAD, informa ter o presente pleito evoluído com a homologação do certame, sagrando vencedora a aludida empresa,
por Despacho do então Ministro de Estado, datado de 06 de abril de 2006 (fls. 161 e 162 do evento SEI n.º 0241038),
resultando na publicação da citada Portaria n.º 540, de 2006, outorgando a permissão.
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4. Ato contínuo, foi obtida a chancela do pleito pelo Congresso Nacional, com a publicação do citado

Decreto Legislativo nº 847, de 2009, em observância ao § 3º do art. 223
1
 da Carta Política de 1988.

 
5. Sucede que, segundo ainda referida NOTA TÉCNICA, no decorrer da fase de instrução destinada à

assinatura do Contrato de Permissão citado acima, foi possível constatar, do quanto consta do comprovante de Inscrição
e Situação Cadastral junto à Receita Federal (extraído da página oficial do órgão em 12.08.2010), que a entidade se
encontrava "baixada" no respectivo cadastro desde 03 de fevereiro de 2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).

 
6. A mesma situação, inclusive, se observou com relação ao comprovante de inscrição da segunda

colocada, Rádio Comparsa FM Ltda., acostado aos autos. Ambas, portanto, haviam solicitado distrato contratual dos
seus respectivos Contratos Sociais, com consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.

 
7. Diante desse quadro, foi determinada a publicação de novo Despacho do Exmo. Ministro, declarando

não só a desclassificação da Tradicional FM Ltda. e da Rádio Comparsa FM Ltda., como também a anulação do ato
de homologação da primeira (DOU de 08 de fevereiro de 2012 - fls. 213/214 do evento SEI nº 0241038).

 
8. Ainda no mesmo ano, foi publicada, no DOU de 14 de junho de 2012, a Portaria n° 300, de 06 de

junho de 2012, anulando, via de consequência, a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que havia
outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda.

 
9. Como de praxe, confeccionou a área técnica uma minuta de Exposição de Motivos (evento SEI nº

0241038 - fls. 222), a ser enviada à Casa Civil da Presidência da República, com o propósito de dar conhecimento da
desclassificação da primeira colocada no certame de que se cogita, bem como da anulação da sua homologação,
conforme já explicitado.

 
10. Aduz a área técnica ter sido expedido Despacho pela Comissão Especial de Licitação de Serviços de

Radiodifusão (evento SEI n°3237890), datado de 18.09.2017, apontando pendência com relação ao envio da E.M. à Casa
Civil, antes do arquivamento do presente pleito e posterior prosseguimento do processo.

 
11. Sendo o que bastava relatar, segue o parecer que nos compete.
 

II - FUNDAMENTAÇÃO
 
12. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação limita-se ao exame dos aspectos de

legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das unidades

consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11
2
 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a

Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.
 
13. Nesse sentido, verifica-se versar o presente processo sobre minuta de Exposição de Motivos,

destinada a informar à Casa Civil da Presidência da República acerca da desclassificação da empresa
TRADICIONAL FM LTDA., primeira colocada na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deflagrada por esta Pasta
para exploração de serviço de radiodifusão em frequência modulada (FM), no Município Arroio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, bem como da anulação da sua homologação, concedida via Portaria n.º 540, de 13 de setembro de
2006, com vistas a comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, para consequentemente, tornar sem efeito o
Decreto Legislativo n° 847, de 2009, que havia aprovado o ato de outorga, uma vez que os atos que lhe precederam
foram viciados, não produzindo efeitos.

 
14. Conforme já informado no início deste parecer, a anulação de todos os atos relacionados à

TRADICIONAL FM LTDA. reside no distrato contratual do seu respectivo Contrato Social e consequente baixa de
inscrição do seu CNPJ junto à Receita Federal, cujo comprovante de Inscrição e Situação Cadastral, extraído da
página oficial do órgão em 12.08.2010, indica encontrar-se ela "baixada" no respectivo cadastro desde de 03 de
fevereiro de 2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).

 
15. Impôs-se, portanto, em observância à legislação que regula serviços de radiodifusão, o afastamento da

primeira colocada no certame, decisão que também se aplicou à segunda colocada, Rádio Comparsa FM Ltda., por, de
igual modo, ter solicitado seu distrato contratual e a baixa de inscrição no seu CNPJ.
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16. Importante pontuar que, apesar dos distratos contratuais da primeira e segunda colocadas terem sido

promovidos no ano de 2004, ou seja, antes mesmo da edição do despacho ministerial de homologação (de 2006) e da
expedição do Decreto Legislativo (de 2009), tais distratos só chegaram ao conhecimento deste Ministério em 2010 por
meio de denúncia apresentada pela terceira concorrente no certame – HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo
nº 53790.000193/2000) –, ao trazer aos autos toda documentação comprobatória da extinção das duas primeiras
concorrentes.

 
17. Por duas vezes, inclusive, na fase que se destinava à assinatura do contrato, tentou este Ministério se

comunicar com a primeira concorrente, ao encaminhar dois ofícios solicitando a apresentação de documentos
complementares, sem, contudo, lograr qualquer êxito.

 
18. Por cautela, recomendou esta Consultoria Jurídica, via PARECER Nº

0304/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, fosse providenciada a
publicação de aviso específico no DOU, com vistas a eventuais manifestações de interessados acerca dos distratos
contratuais provavelmente promovidos pela segunda e terceira colocadas no certame, e que ensejaria, em face da
anulação definitiva do ato de outorga realizado in casu e dos demais que dele decorreram, a chamada da terceira
colocada. Após, os autos deveriam ser submetidos a reexame desta CONJUR, para parecer conclusivo e indicação de
providências ulteriores.

 
19. De todo apropriado aduzir que, tivesse a própria entidade classificada como primeira colocada no

certame comunicado diretamente este Ministério a respeito de seu distrato contratual, após promovidos os atos de
homologação da almejada outorga por esta Pasta, e de sua aprovação pelo Congresso Nacional, bastar-se-ia torná-los
sem efeitos, em se tratando de atos dirigidos à entidade inexistente, deixando de incidir, no caso vertente, o instituto da
decadência, que só se invoca – para eventual contagem de cinco anos – visando à proteção da estabilidade de relações
entre o administrado e o poder público quando esse mesmo administrado, pelo menos, existe no mundo jurídico...

 
20. Em se tratando de “entidade” desprovida de qualquer “direito” perante a Administração Pública,

quando promoveu, sponte sua, a sua própria extinção, afastou-se ela, tacitamente, da concorrência pública na qual havia
logrado o primeiro lugar, inaplicando-se in casu, portanto, os preceitos insculpidos no art. 543 da Lei nº 9.784, de 1999
(Lei do Processo Administrativo), que estabelece as regras a serem observadas para a anulação de atos administrativos
que produzem efeitos favoráveis aos seus destinatários, eis que efeito algum foi promovido nos autos, por ausência de
destinatário.

 
21. De qualquer sorte, diante do silêncio da primeira concorrente, adequado se afigura a anulação dos atos

envolvendo seu nome, de modo a viabilizar o prosseguimento do feito a favor da terceira colocada no certame, visto se
encontrar, pelo que se deduz, apta a contratar com o Poder Público.

 
22. Tecnicamente, o mais adequado é que os atos administrativos tivessem utilizado a expressão “tornar

sem efeito” a homologação e a portaria de outorga, desclassificando, assim, a TRADICIONAL FM LTDA. Uma entidade
já extinta, logo, inexistente, não poderia ser sujeito de atos administrativos. Mas, como nomen juris não é mais relevante
que o resultado no Direito, deve haver o aproveitamento dos atos administrativos de anulação já realizados, lendo-se
“tornar sem efeito” ao invés de “anular”, visto que os atos praticados transitam no âmbito da inexistência, posto que o
sujeito a que se dirigiam era inexistente no mundo jurídico.

 
23. Para tanto, insta nos manifestemos a respeito dos termos do último ato destinado a consolidar o

afastamento da TRADICIONAL FM LTDA. do feito, na forma da minuta de Exposição de Motivos que informa os
autos, anexa à supracitada Nota Técnica da SERAD.

 
24. Após atenta leitura do texto proposto, julgamos de bom alvitre introduzir algumas considerações, em

nome da boa técnica legislativa, que emprestarão ao seu conteúdo, a nosso ver, mais clareza sobre os fundamentos de sua
edição, conforme minuta que acompanha este parecer.

 
III - CONCLUSÃO

 
25. Em face de todo o exposto e em conclusão, recomendamos a restituição dos autos à Coordenação-

Geral de Pós-Outorga da Secretaria de Radiodifusão deste Ministério, com vistas à adoção das providências que se
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encontram a seu encargo, destinadas a submeter a minuta de Exposição de Motivos abaixo à chancela do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para assinatura, e posterior
encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República, visando comunicar ao Congresso Nacional acerca dos
fatos acima narrados, para consequente extirpação do Decreto Legislativo n° 847, de 2009, pelas razões expostas no bojo
desse parecer.

 
À consideração superior.

Brasília/DF, 7 de abril de 2020.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

1 “Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores”
 
2 "Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado,

ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades

vinculadas;
II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-
Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste
artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças
Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem
publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.”
 
 

3
“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má-fé.
§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção
do primeiro pagamento.
§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa
que importe impugnação à validade do ato.”
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(Minuta CONJUR/MCTIC)

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

EM Nº           - MCTIC/2020
 

Brasília,         de                de 2020.
 
Senhor Presidente da República,
 
 
1. Referem-se os autos a pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Arroio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC,
resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda.

 
2. Sirvo-me da presente para informar Vossa Excelência que, em virtude da extinção da entidade

vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respectivo
CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo Despacho Ministerial, a anulação do ato
administrativo que homologou o objeto da citada Concorrência n° 036/2000, Processo n° 53790.000189/2000-56,
referente à outorga deferida à aludida vencedora, promovida pela Portaria n° 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 
3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob referência,

que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação
da Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, restando tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de
modo que referida Casa Legislativa adote as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do
Decreto Legislativo n° 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o
ato de outorga, ora prejudicado.

 
 

Respeitosamente,
 

(assinado eletronicamente)
 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 405660554 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 14-04-2020
14:10. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00857/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml, da lavra da Advogada da

União dra. Lídia Miranda de Lima.
2. Saliento a necessidade de envio célere da Exposição de Motivos à Casa Civil, acompanhada do parecer

jurídico em voga, a fim de que seja acionado o Congresso Nacional para tornar sem efeito o Decreto Legislativo que
contemplava TRADICIONAL FM LTDA.

3. A Concorrência 036/2000 deve prosseguir seguindo a ordem de classificação das licitantes, respeitada
a legalidade.

4. Sigam os autos para a Secretaria de Radiodifusão.
 
 
Brasília, 09 de abril de 2020.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406453731 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
RAZUK. Data e Hora: 14-04-2020 14:13. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 09 de abril de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406515343 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 10-04-2020 10:21. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00873/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml da lavra da Advogada da
União, Dra. Lídia Miranda de Lima, nos estritos termos do DESPACHO n. 00857/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação
de Radiodifusão, e do DESPACHO n. 00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Dr. Emmanuel Felipe Borges
Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 14 de abril de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 407065280 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14-04-2020 14:27. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000189/2000-56
Interessado: Tradicional FM Ltda.
 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para ciência do Parecer
Jurídico 303/2020 (5391455) e adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 14/04/2020, às 19:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5392301 e o código CRC 26D3F92B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 5392301
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000189/2000-56
 
Referência: Parecer nº 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml
 
Interessado: Tradicional FM Ltda.
 
Assunto: Nova minuta de Exposição de Motivos. Consulta Conjur. Devolução dos
autos
 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 15/04/2020, às 11:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5392960 e o código CRC E8DF7A8E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 5392960
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 52/2022/SEI-MCOM
 

Nº do Processo: 53790.000189/2000-56

CONCORRÊNCIA: N°036/2000-SSR/MC

Interessado: TRADICIONAL FM LTDA

Assunto: Confecção de nova minuta de Exposição de Motivos. Remessa dos
presentes autos à Secretaria de Radiodifusão e submissão do assunto à consideração
do Senhor Ministro de Estado para decisão final e posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à entidade
TRADICIONAL FM LTDA., antiga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC,
cujo objeto é a outorga de permissão, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul.
Remessa de EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional.

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que a entidade Tradicional FM
Ltda. sagrou-se vencedora na localidade de Arroio Grande, no estado do Rio
Grande do Sul., na concorrência nº 036/2000-SSR/MC, de acordo com o Despacho
s/n, datado em 06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.
em 07 de abril de 2006 (págs. 162/163 - SEI 0241038), do qual o então Ministro das
Comunicações, Hélio Costa, homologou o presente certame e promoveu a
adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

3. Posteriormente,  fora elaborada a Portaria de Outorga n° 540, de 13
de setembro de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U em 20 de
setembro de 2006 (pág. 164 - SEI 0241038). O referido ato foi posteriormente
chancelado pelo Congresso Nacional, por intermédio do Decreto Legislativo n°
847, publicado no D.O.U em 20 de novembro de 2009 (pág.165 - SEI 0241038).

4. Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o
comprovante de Inscrição e Situação Cadastral junto a Receita Federal, retirado
via página oficial do Órgão, em 12 de agosto de 2010, revelou que o cadastro da
entidade encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro de 2004
(pág. 175 - SEI nº 0241038). A mesma situação consta no demonstrativo da
segunda colocada, a Rádio Comparsa FM Ltda. 

5. Destarte, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do
Ministro declarando a desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda.
e Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a anulação do ato de homologação da
Rádio Tradicional FM Ltda. (págs.213/214 - SEI 0241038). Ulteriormente, em 14 de
junho de 2012, foi publicado a Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, anulando a
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Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que outorgou a
permissão para execução de serviço à entidade, restando assim somente
comunicar ao Congresso Nacional das medidas adotadas por esta pasta.

6. Isto posto, esta Secretaria de Radiodifusão enviou a Nota Técnica Nº
2172/2020/SEI-MCTIC à Consultoria Jurídica, visto o lapso temporal da emissão da
decisão do prosseguimento do feito, com o fito de evitar decisões contraditórias,
acompanhada da minuta de Exposição de Motivos. 

7. Em resposta, a CONJUR, por meio do Parecer n° 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU/lml (SEI 5391455), recomendou a restituição dos autos à
Coordenação Geral de Pós-Outorga, opinando que fosse submetido a minuta de
Exposição de Motivos à chancela do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para ser assinado e,
ulteriormente, ser encaminhado à Casa Civil da Presidência da República,
propendendo que o Congresso Nacional seja comunicado, para, então, extinguir o
Decreto Legislativo 847, de 2009. 

8. Por fim, registra-se que a Coordenação de Outorga de Radiodifusão -
 CORAC, criada pela Portaria MCOM nº 3.525, de 3 de setembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, tomou ciência das
orientações do Parecer mencionado anteriormente, em 14.10.2021, quando os
presentes autos foram recebido na unidade (CORAC_MCOM). A fim de dar
prosseguimento às determinações exaradas pela Consultoria Jurídica, esta
Coordenação opina pelo imediato encaminhamento dos presentes autos a
consideração do Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações.

CONCLUSÃO

9. Em razão do exposto, opine-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado
prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao Excelentíssimo Ministro de
Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à
Casa Civil da Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

 

(documento assinado eletronicamente)
CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA

Coordenadora de Outorga de Radiodifusão 

 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

 
 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Ribeiro de Souza,
Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/01/2022,
às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves,
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão, em 11/01/2022, às
11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8982888 e o código CRC EFD648A8.

Minutas e Anexos

Possui. 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM n°       - MCOM/2022 

 

Brasília, xx de xxxx de 2022. 
 

                               Senhor Presidente da República, 
 

1. Referem-se os autos a pleito de outorga de permissão destinado à
exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Arroio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via
Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à
licitante denominada Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me da presente para informar Vossa Excelência que, em virtude
da extinção da entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio
Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respectivo CNPJ junto à
Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo Despacho
Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada
Concorrência n° 036/2000, Processo n° 53790.000189/2000-56, referente à
outorga deferida à aludida vencedora, promovida pela Portaria n° 540, de 13 de
setembro de 2006, desta Pasta, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada.

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do
objeto da Portaria sob referência, que havia outorgado a permissão para execução
de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da
Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, restando tão somente comunicar ao
Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que referida Casa Legislativa
adote as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do
Decreto Legislativo n° 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado

                             

Respeitosamente, 
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(assinado eletronicamente)
FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações 

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 8982888
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 12 de fevereiro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à
exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande,
estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via
Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à
licitante denominada Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em
virtude da extinção da entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio
Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respectivo CNPJ junto à
Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo Despacho
Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada
Concorrência nº 036/2000, Processo nº 53790.000189/2000-56, referente à
outorga deferida à aludida vencedora, promovida pela Portaria nº 540, de 13 de
setembro de 2006, desta Pasta, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada.

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do
objeto da Portaria sob referência, que havia outorgado a permissão para execução
de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da
Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente comunicar ao
Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa
adote as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do
Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado.

 

Respeitosamente, 

 

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
03/03/2022, às 19:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9114583 e o código CRC E07A26E3.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 9114583
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 15051/2022/MCOM

Brasília, 11 de Janeiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9114583)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 00052/2022/SEI-
MCOM (8982888) e no Parecer Jurídico nº 0303/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(5391455), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9114583),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2022, às 16:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9114742 e o código CRC A1DAE632.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 15051/2022/MCOM -
 Processo nº 53790.000189/2000-56 - Nº SEI: 9114742
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16980/2022/MCOM

Brasília, 04 de Março de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga(9114583)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 52/2022/SEI-MCOM
(8982888) e Parecer Jurídico nº 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(9114583), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 04/03/2022, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9531109 e o código CRC D39957D5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16980/2022/MCOM -
 Processo nº 53790.000189/2000-56 - Nº SEI: 9531109
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EM nº 00108/2022 MCOM 
  

Brasília, 19 de abril de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial 
via Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante 
denominada Tradicional FM Ltda. 

2.                Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 
entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de 
inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de 
novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 
Concorrência nº 036/2000, Processo nº 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida 
vencedora, promovida pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada. 

3.                Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob 
referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional 
FM Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente 
comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote 
as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo nº 
847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato 
de outorga, ora prejudicado. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 9088/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Tornar sem efeito a outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 53790.000189/2000-56.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/04/2022, às 10:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721840 e o código CRC 2AE8AA99.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9088/2022/MCOM -  Processo nº
53790.000189/2000-56 - Nº SEI: 9721840
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EM nº 00108/2022 MCOM

 

Brasília, 20 de Abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta  

Ministerial  via  Concorrência  nº  036/2000-SSR/MC,  resultando  na  adjudicação  de  seu  objeto  à 

licitante denominada Tradicional FM Ltda.

2.                Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 

entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de  

inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de  

novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 

Concorrência  nº  036/2000,  Processo  nº  53790.000189/2000-56,  referente  à  outorga  deferida  à 

aludida  vencedora,  promovida  pela  Portaria  nº  540,  de  13  de  setembro  de  2006,  desta  Pasta, 

publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço  

de radiodifusão sonora em frequência modulada.

3.                Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria 

sob  referência,  que  havia  outorgado  a  permissão  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  à 

Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando 

tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa 

Legislativa  adote  as  providências  que  entender  cabíveis  no  que  toca  a  eventual  revogação  do 

Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de  

2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão 
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 52/2022/SEI-MCOM 
 
  

Nº do Processo: 53790.000189/2000-56 

CONCORRÊNCIA: N° 036/2000-SSR/MC 

Interessado: TRADICIONAL FM LTDA 

Assunto: Confecção de nova minuta de Exposição de Motivos. Remessa dos 
presentes autos à Secretaria de Radiodifusão e submissão do assunto à consideração do 
Senhor Ministro de Estado para decisão final e posterior envio à Casa Civil da 
Presidência da República 

 
  

SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
1.  Trata o presente feito de processo administrativo referente à entidade 
TRADICIONAL FM LTDA., antiga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, 
cujo objeto é a outorga de permissão, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul. Remessa de 
EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional. 
 

ANÁLISE 
 
2.  Inicialmente, cumpre informar que a entidade Tradicional FM 
Ltda. sagrou-se vencedora na localidade de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do 
Sul., na concorrência nº 036/2000-SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. em 07 de abril de 
2006 (págs. 162/163 - SEI 0241038), do qual o então Ministro das Comunicações, Hélio 
Costa, homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) 
anos. 
 
3.  Posteriormente,  fora elaborada a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de 
setembro de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U em 20 de setembro de 
2006 (pág. 164 - SEI 0241038). O referido ato foi posteriormente chancelado pelo 
Congresso Nacional, por intermédio do Decreto Legislativo n° 847, publicado no D.O.U 
em 20 de novembro de 2009 (pág.165 - SEI 0241038). 
 
4.  Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o 
comprovante de Inscrição e Situação Cadastral junto a Receita Federal, retirado via 
página oficial do Órgão, em 12 de agosto de 2010, revelou que o cadastro da entidade 
encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro de 2004 (pág. 175 - SEI 
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nº 0241038). A mesma situação consta no demonstrativo da segunda colocada, a Rádio 
Comparsa FM Ltda.  
5.  Destarte, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do 
Ministro declarando a desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda. e 
Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a anulação do ato de homologação da Rádio 
Tradicional FM Ltda. (págs.213/214 - SEI 0241038). Ulteriormente, em 14 de junho de 
2012, foi publicado a Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, anulando a Portaria de 
Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que outorgou a permissão para execução de 
serviço à entidade, restando assim somente comunicar ao Congresso Nacional das 
medidas adotadas por esta pasta. 
 
6.  Isto posto, esta Secretaria de Radiodifusão enviou a Nota Técnica Nº 
2172/2020/SEI-MCTIC à Consultoria Jurídica, visto o lapso temporal da emissão da 
decisão do prosseguimento do feito, com o fito de evitar decisões contraditórias, 
acompanhada da minuta de Exposição de Motivos. 
 
7.  Em resposta, a CONJUR, por meio do Parecer n° 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU/lml (SEI 5391455), recomendou a restituição dos autos à 
Coordenação Geral de Pós-Outorga, opinando que fosse submetido a minuta de 
Exposição de Motivos à chancela do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para ser assinado e, ulteriormente, ser 
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República, propendendo que o Congresso 
Nacional seja comunicado, para, então, extinguir o Decreto Legislativo 847, de 2009.  
 
8.  Por fim, registra-se que a Coordenação de Outorga de Radiodifusão -
 CORAC, criada pela Portaria MCOM nº 3.525, de 3 de setembro de 2021, publicada no 
Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, tomou ciência das orientações do 
Parecer mencionado anteriormente, em 14.10.2021, quando os presentes autos foram 
recebido na unidade (CORAC_MCOM). A fim de dar prosseguimento às determinações 
exaradas pela Consultoria Jurídica, esta Coordenação opina pelo imediato 
encaminhamento dos presentes autos a consideração do Excelentíssimo Ministro de 
Estado das Comunicações. 
 

CONCLUSÃO 
 
9.  Em razão do exposto, opine-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica 
ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado 
prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao Excelentíssimo Ministro de 
Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior remessa à Casa 
Civil da Presidência da República. 
  

À consideração superior. 
  
  

(documento assinado eletronicamente) 
CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA 

Coordenadora de Outorga de Radiodifusão 
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De acordo. Proceda-se conforme o sugerido. 
  
  

(documento assinado eletronicamente) 
EDER EUSTÁQUIO ALVES 

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Ribeiro de Souza, 

Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/01/2022, às 

17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-

Geral de Licitação em Radiodifusão, em 11/01/2022, às 11:15 (horário oficial 

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de 

novembro de 2020. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 8982888 

e o código CRC EFD648A8. 

 
 
Minutas e Anexos 
Possui.  
  

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
EM n°       - MCOM/2022  
  

Brasília, xx de xxxx de 2022.  
  

Senhor Presidente da República,  
  
1.  Referem-se os autos a pleito de outorga de permissão destinado à 
exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Arroio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via Concorrência n.º 
036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada 
Tradicional FM Ltda. 
 
2.  Sirvo-me da presente para informar Vossa Excelência que, em virtude da 
extinção da entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e 
consequente baixa de inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi 
determinada, mediante publicação de novo Despacho Ministerial, a anulação do ato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


administrativo que homologou o objeto da citada Concorrência n° 036/2000, Processo 
n° 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida vencedora, promovida 
pela Portaria n° 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no Diário 
Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada. 
 
3.  Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto 
da Portaria sob referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de 
radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da Portaria n° 300, de 06 de 
junho de 2012, restando tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do 
fato, de modo que referida Casa Legislativa adote as providências que entender cabíveis 
no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo n° 847, de 2009, publicado no 
Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora 
prejudicado. 
 

Respeitosamente, 
 
  

(assinado eletronicamente) 
FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA 

Ministro de Estado das Comunicações 
 

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 8982888 

 
 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml

NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do 
MCTIC     (TRADICIONAL FM LTDA.  )
ASSUNTO: OUTORGA DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM) NO 
MUNICÍPIO DE     ARROIO GRANDE, RIO GRANDE DO SUL.  

 
I  -  Desclassificação  da  primeira  e  segunda  colocadas  na 
Concorrência  nº  036/2000-SSR/MC,  em  razão  de  distrato 
contratual  dos  seus  respectivos  Contratos  Sociais,  com 
consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.
II - Anulação do ato de homologação da outorga para a localidade 
de  Arroio  Grande/RS,  cujo  objeto  havia  sido  adjudicado  à 
licitante TRADICIONAL FM LTDA., primeira colocada (Portaria 
de Outorga nº 540, de 13/set/2006) - art. 43, 95, da Lei nº 8.666, 
de 1993.
III - Necessidade de comunicação ao Congresso Nacional sobre a 
anulação  da  Portaria  nº  540/2006,  para  declarar  sem  efeito  o 
Decreto Legislativo nº 847, de 2009, que a havia aprovado, uma 
vez acolhida a minuta de Exposição de Motivos pela Presidência 
da República, informando acerca das medidas acima adotadas.
IV  -  Acolhimento  pela  CONJUR  da  sugestão  feita  pela  área 
técnica, no sentido de promover o arquivamento do pleito com 
relação  à  primeira  e  à  segunda  colocada.  Recomendação  de 
prosseguimento do processo no que pertine à terceira concorrente, 
segundo a ordem de classificação, uma vez tornado sem efeito o 
Decreto Legislativo.

 
 

I - RELATÓRIO



 
1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica, por despacho da Secretaria de 
Radiodifusão (SERAD) deste Ministério, minuta de Exposição de Motivos (evento SEI 
nº 0241038 - fls. 222), a ser enviada à Casa Civil da Presidência da República, com o 
fito de dar conhecimento da  desclassificação da  primeira colocada na  Concorrência 
nº 036/2000-SSR/MC descrita na epígrafe, bem como da  anulação da  homologação 
concedida via Portaria n.º 540, de 13 de setembro de 2006 (fls. 164 do evento SEI n.º 
0241038), com vistas a comunicar ao Congresso Nacional acerca do fato, para declarar 
sem efeito o Decreto Legislativo n° 847, de 2009, (DOU de 20/Out/2009, fls. 165 do 
SEI n.º 0241038) que havia aprovado o ato de outorga, ora prejudicado.
 
2. Em apertada síntese, convém recordar ter a empresa  TRADICIONAL 
FM LTDA. se sagrado vencedora no supracitado certame, para exploração de serviço 
de radiodifusão em frequência modulada (FM), no Município Arroio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul, visando à futura celebração de Contrato de Permissão com a 
União, representada pelo Ministro de Estado da Pasta.
 
3. A NOTA TÉCNICA Nº 2172/2020/SEI-MCTIC, da Coordenação-Geral 
de Pós-Outorgas da SERAD, informa ter o presente pleito evoluído com a homologação 
do certame, sagrando vencedora a aludida empresa, por Despacho do então Ministro de 
Estado, datado de  06 de abril de 2006 (fls. 161 e 162 do evento  SEI n.º 0241038), 
resultando na publicação da citada Portaria n.º 540, de 2006, outorgando a permissão. 
 
4. Ato contínuo, foi obtida a chancela do pleito pelo Congresso Nacional, 
com a publicação do citado Decreto Legislativo nº 847, de 2009, em observância ao § 
3º do art. 2231 da Carta Política de 1988.
 
5. Sucede que, segundo ainda referida  NOTA TÉCNICA, no decorrer da 
fase de instrução destinada à assinatura do Contrato de Permissão citado acima, foi 
possível  constatar,  do  quanto  consta  do  comprovante  de  Inscrição  e  Situação 
Cadastral junto  à  Receita  Federal (extraído  da  página  oficial  do  órgão  em 
12.08.2010), que a entidade se encontrava "baixada" no respectivo cadastro desde 03 
de fevereiro de 2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).
 
6. A mesma situação, inclusive, se observou com relação ao comprovante 
de inscrição da  segunda colocada,  Rádio Comparsa FM Ltda., acostado aos autos. 
Ambas, portanto, haviam solicitado distrato contratual dos seus respectivos Contratos 
Sociais, com consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.
 
7. Diante desse quadro, foi determinada a publicação de novo Despacho do 
Exmo. Ministro, declarando não só a desclassificação da Tradicional FM Ltda. e da 
Rádio Comparsa FM Ltda., como também a  anulação do ato de  homologação da 
primeira (DOU de 08 de fevereiro de 2012 - fls. 213/214 do evento SEI nº 0241038).
 
8. Ainda no mesmo ano, foi publicada, no DOU de 14 de junho de 2012, a 
Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, anulando, via de consequência, a Portaria 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=405660554#sdfootnote1sym


de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que havia outorgado a permissão para 
execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda.
 
9. Como de praxe, confeccionou a área técnica uma minuta de  Exposição 
de  Motivos  (evento  SEI  nº  0241038  -  fls.  222),  a  ser  enviada  à  Casa  Civil da 
Presidência da República, com o propósito de dar conhecimento da desclassificação 
da  primeira colocada no certame de que se cogita,  bem como da  anulação da sua 
homologação, conforme já explicitado.
 
10. Aduz a área técnica ter sido expedido Despacho pela Comissão Especial 
de  Licitação  de  Serviços  de  Radiodifusão  (evento  SEI  n°3237890),  datado  de 
18.09.2017, apontando pendência com relação ao envio da E.M. à Casa Civil, antes do 
arquivamento do presente pleito e posterior prosseguimento do processo.
 
11. Sendo o que bastava relatar, segue o parecer que nos compete.
 

II - FUNDAMENTAÇÃO
 
12. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação limita-se 
ao exame dos aspectos de legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em 
vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da 
União, previstas no art. 112 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.
 
13. Nesse  sentido,  verifica-se  versar  o  presente  processo sobre  minuta  de 
Exposição  de  Motivos,  destinada  a  informar  à  Casa  Civil da  Presidência  da 
República acerca  da  desclassificação da  empresa  TRADICIONAL FM  LTDA., 
primeira colocada na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, deflagrada por esta Pasta 
para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  em frequência  modulada  (FM),  no 
Município Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, bem como da anulação da sua 
homologação, concedida via Portaria n.º 540, de 13 de setembro de 2006, com vistas 
a comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, para consequentemente, tornar 
sem efeito o Decreto Legislativo n° 847, de 2009, que havia aprovado o ato de outorga, 
uma vez que os atos que lhe precederam foram viciados, não produzindo efeitos.
 
14. Conforme já informado no início deste parecer, a anulação de todos os 
atos relacionados à  TRADICIONAL FM LTDA. reside no distrato contratual do seu 
respectivo  Contrato  Social  e  consequente  baixa  de  inscrição  do  seu  CNPJ  junto  à 
Receita Federal,  cujo comprovante de  Inscrição e Situação Cadastral,  extraído da 
página oficial do órgão em 12.08.2010, indica encontrar-se ela "baixada" no respectivo 
cadastro desde 03 de fevereiro de 2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).
 
15. Impôs-se, portanto, em observância à legislação que regula serviços de 
radiodifusão, o afastamento da primeira colocada no certame, decisão que também se 
aplicou à  segunda  colocada,  Rádio Comparsa FM Ltda.,  por,  de  igual  modo,  ter 
solicitado seu distrato contratual e a baixa de inscrição no seu CNPJ.
 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=405660554#sdfootnote2sym


16. Importante pontuar que, apesar dos distratos contratuais da  primeira e 
segunda  colocadas terem sido promovidos no ano  de 2004, ou seja, antes mesmo da 
edição do despacho ministerial de homologação (de 2006) e da expedição do Decreto 
Legislativo (de 2009), tais distratos só chegaram ao conhecimento deste Ministério em 
2010 por  meio  de  denúncia  apresentada  pela  terceira  concorrente no  certame  – 
HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo nº 53790.000193/2000) –, ao trazer 
aos  autos  toda  documentação  comprobatória  da  extinção  das  duas  primeiras 
concorrentes.
 
17. Por  duas  vezes,  inclusive,  na  fase  que  se  destinava  à  assinatura  do 
contrato,  tentou  este  Ministério  se  comunicar  com  a  primeira  concorrente,  ao 
encaminhar  dois  ofícios  solicitando  a  apresentação  de  documentos  complementares, 
sem, contudo, lograr qualquer êxito. 
 
18. Por  cautela,  recomendou esta  Consultoria  Jurídica,  via  PARECER Nº 
0304/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU,  em  respeito  ao  contraditório  e  à  ampla 
defesa, fosse providenciada a publicação de aviso específico no DOU, com vistas a 
eventuais manifestações de interessados acerca dos distratos contratuais provavelmente 
promovidos pela segunda e terceira colocadas no certame, e que ensejaria, em face da 
anulação  definitiva  do  ato  de  outorga  realizado  in  casu e  dos  demais  que  dele 
decorreram, a chamada da terceira colocada. Após, os autos deveriam ser submetidos a 
reexame desta CONJUR, para parecer conclusivo e indicação de providências ulteriores. 
 
19. De todo apropriado aduzir que,  tivesse a própria entidade classificada 
como primeira colocada no certame comunicado diretamente este Ministério a respeito 
de  seu  distrato  contratual,  após  promovidos  os  atos  de  homologação  da  almejada 
outorga por esta Pasta, e de sua aprovação pelo Congresso Nacional, bastar-se-ia torná-
los sem efeitos, em se tratando de atos dirigidos à  entidade inexistente, deixando de 
incidir, no caso vertente, o instituto da  decadência, que só se invoca – para eventual 
contagem de  cinco  anos –  visando  à  proteção  da  estabilidade  de  relações  entre  o 
administrado e  o  poder público quando  esse  mesmo  administrado,  pelo  menos, 
existe no mundo jurídico.
 
20. Em se tratando de “entidade” desprovida de qualquer “direito” perante a 
Administração Pública, quando promoveu, sponte sua, a sua própria extinção, afastou-
se ela,  tacitamente, da concorrência pública na qual havia logrado o primeiro lugar, 
inaplicando-se in casu, portanto, os preceitos insculpidos no art. 543 da Lei nº 9.784, de 
1999  (Lei do Processo Administrativo), que estabelece as regras a serem observadas 
para  a  anulação  de  atos  administrativos  que  produzem  efeitos  favoráveis  aos  seus 
destinatários,  eis  que  efeito  algum  foi  promovido  nos  autos,  por  ausência  de 
destinatário.
 
21. De qualquer sorte, diante do silêncio da primeira concorrente, adequado 
se  afigura  a  anulação  dos  atos  envolvendo  seu  nome,  de  modo  a  viabilizar  o 
prosseguimento do feito a favor da  terceira colocada no certame, visto se encontrar, 
pelo que se deduz, apta a contratar com o Poder Público.
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22. Tecnicamente, o mais adequado é que os atos administrativos tivessem 
utilizado  a  expressão  “tornar  sem  efeito”  a  homologação  e  a  portaria  de  outorga, 
desclassificando, assim, a TRADICIONAL FM LTDA. Uma entidade já extinta, logo, 
inexistente, não poderia ser sujeito de atos administrativos. Mas, como nomen juris não 
é  mais  relevante  que o resultado no Direito,  deve haver  o aproveitamento dos atos 
administrativos de anulação já  realizados,  lendo-se  “tornar sem efeito” ao invés de 
“anular”, visto que os atos praticados transitam no âmbito da inexistência, posto que o 
sujeito a que se dirigiam era inexistente no mundo jurídico.
 
23. Para tanto, insta nos manifestemos a respeito dos termos do último ato 
destinado a  consolidar  o  afastamento da  TRADICIONAL FM LTDA.  do feito,  na 
forma da minuta de Exposição de Motivos que informa os autos, anexa à supracitada 
Nota Técnica da SERAD.
 
24. Após atenta leitura do texto proposto, julgamos de bom alvitre introduzir 
algumas considerações, em nome da boa técnica legislativa, que emprestarão ao seu 
conteúdo,  a  nosso ver,  mais  clareza sobre os  fundamentos de sua edição,  conforme 
minuta que acompanha este parecer.
 

III - CONCLUSÃO
 
25. Em face de todo o exposto e em conclusão, recomendamos a restituição 
dos autos à Coordenação-Geral de Pós-Outorga da Secretaria de Radiodifusão deste 
Ministério,  com vistas  à  adoção das  providências  que  se  encontram a  seu  encargo, 
destinadas  a  submeter  a  minuta  de  Exposição  de  Motivos abaixo  à  chancela  do 
Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações,  para  assinatura,  e  posterior  encaminhamento  à  Casa  Civil da 
Presidência da República, visando comunicar ao Congresso Nacional acerca dos fatos 
acima narrados, para consequente extirpação do Decreto Legislativo n° 847, de 2009, 
pelas razões expostas no bojo desse parecer.
 

À consideração superior.

Brasília/DF, 7 de abril de 2020.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

1 “Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, 

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

(...)

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores”

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=405660554#sdfootnote1anc


 
2 "Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente 

subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 

Secretarias  da  Presidência  da  República  e  ao  Chefe  do  Estado-Maior  das  Forças 

Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais  atos  normativos  a  ser  uniformemente  seguida  em suas  áreas  de  atuação  e 

coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV  -  elaborar  estudos  e  preparar  informações,  por  solicitação  de 

autoridade indicada no caput deste artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa  dos  atos  a  serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles 

oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI  -  examinar,  prévia  e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério, 

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação.”

 
  3 “Art.  54.  O  direito  da  Administração  de  anular  os  atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários  decai em 

cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência 

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de 

autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.”

 

(Minuta CONJUR/MCTIC)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 
EM Nº           - MCTIC/2020 
 

Brasília,         de                de 2020. 
 

Senhor Presidente da República, 
 
 

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=405660554#sdfootnote3anc
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=405660554#sdfootnote2anc


1. Referem-se  os  autos  a  pleito  de  outorga  de  permissão  destinado  à 
exploração,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  de  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Arroio Grande, Estado 
do  Rio  Grande  do  Sul,  deflagrado  por  esta  Pasta  Ministerial  via  Concorrência  n.º 
036/2000-SSR/MC,  resultando na  adjudicação de  seu  objeto  à  licitante  denominada 
Tradicional FM Ltda.
 
2. Sirvo-me da presente para informar Vossa Excelência que, em virtude da 
extinção da entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e 
consequente baixa de inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal,  foi 
determinada,  mediante  publicação de novo Despacho Ministerial,  a  anulação do ato 
administrativo que homologou o objeto da citada Concorrência n° 036/2000, Processo 
n° 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida vencedora, promovida 
pela  Portaria  n°  540,  de 13 de setembro de 2006,  desta  Pasta,  publicada no Diário 
Oficial  da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada.
 
3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto 
da Portaria sob referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de 
radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da Portaria n° 300, de 06 de 
junho de 2012, restando tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do 
fato, de modo que referida Casa Legislativa adote as providências que entender cabíveis 
no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo n° 847, de 2009, publicado no 
Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora 
prejudicado. 
 
 

Respeitosamente, 

 
(assinado eletronicamente)

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca
 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com 
os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível com o código 405660554 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 14-



04-2020  14:10.  Número  de  Série:  17444135.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00857/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 

NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  PARECER  n. 
00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml,  da lavra da Advogada da União dra. 
Lídia Miranda de Lima.
2. Saliento a necessidade de envio célere da Exposição de Motivos à Casa 
Civil,  acompanhada  do  parecer  jurídico  em  voga,  a  fim  de  que  seja  acionado  o 
Congresso  Nacional  para  tornar  sem efeito  o  Decreto  Legislativo  que  contemplava 
TRADICIONAL FM LTDA.
3. A  Concorrência  036/2000  deve  prosseguir  seguindo  a  ordem  de 
classificação das licitantes, respeitada a legalidade.
4. Sigam os autos para a Secretaria de Radiodifusão.
 
 

Brasília, 09 de abril de 2020.
 
 



TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE 
RAZUK, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade 
do  documento  está  disponível  com  o  código  406453731  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TATIANE FLORES 
CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 14-04-2020 14:13. Número de Série: 17397143. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - 
CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 

NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.



 
Brasília, 09 de abril de 2020.

 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca
 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA 
SANTOS,  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade  do  documento  está  disponível  com o  código  406515343  no  endereço 
eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 10-04-2020 10:21. 
Número  de  Série:  63699179115455140128219511629.  Emissor:  Autoridade 

Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 00873/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 

NUP: 53790.000189/2000-56
INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO



1. Aprovo  o  PARECER  n. 
00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml da lavra da Advogada da União, Dra. 
Lídia Miranda de Lima, nos estritos termos do DESPACHO n. 00857/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Advogada da União e 
Coordenadora  Jurídica  de  Licitação  de  Radiodifusão,  e  do  DESPACHO  n. 
00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do  Dr.  Emmanuel  Felipe  Borges  Pereira 
Santos,  Advogado  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
conhecimento e providências decorrenciais, como proposto.
 

Brasília, 14 de abril de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo 
(NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  407065280  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JULIO  CESAR 

FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 14-04-2020 14:27. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 2 de maio de 2022.

Ao Protocolo da SAJ, CC, SAG e CGAP

 

Assunto: Revogação do ato que aprovou a outorga de permissão, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do

Rio Grande do Sul.

               

1.             Encaminho EXM 108 2022 MCOM, para análise e despacho.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 02/05/2022, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3340001 e o código CRC 6E795BA9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SEI  nº 3340001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1241/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 108/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 108/2022 MCOM (3339992), de autoria do Ministério das Comunicações,
que submete o pleito de outorga de permissão des<nado à exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande/RS, deflagrado por aquela Pasta Ministerial
via Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 05/05/2022, às 18:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3342156 e o código CRC E88E573C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 3342156

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 67/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53790.000189/2000-56

INTERESSADO:    Tradicional FM Ltda. (CNPJ nº 03.785.351/0001-43)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00108/2022 MCOM, de 20 de abril de 2022 (3339992)

Parecer de Mérito I (3339997) – Nota Técnica nº 52/2022/SEI-MCOM, de 07 de janeiro de 2021

Parecer Jurídico nº 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml, de 07 de abril de 2020[1] (3327453)

 

ASSUNTO: Anulação do ato de outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Arroio Grande/RS, em razão de distrato contratual com consequente baixa de inscrição no CNPJ.

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 300, DE 6 DE JUNHO DE 2012, que anulou a PORTARIA Nº 540, DE 13 DE SETEMBRO DE
2006, de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para a Tradicional FM Ltda., inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 05.973.114/0001-31 na localidade de Arrio Grande/RS, devido à anulação do ato que homologou e adjudicou em
favor da enHdade na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC[2], uma vez que houve o distrato contratual da sociedade e sua baixa no
CNPJ na Receita Federal.

2. A outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Arrio Grande/RS
foi aprovada pelo Congresso Nacional com o DECRETO LEGISLATIVO Nº 847/2009.

3. O órgão técnico do Ministério das Comunicações[3], por meio da Nota Técnica nº 52/2022/SEI-MCOM, de 07 de
janeiro de 2021 (3339997), registra que na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o comprovante de Inscrição e
Situação Cadastral junto à Receita Federal revelou que o cadastro da enHdade encontrava-se na situação "baixada" desde
03/02/2004 pelo moHvo de exHnção por encaminhamento de liquidação voluntária. Dessa maneira inviabilizando a celebração do
contrato de outorga.

4. O Parecer Jurídico nº 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml, de 07 de abril de 2020 (3327453), anota que a
anulação de todos os atos relacionados à Tradicional FM Ltda. reside no distrato contratual do seu respecHvo Contrato Social e
consequente baixa de inscrição do seu CNPJ junto à Receita Federal do Brasil e conclui pela necessidade de comunicação ao
Congresso Nacional sobre a anulação da PORTARIA Nº 540, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006, para declarar sem efeito o DECRETO
LEGISLATIVO Nº 847/2009, que o havia aprovado.

5. Considerando as manifestações jurídicas do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que
foram raHficadas pelo atual Ministério das Comunicações, encaminha-se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos -
S A J  da Secretaria-Geral da Presidência da República, com vistas à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso
Nacional nos termos do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAJ  da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2012&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/09/2006&jornal=1&pagina=146&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/11/2009&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/09/2006&jornal=1&pagina=146&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/11/2009&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=296
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00873/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 14/04/2020, do Consultor Jurídico junto ao então MCTIC.
[2] Nos termos do Parecer N° 1514/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 10.747, de 13 de julho de 2021, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete a Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 16/05/2022, às 09:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 19/05/2022, às 19:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 20/05/2022, às 13:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3345161 e o código CRC DDA0B1F8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 3345161

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53790.000189/2000-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo0vos nº 108/2022 MCOM (3339992), do Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3339997) e Anexo I (3339999).

 

Assunto: "Outorga de permissão des�nado à exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande/RS, deflagrado por aquela Pasta Ministerial via

Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda.".

 

Trâmite do Processo:

OFÍCIO Nº 9088/2022/MCOM, de 25/04/2022 (3337421) e Anexo (3337422);

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 02/05/2022 (3340001), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE;

OF. Nº 1241/2022/GM/CC/PR, de 05/05/2022 (3342156), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial
da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo0vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 02/05/2022 (3340001) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 06/05/2022, às 18:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3350856 e o código CRC 5313A89C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SEI  nº 3350856

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53790.000189/2000-56  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53790.000189/2000-56, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891280 e o código CRC F2A560BC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 3891280

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 108 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 108 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 15:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3898333 e o código CRC 41436A22 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 3898333

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000189/2000-56

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

00052/2022/SEI-MCOM (8982888).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10772954 e o código CRC A339B5D4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10772954
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4296/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53630.000134/2002-41

Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC. 

Interessado: TRADICIONAL FM LTDA.

Assunto: Envio de minuta de Exposição de Motivos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à entidade  TRADICIONAL FM
LTDA., antiga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul. Remessa
de EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional.

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que a entidade Tradicional FM Ltda. sagrou-se vencedora na
localidade de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do Sul., na concorrência nº 036/2000-SSR/MC, de
acordo com o Despacho s/n, datado em 06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.
em 07 de abril de 2006 (págs. 162/163 - Super 0241038), do qual o então Ministro das Comunicações
homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

3. Posteriormente, fora elaborada a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006,
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U em 20 de setembro de 2006 (pág. 164 - Super 0241038). O
referido ato foi posteriormente chancelado pelo Congresso Nacional, por intermédio do Decreto
Legislativo n° 847, publicado no D.O.U em 20 de novembro de 2009 (pág.165 - Super 0241038).

4. Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o comprovante de Inscrição e
Situação Cadastral junto a Receita Federal, retirado via página oficial do Órgão, em 12 de agosto de 2010,
revelou que o cadastro da entidade encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro de 2004
(pág. 175 - Super 0241038). A mesma situação consta no demonstrativo da segunda colocada, a Rádio
Comparsa FM Ltda.

5. Destarte, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do Ministro declarando a
desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a
anulação do ato de homologação da Rádio Tradicional FM Ltda. (págs. 213/214 - Super 0241038).
Ulteriormente, em 14 de junho de 2012, foi publicado a Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, anulando
a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que outorgou a permissão para execução de
serviço à entidade, restando assim somente comunicar ao Congresso Nacional das medidas adotadas por
esta pasta.

6. Isto posto, esta Secretaria de Radiodifusão enviou a Nota Técnica Nº 2172/2020/SEI-
MCTIC à Consultoria Jurídica, visto o lapso temporal da emissão da decisão do prosseguimento do feito,
com o fito de evitar decisões contraditórias, acompanhada da minuta de Exposição de Motivos.

7. Em resposta, a CONJUR, por meio do Parecer n° 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU/lml (Super 5391455), recomendou a restituição dos autos à Coordenação Geral de
Pós-Outorga, opinando que fosse submetida a minuta de Exposição de Motivos à chancela do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para ser assinada e, ulteriormente, ser
encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, com a proposição de que o Congresso Nacional
seja comunicado, para, então, extinguir o Decreto Legislativo 847, de 2009.
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8. Foi encaminhada Exposição de Motivos à Casa Civil para providências. Todavia, retornou à
esta Pasta Ministerial tendo em vista a mudança de titularidade do Ministério das Comunicações,
conforme verifica-se em consulta ao andamento processual.

9. Desta forma, conforme solicitado do Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (10772954), retifico a Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº
52/2022/SEI-MCOM (8982888), devido a alteração do titular da Pasta Ministerial.

CONCLUSÃO

10. Face ao exposto, recomenda-se remessa dos presentes autos ao Departamento de
Radiodifusão Pública - DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio destes autos ao
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 21 de março de 2023.

 

(assinado eletronicamente)

WILLIAM DE SOUZA CORREA
Administrador

De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública -
DERAP para ciência e manifestação.

 

(documento assinado eletronicamente)

EDER EUSTÁQUIO ALVES
Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

 

De acordo, encaminhe-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

 

(documento assinado eletronicamente)

ANTÔNIO MALVA NETO
Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa , Administrador, em
23/03/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 10:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10793968 e o código CRC 281B69CF.

 

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10793968
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

EM nº - MCOM/2023

 

Brasília,         de       de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via

Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada

Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da

entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de

inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo

Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada Concorrência nº

036/2000, Processo nº 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida vencedora,

promovida pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no Diário Oficial da

União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada.

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob

referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM

Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente comunicar

ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote as providências

que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado

no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:

O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de

Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de

Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 10:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10794027 e o código CRC 57CF6814.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10794027
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo

de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via

Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada

Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da

entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de

inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo

Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada Concorrência nº

036/2000, Processo nº 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida vencedora,

promovida pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no Diário Oficial da

União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada.

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob

referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM

Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente comunicar

ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote as providências

que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado

no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 26/04/2023, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10803627 e o código CRC 235C18AD.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10803627

Exposição de Motivos Outorga FM (10803627)         SEI 53790.000189/2000-56 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803627&crc=235C18AD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33412/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10803627)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4296/2023/MCOM (10793968),
encaminho a Exposição de Motivos (10803627), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 28/03/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10803630 e o código CRC 6FE4F3C8.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10803630
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 35033/2023/MCOM

Brasília, 27 de Abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10803627)

 

Senhor Coordenador-Geral 

Tendo em vista o que consta do Despacho COLAN_MCOM (10794027), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10803627), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/04/2023, às

13:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10878124 e o código CRC FCDF8A5A.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10878124
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EM nº 00118/2023 MCOM 
  

Brasília, 17 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial 
via Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante 
denominada Tradicional FM Ltda. 

2.                Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 
entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de 
inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de 
novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 
Concorrência nº 036/2000, Processo nº 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida 
vencedora, promovida pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada. 

3.                Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob 
referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional 
FM Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente 
comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote 
as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo nº 
847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato 
de outorga, ora prejudicado. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13608/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Tornar sem efeito a outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53790.000189/2000-56.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre a anulação da outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/05/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10919535 e o código CRC CC57A468.

 

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10919535
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4515057

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Data e Horário: 23/08/2023 16:37:13

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53790.000189/2000-56

Interessados:

     Tradicional FM Ltda

     MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM.

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Processo 53790.000189/2000-56 - EM 0118/2023 4515056

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
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a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
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a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00118/2023 MCOM

 

Brasília, 23 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta  

Ministerial  via  Concorrência  nº  036/2000-SSR/MC,  resultando  na  adjudicação  de  seu  objeto  à 

licitante denominada Tradicional FM Ltda.

2.                Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 

entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de  

inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de  

novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 

Concorrência  nº  036/2000,  Processo  nº  53790.000189/2000-56,  referente  à  outorga  deferida  à 

aludida  vencedora,  promovida  pela  Portaria  nº  540,  de  13  de  setembro  de  2006,  desta  Pasta, 

publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço  

de radiodifusão sonora em frequência modulada.

3.                Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria 

sob  referência,  que  havia  outorgado  a  permissão  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  à 

Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da Portaria nº 300, de 6 de junho de 2012, restando 

tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa 

Legislativa  adote  as  providências  que  entender  cabíveis  no  que  toca  a  eventual  revogação  do 

Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de  

2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR
ESPLANADA DOS MlNlSTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLlA-DF FONE: (61) 2027-6535/6[96

PARECER         n. 00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml   

NUP: 53790.000189/2000-56

INTERESSADOS: Secretaria     de     Radiodifusão     (SERAD)     do   MCTIC     (TRADICIONAL         FM     LTDA.  )

ASSUNTO: OUTORGA DE     PERMISSÃO   PARA EXPLORAÇÃO         DE     SERVIÇO DE     RADIODIFUSÃO   
SONORA     EM     FREQUÊNCIA         MODULADA     (FM)   NO     MUNICÍPIO     DE     ARROIO     GRANDE  ,_RIO     GRANDE     DO   
SUL.

I - Desclassificação da primeira e segunda colocadas na Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, em razão de 
distrato contratual dos seus respectivos Contratos Sociais, com consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.

II - Anulação do ato de homologação da outorga para a localidade de Arroio Grande/RS, cujo objeto 
havia  sido  adjudicado  à  licitante  TRADICIONAL FM  LTDA.,  primeira  colocada  (Portaria  de  Outorga  nº  540,  de 
13/set/2006) - art. 43, 95, da Lei nº 8.666, de 1993.

III - Necessidade de comunicação ao Congresso Nacional sobre a anulação da Portaria nº 540/2006, para 
declarar sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009, que a havia aprovado, uma vez acolhida a minuta de Exposição 
de Motivos pela Presidência da República, informando acerca das medidas acima adotadas.

III  -  Acolhimento  pela  CONJUR  da  sugestão  feita  pela  área  técnica,  no  sentido  de  promover  o 
arquivamento do pleito com relação à primeira e à segunda colocada. Recomendação de prosseguimento do processo no 
que pertine à terceira concorrente, segundo a ordem de classificação, uma vez tornado sem efeito o Decreto Legislativo.

I         -         RELATÓRIO      

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, por despacho da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) deste 
Ministério,  minuta  de  Exposição  de  Motivos  (evento  SEI  nº  0241038  -  fls.  222),  a  ser  enviada  à  Casa  Civil  da 
Presidência da República, com o fito de dar conhecimento da desclassificação da primeira colocada na Concorrência 
nº 036/2000-SSR/MC descrita na epígrafe, bem como da anulação da homologação concedida via Portaria n.º 540, de 
13 de setembro de 2006 (fls. 164 do evento SEI n.º 0241038), com vistas a comunicar ao Congresso Nacional acerca do 
fato,  para declarar  sem efeito o  Decreto Legislativo nº 847,  de 2009,  (DOU de 20/Out/2009, fls.  165 do  SEI n.º 
0241038) que havia aprovado o ato de outorga, ora prejudicado.

2. Em  apertada  síntese,  convém  recordar  ter  a  empresa  TRADICIONAL FM  LTDA.  se  sagrado 
vencedora  no supracitado certame,  para exploração de  serviço de radiodifusão em frequência modulada (FM),  no 
Município Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, visando à futura celebração de Contrato de Permissão com a 
União, representada pelo Ministro de Estado da Pasta.

3. A  NOTA  TÉCNICA  Nº  2172/2020/SEI-MCTIC,  da  Coordenação-Geral  de  Pós-Outorgas  da 
SERAD, informa ter o presente pleito evoluído com a homologação do certame, sagrando vencedora a aludida empresa, 
por Despacho do então Ministro de Estado, datado de 06 de abril de 2006 (fls. 161 e 162 do evento SEI n.º 0241038), 
resultando na publicação da citada Portaria n.º 540, de 2006, outorgando a permissão.
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4. Ato contínuo, foi obtida a chancela do pleito pelo Congresso Nacional, com a publicação do citado
1

Decreto Legislativo nº 847, de 2009, em observância ao§ 3º do art. 223- da Carta Política de 1988.

5. Sucede  que,  segundo  ainda  referida  NOTA TÉCNICA,  no  decorrer  da  fase  de  instrução  destinada  à 
assinatura do Contrato de Permissão citado acima, foi possível constatar, do quanto consta do comprovante de Inscrição 
e  Situação  Cadastral  junto  à  Receita  Federal  (extraído  da  página  oficial  do  órgão  em 12.08.2010),  que  a  entidade  se 
encontrava "baixada" no respectivo cadastro desde º-3._de fevereiro         de   2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).

6. A mesma situação,  inclusive,  se  observou  com relação  ao  comprovante  de  inscrição  da  segunda 
colocada, Rádio Comparsa FM Ltda.,  acostado aos autos. Ambas, portanto, haviam solicitado distrato contratual dos 
seus respectivos Contratos Sociais, com consequente baixa de inscrição nos respectivos CNPJ.

7. Diante desse quadro, foi determinada a publicação de novo Despacho do Exmo. Ministro, declarando 
não só a desclassificação da Tradicional FM Ltda. e da Rádio Comparsa FM Ltda., como também a anulação do ato 
de homologação da primeira (DOU de 08 de fevereiro de 2012 - fls. 213/214 do evento SEI nº 0241038).

8. Ainda no mesmo ano, foi publicada, no DOU de 14 de junho de 2012, a Portaria nº 300, de 06 de 
junho de 2012, anulando, via de consequência, a Portaria de Outorga nº 540, de 13 de setembro de 2006, que havia 
outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda.

9. Como de praxe, confeccionou a área técnica uma minuta de  Exposição de Motivos  (evento  SEI nº 
0241038 - fls. 222), a ser enviada à Casa Civil da Presidência da República, com o propósito de dar conhecimento da 
desclassificação  da  primeira  colocada no certame de que se cogita,  bem como da  anulação  da sua  homologação, 
conforme já explicitado.

10. Aduz a área técnica ter sido expedido Despacho pela Comissão Especial de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão (evento SEI 11°3237890), datado de 18.09.2017, apontando pendência com relação ao envio da E.M. à Casa 
Civil, antes do arquivamento do presente pleito e posterior prosseguimento do processo.

11. Sendo o que bastava relatar, segue o parecer que nos compete.

II         -   FUNDAMENTAÇÃO      

12. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação limita-se ao exame dos aspectos de 
legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das unidades

consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. tr da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União - AGU.

13. Nesse  sentido,  verifica-se  versar  o  presente  processo  sobre  minuta  de  Exposição  de  Motivos, 
destinada  a  informar  à  Casa  Civil  da  Presidência  da  República  acerca  da  desclassificação  da  empresa 
TRADICIONAL FM LTDA., primeira  colocada na  Concorrência nº 036/2000-SSR/MC,  deflagrada por esta Pasta 
para exploração de serviço de radiodifusão em frequência modulada (FM),  no Município Arroio Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul, bem como da anulação da sua homologação, concedida via Portaria n.º 540, de 13 de setembro de 
2006,  com vistas a comunicar ao  Congresso Nacional  a respeito do fato, para consequentemente, tomar sem efeito o 
Decreto Legislativo nº 847, de 2009,  que havia aprovado o ato de outorga, uma vez que os atos que lhe precederam 
foram viciados, não produzindo efeitos.

14. Conforme  já  informado  no  m1c10  deste  parecer,  a  anulação  de  todos  os  atos  relacionados  à 
TRADICIONAL FM LTDA.  reside no distrato contratual do seu respectivo Contrato Social e consequente baixa de 
inscrição do seu CNPJ junto  à  Receita Federal,  cujo comprovante de  Inscrição e Situação Cadastral, extraído da 
página  oficial  do  órgão em 12.08.2010,  indica  encontrar-se  ela  "baixada"  no respectivo  cadastro  desde  de  03 de 
fevereiro de 2004 (fls. 175 do evento SEI nº 0241038).

15. Impôs-se, portanto, em observância à legislação que regula serviços de radiodifusão, o afastamento da 
primeira colocada no certame, decisão que também se aplicou à segunda colocada, Rádio Comparsa FM Ltda., por, de 
igual modo, ter solicitado seu distrato contratual e a baixa de inscrição no seu CNPJ.

2
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16. Importante pontuar que, apesar dos distratas contratuais da primeira e segunda colocadas terem sido 
promovidos no ano  de 2004,  ou seja, antes mesmo da edição do despacho ministerial de homologação  (de 2006)  e da 
expedição do Decreto Legislativo (de 2009),  tais distratas só chegaram ao conhecimento deste Ministério  em 2010 por 
meio de denúncia apresentada pela terceira concorrente no certame - HERVAL COMUNICAÇÕES LTDA. (Processo 
nº  53790.000193/2000)  -,  ao  trazer  aos  autos  toda  documentação  comprobatória  da  extinção  das  duas  primeiras 
concorrentes.

17. Por duas vezes, inclusive, na fase que se destinava à assinatura do contrato, tentou este Ministério se 
comunicar  com  a  primeira  concorrente,  ao  encaminhar  dois  oficias  solicitando  a  apresentação  de  documentos  
complementares, sem, contudo, lograr qualquer êxito.

18. Por  cautela,  recomendou  esta  Consultoria  Jurídica,  via  PARECER  Nº 
0304/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU,  em  respeito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  fosse  providenciada  a 
publicação  de  aviso  específico  no  DOU,  com vistas  a  eventuais  manifestações  de  interessados  acerca  dos  distratas 
contratuais  provavelmente  promovidos  pela  segunda  e  terceira colocadas no  certame,  e  que  ensejaria,  em face  da 
anulação definitiva do ato de outorga realizado  in casu  e dos demais que dele decorreram, a chamada da  terceira 
colocada. Após, os autos deveriam  ser  submetidos a reexame desta CONJUR, para parecer conclusivo e indicação de 
providências ulteriores.

19. De todo apropriado aduzir que, tivesse a própria entidade classificada como  primeira  colocada no 
certame  comunicado  diretamente  este  Ministério  a  respeito  de  seu  distrato  contratual,  após  promovidos  os  atos  de  
homologação da almejada outorga por esta Pasta, e de sua aprovação pelo Congresso Nacional, bastar-se-ia torná-los 
sem efeitos, em se tratando de atos dirigidos à entidade inexistente, deixando de incidir, no caso vertente, o instituto da 
decadência, que só se invoca - para eventual contagem de cinco anos - visando à proteção da estabilidade de relações 
entre o administrado e o poder público quando esse mesmo administrado, pelo menos, existe no mundo jurídico...

20. Em se tratando de "entidade" desprovida de qualquer  "direito"  perante  a  Administração Pública,  
quando promoveu, sponte sua, a sua própria extinção, afastou-se ela, tacitamente, da concorrência pública na qual havia

logrado o primeiro lugar, inaplicando-se in casu, portanto, os preceitos insculpidos no art. 54J.da Lei nº 9.784, de 1999 
(Lei do Processo Administrativo), que estabelece as regras a serem observadas para a anulação de atos administrativos 
que produzem efeitos favoráveis aos seus destinatários, eis que efeito algum foi promovido nos autos, por ausência de 
destinatário.

21. De qualquer sorte, diante do silêncio da primeira concorrente, adequado se afigura a anulação dos atos 
envolvendo seu nome, de modo a viabilizar o prosseguimento do feito a favor da terceira colocada no certame, visto se 
encontrar, pelo que se deduz, apta a contratar com o Poder Público.

22. Tecnicamente, o mais adequado é que os atos administrativos tivessem utilizado a expressão "tomar 
sem efeito" a homologação e a portaria de outorga, desclassificando, assim, a TRADICIONAL FM LTDA. Uma entidade 
já extinta, logo, inexistente, não poderia ser sujeito de atos administrativos. Mas, como nomen juris não é mais relevante 
que o resultado no Direito, deve haver o aproveitamento dos atos administrativos de anulação já realizados, lendo-se 
"tornar sem efeito" ao invés de "anular",  visto que os atos praticados transitam no âmbito da inexistência, posto que o 
sujeito a que se dirigiam era inexistente no mundo jurídico.

23. Para tanto,  insta nos manifestemos a respeito dos termos do último ato destinado a consolidar o 
afastamento da  TRADICIONAL FM LTDA.  do feito, na fonna da minuta de  Exposição de Motivos que informa os 
autos, anexa à supracitada Nota Técnica da SERAD.

24. Após atenta leitura do texto proposto, julgamos de bom alvitre introduzir algumas considerações, em 
nome da boa técnica legislativa, que emprestarão ao seu conteúdo, a nosso ver, mais clareza sobre os fundamentos de sua 
edição, conforme minuta que acompanha este parecer.

III         -         CONCLUSÃO      

25. Em face de todo o exposto e  em conclusão, recomendamos a restituição dos autos  à  Coordenação 
Geral de Pós-Outorga da Secretaria de Radiodifusão deste Ministério, com vistas à adoção das providências que se
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encontram a seu encargo, destinadas a submeter a minuta de Exposição de Motivos abaixo à chancela do Excelentíssimo 
Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  assinatura,  e  posterior 
encaminhamento  à  Casa Civil  da  Presidência da República,  visando comunicar ao  Congresso Nacional  acerca dos 
fatos acima narrados, para consequente extirpação do Decreto Legislativo nº 847, de 2009, pelas razões expostas no bojo 
desse parecer.

À consideração superior.

Brasília/DF, 7 de abril de 2020.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

l "Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal.

( ..)

§  3º  O  ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais  após deliberação do Congresso 

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores"

2. ''Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 

ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 

Forças Armadas, compete, especialmente:

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;

li  - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades

vinculadas;

li - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado 

Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste

artigo;

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem

por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças

Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem

publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação."

.1
"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para  os  destinatários  decai  em         cinco  anos  ,  contados  da  data  em  que  foram 

praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1° No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção 

do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa 

que importe impugnação à validade do ato."
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(Minuta CONJUR/MCTIC)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EMNº - MCTIC/2020

Brasília, de de 2020.

Senhor Presidente da República,

1. Referem-se os autos a pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Arroio 
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, 
resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me  da  presente  para  infonnar  Vossa  Excelência  que,  em  virtude  da  extinção  da  entidade 
vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respectivo 
CNPJ junto  à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de novo Despacho Ministerial,  a anulação do ato 
administrativo  que  homologou  o  objeto  da  citada  Concorrência  nº  036/2000,  Processo  nº  53790.000189/2000-56, 
referente à outorga deferida à aludida vencedora, promovida pela Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada.

3. Em consequência, tomou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob referência,  
que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional FM Ltda., mediante a publicação 
da Portaria nº 300, de 06 de junho de 2012, restando tão somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de 
modo que referida Casa Legislativa adote as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do 
Decreto Legislativo nº 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o 
ato de outorga, ora prejudicado.

Respeitosamente, 

(assinado eletronicamente)

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3f0556ca

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  405660554  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 14-04-2020 
14:10. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - COLIR
ESPLANADA DOS MlNlSTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLlA-DF FONE: (61) 2027-6535/6[96

DESPACHO         n.         00857/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53790.000189/2000-56

INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n.  00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml,  da lavra  da  Advogada da 
União dra. Lídia Miranda de Lima.

2. Saliento a necessidade de envio célere da Exposição de Motivos à Casa Civil, acompanhada do parecer 
jurídico em voga, a fim de que seja acionado o Congresso Nacional para tomar sem efeito o Decreto Legislativo que  
contemplava TRADICIONAL FM LTDA.

3. A Concorrência 036/2000 deve prosseguir seguindo a ordem de classificação das licitantes, respeitada
a legalidade.

4. Sigam os autos para a Secretaria de Radiodifusão.

Brasília, 09 de abril de 2020.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p ://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3fD556ca

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406453731 no  endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Infonnações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. 
Data e Hora: 14-04-2020 14:13. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MlNlSTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLlA-DF FONE: (61) 2027-6535/6[96

DESPACHO         n.         00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53790.000189/2000-56

INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

Brasília, 09 de abril de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3fD556ca

Documento  assinado  eletronicamente  por  EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS,  de  acordo  com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406515343 no 
endereço eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  EMMANUEL FELIPE BORGES 
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 10-04-2020 10:21. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MlNlSTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLlA-DF FONE: (61) 2027-6535/6[96

DESPACHO         n.         00873/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 53790.000189/2000-56

INTERESSADOS: TRADICIONAL FM LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER         n.  00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU/lml   da lavra  da Advogada da 
União, Dra. Lídia Miranda de Lima, nos estritos termos do DESPACHO         n.         00857/2020/CONJUR   
MCTIC/CGU/AGU da Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação 
de  Radiodifusão,  e  do  DESPACHO n.  00859/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Dr.  Emmanuel Felipe  Borges 
Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

2. Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  - SERAD para  conhecimento  e  providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 14 de abril de 2020.

(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000189200056 e da chave de acesso 3fD556ca

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 407065280 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data  e  Hora: 
14-04-2020 14:27. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 52/2022/SEI-MCOM

Nº do Processo: 53790.000189/2000-56
CONCORRÊNCIA: N°036/2000-SSR/MC
Interessado: TRADICIONAL FM LTDA
Assunto: Confecção de nova minuta de Exposição de MoƟvos. Remessa dos presentes autos à Secretaria de
Radiodifusão e submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado para decisão final e
posterior envio à Casa Civil da Presidência da República

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administraƟvo referente à enƟdade TRADICIONAL FM
LTDA., anƟga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do
Sul. Remessa de EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional.

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que a enƟdade Tradicional FM Ltda. sagrou-se vencedora
na localidade de Arroio Grande,  no estado do Rio  Grande do Sul.,  na  concorrência  nº  036/2000-
SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. em 07 de abril de 2006 (págs. 162/163 - SEI 0241038), do qual o então Ministro das
Comunicações, Hélio Costa, homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

3. Posteriormente,  fora elaborada a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de
2006,  publicado  no Diário  Oficial  da  União -  D.O.U em 20 de  setembro de  2006  (pág.  164 -  SEI
0241038). O referido ato foi posteriormente chancelado pelo Congresso Nacional, por intermédio do
Decreto LegislaƟvo n° 847, publicado no D.O.U em 20 de novembro de 2009 (pág.165 - SEI 0241038).

4. Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o comprovante de Inscrição
e Situação Cadastral junto a Receita Federal, reƟrado via página oficial do Órgão, em 12 de agosto de
2010, revelou que o cadastro da enƟdade encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro
de 2004 (pág. 175 - SEI nº 0241038). A mesma situação consta no demonstraƟvo da segunda colocada,
a Rádio Comparsa FM Ltda. 

5. Destarte, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do Ministro declarando a
desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a
anulação  do  ato  de  homologação  da  Rádio  Tradicional  FM  Ltda.  (págs.213/214  -  SEI  0241038).
Ulteriormente, em 14 de junho de 2012, foi publicado a Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012,
anulando a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que outorgou a permissão para
execução  de  serviço  à  enƟdade,  restando  assim  somente  comunicar  ao  Congresso  Nacional  das
medidas adotadas por esta pasta.

6. Isto posto, esta Secretaria de Radiodifusão enviou a Nota Técnica Nº 2172/2020/SEI-
MCTIC à Consultoria Jurídica, visto o lapso temporal da emissão da decisão do prosseguimento do
feito, com o fito de evitar decisões contraditórias, acompanhada da minuta de Exposição de MoƟvos. 
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7. Em  resposta,  a  CONJUR,  por  meio  do  Parecer  n°  00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU
/AGU/lml (SEI 5391455), recomendou a resƟtuição dos autos à Coordenação Geral de Pós-Outorga,
opinando  que  fosse  submeƟdo  a  minuta  de  Exposição  de  MoƟvos  à  chancela  do  Excelenơssimo
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para ser assinado e,
ulteriormente,  ser  encaminhado  à  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  propendendo  que  o
Congresso Nacional seja comunicado, para, então, exƟnguir o Decreto LegislaƟvo 847, de 2009. 

8. Por fim, registra-se que a Coordenação de Outorga de Radiodifusão -  CORAC, criada
pela Portaria MCOM nº 3.525, de 3 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08
de setembro de 2021,  tomou ciência  das  orientações do Parecer  mencionado anteriormente,  em
14.10.2021, quando os presentes autos foram recebido na unidade (CORAC_MCOM). A fim de dar
prosseguimento às determinações exaradas pela Consultoria Jurídica, esta Coordenação opina pelo
imediato encaminhamento dos presentes autos a consideração do Excelenơssimo Ministro de Estado
das Comunicações.

CONCLUSÃO

9. Em razão do exposto, opine-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD, para que seja dado prosseguimento ao feito, com o envio
destes  autos  ao  Excelenơssimo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  adoção  de  medidas
cabíveis e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República.

À consideração superior.

(documento assinado eletronicamente)
CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA

Coordenadora de Outorga de Radiodifusão 

De acordo. Proceda-se conforme o sugerido.

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por CrisƟane Ribeiro de Souza, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/01/2022, às 17:19 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação em Radiodifusão, em 11/01/2022, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 8982888 e o código CRC EFD648A8.

Minutas e Anexos
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Possui. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM n°       - MCOM/2022 

Brasília, xx de xxxx de 2022. 

                               Senhor Presidente da República, 

1. Referem-se os autos a pleito de outorga de permissão desƟnado à exploração,  pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta
Ministerial via Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante
denominada Tradicional FM Ltda.

2. Sirvo-me da presente para informar Vossa Excelência que, em virtude da exƟnção da
enƟdade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de
inscrição no seu respecƟvo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de
novo  Despacho  Ministerial,  a  anulação  do  ato  administraƟvo  que  homologou  o  objeto  da  citada
Concorrência n° 036/2000, Processo n° 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida
vencedora, promovida pela Portaria n° 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria
sob  referência,  que  havia  outorgado  a  permissão  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  à
Tradicional FM Ltda., mediante a publicação da Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012, restando tão
somente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que referida Casa LegislaƟva
adote as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto LegislaƟvo
n° 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato
de outorga, ora prejudicado

Respeitosamente, 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações 

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 SEI nº 8982888
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Licitação e Serviços Ancilares de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4296/2023/SEI-MCOM
Nº do Processo: 53630.000134/2002-41
Documento de Referência: Concorrência nº 036/2000-SSR/MC. 
Interessado: TRADICIONAL FM LTDA.
Assunto: Envio de minuta de Exposição de MoƟvos à Casa Civil.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administraƟvo referente à enƟdade TRADICIONAL FM
LTDA., anƟga vencedora da Concorrência n.º 036/2000-SSR/MC, cujo objeto é a outorga de permissão,
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (FM), no município de Arroio Grande, no estado do Rio Grande do
Sul. Remessa de EM à Casa Civil e posteriormente ao Congresso Nacional.

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que a enƟdade Tradicional FM Ltda. sagrou-se vencedora
na localidade de Arroio Grande,  no estado do Rio  Grande do Sul.,  na  concorrência  nº  036/2000-
SSR/MC, de acordo com o Despacho s/n, datado em 06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial da
União - D.O.U. em 07 de abril de 2006 (págs. 162/163 - Super 0241038), do qual o então Ministro das
Comunicações homologou o presente certame e promoveu a adjudicação para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de dez (10) anos.

3. Posteriormente, fora elaborada a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de
2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U em 20 de setembro de 2006 (pág. 164 - Super
0241038). O referido ato foi posteriormente chancelado pelo Congresso Nacional, por intermédio do
Decreto  LegislaƟvo  n°  847,  publicado  no  D.O.U  em  20  de  novembro  de  2009  (pág.165  -
Super 0241038).

4. Na instrução do processo, visando à Assinatura de Contrato, o comprovante de Inscrição
e Situação Cadastral junto a Receita Federal, reƟrado via página oficial do Órgão, em 12 de agosto de
2010, revelou que o cadastro da enƟdade encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro
de 2004 (pág. 175 - Super 0241038). A mesma situação consta no demonstraƟvo da segunda colocada,
a Rádio Comparsa FM Ltda.

5. Destarte, em 08 de fevereiro de 2012, foi publicado Despacho do Ministro declarando a
desclassificação superveniente da Rádio Tradicional FM Ltda. e Rádio Comparsa FM Ltda. bem como a
anulação do ato de homologação da Rádio Tradicional FM Ltda. (págs. 213/214 - Super 0241038).
Ulteriormente, em 14 de junho de 2012, foi publicado a Portaria n° 300, de 06 de junho de 2012,
anulando a Portaria de Outorga n° 540, de 13 de setembro de 2006, que outorgou a permissão para
execução  de  serviço  à  enƟdade,  restando  assim  somente  comunicar  ao  Congresso  Nacional  das
medidas adotadas por esta pasta.

6. Isto posto, esta Secretaria de Radiodifusão enviou a Nota Técnica Nº 2172/2020/SEI-
MCTIC à Consultoria Jurídica, visto o lapso temporal da emissão da decisão do prosseguimento do
feito, com o fito de evitar decisões contraditórias, acompanhada da minuta de Exposição de MoƟvos.

7. Em  resposta,  a  CONJUR,  por  meio  do  Parecer  n°  00303/2020/CONJUR-MCTIC/CGU
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/AGU/lml (Super 5391455), recomendou a resƟtuição dos autos à Coordenação Geral de Pós-Outorga,
opinando que fosse submeƟda a minuta de Exposição de MoƟvos à chancela do Excelenơssimo Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, para ser assinada e, ulteriormente, ser encaminhada à Casa
Civil da Presidência da República, com a proposição de que o Congresso Nacional seja comunicado,
para, então, exƟnguir o Decreto LegislaƟvo 847, de 2009.

8. Foi encaminhada Exposição de MoƟvos à Casa Civil para providências. Todavia, retornou
à esta Pasta Ministerial tendo em vista a mudança de Ɵtularidade do Ministério das Comunicações,
conforme verifica-se em consulta ao andamento processual.

9. Desta forma, conforme solicitado do Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica  (10772954),  reƟfico  a  Minuta  de  Exposição  de  MoƟvos,  proposta  na  Nota  Técnica  nº
52/2022/SEI-MCOM (8982888), devido a alteração do Ɵtular da Pasta Ministerial.

CONCLUSÃO

10. Face  ao  exposto,  recomenda-se  remessa  dos  presentes  autos  ao  Departamento  de
Radiodifusão Pública -  DERAP e posterior envio ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica  -  SECOE,  para  que  seja  dado  prosseguimento  ao  feito,  com  o  envio  destes  autos  ao
Excelenơssimo Ministro de Estado das Comunicações, para adoção de medidas cabíveis e posterior
remessa à Casa Civil da Presidência da República.

À consideração superior.

Brasília, 21 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
WILLIAM DE SOUZA CORREA

Administrador

De acordo, encaminhe-se os autos ao Diretor do Departamento de Radiodifusão Pública
- DERAP para ciência e manifestação.

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTÁQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada

De acordo,  encaminhe-se  os  autos  ao Gabinete  da  Secretaria  de  Comunicação  Social
Eletrônica - SECOE para adoção das providências cabíveis.

(documento assinado eletronicamente)
ANTÔNIO MALVA NETO

Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada
Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em
23/03/2023, às 09:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves, Coordenador-Geral de
Licitação e Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/03/2023, às 10:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10793968 e o código CRC 281B69CF.

Referência: Processo nº 53790.000189/2000-56 Documento nº 10793968
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53790.000189/2000-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de agosto de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da revogação da outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio

Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial via Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu

objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 118 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/08/2023, às 18:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4519104 e o código CRC 7392532A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 4519104

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53790.000189/2000-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2795/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 118/2023 MCOM.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 118/2023 MCOM (4519095), do Ministério das Comunicações, referente à
"outorga de permissão des;nado à exploração, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial
via Concorrência nº 036/2000-SSR/MC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante denominada Tradicional FM Ltda".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 25/08/2023, às 19:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4519229 e o código CRC 4DE596FE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 4519229

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53790.000189/2000-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

Não é possível tramitar um processo via barramento aberto em mais de uma unidade. Processo aberto nas Unidades: 

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR e RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 04/09/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4542516 e o código CRC 8F9A7E19 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 4542516

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53790.000189/2000-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 5/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53790.000189/2000-56.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000118/2023 MCOM, de 23 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Cancelamento da Outorga de Concessão do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada no Município de
Arroio Grande/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00118/2023 MCOM (4519095), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53790.000189/2000-56, que trata da Portaria nº 300, de 6 de junho 2012,
que anulou a Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, referente à outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada para a Rádio Tradicional FM Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.973.114/0001-31, na localidade de Arroio
Grande, estado do Rio Grande do Sul, devido à anulação do ato que homologou e adjudicou em favor da enCdade na Concorrência
nº 036/2000-SSR/MC, uma vez que houve o distrato contratual da sociedade e sua baixa no CNPJ na Receita Federal.

2. A EM  nº 118/2023 MCOM (4519095) comunica que, em virtude da exCnção da enCdade vencedora, ao promover o
distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respecCvo CNPJ junto à Receita Federal, foi
determinada, mediante publicação de novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administraCvo que homologou o objeto da
mencionada Concorrência, referente à outorga deferida à aludida vencedora, promovida pela Portaria nº 540, de 2006. A referida
EM informa ainda que, diante da anulação ocorrida por meio da publicação da Portaria nº 300, de 2012, resta tão somente
comunicar ao Congresso Nacional a respeito do feito, de modo que aquela Casa LegislaCva adote as providências sobre eventual
revogação do Decreto LegislaCvo nº 847, de 19 de novembro 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de
2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado. 

3. O MCOM, por meio da Nota Técnica nº 4296/2023/SEI-MCOM (4519102), de 23 de março de 2023, da Secretaria de

Comunicação Social e Eletrônica [1], se manifestou favoravelmente à adoção de medidas cabíveis para o cancelamento da outorga,

bem como posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

4. Por sua vez, a Consultoria Jurídica do MCOM, por meio do Parecer Jurídico nº 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU/lml (4519097), anota que a anulação de todos os atos relacionados à Tradicional FM Ltda. reside no distrato
contratual do seu respecCvo Contrato Social e consequente baixa de inscrição do seu CNPJ junto à Receita Federal do Brasil,
concluindo pela necessidade de comunicação ao Congresso Nacional sobre a anulação da Portaria nº 540, de 13 de setembro de
2006, para declarar sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009, que o havia aprovado.

5. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a EM nº 00108/2022 MCOM, de
20/04/2022(3339992), para a qual foi expedido o Despacho SAG - Radiodifusão 67 (3345161), sendo resCtuída ao Ministério por
meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ (3898333) para eventual reavaliação, devido à posse do novo Ministro das Comunicações. Por
fim, a matéria foi encaminhada por meio da EM nº 118/2023 MCOM (4519095), objeto da presente análise.

6. Nesse senCdo, considerando (i) o distrato contratual da sociedade e sua baixa do CNPJ na Receita Federal,
resultando na exCnção da enCdade vencedora; (ii) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico favoráveis ao cancelamento da
outorga do serviço de radiodifusão; e (iii) a necessidade de providências quanto à elaboração e posterior envio de mensagem ao
Congresso Nacional, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2012&jornal=1&pagina=68&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/09/2006&jornal=1&pagina=146&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=5&data=20/11/2009
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5457391&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=9b9a5c4c67138861fb337de1d47b4962fc3a8f484b62efecd88ca80337902530#footer_6szYD9pPuHMEMLY4
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5457391&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=9b9a5c4c67138861fb337de1d47b4962fc3a8f484b62efecd88ca80337902530#footer_pNf3GxB4Exih9xpf
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/09/2006&jornal=1&pagina=146&totalArquivos=296
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=20/11/2009&jornal=1&pagina=5&totalArquivos=296
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 15/03/2024, às 20:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 15/03/2024, às 20:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 15/03/2024, às 20:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5029812 e o código CRC E3703ACB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000189/2000-56 SUPER nº 5029812

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53790.000189/2000-56   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 14 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   TRADICIONAL FM LTDA.

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada.

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por força da extinção da entidade vencedora.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo nº:   53790.000189/2000-56

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53790.000189/2000-56, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), anteriormente outorgada à enDdade  TRADICIONAL FM LTDA , inscrita no
CNPJ sob nº 05.973.114/0001-31 , para operação na localidade de Arroio Grande/RS.

2. Conforme apontado na Exposição de MoDvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleDvo
para outorga de radiodifusão. Contudo, em virtude da exDnção da enDdade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio
Contrato Social e consequente baixa de inscrição no seu respecDvo CNPJ junto à Receita Federal, indicou a necessidade de
cancelamento de outorga. 

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reDrando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à enDdade. Assim, o processo diz respeito à desconsDtuição
da outorga, mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 5029812). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeDdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República o ato do Ministro das Comunicações que re-ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM).

6. É sabido que a enDdade Tradicional FM Ltda. foi vencedora na localidade de Arroio Grande, no estado do Rio Grande
do Sul, na concorrência nº 036/2000-SSR/MC, consoante com o Despacho s/n, na data de 06 de abril de 2006, publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. em 07 de abril de 2006 (págs. 162/163 - Super 0241038), no qual foi promovido a adjudicação e
homologado o presente certame pelo então Ministro das Comunicações, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 anos.



7. A Portaria MC nº 540, de 13/09/2006 havia originalmente outorgado à enDdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaDvo
nº 847, de 19/11/2009, dando validade à outorga. No entanto, no momento da instrução do processo objeDvando à Assinatura de
Contrato, o documento que comprova a Inscrição e Situação Cadastral junto a Receita Federal (reDrada em 12 de agosto de 2010),
expôs que o cadastro da entidade encontrava-se na situação "baixada" desde 03 de fevereiro de 2004 (pág. 175 - Super 0241038).

8. Isto posto, fez-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria anteriormente citada, que havia outorgado
a permissão para a execução do serviço de radiodifusão, através da  publicação da Portaria nº 300 de 6 de junho de 2012,
restando exclusivamente comunicar ao Congresso Nacional a respeito do feito, a fim de que a Casa LegislaDva tome as
providências sobre eventual revogação do Decreto Legislativo nº 847, de 19 de novembro 2009, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato de outorga, ora prejudicado, segundo a EM nº 118/2023 MCOM (4519095). Diante
disso, o MCOM através da Nota Técnica nº 4296/2023/SEI-MCOM (4519102), se manifestou favoravelmente para o cancelamento
de outorga como medida cabível, nos moldes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Sendo assim, a Consultoria Jurídica do MCOM, mediante o Parecer Jurídico nº 00303/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU/lml, denota que a anulação de todos os atos relacionados à Tradicional FM Ltda. é moDvado pelo no distrato
contratual  da sociedade e sua baixa do CNPJ na Receita Federal, que resultou na exDnção da enDdade vencedora. Logo, conclui a
necessidade de comunicação ao Congresso Nacional sobre a anulação da Portaria nº 540, de 13 de setembro de 2006, com o intuito
de declarar sem efeito o Decreto Legislativo nº 847, de 2009, anteriormente aprovado.

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53790.000189/2000-56, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 26/03/2024, às 15:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 01/04/2024, às
18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
01/04/2024, às 20:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5052262 e o código CRC D86B4215 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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